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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 63, DE 1976 

Aprova o texto do Decreto-Lei n• 1.470, de 4 de junho de 1976 •. 

Art. I• Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n• 1.470, de4 de junho de 1976. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 31 de agosto de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

I- ATA DA 139• SESSÃO, EM 31 DE AGOSTO DE 1976 

\.I- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr. l.;~·Secretário da Câtnara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos se­
guin'tes projetos: 

Projeto de Decreto Legislativo n9 21(76 (n<? 56~8/76, na 
Cãmara dos Deputados), que aprova o texto do ConvêniO 

Internacional do Café de 1976, aprovado por ':>casíão da Sessão 
Plenária, de 3 de dezembro de 1975, do Conselho da Organização 
Internacional do Café. 

Projeto çje Decreto Legislativo nq 22}76 (n9 59·8/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o tex1o do Tratado de 
Amizade, COQperaçào e Comércio entre a República Federativã 
do Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 21 
de junho de 1976. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 23/76 (nQ 55-B/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da tradução do 

I 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S<çio 11) Setembro de 1976 

Protocolo de prorrogação da Convenção sobre o Comércio do 
Trigo de 1971, aprovado por ocasião da Conferência de Gover­
nos realizada no Conselho Internacional do Trigo, a 20 de feve­
reiro de 1976. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 

- Arquivamento do Projeto de Lei do Senado nq 95/75, 
que acrescenta dispositivo à <?onsolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n~' 5.452, de 1~> de maio de 1943, por 
ter recebido pareci:res contrârios, quanto ao mérito, das 
comissões a que roi distribuído. 

t .2.3 - leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado nl' 210/76, de autoria do Sr. Sena­
dor Nelson Carneiro, que dá nova redação ao art. 3~' do Decreto· 
Lei n~' 389, de 26 de dezembro de 1968. 

J .2.4 - Requerimento 

N~ 389j76, de autoria do Sr. Senador Lenoir Vargas, de 
homenagens de pesar pelo falecimento do Engenheiro Serafim 
Enos Bertaso, ex-Deputado Federal, ex-Secretário de Estado, 
ocorrido hoje em Chapecó, Santa Catarina. Aprovado, após usar 
da palavra no encaminhamento de sua votação o Sr. Senador 
Lenoir Vargas. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- X Festa da Laran­
ja, realizada de 21 a 29 do corrente mês, na cidade de Boquim-SE. 

SENADOR MARCOS FREIRE- ConseqUências que advi­
rão para a economia nordestina, com a alteração introduzida na 
legislação pertinente aos incentivos fiscais. 

SENADOR LEITE CHAVES - Ampliação da pista do 
aeroporto de Londrina-PR, para maior, tegurança dos vôos a 
jato. 

J .2.6 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n'i' 211/76, de autoria do Sr. Sena­
dor Vasconcelos Torres, que altera o Decreto-Lei n~' l.341, de 22 
de agosto de 1974. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 54/76 {n~' 2.558-B/76, na 
Casa de origem), em reg.ime de urgência, que fixa prazo para 
domicílio eleitoral e filiação partidária para as eleições munici­
pais de l976. Aprovado com emendas após parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e usarem da palavra no 
encaminhamento de sua votação os Srs. Senadores Mauro 
Benevides, Adalberto Sena, Itamar Franco, Lenoir Vargas, José 
Líndoso e Otair Becker. Ã Comissão de Redação. 

- t'rojeto de Lei da Câmara n~' 82j74 (n9 1.463-Bf73, na 
Cas.a de origem), que institui a "anotação de responsabilidade· 
técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura 
e Agronomia, e dá outras providências. Vota~ào adiada para a 
Sessão do dia I 5 de setembro próximo, nos termos do 
Requerimento n~' 390f76. 

- Projeto de Resolução oi' 57/76, da Comissão Diretora, 
que altera dispositivos do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n11 58/12. Aprovad1). 
Ã Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 23/75, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera a redação do art. 550 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. Discussão adiada para a Sessão do dia 
30 de setembro vindouro. nos termos do Requerimento 
"' 391/76. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 7/75, do Sr. Senador 
Geraldo Mesquita. que dispõe sobre a aplicação, na Amazônia 
Ocidental, dos benefícios previstos na legislação em vigor. 
{Apreciação preliminar dajuridicidade.) Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projeto de Lei do Senado nv 83/16, do Sr. Senador 
Adalberto Sena, qt1e dá nova redação ao parágrafo único do arf'. 
513 da Consolidação das Leis do Trabalho. (Apreciação 
preliminar da constitucionalidade e JUndicidade.) Rejeitado. Ao 
Arquivo. 

IA-MATÉRIAS APRECIADAS AP0S A ORDEM DO 
DIA 

- Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n" 54/76 (n" 2.558-B/76, na Casa de origem), em re­
gime de urgência. Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 57/76, cons­
tante do ltem n9 3 da Ordem doa Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento nt~ 392J76. À promulgação. 

1.5- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR VASCONCELOS TORRES - Situação de 
servidores do INCRA, no Estado do Rio de Janeiro, face à 
implantação do Plano de Classificação de Cargos. 

SENADOR !TA MAR f'RANCO- Trabalho do Senador 
José Lindoso sobre a repre~entaçào política para o Distrito Fe­
deral. 

SENADOR JOSé L/NDOSO- Comentàrios em torno da 
matéria objeto do dhcurso do Sr. Itamar Franco. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Declarações dos Srs. 
Nestor Jost e Paulo Egydio relativas à alternância dos Partidos 
na direção do Governo. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 
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2 ~DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÀO ANTE­
RIOR 

-Do Sr. Senador Dinarte Mariz, proferido na Sessão,de 
27-8-76. 

3 ~ RETIFKAÇOES 

-Ata da 132• Sessão, realizada em 20-8-76. 
-Ata da 134• Sessão, realizada em 24-8-76. 

4- COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 

- Portarias n'?s l, 2 e 3, de 1976, do Sr. Presidente da 
Comisaio. 

. •• ,;'!$-MESA DIRE'rDRA 

,#" 6- LIDERES E VICE-LIDERES DEPAIITIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISS0ES PERMANEN­
TES 

SUMÁRIO'DA ATA DA 134• SESSÃO, REALIZADA 
EM24-8-76 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Sumário, feita no DCN - Seção 
TI -de 25-8-76, na página 5025, 2• coluna, no item 1.2.5, 

Onde se lê: 

1.2.5- Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n" 199/76, de autoria do 
Sr. Senador José Lindoso, que autoriza a doação de por­
ções de terras devolutas a Municípios incluídos na região 
da Amazônia Legal, para os fins que especifica, e dár 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n~' 200(76, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera a redação da ali· 
nea e, do item 11, e do item lll, do art. 89, da Lei n~' 5.107, 
de 13 de setembro de 1966. 

N<1 374/76, do Sr. Senador Lourival Baptista, solici­
tando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso pronunciado pelo Ministro Armando Falcão, 
como paraninfo das turmas de Aspirante a Oficial e de 
concludentes do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, 
da Polícia Militar do Ceará, em Fortaleza, no último dia 
20 de agosto. 

.................................................. 

Leia-se: 

1.2.5 ~ Leitura de projetos 

Projeto dl.': Lei do Senado n~> 199{76, de ~.utoria do 
Sr. Senador José Lindoso, que autoriza a doaçiio de por· 
ções de terras devolutas a Municípios incluídos na região 
da Amazônia Legal, para os fins que especifica, e dá 
Qutras providências. 

Projeto de Lei do Senado n9 200/76, de autoría do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que altera a reda1;ão da alí­
nea e, do item 11, e do item Ill, do art. 8~>, da Le1 n~' 5.107, 
de 13 de setembro de 1966. 

1.2.6 - Requerimentos 

N 9 374(76, do Sr. Senador Lourival Baptista, soli· 
citando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso pronunciado pelo Ministro Armando Falcão, 
como paraninfo das turmas de Aspirante a Oficial e de 
concludentes do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, 
da Polícia Militar do Ceará, em Fortaleza, no Liltimo dia 
20 de <JgNtO • 

ATA DA 139• SESSÃO, EM 31 DE AGOSTO DE 1976 
Z• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO, BENJAMIM FARAJí, 
MARCOS FREIRE E LENOIR VARGAS 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Lindoso - Jarbas 
Passarinho ~ Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José 
Sarney- Petrônio Portella- Mauro Benevides- Virgílio Távora 
- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Marcos Freire 
- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Gilvan Rocha- Lourival 
Baptista- Luiz Viana- Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico 
Rezende- Vasconcelos Torres- Danton Jobim- Itamar Franco 
- Magalhães Pinto- Franco Montara - Orestes Quércia ~ Otto 
Lehmann - Saldanha Derzi - Leite Chaves - Evelásio Vieira -
Lenoir Vargas- Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lísta de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão._ 

O Sr. 1"-Secretátio vai proceder à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS: 

Do Sr. /'-Secretário da Câmara dos Deptrtados, encaminhando à 
revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 



DIÁRIO DO CONGREIISO NACIONAL (Soçio ll) Setembro de 1976 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 21, de 1976 

(N.0 56-B/76, na Câmara dos Dl·putados) 

Aprova Q texto do Conv€-nio Internadona\ do Cari• de 1976. aJU'm~Jto por ocasião da Se8são Plenária, de 
3 de dezembro de 1975, do Conselho da Organização Internacional dQ ('afe. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1n Fica aprovado o texto do Convênio Internacional do CafÊ de 1976, aprovado por ocasiào da Sessào 
Plenária, de 3 de dezembro de 1975, do Conselho da Organização tnternacionctl do CafC. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entrará em vigot na data de sua pnb!icarao. 

t'IEXSAGF.:\1 N." 149, DE 1976 

Exce-!entissimos Senhores membros do Congresso Nacional: 

De- conformidade com o disposto no Artigo 44, Inciso I, aa 
Constituiç-ão Federal, tenho a honra de submeter à elevada con­
sideta~:;âo de Vossas Excelências, acomp-anhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores. o 
texto do Convênio Internacional do Café de 1976, aprovado pot" 
ocasião da Sessão Plenária de 3 de dezembro de 1975 do Conselho 
da Orgatlização Internacional do Café. 

Btasllia, 7 de j unha de 1976. ~ ErnE-sto GE-isel. 

DPB/DAI/ ARC/146/661.333 (00l 

A Sua Ex-::elfnda o Senho-r 

Ernesto Geisel, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Em 31 de maio de 1976. 

Como é do conhecimento de Vo1;:,;a Excelénda., o Cons~\ho da 
Organizacào Internacional do Café. ern sua XXVIII Sessão. apro­
vou, em reunião plenatia de 3 de dezernoro de l97G. o texto do 
Con\'ênio Internacional do Café de 1976. 

2 O Convt-nio de 1976 é o terceiro de uma sf.rir de instru-
mentos do gCnero, dos quais o Brasil tem sido Parte Contratante 
e em cuja elaboraçáo, por sua qualidaue de maior produtor e 
exportador mundial de café, tem sempre tido ativa e destacada 
participa1;ão. Resulta, como seus cong~neres d'i' 1962 e 1968, da 
disposição da grande maioria das nações produtoras e consumido 4 

ras de dotar o mE>reado internaciOnal do produt.o de estrutura 
institucional. fundamentada em mecanismo de controle do co­
mércio, que lhe permita operar de forma ord<"nada, garantindo 
r!'ceitas adequadas aos exportadores e abastecimento regular aos 
importadores 

3. O Convênio Internacional do Café de 1976 foi a~smado 
pelo Brasil a 17 de fevereiro último e iá conta com a assinatura 
de outras grandes natões produtoras, como a Colômbia, e dos 
principais países consumidores,. como os Estados Unido;, da 
América, a Repüblica Federal da Alemanha e a França. Deverá 

suredt•r ao Convt-nio de 1968 que, drsde 1973, v~:>m sendo prorrogado 
com ;;ua., cic~UHJla., eron.Jntica~ ,;u~pen~a~ 

4. O prE>sente Convênio é fruto de ãrduo prOCPs:>o de nf'go­
ciacâo, iniciado em setembro de 1974. Representa. por isso mesmo, 
cuidadoso equHibrio l"n·se di.rt>itos e deveres de importadores e 
exportadores. alPm dr incorporar, com relação aos acordos an­
t.Prlorrs. si!4n.·lrati·ms avan~n~ rc:nceitnais e aperfeicoamentos 
técnicos. Supprada a atual fase df' escaso.ez do ~roduto, não resta 
dúvida de que o Convénio de 1976. atn\vés do mecanismo de quotas~ 
preco. constituini. instrumento lltil para o dbetphna.mento do mt>r~ 
cada mundial do café. com evidente beneficio para produtores e 
consumidores. 

5 O Relat< riu da Drlt><J,acão do B!a~l: à X.Vfll Sessão do 
Conselho d!l Organ!Zaçiio lntrrnatiorml dü Cafe. em anexo, con­
t ... m ampla apn•r:raçiio >\( hre JS antf'cr;:tPntes hi.~tqdcos do prt>:sente 
aeoTdo e soiJrP a evoludto d:'l.~ ne!tocla~õ"s. bem como ana­
lise pornlf'norizada dr suas di~poslçôes. comparando-as, quando 
apropriado, com o articulado dos acordos anteriores. 

6 Nesta:; condições. Senhor Pre;;idente, por consideru.rtuQ,; de 
interesse n<>Cional a ratificarão pelo Brasil do Convénio Interna­
cional do Café de 1976. encaminhamos à alta apreciação de Vossa 
Excf'léncir.. o anPXu pr0:f'to dt' mt'll~<J.grm para que. se tal aprouver 
a Vo:s~;ll Exceli>ncia, sej l a matéria submetida à apreciação do 
Congresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidadt> para rPnovar a Vossa EKcetêtwi.a, 
Senhor Pres1dt>nte. os p:-ote:>tos do posso mais profundo respeito. 

A:t('-redo da Si.lv~ira 

CO~ViiN10 lN'flU\S,\CIO!'i'Al, DO CAFÉ DE 1976 

Prt"imhut~> 

OS GovernQ..' signatário.s de~;te Convênio, 

ft(•conhecendo a excf'peional importância do café para M eco­
nom\:u; de muitO:; pait>e,; que dependem eon;nderavelmente. deste 
produto para suas receitas ae exportação e. por conseguin~, para 
a c<mtmuução de seu.s pto~ramas de desenvo1vunento economiCQ e 
social; 
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considerando que uma estreita cooperação JnternacJonal no 
comércio de cafê fomentará a diversificação econômica e o desen­
volvimento dos p.aises produtores de café, reforçara a.s relações 
políticas e econômicas entre produtores e ·consumidores e contri­
buirá para aumentar o consumo de café; 

Reconhecendo a conveniência de evitar entre a p:;ro e o 
consurno desequilíbrio capaz de provocar acentuadas _ --.. •. çõea 
de preço, prejudlclals a produtores e consumidores; . ,: : 

COnvencidoo de que a adoção de certas medidas no plana·iita­
nacional pode concorrer para corrlgír os efeitos de tal desequtfiilio 
e para garantir receita adequada aos produtores por meio de ~­
ços remunerativos; '5f-;;~ 

Reconhecendo as varit&gens decorrentes da cooperação interna­
cional que resultou da aplicação doo convenia.s internacionais do 
café de 1962 e de 1968, 

Acordam o seguinte: 

CAPITVW I 
Obj~tivos. 

!\RTIGO 1.0 

Objetivo• 

OS objetivos deste Convênio são: 

1.0 alcançar um equUíbrio razoável entre a oferta e a procura 
mundiais de cafê. em bases que asSegurem, aos consumidores, o 
abastecimento adequado de café a preçOS equitativos e, aos pro­
dutores, mercados para o cafê a preços remunerativos, e que con­
trtbuam para um equHíbrio a longo prazo entre a produção e o 
eonsurno; 

2.0 evitar flutuações excessivas dos nfveis mund1a!s de abas­
tecimento, estoques e preços, que .são prejudiciais tanto a. produ­
teres como a consumidores; 

3.0 contribuir para o desenvolvimento dos recursos produtivos 
e para elevar e manter os nivels de emprego e de renda nos países­
Membros, concOrrendo, desse modo. para a obtenção de salários 
Jn.stos, padrões de vida mais elev-adoo e melhores cond.içõea de 
trabalho; 

4.0 elevar o poder aquisitivo dos países exportadorea de café, 
peta manutenção dos preços, em conformidade com os termo.s do 
parágrafo 1.0 deste artigo, e pelo incremento do consumo; 

5.0 fomentar e aumentar, por todos os meio.s pOSSivels, o con­
sumo de café; e 

6.0 em termos gerals, reconhecendo a relação entre o comércio 
de café e a estabilidade econômica dos mercados de produtos in­
dustriais, incentivar a cooperação internacional no domínio dos 
problemas mundiais do café. 

ARTIGO 2.0 

Compromi~s cera.is dos M~mbros 

1.0 Os Membros se comprometem a conduzir sua política co­
mercial de maneira a Que passam ser alcançados os objetivos 
enunciados no art.igo 1.0 Os Membros se comprometem, ademais, a 
alcançar esses objetivos por melo da rigorosa observância das obri­
gações e dispasições deste convênio. 

2.0 Os Membros reconhecem a necessidade de adotar políticas 
que mantenham os preços em niveis que a.ssegurem remuneração 
adequada aos produtores. e procurem assegurar que os preços de 
café aos cons·.unidore-s não prejudiquem c; aumento desejável de 
consulno. 

3 . ., Os Membros exportadores comprometem-se a não adotar 
nem manter quaisquer db1..u.s1ções governamentais que possam per­
mttlr a venda de cafê .a pa1ses não-membros em condlçôea comer­
ciais mais favoráve!IS do que aquelas que estão preparados a ofe­
recer, ao mesmo tempo. aos Membros importadores, tomadas em 
consideração as práticas comercla.Ul correntes. 

4.0 O Conselho procederá à revisão periódica da observância 
das disposições do parágrafo 3.0 deste artigo, podendo requerer dos 
Membros o fornecimento daS inforznações adequada.s., nos termos 
do artigo 53. 

5.0 Os Membros reconhecem que o.s certificados de origem são 
urna fonte vital de informações sobre o comércio de eaté. Nos pe­
riodos em que a.s quotas estiverem sUSPensas, recai sobre os Mem:­
bros exportadores a re.spon.sabHJdade pela correta utilização da. 
certificados de origem. Contudo, embora estejam desobrigados de 
exigir que esses certfUcados acompanhem as partidas de çafé quan­
do a.s quotas não estiverem em vJgor, os Membros importadores 
eooperarão plenamente com a Organização no recolhimento e na 
verJIJcaçito dos certifjcados relativos a partidas recetlida.s de paisea 
exportadores Membros, a ftm de assegurar a todos os paises~Mem­
bros acesso ao maior nUmero de informações po.ssivel. 

CAPíTULO ll 
DefiniçõeS 

ARTIGO 3.0 

Definições 

Para os fins deste Convênio: 

1.0 "Café" significa 0 grão e a cereja d<• cafeeiro, ooja em 
pergaminho, ven:te ou torrado. e inclui o cafê moído, o de.scateinado, 
o líquido e o solúvel. Estes termos têm o segUinte sJgnHlcado: 

a) "café verde" significa todo café na forma de grão descasca· 
do antes de ser torrado; 

b) "café em cereja seca" significa o fruto seco do cafeeiro; 
obtém-se o equivalente do café em cereja seca t~m café verde, mui· 
tipllcando o 9eSQ líquido da cereja seca do C.lU· por 0,50; 

e) "café em pergaminho'' significa ~ grão de café yerde envol­
vido pelo pergaminho; obtém-se & equivalente_ .do cale em perga­
minho em café verde, multiplicando o peso liQuido do café em 
pergaminho por 0,80; 

dJ "café torrado" significa o café veràe torrado em .qualquer 
grau e inclui o café moido; obtém-se o equiv~lE~nte d~ cafe torrado 
em café verde, multlplicando o peso líquido! do cafe torrado por 
1,19; 

e) "café de.scafelnado" significa o café v~;·rde, torrado ou so­
lU.vel do qual ae tenha extraído a e.afeina; obtém-se o equív~Iente 
do café descafeinado em café verde, multiplicando o peso hquido 
do café verde, torrado ou soiU.vei descafelnado, re.speetlvamente por 
1,00, 1,19 ou 3,00; ('•) 

f) ''café liquido" significa as partículas solúveis em água, obtJ­
das do café torrado e apresentadas sob forma liquid~; obtéJU-ae o 
equivalente do café líquido em café v~rde, nmltlpllCaJ?dO o peso 
líquido das parttculas desidratadas, contidas no café liquidO, por 
3,00; (') 

c> "café solU.vel" significa as partículas desidratadas, solúveia 
em águ.a, obtidas do café torrado; obtém-se o equivalen.te. do ~afé 
solúvel em café verde, multiplicando o peso liquido do cafe aoluvel 
por 3,00. (•) 

2.0 "Saca" Significa ao qu1los, ou 132,276 libras, de café verde; 
"tonelada" &I.gnlfica uma tonelada metrlca d•e 1.000 quilogramas, 
ou 2.204,6 libras; e "libra'' significa 453,597 gramas. 

3.0 "Ano cafeeiro" significa o período dt~ um ano, de 1.0 de 
outubro a 30 de setembro. 

4 . ., "Organização", "Conselho" e "Junta" significam, respectl· 
vamente, a Organização Internacional do Café, o Conselho Interna­
cional do Café e a Junta Executiva. 

5 . ., "Membro" significa urna Parte Contratante, inclusive uma 
organização intergovernamen tal, mencionada no parágrafo 3.0 do 
artigo 4.0 ; um ou mais terrítôrio.s designados com respeito aOB 
quais tenha sido feita uma declaração de participação separada, 
nos termos dO artigo s.o; ou duas ou mais Partes Contratao~ l_?U 
territórios designados, ou ambos, que participem da Organlzaçao 
como Grupo.Membro, nos termos dos artigos ~ •. o ou 7.0 

6.o "Membro exportador" ou "pais eXpottador" significa, res­
pecUvamente, um Membro ou país que seja exporta?or liquido de 
café, iSto é, cujas exportações excedam a.s lmportaçoe.s. 

7.o "Membro Importador" ou "país Importador'' significa, res­
pectivamente. um Membro ou país que seja Jmporta~or Uquido de 
café, i.5to é, cujas importações exce-ct.am as e:ocportaçoe.s. 

s.o "Membro produtor" ou "país produtor" significa, respecti­
vamente, um Membro ou país que produza café em quantidade• 
comercialmente significativas. 

9.D "Mai!lrla distribuída simples" significa a maioria dos votoa 
expressos pelos Membros exportadores presentes e votantes, e a 
maioria dos votos expressos pelos membros importadores presentes 
e votantes, contados sepa.radiUnente. 

10. "Maioria distribuída de dois terços" significa a m.alorla 
de dois terços ctos votos expreSSO& pelos Membros exportadores 
presentes e votantes, e a maioria de dois tel"Ç':>S dos votoo expressos 
peloo Membras Jmportadores presentes e votantes, contados se-pa­
radamente. 

u. "Entrada em vigor" sJgnJfica, salvo disposição em c.on­
trárlo, a data em que este Convênio entrar em vigor, ~teja provisó­
ria. ou delin1t1Vamente. 

12. ':Produção exportável" significa a produção total de café 
de um p9-il exportador, em determinado ano cafeeiro bu ano-safra, 
menos o.olbl\UPil destinado ao consumo interno no mesmo ano. 

o tatt:n· de 3 ""' ob-Je-tD de ne-li:Ame e poderll Ut mDdl!l(lado pelo COnselho 
à luz ele clec!AOU que venbiUD • .er t.Qm.acle.e pel•)ll (lOm.petentes OI'(I;II.DiBmt* 
tntt~m-.eionaw' 
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lS. «nt.sJ>()nlbllldatle para exportação" slgntnca a produção 
Pportávei de um país exportador, em determinado ano cafeeiro, 
aenseida dos estoques acumulados em anos anteriores. 

14 "Direito de expotta,ção" signiflc!- Q volume total de café 
que um Membro está autotlz!ldo a exportar, ~os termlls das vã rias 
df.sPoSiçõe.s. deste Convênio, excl\lidas as exportações que, nos ter­
IP08 do a~go 44, não são debitadas a quotas. 

15. ''InsutJclêncta" significa a cUferença entre o direito de 
ezpottação anual de um :Membro exportador, em detenntnado aoo 
cafeeiro, e o 'VOlume de café exportado por esse Membro, com 
destino a mercados ~m regime de quota, durante esse ano cafeeiro. 

CAPíTULO III 

Metnbros 

ARTIGO 4.0 

l'art.ielpação ha Organização 

1.0 Çada Parte Contratante, juntamente eo~ os territórios aos 
qua1s se ap~ea este Cofl.vênlo, nos termos do paragrafo 1.0 do artigo 
fi, constituirá um único Membr<(l da Orge.nl.zação, salvQ di.spOsição 
em contrãrlo dos artigos s.o, 6.o e 7.o 

2.0 Um Membro pOde passar de uma categoria para outra, 
.egundo condições gue o Conselho estipule. 

3.0 Toda referência f~lta neste Convênio a um governo será 
interpretada como . extensiva à aomunidlÍde Econômica Européia 
ou a qualquer· organização intregovernamental que tenha compe­
tência comparável para negociar, concluir e aplicar convênios inter­
naclónats, em particular convênios sobre produtos de base. 

4.0 Tal organização tntergovemamental não terá, ela própria, 
voto algum, ma..s, caso se vote sobre assuntos de sua competência, 
terá direito a votar coletivamente· em nome de seus Estados Mem­
bros. Nesse caso, os Esta.d<>& Membros da organização lntergoverna­
~ental nio poderão exercer individualmente seu direito de voto. 

5.~ O dhõpo.sto no parágrafo 1.0 do artigo 16 não se aplicará 
a. UMa. tal urgit..!;;~~!~ !!!~:g~':~r!l~~ntal1 a.ue PQ!J~té-1 QQntudo, 
participar nos debates da Junta Executiva sobr~ WUI'ItoS de sua 
eom:petêncte.. Ce.so se vote sobre assuntos de sua competência, e 
não obstante as disposições do parâgrafo 1.0 do artigo 19, os votos 
que os Estados Membros têm àheito a emitir na .!unta Executiva 
podem ser emitidos coletivamente por qualquer desses ,Estados. 

ARTIGO 5,o 

Pariiclpação separada com relação 
a territórios desipados 

'í'o4s- Parte Contratante que seja importadora líquida de café 
pOde, em qualquer momento, mediante a notlficação prevl.sta I}O 
parágrafo 2.0 do artigo 64, declarar que partJcipa na Organlzaçao 
aeparadainente de qualquer dos territórios por ela designados, que 
sejam exportadores líquidos de café e por cuja.s relações lnterna­
clonals essa Parte Contratante .seja responsâv.el Em tal oaso, o ter .. 
rJtórlo metropolitano e o.s territórios não-designados constituirão 
um .únlco Membro, e os territórios designados terão partlclp:tçã.o 
aeparade. como Membros, .seja individual ou coleth'amente, confor~ 
me se 1Jldique na noUficaçã,o. 

ARTIGO 6.0 

Participação inicial eDt cru.po 
1.o Duas ou má.is Partes Contrantes c;zue sejam exportadoras 

Uquldas ele café podem, medla.nte notlfit;:II.Ção apropriada ao Con~ 
aelho e ao Seeretárlo-Oeral das Naçõeg Unidas, ao :J.eposltar os 
respectivos Instrumentos de aprovação, ratlficaç_ão, aceitação ou 
adeaão declarar que entram para a organlzaçao OOitlO Grupo~ 
MembOO. O tertitórlo, ao qual se aPlique este Convênio, nos termos 
elo parágrafo 1., do a..rtigo 64., pode !a.ur p.arte de tal grup(), ae o 
governo do Estado responsável por suas relações internacionais 
l;louver fdto notificação nesse sentido, nos tennos do parágrafo 
2.o· Qo artigo 64. Tais Partes COntratantes e território$ designados 
deve;m satisfazer as seguintes condições: 

a1 declarar que estão dispQstos a. assumir, individual t cole~ 
Uvatnente, a responaabllldade pe_Ias obrigações do gnt:po; 

•> apresentar subseqüentemente ao Conselho prova satlsfató~ 
rta do _seguinte: 

n de que o grupo tem a organização necessãrla para aplicar 
uma :politica eateetra comum, e de que dispõem, juntamente com 
os outros integrantes do grupo, dos meios para cumprir as obriga­
ções deoonentes d~te Convênio; e 

ti) ou de que foram. reconhecidos como grupo num. acordo in­
ternacional de café preced.ente; ou 

Ui) de que têm uma poUtlca comercial e econômica comum 
ou coordenada OOlll. respeito &<:1 ea.fé e urna politlca monetária e 
finanoelrâ coordenada, bem corno os órgãos necessáriOS à sua exe-

eução, de modo que 0 COnselho se c:ertiflgue de que o grupo esti 
em condições de cuntpr1.r as obri.gaçõe& coletivas conttaída.s. 

2.1) o Grupo-Membro constituirá um único Membro da Orga­
nização, devendo, porém, cada integrante do grupo ser tratado 
individualmente, como Membro, n? que di~ respeito aos assuntos 
decorrentes das segutntes disposiçoes: 

a) artigos 11, 12 e ~{) do capítulo IV; 

b> artigos 50 e 51 do capitulo VIII; e 
c) artigo 67 do capítulo X. 

a. o AS Partes Contratantes e território designados que ingres ... 
sem como Grupo-Membro especificarão o governo ou a organização 
que os repre.sentarâ no Conselho em assuntos decorrentes deste 
Convênio, exceto os especificados no parágrafo 2.0 deste artigo. 

"4.0 os direitos de voto do Grupo-Membro serão os seguintes: 
a) o Grupo-Mernbro terá o mesmo número de votos bã.slcoe. 

que um país Membro que. ingresse na Organização a título Indi­
vidual. Estes votos básico~ serã.Q. atribuídos ao gQverno ou à. orga .. 
nlzação representante do grupo, que deles disporá.; 

b) nO caso de uma votação sobre qualquer assunto decorrente 
das disposições do parâgrafo 2.0 deste artigo, os integrantes 00 
grupo podem dispor separadamente dos votos a eleB atribuídos nos 
termos dos parágraf.Js 3.0 e 4.0 da artigo 13, eomo se cada um 
deles fosse Individualmente Membro da Organização, exceto no 
que se refere aos votos báslcos, que continuam atribuidos unica­
mente ao governo ou à organização que represente o grupo. 

5.0 Toda Parte Contratante ou território designado que faça. 
parte de um Grupo-Membro pode, mediante notificação 8.() Con~ 
selho, retirar-~;e do grupo e tornar-se Membro a título individual. A 
retirada terá. efeit..J a parttr do momento em que o Conselho rece­
ber a notificação. Se um dos integrantes de um Grupo-Membro 
retirar-se desse Grupo, ou deixar de participar na Organização, os 
demaiS Integrantes do grupo podem requerer ao Conselho que 
mantenha o grupo1 o qual continuará a exlstlr, a menos que o 
conselho riãó aprove o requertmento. Se o Ont.PQ-.Membro for di-S­
solvido, cada um dos seus lnlegranles t..orne.r-se-:1 Membro a titulo 
ir1dividual. o Membro que tiver deixado de pertencer a um grupo 
não pode tornar a integrar-se em grupo algum durante a vigência 
deste Convênio. 

ARTIGO 7.o 

Participação subseqüente em JTQpo 

Dofs ou mais Membros exportadores podem, a qualquer mo­
mento após e.!lte Convênio ter entrado em vigor, requerer ao Con· 
seJho autorização para se constituírem em Grupo-Membro. o 
Conselh<l aprovará. o requerimento, se consitierar que a declaração 
feita pelos Membroo e as provas por eles apresentadas satistaze:tn 
o& requia1tos d.o parágrafo 1.0 do artigo 6.f.>. Imediatamente após a 
aprovação, ficará o Grupo-Membro sujeito às disposições dos 'pa­
rágrafos 2.o, a.o, 4.0 e 5.9 daquele artlso. 

CAPITULO IV 

O.rganir.açi.o e Administração 

ARTIGO 8.0 
Sede e eskutun. da Or.-anisação Internacional do Café 

1,0 A OrganizaÇão lnternáclonal do Café, estabelecida pelo 
Ccmvênlo de 1962, oontinus. em existênd~ a f1m de executar as 
disposições deste Convênio e superintender o seu funcionamento. 

2.0 A Organização tem sede em Londres, a menos que o Con­
selho, por maioria dlstribuida de dois terços, decida de outro modo. 

3.0 A Organização exerce as suas funções por intennédlc. do 
Conselho Internacional do Café, da Junta Executiva, do Diretor­
Executivo e de seua tunctonártos. 

ARTIGO 9.0 

Co~nposfçio dO CoJlllt;lbo Internacional elo Café 

1.0 A autorldade suprema da Organização é o Conselho In~ 
ternacional do Café, que é composto por todos os Membros. da. 
Organização. 

2.° Cada Metnbro deslgna.rá, para o Conselho, um represen­
tante e, se assim o desejar, um ou mais suplentes, podendo Igual­
mente deslgnar um ou mais assessores do representante ou de 
seus suplentes. 

ARTIGO 10 

Poderes e faáções do Conselho 
1.0 o Conselho fica investido de todos os poderes que lhe são 

especificamente conferidos por este convênio, e tem os poderes e 
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desempenha aa funo6ea neceuirlu l encuglo du dilposlçõea -6.o OS l'otoa restantes dce: Jl~mbro~ 1Intortadore3 aerlio dlvt.-
deete Convf'nlo. d100a erlÃ'e e.stea Membros ptoporelonalmente: ao volwne médio d.e 

2.0 O· con.seUlo, por ma.torta 'distribuida de dola terços, esta- suas ~Uvas impOrtaçõe:s de café nos três anos civl.s preee.­
belecerá as normaa e os regulam.entos necessários à execuçio deate dentes .. -~ 
Convênio e com o mesmo compativela, lm:luslve o seu próprio re- #.1)_-,:--.A. distrtbuiçio dOs votos será detem:dnada pelo Conselho, 
glmento mterno e os regulamentos financeiros e do peuoal da -· deste artigo, no inicio de cada ano cafeeiro, perm.a-
Organlzaçílo. o Conselho pode estabelecer, em seu restmento, um. . · .···. . ' em vigor durante eue ano, exceto .nos casos previstos nOlJ 
proees.so que llie permita, sem se reunir, decid1f sobre queatõea _ o.s f.O e 7.0 deste art.lgo. 
especificas. ::,-?~- -· 7.0 sempre que ocorrer qualquer modl11caçio no número de 

3.o o Conselho manterá em arquivo a documentação n~·· 'Membros da Orga.ntzação, ou os d1re1&oa de voto de um Membro 
aária ao desempeilho da.s funções que lhe atribui este Convênlo"e forem susperutos ou restabelecidos, nos erm~l8 dos art1go5 26, 42, 
tocl& a demais documentação que considere conveniente. 45 ou 58, o Conselho -procederá à rec11strlbutçil~ doa votos, de acor• 

ARTIGO 11 dC' com o que dispõe. este artigo. 

Elelção de :rrestdente e dos vtee.Presldentes 
'llo Couaelho 

1.0 o Conselbo elegerá, para ca:da ano csteeiro, um Prel.l:dente 
e lliil pr:l.melro, um segundo e um terceiro Vlce-Presideutea. 

2.0 Como regra geral, tanto o Presidente oomo o prtmeiro 
Vice-Presidente serão eleitos seja dentre os representante~ dos 
Membros exPOrtadores, seja dentre os representantes dos MemJnoa 
importadores, e o segundo e o terceiro VIce-Presidentes serão elel­
.tcJ.a dentre os representantes da outra categoria de Membros. De 
ano•para ano cafeeiro, esses cargos serão desempenhados alterna­
damente por Mem.bl'OIJ da& duas categorta.s. 

3.0 Nem o Presidente nem nenhum dos Vice-Presidentes, no 
exercfclo da presidência, terá direito a voto. Nesse Caso, o respec­
tivo suplente exerce os direitos de voto do Membro. 

ARTIGO 12 

-doCoDSOihe 
Como regra geral, o Conselho reUJllr..se-é. duas vezes por ano 

em sessão ordinária, podendo reunir-se em sessões extraordinárias, 
se assim o decidir. Podem Igualmente celebrar-se sessões extraor-
dinárias a pedlt;t.o seja da Junta Bx:eçuttvR- 38J~ de clnr-"' ................. .. 
::~;.. ;!; ~ ~ü i:U~V~ r.iem.hrc: :::~ ::!o'"í)Õiilie.m d~: pelô-~~~'"'2õõ 
votos. As sessões do COnselho serão convocadas com uma abt'.ece­
dência de, pelo menos, 30 dias, exceto em casos de emergência. 
Salvo decisão em .contrário do Conselho, ãS sessões realizar-se-io 
na sede da Organização. 

ARTIGO 13 

Votos 
1.0 Os Membros exportadores disporão conjuntamente de 1.000 

'fOtos e os Membl'04 importadores disporão conJuntamente de 1. 000 
votos, distribuidb.s entre os Membros de cada uma das categorias, 
lsto e, Membros exportadores e importadores, respectivamente -
como estipulam os parágrafos seguintes dest:.e artigo. 

2.0 Cada Membro disporá de 5 votos básicos, desde que o 
número total de votos básicos em cada uma das categorias não 
exceda 150. Caso haja mais de 30 Membros exportadoret- ou mais 
de. 30 Membros importadores, o ntimero de votos básicos de cada 
Membro dessa categoria será ajustado ae modo que o total de 
votos báaJcos em cada categoria não uli.rapasse 150. 

3.0 .Os Membros exportadores, que segundo o Anexo 1 têm 
uma quota inicial de exportação llllual de 100.000 sacas ou mais 
mas inferior a 400.000, terão, além dos votos _básicos os votos Indi­
cados na coluna 2 do Anexo 1. O Membro exportadOr .que, nos ter­
moa do parágrafo 5.0 do. artigo 31, optar por ter quota básica não 
será abrangido pelas diSposições deste parágrafo. 

4.0 Ôbservadas as dl.sPoslções do artigo 32, serão os restantes 
votos dos Membros exportadores divididos entre os Membros que 
têm quota básica de maneira proporcional ao volume médio de 
suas respectivas exportações de café oom destino a Membros im­
portadores nos anos cafeeiros de 1968/69 a 1971/72 inch.tslve. I&so 
constituirá a base de votação desses Membros exportadores até 31 
de dezembro de 1977. A Partir de 1.0 de janeiro de 1978, os restantes 
votos dos Membros exportadores que têm. quota básica serão cal­
culados proporcionalmente ao volume médio de suas respectivas 
exportações de café com destino a Membros lr:nportadores, do 
seguinte modo: 

A partir de 1.0 de janeiro de: 

1978 
1979 
11l80 
1981 
1982 

Anos cafeeiros 

1989170, 1970/71, 1971/72, 1976177 
1970/71, 1971/72, 1976/7'1' 1977178 
1971/72, 1976/77, 1977/78, 1978/79 
1976/77, 1977/78, 1978!79, 1979/80 
1977/78, 1978/79, 1979/80, 1980/81 

8.0 Nenb.um Membro ·pode dispOr de ma:là de 400 votos, 

9.0 Não se admite traçlo de voto. 

ARTIGO 14 

ProtedlmeD.to de vetaçio D8 Oonselbo 

1.o cada. Membro disporá. de todos oa votos a que tem direito, 
mas não os poderá dividir. Quallquer Membro pode, no entanto, 
dispor de forma diferente dos votos que lb.e são atrlbuidoa no1 
termos do parágrafo 2.0 deste artigo. 

2.o Todo Membro exportador pode autorizar outro Membro 
exportador, e todo Membro Importador pode autorizar outro Mem­
bro importador a representar seus ~teresses_ e exercer seu direito 
de voto em qualquer reunlão do Conselho. Não se aplicará, neste 
caso, a Umttação prevlata no parágrafo 8.0 do artigo 13. 

ARTIGO 15 
Dedsões do Conselho 

1.0 Balvo d1spos1çãoJem contrário, toda.s as decisões e todu 
as recomendações do QOMelho são. adotadas por maioria dlstrl­
buida simples. 

2.0 As decisões do Oonaelho que, segundo este Convênio, exi­
jam a me.ioria distribuida de dois terços, obedecerão ao seguinte 
proeedimento: 

a) se a moção não obtém a maioria disttlbuida de dois te1'90S, 
em virtude de voto negativo de, no máximo, três Membros expor­
tadores, ou de, no :máximo, três Membros importadores, ela 6 
novamente submetida a votação dentro de •B; horas, se o Conselho 
assim o decidir por maioria dos Membros pr•esentes e por maioria 
distrtbulda simples; 

h) se, novamente, a moçio não obtém a. maioria distrlbuida 
de dota terços de votos, em virtude do voto:) negativo de um ou 
dois Membro::; exportadorea, ou de um ou dc•is Membros importa­
dores, ela é novamente submetida a votação, dentro de 24 horas, 
desde que o Conselho ustm o decida por maioria dos Membros 
presentes e par maioria dis~buida simples; 

e) se a moção não obtém ainda a maioria dlstribuida de dols 
terços na terceira votação, em virtude do voto negativo de apenas 
um Membro exportadOr, ou de apenas um Mt~mbro lmportad<Jr, ela 
é considerada adotada; e 

d) se o Conselho não submeter a moçâ«) a nova votação, ela 
é considerada rejeitada. 

3.0 Os Membros comprometem-se a aceitar como obrigatórias 
todas as decisões que o Conselho adote em virtude das disposições 
deste Convênio. 

AllTIGO 16 
Composição da Junta 

1.0 A Junta Executiva será constltuida por oito Membros 
exportadores e por oito Membros Importadores, eleitos por cada 
ano cafeeiro noo termos do artigo 17. OS Membros podem ser 
reeleitos. 

2.o Cada Membro da Junta designará um representante e. 
se assim o desejar, um ou mais suplentes, podendo lguallnente 
designar um ou mais assessores do representnnte ou dos suplentes. 

3.0 A Junta Executiva terá um Presidente e um Vice-Pre­
sidente que são eleitos pelo Conselho para cada ano cafeeiro e que 
podem ser reeleitos. Nem o Presidente nem o Vice-Presidente no 
exercício da presidência têm direito de voto. Se um representante 
é eleito Presidente, ou se o Vice-Presldente exerce a pre.sJdêncJa, 
vota em seu lugar o respectivo suplente. Conlo regra geral, o Pre­
sidente e o Vice-Presidente para cada ano cafeeiro serão eleitos 
dentre os representantes da mesma categorHL de Membros. 

4.0 A Junta reunir-se-á normalmente na. sede da Organização, 
embora possa reunir-se em outro local. 
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ARTIGO 17 
Eleição da Jtmta 

1.0 ()s membros exPOrtadores e 1mportadortJs da Junta serão 
eleitos em sessão do conselho pelos membros exportadores e 1m­
portadores da ürganizaçãQ, respectivamente. A eleição dentro de 
cada categoria obedecerá às dii!PQSições dQS parágrafos seguintes. 
deste artigo. 

2.° Cada Membro votará por um só candidato, conferindo-lhe 
todos os votos de que dispõe nos termos do artigQ 13. Um Membro 
pode conferir a outro candidato os votos de que disponha nos ter­
mos do parã.gra!o 2.o do artigo 14. 

3.0 Os oito candidatos que receberem o matcr número de 
"JOto.s são eleitos, mas nenhum candidato .será eleito, no ptimeiro 
escrutínio, com menos de 75 votos. 

4.0 Se, de acordo oom o disposto no parágrafo 3.0 deste artigo 
menos de oito candidatos forem eleikls no primeiro escrutínio' 
proceder-se-á a_ novos escrutinlos, dos quais só participarão oS 
Membros que nao houv~rem votado por nenhum dos candidatos 
eleitos .. Em _ca?a . escrutinlo, o mínimo de votos necessários para 
ser eleito .dlmtnUl sucessivamente de cinco unidades, até que oa 
oito candidatos tenham sido eleitos. 

- 5.0 O Membro que não houver votado por nenhum dos Mem­
bros eleitos atribuirá seus votos a um deles, respeitado o disposto 
nos parágrafos 6.0 e 7.o deste artigo. 

6.0 COnsidera-se que um Membro dispõe dos. votos que re­
CE;bCu ao ser eleito bem como d08 votos que lhe sejam atribuídoo, 
nao podendo, contudo, nenhum Membro eleito dispor de maís de 
499 votos. 

7.0 Se os votos obtidos por um Membro eleito ultrapassarem 
499, os Membros que nele votaram, ou que a ele atribuíram seus 
votos, providenciarâQ entre si para que um ou mais lhe retirem 
os votos e os confiram ou transfiram a outro Membro eleito, de 
modo que nenhum dos eleitos receba mais de 499 votos. 

ARTIGO 18 

Com.peténcla da Junta 

1.0 A Junta é responsável perante o Conselho e funciona &ab 
sua direção geral. 

2.0 O Conselho pode, por maioria distribuída de dois terços, 
delegar ã. Junta o exercício de qualquer ou de todos os seus po­
deres, com exceção dos' seguintes: 

a) aprovação do orçamento administrativo e· fixação das cOn­
tribuições, nos termos do artigo 25; 

b) suspensão dos direitos de voto de um Membro, nos termos 
dos artigos 45 ou 58; 

e) diSpensa das obr1$açõe.s de um Membro, nos tennoa do 
artigo 5(1; 

tl) decisões sobre utigios, nos tennoa do artigo 58; 
e) estabeleciinento das CQndlções para adesão, nos termoo 

do artigo 62; 

f) decisão deternúnando a exclu.são de um Membro, nos ter­
mos do artigo 66; 

c:l dectsáQ a respeito da renegocta.çã.o, prorrogação ou. ter­
minação deste Convênio, nos termos do artigo 68; e 

h) recomendação aos Mernbroa de emendaa ao Convênio, nos 
termos do artigo 69. 

3.0 o Conselho pode, a qualquer momento, par maioria d.lstrt­
buída simples, revogar quaisquer poderes que tenha delegado à 
.Junta.. 

ARTIGO 19 
Procedimento de Votação na Junia 

1.° Cada Membro da Junta·disporá dos votos por ele recebidos 
nos termos dos parágrafoa 6.0 e 7.o do artigo 17. Não será permitido 
o l'oto por procuração. Não será permitido aos membros da Junta 
dlvidir os seus votos . 

2.0 Toda decisão da Junta exigirá maioria Igual l que seria 
necessárta pa:ra ser tomada pelo Conselho. 

ARTIGO 20 

QuorUDt para o Conselho e para a Junta 

v:~ O quorum para qualquer reunião do conselho consistlrá 
na presença da maioria dos Membros que detenham a nlaloria. diB­
trlbuida de dois terços do total dos votos. Se não houver quorum 
na hora marcada para a abertura de uma reunião do Conselho, 
pode o Presidente adiar a abertura da reunião para, no mínimo, 
irê.s bo~as mats tarde. Caso não haja Quorum à nova hOra nxada, 
pode o Presidente adiar um'l\. vez mais a abertura da reunião do 

COnselho por, no mínimo, três hortu.~. Estes adiamentos podem re­
petir-se até haver quorum a hora marcada. A representa~ão, nos 
termos do parágrafo 2.0 do artigo 14, será eoru;iderada como pre­
sença. 

2.o O quorum para qualquer reunião da Junta consistirá na 
presença da maioria dos membros que detenham a maioria distri­
buída de dois terços do total de votos. 

ARTIGO 21 

Diretor Executivo e Pessoal 
1.o Com base em rtconlendação da Junta, o C<lnselho desig­

nará o Diretor Executivo. As r~pectlvas condiçõe& de emprego 
serão estabelecidas pelo conselho e devem ser análogas às de fun­
cionárlo.s de igual categoria em organizações intergovernamentai.s 
similares. 

2.0 O Diretor Exeeutivo é o pri.ndpal funcionário administra­
tivo da Organização, sendo responsável pelo cumPrimento das 
funções que lhe competem na administração deste Convênio. 

3.0 o Diretor Executivo nomeará os restantes tundoná.rios de 
aCordo com o regulamento estabelecido pelo Conselho. 

4.0 Nem o Diretor Executivo nem nenhum funcionário deve 
ter interesses financeiros na \nüústria, no comércio ou. no t.:rans­
porte do café. 

5.0 No exercício de suas funções, o Diretor Executivo e os 
funcionários não solicitarão nem receberão instruções de nenhum 
Membro, nem de nenhum• autoridade estranha à Organização. 
Devem abster-se de atos incompatíveis com a sua condição de 
funcionários internacionais, responsáveis unicamente perante a 
Organi:;:ação. Os Membros comprometem-se a respeitar o caráter 
exclusivamente internacional da.s responsabilidades do Diretor 
Executivo e dos funcionários e a não tentar influenciá-los no de­
sempenho de suas funções. 

ARTIGO 22 
Cooperação com outras Or-canizações 

O Conselho pode tomar a.s providências que julgue aconselhá­
veis para consultar e cooperar com as Nações Unidas, suas agên­
d.a, espec.lali-tadas, e outras organizações intergovernamental.s 
C<lmpetentes. O Conselho pode convidar essas organizações e quais­
Quer outras que se oeupem de café a enviar observadores às suaa 
~uniões. 

CAPITUtO V 
Privilégios e Imunidades 

ARTIGO 23 
Privilégios e Imunidades 

1.o A Organização po&Sui personalldade jurídica. Ela é do ... 
tada, em especial, da capacidade de firmar contratos, de adqui­
rir e de dispor de bens móveis e imóveis e de demandar em juízo. 

2.o O status, os privilégios e as imunidades da Organização, 
do Diretor Executivo, do _pessoal e peritos, bem como dos repre­
sentantes de Membros q,ue se encontrem no território do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte com a finalidade de 
exercer suas funções, eont1nuarão sendo governados pe\o aeordo 
de sede celebrado, em 28 de maio de 1969, entre o Governo do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte <a seguir chamado 
"governo do país-sede") e a Organização, 

a.o o acordo mencionado no parágrafo 2.o deste artigo será 
lndependente deste Convênio, podendo no entanto terminar: 

a.> por acordo entre o governo do pais-sede e a Organização; 
b) na eventualidade da sede da Organização ser transferida. 

do território do governo do pais-sede; ou 
e) na eventualidade da Organização deixar de existir. 
4,o A Organização j:,ode celebrar com outro ou outros Mem­

bros aeotdoa a serem a.ptovados pelo Conselho, relativm aos prl­
viiégios e imUnidades que sejanl indispensável:s ao funcionamento 
convenlente deste Com·ênio. 

5.o- Os governos dos pa.ise.s Membros, eom exceção do pais-sede-, 
eoncederão à Organização as me&mas facilidades que são confe .. 
ridas às agências especializadas das Nações Unidas em. niatérla de 
restrições monetárias e ue câmbio, manutenção de contas. ban .. 
eárias e transferência de dinheiro. 

GAP!TULO Vl 
Fimmças 

ARTIGO 24 
Finanças 

1.0 As despesas das delegações ao Conselho e dos represen .. 
tantes na Junta ou em qualquer "das eomi.ssões do conselho ou da 
Junta. serão financiada.s pelos respectivos govern.oa.. 
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2.o As demaia despe&aa neeessál'ia.s à adminli'tlaçio dÕ Con­
•ênio ae_rr..o ttnaneta.du por contribuições anuats doa Membro~, 
fixadas nos termoa do artigo 25. O Conselho pode, tod•Yia, ulllr 
o pagamento de emolumentos pot determinados &en19QI. 

s.o O exeliCíclo· ttnancelro da Organização oo1ncldlti eom o 
ano cafeeiro. 

ARTIGO 25 

Aprovação do Orçamento e Flxaçio de Contrlbuições · 
1.0 Durante o segundo semestre de cada exerciclc. financeiro, 

o Conselho aprovará o orçamento administrativo da Organização 
para o exercício financeiro seguinte e fixará a contribuição de 
cada Me-mbro para esse orçamento. 

2.0 A contribuição de cada Membro para o orçament:D de caaa 
exercício . financeil'Q é proporcional à relação que existe, na data 
em que for aprovado o orçamento para aquele exercicio ttnancelro, 
entre o número de seus votos e o total dos votos <!e todos os 
Membros. se, todavia, no inicio do exercício financeiro para o qual 
foram fixadas as contribuições, houver alguma modlftcaçio na 
disklbuição de votos entre os Membros em virtude do disposto 
no parágrafo 6.0 do artigo 13, aos contribuições correspondentel a 
e.s.se exercício serão devidamente ajustadas. Para fixar as contrl~ 
bulções, o número de votos de cada Membro será detenntnado sem 
tomar em cons.lderação a eventual suspensão dos dire1kl3 de voto 
de um Membro ou qualquer redistribuição de votos que dela possa 
resultar. 

_· 0 A contribuição Inicial de qualquer Membro, que entre 
para a Organização depois de o convênio ter entrado em vigor, é 
fixada pelo Conselho com base no número de votos que lhe são 
atrtbuidos e em função do periodo restante do exercício financeiro 
em curso, permanecendo inalteradas as contribuições fixadas aoa 
outros Membros, para esse exercício financeiro. 

ARTIGO 26 
Pap.mento das Contribuições 

1.0 As contribuições para o orçamento administrativo de cada 
exercicio financeiro .serão pagas em moeda liVremente conversível 
e exigíveis no primeiro dia do respectivo exercício. 

2.0 Se um Membro não tiver pago integralmente a contri­
buição para o orçamento administrativo, dentro de seis meses a 
contar da data em que tal !Xjntribuição é exigivel, ficam suspensos 
até que tal contribuição seja paga, tanto os seus direH:o.s de votÓ 
no Conselho como o direito de dispor dQS .seus voto& na Junta. 
Todayia, a me~os que o Conselho assim o decida por maioria dls­
tribuida de dOis terços, tal Membro não fica privado de nenhum 
outro direit<l nem eximido de nenhuma das obrigações que lhe 
impõe este Convênio. 

3.0 Os Membros, cujos direitos de voto tenham sido suspensos 
nos termos do parágrafo 2.0 deste artigo ou nos termos dos artigos 
~. 45 ou 58, permanecerão, entreta!Jto, ~esponsáve1s pelo paga­
mento de suas respectivas contrlbuiçoes. 

ARTIGO 27 
Verificação e publicação das Contas 

O mais cedo possível após o encerramento de cada exercício 
ftn~nceiro, será ~presentada ao Conselho, para aprovação e publl­
eaç~, a prestaçao de contas das recetta.s e despesas da Organi­
zaçao referente a esse exercício, verificada por perito em conta­
bUidade e independente da Organização, 

CAPITUW VII 
Replamentaçãe das ExpOrtações e Importações 

ARTIGO 28 
Disposições Gerais 

1 ° Todas as decisões do Conselho relativas às disposições 
deste Capitulo serão adotadas por maioria distrlbuida de dois 
terços. 

. 2.0 A palavra "anual" significa, neste capitulo, qualquer pe­
nado de doze meses estabelecido pelo Conselho. Entretanto, 0 
Conselho pode adotar providências para que as disposições deste 
capitulo sejam aplicadas por períodos de mais de doze meses. 

ARTIGO 29 
Mercados em re(ime de Quotas 

Para os eleitc.s deste Convênio, o mercado mundial de café 
é dividido em mercados de países Membros sujeitos ao regime de 
quotas, e mercados de pai.ses não membros', isentos do regime de 
quotas. 

ARTIGO 30 
Quotas Básicas 

1.9 Observadas as disposições dos artigos 31 e 32 cada Mem­
bro exportador terá direito a uma quota bâsica Calculada de 
acordo com o disposto neBte artigo. 

2.• Se, 11011 te!'lllQB do artigo 33, as quot;lS entrarem em vigor 
durante o ano cafeeiro de 19'18/7'1, a quota básica, a ser uttbzada 
para a 'dtatrtbutção da parcela Uxa das quotas, será calculada eom 
ba.se no volume médio das exportações de cada Membro exportador 
com destino a Membros Importadores, nos an(rS cafeeiros de 1968-89 
a 19'11-'12. Esta distribuição da parcela fixa :permanecerá em vigor 
até que as quotas sejam suspensas pela prfmeJra vez, nas termo& 
do a.rttgo 33. 

3.0 Ca!O a.s quotas não sejam estabeledda.s no ano cafeeiro 
de 19781'l'l'"lllas entrem em vigor durante o ano cafeeiro de 19'1'7-78, 
a QllOta bâ.stca, a ser utilizada para a distribuição da parcela fixa 
das quotas, será calc11lada tomando para cada Membro exportador 
a maia .alta das seguinte quantidades: 

a) o volume de suas exportações com destino a Membros 
Importadores durante 197.6/77, calculado com base em info.rmaçõeJ: 
obtidas dos certificados de origem; ou 

b) o -número resultante da aplicação d·O método previsto no 
anterior parágrafo 2.0 deste artigo. 

Esta dLstrlbuJção da parcela fixa permane-cerá em vigor até que 
as quotas sejam su.spensas pela- primeira vez, nos termos do ar­
tigo 33. 

4.° Caso as quotas entrem em vigor pela primeira vez,- ou 
sejam testabelecidas, durante o ano catee1ro de 1978/79, ou em 
data posterior, a quota básica, a ser utUizada para a distribuição 
da parcela fixa das quotas, será calculada tomando para cada 
Membro exportador a mais alta das seguintes quantidades: 

a) a média do volume de suas expor1;ações com destino · a 
Membros importadores, nos anos cafeeir08 de 19'76/77 e de 19'7'1/'18, 
calculada com base em informações obtidas dos certificados de 
orlgem; ou 

b) o número resultante da apllcação do método previsto DO 
parágrafo 2.0 deste artigo. 

5.0 Caso as quotas sejam estabelecidas nc1s termos do parágrafo 
2.0 deste artigo, e, posteriormente, suspensas, o seu restabeleci~ 
menta durante o ano cafeeiro de 19'17 /78 obedecerá às dispQSiçõea 
do parágrafo 3.0 deste artigo e do parãgraf•J 1.0 do artigo 35. O 
restabelecimento de quotas durante o ano c.a.!eeiro de 1978179, ou 
em qualquer ano posterior, obedecerá ~ disposições do parágrafo 
4.0 deste artigo e do parágrafo 1.0 do artigo 35. 

ARTIGO 31 
Membros exportadores isentos de 'luota básica 

1.o ObServadas as disposlçõet:t dos parágrafos 4.0 e s.o deste 
artigo, não será atribuída quota básica aos Membros exportadores 
relacionados no AnexQ 1. Observadas as disposições do artigo 33, 
caberá a esses MembrQ8, no ano cafeeiro de 1976/77, a quota inicial 
de exportação anual indicada na coluna 1 daquele Anexo. Obser· 
vadas as disposições jo parágrafo 2.0 deste artigo e as do artigo 33, 
a.s quotas desses Membros em cada um dos anos cafeeiros t:tubse­
qüentes serão aumentadas: 

a) de 10 por cento da quota iniciai de exportação anual, no 
caso dos Membros cuja quota inicial de exportação anual é inferior 
a 100.000 sacas; e 

b) de 5 por cent.Q da quota inicial de exportação anual, no 
caso dos Membros cuja quota inicial de e:cportação anual é de 
100.000 sacas ou mais, mas inferior a 400.000 sacas. Para os fill8 
de fixação daB quotas anuais dos referidos Membros, considerar­
se-á que estes aumentos anuais tiveram efelt.o a partir da entrada 
em vigor deste COnvênio, sempre que sejam estabelecidas ou res· 
tabelecidas a.s quotas, rjJs termos do atligo :33. 

_2.0 Os Membros ~feridos no parágrafo 1.0 deste artigo notifi­
carao ~ conseJ?o, até 31 de julho de cada ano, o provã.vel volume 
de cate dispomvet para exportação no an<J cafeeiro seguinte. O 
volume indicado pelo Membro exportador coru;tituirá sua quota para 
o ano cafeeiro seguinte, desde que não ultrapasse o limite per­
mitido pelo parágrafo 1.0 deste artigo. 

3.0 Quando. a ,Quota anual de um Membro exportador, a que 
tiverem sido atnbutdas menos de 100.000 sa<~as de quota inicial de 
exportação anual, atingir ou ultrapassar o limite de 100.000 sacas 
mencionado no parágrafo .1.0 deste artigo, ficará esse Membro su­
jeito à.s disposições aplicáveis aos Membros exportadores cuja quota 
tnic1ai de exportação anual é de 100.000 sacas ou mais, mas inferior 
a 400.000 sacas. 

4.0 Quando a quota anual de um Membro exportador a que 
tiverem sido atribuídas menos de 400.000 1;acas de quota' inicial 
de exportação anual, atingir o limite de 400.000 sacas mencionado 
no :parágrafo 1.0 deste artigo, ficará. esse Membro sujeito às dis­
posições do artigo 35, estabelecendo-lhe o conselho a respectiva 
que ta básica. 

5.0 Todo Membro exportador relaclonaClo no Anexo l, que ex­
portar 100.000 sacas ou mais", pode, a qualq,Jer momento, solicitar 
ao Conselho que lhe estabeleça uma quota t1ásica. 
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8.0 _ 08 Me~bros euJss QU(Itas a.nuala .sejam inferiores a 100.000 
aa.eas na.o fiea.re.o sujeitos U di&posição dos a.rtlgoa se e S'l. 

ARTIGO 8! 
Disposições para. o aiustamt:nfoo d.e 'lutas 'báaieas 

_1.0 O Conselho ajustará as quotas báaieas resultantes da apli~ 
eaçao_ do diSpo&~ no artigo 30, sempre que se tornar ~emb~ deste 
Cohvenlo um PalS impottador que não era membro nem do Convê­
nio Internacional do Café de 1968 nem do Convênio Internacional 
do Café de 1968 Prorrogado. 

2.0 O ajustamento mene\onado no parágra1o t.o deste artiJC) 
levará em conta ou a média das exportações de cada Membro ex­
portador com destino ao pai-s Importador em apreço no período 
de 1968 a 1972, ou a participação de cada Membra eXportador na. 
média das Importações daquele pais, durante o mesmo periodo. 

3.0 O Conselho aprovarA os dados que devem servir de ba.se 
para os cálculos nece.9Sátios ao ajustamento da.s quota.s básicas bem. 
como os critérios a seguir para aplicar as disposições d,.~te artigO. 

ARTIGO 33 
Disposições para o es&abeleeimento, SUSpenSão e 

res&abeleeimento de Qao&as 

1.0 _ A menoo que o Conselho decida de outro moda, as quotas 
entraraa em vigor a qualquer momento da vig!ncla deste convênio: 

a) se o preço indicativo oompooto permanecer, em média, por 
20 dias consecutivos de mercado, tgu.al ou tnfertor ao U'[fl.lte má­
ximo da faixa d~ preçOS, estabelecida pelo Conselho no.s termos 
do artigo 38 e então em vigor; 

b) na faixa <l~ um.a declsio do ConselhO estabelecendo uma. 
.fai:J:a de preços: 

i) se a média dos preços índicatlvos doa cafés Outros Suaves 
·e Robustas permanecer, em média, pot 20 dias eonseeu.ttvoa de 
mercado, igual ou inferior à média desses preços no ano civil de 
1975, segundo OB registros conservados pela Organização d.urante 
a vigência do Convênio lnternacional do Café de 1968 Prorrogado; 
ou 

iJ) observadas aa disposições do parágrafo 2.o deste artigo, se 
o preço Indicativo composto, calculado nos termos do artigo 38, 
permanecer, em média, por 20 dias consecutivos de mercado, 15 
por cento ou mais abaixo da média do preço Indicativo composto 
do ano cafeeiro precedente, durante o qual este Convênio esteve 
em vigor. 

Não obstante as disposições precedentes deste parágrafo, as 
quotas não serão estabelecidas, ao entrar em vigor este Convênio, 
a não ser que a. média dos preços tndlc.ativo.s dos café3- outroa sua~ 
vea e Robustas permaneça, em média, nos 20 dias consecutivos ele 
mercado imediatamente anteriores àquela data, lgual ou inferior 
à. média. desses preços no ano eivU de 1915. 

2.0 Não obstante o disposto no tnclso i1 da aUnea. b do parâ· 
grato 1.0 deste artigo, as quotas não entrarão em. vigor, a menos 
que o Conselho decida de outro modo, se a. mél:lla doa preços indi­
cativos dos cafés Outros suaves e Robustas permanecer, em média, 
par 20 dias consecutivOs de mercAdo, 22,5 por cento ou mala acima 
da média desses preços no ~o clvU de 1975. 

3.0 Os preços indicados no lnelso I da alinea b do parágn\l'o-
1.0 e no parágrafo 2.0 deste artigo serão reviatos e pod&rão ser 
modificados. pelo Conselho, antes de 3Q de aetem.bro de 19'78 e 
antes de so de setembro de 1980. 

4:.0 A menos que o COnselho decida de outro modo, M quotas 
aerã.o suspensas: 

a) se o preçO indicativo composto permanecer, em média, por 
20 dias consecutivos de mercado, 15 por cento acima do ltmlte 
máximo da faixa de preços, estabel,eeida pelo COnselho e entAo 
em vigor; ou 

b) na falta de uma decisão do Conselho estabelecendo uma 
faixa de preços, se·o preço indicati'90 compoato permanecer, em 
média, por 20 dias consecutivos de mercado, 15 por cento ou mais 
aclma da média do preço indicativo compa.sto dO ano civil pre~ 
cedente. 

5.0 A menos que o Conselho decida de outro modo, as quotas 
serão restabelecidas, após a suspensão prevista nos termos do pa~ 
.rá.grafo 4.0 deste artigo, de acordo com aa dtspos1çõea dos aeUB 
parágrafos 1.0 , 2.o e s.o. 

8.0 Sempre que satisfeitas as eondiçóe:B de preoo pertinentes 
menetonada.s no parágrafo 1.o deste a.rttgo, t obsen&.daa e.s diapOÜ­
ções do parágrafo 2.0 deste artigo, aa: quotas entrarão em vigor o 
mais ctt;lo possível e, o mais tardar, no trimestre que se seguir ao 
preenchimento das condlçõe$ de preço pertinentes. Aa quotas serão 
fixadaa para um periodo de quatro trimestres, ressalvados os casos 
em que este Convênio dispõe de outro modo. se a quota anual 
global e aa quotas trimestral& não ttve~m ·sido pre?lamente fixa-

da& pelo Con&elho, competirá ao Dlretor-E:xecutiYo ttxar tnna·QQS­
ta, tomando eomo mae o deaa:pareeimento de eatf: nos mercadOe 
em regime de quota, calculado segundo 08 critérios· enunetados ao 
artigo 34. Essa quota .será diStrlbuida entre 08 Membl'08 ·exporta­
dores de acordo com ~ dbpOsiçôes doa artigos 31 e 35 

7.0. O Co.nselho será eonvoca.do durante o prilneiro trimestre, 
depots de terem entrado em vigor as quotas, a rim de ~tabelecer 
fabtaa de preços, de rever as quotas e, ee necessário, mOditteá.~taa, 
pan. o periodo que o Conselho julgar aconselhável, desde que este 
período não seja superiOr a -doze meses a contar da data em que 
as quotas entraram em vigor. 

ARTIGO 3f 
l'hação da quota anual clobal 

Obse"ac:l&a aa dlsposlções· do artigo 33, estabelecerA. o Oonselbo, 
em sua últlfua·sessão ordinária cio ano cafeeiro, uma quota anual 
glOhal,.Ievando em conta, inter alia, os eegulntes elementos: 

a) a estimativa dO eoDJ!Iumo anua! doS Membros importadores: 
JO. a estimativa elas tmpartaçõe.s efetuadas pelas Membro&, pro­

cedentes de outros Jdembmd lmportadoree e de pa,ises não-mem­
bros; 

c) a estimativa da v.artatio dO TOlume aoe estoques exiStentel 
em paises Mell:lbros linoortat1orea e em portos Unes; 

d.) a observância das <lt.,poslçõea do artigo 40 .sobre 1nsuttc1ên­
cla.s e sua distribuição; e 

e) para os efeitos. de estabelecimento e restabeleclmentib de 
quotas, nos termos dos patá.Afos 1.o. e 5.0 do artigo 33, as expor­
tações efetuadas pelos Membros expof\adOres com destino a Mem­
bros importadores e a. pa~ n~membros, du-rante o petf.odo de 
doze meses que precede o eatabeleeimento de quotas. 

ARTIGO 35 
A&ribui9io das tacttas aaaals 

1.0 A luz da declBã.o tomada nos tenno.s ào artigo 34, e c:lepola 
de d~uzido o volume de café neceaa~o para. dar cumprimento U 
disposições do artigo S1, aa quotas anuala serão a.trtbuidas, em uma 
parcela fixa e uma parcela variável, aos Membros exportadorea 
cOm direito a quota básica, A parcela ttxa eorreaponderá a 70 pot 
eento da quota anual global, devidamente a.)uatada pata. cu.tnprtr 
8.8 dlsposlções do art;Jgo 31, e aerá cijstribuida entre os Meznbroa 
elq)Ortadores segundo os termo~~ do artigo 30. A parcela variátel 
correspanderá a 30 por cento da. quota anual global, dtvidamente 
ajustada para cwtlprlr as d1sposições dO artigO 31. O Conaelho 
PQde modificar estas proporçõea, m84 a parcela fixa jamaJs será. 
Interior a 70 por cento. Observadas as diSpoaições do parágrafo 2.0 

deste artigo, a parcela variável se:tá dlstrlbuida entre os Membros 
exportadores na proporção existente entre 08 estoques ver1fltad08 
de cada Membro exportador e o tot.IIJ. dos estoques w.riflcadoa de 
todos oo Membros exporladOtu que ~quota. báalca, sob resaal'll'& 
de que, a menos que o COnselho estabe~ um outro Umite, nenhum 
Membro receberi. um quinhão da palaela variável da quota 8úpe­
rlor a 40 por cento dO volume total da pãrcela variável. 

2.0 Os estoques a serem tomâdba em consideração para os tiDa 
deste artigo serão os verificados, de aeo.cdo com as nonnaa balxa­
daa para efetuar a veriflcaçio dos eatoQ.ue.s, no. tlm. do ano-safra 
de eada Membro exportador 1medtatamente ant.ertor à ~áo clu 
quotas. 

ABTIOOM Cla·--1.0 Imediatamente apóa a auibutçiio daa quotaB anua1a DOI 
termos do parágrafo 1.o do artigo 35, e observad.aa aa dlspOilçõel 
do artigo 31, o Conaelho atributri. quotas trtmestraJs aos Membro~ 
exportadores eom o proPÓSito 4e assegurar o aba.stecin:tento o~ 
nado de ea.fé a.o. m1!<te&da lJlun&al. dun,n~ o periodo l'f.r& o q"ÜJ.. 
são fixadas quotas. 

2.0 Ess&$ quotas deverio. na medida dO· poasf.vel, representar 
'5 par eento da quota anual ~ ea.da. Membro. Não aetá permitido 
a nenhum Membl'tl exportar QJ.Bls de 30 por cento no prilQ.ello 
trimestre, 60 por cento nos doLs prlmetros trimestres e 80 por cento 
nos três primeiros trime-stre& Se, em c;lado trimestre. as exporta­
Cõea de qualquer Membro toteln inferiores à sus. q110ta para .-e 
trimestre, o saldo será adicionado à sua quota para o trimestre 
seguinte . 

3.o As diSposições deste artigo at>Jlcam.-ee tamb61n à execuÇIQ 
do dispo-sto no parágrafo 6.0 do. attiao SI. 

4. o Se, ~m. vtrtude <te clrcun&ti.nchUI exoepclonaJa, um tleol· 
bro exportador considerar QUe as llm.ltaçõea pre'rlataa no parágrafo 
2.o deste a.rtlgo poderão pron.velmente causar sérios prejulzos ' 
sua economJa, o Conselho pode, a pecllclo desse lieml!lro, tomar aa 
medidas pertinentes, nos termoa dO artlso 56. O MeJD.bro lntel'M­
S&do deve apresentar pl'O"flll dOI prej~ e fornecer taftnt!u 
adeqUadas quanto • IIWlUtonciD da -IDdade - - o 
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Conselho, no entanto, em caoo algum autoriurá. um Membro""­
aportar m.aLs de 35 por cento de sua quota anual no primeiro tri­
mestre, mais de 65 por cento nos dois prlmeiros trimeatree e mals 
de 85 por cento nos três primeiros trimestres. 

ARTIGO 37 

Ajustamento das quotas anuais e trimestrais 

1.0 Se as condições do mercado o exigirem, pode o Conselho 
modificar as quotas anuais e trimestrais atribuidas nos termos dos 
artigos 33, 35 e 36. Observadas as disposições do parágrafo 1.0 do 
artigo 35, e excetuado o disposto no artigo 31 e no parágrafo a.o 
do artigo 39, as quotas dos Membros expOrtadores serão modifica­
das em Igual percentagem. 

2.0 Não oh::itante as disposições do parágrafo 1.0 deste artlgo, 
pode o Conselho, se verificar que as condições do mercado assim o 
exigem, ajustar as quotw; dos Membros exportadores para o tri­
mestre em curso e para o.s restantes trimestres, sem, no entanto, 
modiflcar as quotas anuais. 

ARTIGO 38 

Medidas nlatívas a preços 
1.0 O Conselho estabelecerá um sistema de preços indicatJ.vos 

que proporcione um preço indicativo composto diário. 
2.° Com base em tal sistema, pode o COnselho estabelecer fai­

xas de preços e diferenciais de preços para os principais tipos e/ou 
grupos de café, assim como uma faixa de preçO composto. 

3.0 Ao estabelecer e ajustar quaisquer faixas de preços para 
OS fins deste artigo, o Conselho tomará em consideração o nivel e 
a tendência predominantes do.s preços de café, inclusive as influên­
cia3 que sobre eles possam ser: 

- os níveis e as tendência.<> do consumo e da produção, asslm 
como os estoqu-es em paises importadores e exportadores; 

- mudanças no sistema monetário mundial; 
- a tendência da inflaçâ.Q ou da deflação mundial; e 
- quaisquer outros fatore-s que possam prejudicar a coil.!lecução 

dos objetivoo deste COnvênio. 
O Diretor-Executivo fornecerá os dados necessários ao exame 

apropriado dos elementos citados. 
4.0 O Conselho baixará normas acerca dos efeitos do estabe­

lecimento de quotas ou do seu ajustamento sobre os contratos 
celebrados antes de tal estabelecimento ou ajustamento. 

ARTIGO 39 

Medidas adiéionais para o ajustamento de quotas 
1.° Caso as quotas se encontrem em vigor, o Conselho será 

convocado a fim de Instituir um sistema de ajustamento pro rata 
das quotaa em função das flutuações do preço indicativo composto, 
como previsto no artigo 38. 

2.0 O referjdo sistema compreenderá disposJções acercá de 
faixas de preços, número de dias de mercado abrangidos pela con­
tagem, e número e amplitude dos ajustamentos. 

3.0 O Conselho pode igualmente estabelecer um sistema para 
aplicar aumentos de quota em função de flutuações dos p~ dos 
principais tipos e/ou grupos de café. 

ARTIGO 40 
Insuficiências 

1.0 Todo Membro exportador declarará qualquer insuficiência 
que preveja em relação a seu respectivo direito de exportação, de 
forma a permitir a sua redtstribulção, no me!Jmo ano cafeeiro, 
entre os Membros exportadores que estejam em condições e dispos­
tos a exportar o volume das insuficiência-s. Setenta por cento do 
volume declarado nos termos deste parágrafo serã. oferecido, em 
primeiro lugar, para redistribuição entre outros Membros exporta­
dores do mesmo tJpo de caté, proporcionalmente a suas respectivas 
quotas básicas, e trinta por cento será oferecido, em primeiro 
lugar, a Membros exportadores do outro tipo de café, também 
proporcionalmente a suas respectivas quotas bãsicas. 

2.0 Se um. Membro declarar uma insufictêncta nos primeiros 
seis meses de um ano cafeeiro, sua quota anual para o ano cafe­
eiro seguinte será aumentada de 30 por cento do volume declaudo 
e não exportado. Este volume será deduzido do direito anual de 
exportação daqueles Membros exportadores que tiverem aceitado 
de sua respectiva partidpação naquela redistribuição prevista no 
parágrafc. 1.0 deste, pro rata ele sua respectiva participação naque­
la redistribuição. 

ARTIGO 41 

Direito de apartação de um Grupo-Memllro 

Se dois ou mais Membros formarem um Grupo-Membro, not 
tezmoe do.s artJ.gos &.o e 7.0, as quota! báslcaa ou, se for o easo, oe 

dtreltoa de exportação desses Membros serão a.dlcionados, e o total 
ri\Sultante será considerado como quota básica ou direíto de expor­
tação únicos para os fins deste capitulo. 

ARTIGO 42 

Observância das quotas 
1.0 Os Membros exportadores adotarão as medidas necessárias 

a assegurar a Inteira observância de todas as disposições deste 
COnvênio relativas a quotas. Além de quaisq.uer medidas que os 
próprios Membros possam adotar, o Conselho :pode exigir que esses 
Membros adotem medidas suplementares para o efetivo cumpri­
mento do 5istema de quotas previsto neste Convênio. 

2.0 Os Membros expo:tadores não ultrapassarão as quotas 
anuais e trimestrais que lhes forem atribuídas. 

3.0 Se um Membro exportador ultrapassar sua quota em qual­
quer trimestre, o Conselho deduzirá de uma. ou várias de suas 
quotas seguintes uma quantidade igual a 110 :por cento do excesso. 

4.0 Se um Membro exportador ultrapassar sua quota trtmes­
tràl pela segunda vez, o Conselho aplicará 11.ova dedução igual à 
prevista no parágrafo 3. o deste artigo. 

5.0 Se um Membro exportador ultrapaB!'Lar por três ou mais 
vezes sua quota trimestral, o Conselho aplleará a dedução pre­
vista no parágrafo 3.0 deste artigo, e os direitos de voto do Mem­
bro ficarão suspensos até o momento em que o Conselho decidir 
se esse Membro deve ser excluído da Organi;~ação, nos termos do 
artigo 66. 

6.0 As deduções previstas nos parãgrafc1s 3.0, 4.0 e 5.0 deste 
artigo serão consideradas como insuficiências para os efeitos do 
parágrafo 1.0 do artigo 40. 

7.0 O COnselho apllcará o disposto nos parágrafos 1.0 a 5.0 

deste artigo tão pronto disponha das informações necessàrias. 
ARTIGO 43 

Certificados de orireD'I e de J"ee)'l)ortação 
1. 0 Toda exportação da café feJt.o por um Membro será am­

parada por um certificado de origem válid1). Os certificados de 
origem serão emitidos, de acordo com o regulamento estabelecido 
pelo Conselho, por uma agência qualificada, escolhida pelo Mem­
bro e aprovada pela Organização. 

2.0 Quando as quotas estiverem em vig,Jr, toda reexportação 
de café feita por um Membro será amparada por um certificado 
de reexportação válido. Os certificados de reE:xportação serão emi­
tidos, da acordo com o regulament-O estabelec1do pelo Conselho,. 
por uma agência qualificada, escolhida pelo Membro e aprovada 
pela Organização, destinando-se a certificar que o café em apreço 
foi importado de acordo com as disposições deste Convênio. 

3.0 o regulamento mencionado neste artigo compreenderá 
disposições que permitam sua aplicação a Q'rllpos de Membros im­
portadores que constituam uma união aduan.eira. 

4.0 O Conselho pode baixar regulamentação que governe a 
impressão, valfdação, emissão e utiHzação de certificados, e adotar 
~ed1das para distribuir selos de exportaçã,:> de café, que serão 
pagos à razão que o Conselho determine, e c:uja afixação aos cer­
tificados de origem poderá constituir uma das formalidades a 
serem preenchidas para a validação destes. O Conselho pode tomar 
providências semelhantes par&. a validação de outros tipos de cer~ 
ttficados e para a emissão, em condições a definir, de outros tipos 
de selos. 

5.0 Todo Membro comunicará à Organização a agência go­
vernamental ou não governamental incumbtcla de desempenhar as 
funções e.!lpeCificadas nos paràgrafos 1.0 e 2.0 deste artigo. A or­
ganização aprovará especificamente as agên1!las não governamen­
tais, depois de ter recebido do Membro em a.preço provas satis­
fatórias de que a agência proposta está disposta e em condições 
de se desempenhar das obrigações que competem ao Membro, de 
acordo com as normas e regulamentos estabelecidos nos termos 
deste Convênio. Havendo motJvo justificado} o conselho pode, a 
qualquer momento, declatar que deixa de considerar aceitável 
determinada agência não governamental. Quer diretamente, quer 
por intermédio de uma organização mundb.l internacionalmente 
reconhecld.a, o Conselho tomará as providências necessárias para, 
a qualquer momento, poder assegurar-se de que os certificados de 
todos os tipos estão Sendo corretamente emitidos e utilizados, e 
para apurar as quantidades de café exportadas por cada Membro. 

6.0 A agência não governamental aprovada como agência 
certtficadora nos termos do parágrafo 5.0 deste artigo, conservará. 
por um periodo não interior a quatro anos, ·registros dos certifica­
dos emitidos e da correspondente documenta.c;áo justificativa. Para 
ser aprovada como agêneia eertlflcadora, nos termos do pará­
grafo 5.0 deste artigo, deve a a'gêncta não go~·ernamental concordar 
pr.lviamente em permlttr à. Organização aaminar tais registros. 

7.0 Se aa quotas eattverem em vtgor, 011 :t&embroa, obaervadaa 
as. diapmições do a.rt1go 44 e aa doa parágrafos 1.0 e 2.0 do art1Jro 45. 
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proibirão a importação de toda partida de café que não esteja 
acompanhada de certificado válido, emitido de conformidade cQ'm 
o regulamento baixado pelo Conselho. 

8.0 Pequenas quantidades de café, na forma que o Conselho 
determinar, e o café para. consumo direta a bordo de navios, aviões 
e outros meios de transporte Internacional ficarão Isentos das 
disposições dos parágrafos 1.0 e 2.0 deste artt8o. 

ARTIGO 44 

ExportaçQes não debitadas a quotas 

_1.0 De conformidade corp. o disposto no artigo 29, as expor­
taçoes com destino a paises nao membros deste Convênio não serão 
debltadas às quotas. O Conselho pode batxar normas para regular 
Inter alia, a condução e tisc~rlzação deste comércio a maneira d~ 
pr~eder e a~ pen~Udadea a .. mpor no caso de desvloá e de reexpor­
_taç9es de pruses nao membros para países Membros, e a documen­
taçao necessária para amparar as exportações destinada$ a países 
Membros e não membros. 

2.0 As exportações de caté em grão, como matéria prima para 
tratamento Industrial com outros fins que não o consumo humano 
como bebida ou alimento, não serão d~bltade.s. às quotas desde 
que o Conselho considei"e, à luz das informações prestad8.s pelo 
Membro exportador, que o café em grão aerá de fato usado para 
aqueles fins. 

3.0 O Conselho pode, a pedido de um Membro exportador, 
decidir que não são debitáveis à quota desse Membro as expor­
tações de café feit.as para fins humanitários ou quaisquer outros 
propósitos não comerclais. 

ARTIGO 45 
Regulamentação das importações 

1.0 A tlm de evitar que países não membros aumentem suas 
exportações a expensas de Membros exportadores, cada Membro 
llinitar~á, semp.re que ~ quotas estiverem. em vtgor~ as suas l.m­
J)4?rtaçoes anuais de café procedentes de países não membros, que 
nao erat11 Membros do Convênio Internacional do Café de 1968 a 
um ·volume Igual' à média anual das importações de café proced.én­
tes de países não Dlembros efetuadas ou nos anos civis de 1971 a 
197:4 inclusive, ou nos anos civis de 1972 a 1974 inclusi~e. 

2.0 Sempre que as quotas estiverem em vigor, os Membros 
llmltarão igualmente ~ suas Importações anuais de café pro­
cedentes de todo país não :nembro, que era Membro do Convento 
Internacional do Café de 1968 ou do Convênio Internacional do 
Café de 1968 Prorrogado, a. um volume que não exceda uma per­
centagem da média anual das importações procedentes desse pais 
não membro, nos anos cafeeiros de 1968/69 a 1971/72. Essa per­
centagem corresponderá à proposição existente entre a parcela. 
flxa e .a quota anual global, de conformidade com as disposições 
do paragrafo 1.0 do artigo 35, do momento em que a.s quotas en­
trarem em vigor. 

3.0 O COnselho pode suspender ou modificar essas limitações 
quantitativas, caso o considere necessário para os obJetivos deste 
Convênio. 

4.0 As obrigações estabelecidas nos pa-rágrafos anteriores 
deste artigo não derrogam quaisquer outras obrigações bilaterais 
ou multUaterais com elas ·em connito, assumidas pelos Membros 
Importadores com países não membros antes da entrada em vigor 
deste Convênio, desde que os Membros importadores que tenham 
assumido tais obrigações conflitantes as ,cumpram de tal modo 
que se torne mintmo o conntto com as obrigações estabelecidas nos 
parágrafos anteriores. Logo que possivel, e$es Membros tomarão 
medidas para harmonizar suas obrigações corn as disposições dos 
parágrafos 1.0- e 2.0 deste artigo, e informarão o CollBelho dos por­
menores dessas obrigações bem como das medidas tomadas para 
atf>nuar ou eliminar o connito. 

5,0 Se um Membro Importador não cumprir s.s disposições 
deste artigo, o Conselho pode suspender os seus direitos (le voto no 
Conselho e o direito de dispor de seus votos na Junta. 

cAPtTULO vm 
Outras Disposições de Ordem Eeonômlca. 

ARTIGO 46 
Medidas :relativas ao eafé lndustrlalhado 

1.0 Os Membros reconhecem a necessidade que têm os paises 
em desenvolvimento. de ampliar as bases de suas economias, por 
meio, inter alia da lndustrlallzação e da exportação de artigos ma­
nufaturados, inclusive a lndustrlaliza.ção do café e a exportação de 
café industrializado. 

2.0 A este respeito, os Membros evitarão a adoção de medidas 
governamentaJs que possam 'causar a desorganização do .setor ca­
feeiro de outros Membros. 

3.0 Caso um Membro considere que as disposições do pari­
gre.to 2.0 deste artigo niio estio sendo obServadas, deve consultar os 
outros Membros Interessados, tomanJip devidamente em conta o 
disposto no artigo 57. OS Membros em apreço tudo farão para 
chegar a wn entendimento amlgãvel de carãter bilateral. se estas 
consultas não conduzirem a uma solução satisfatória para as Par­
tes em questão, qualquer delas pode submeter a matéria à consi­
deração do COnselho, nos termos do artigo 58. 

4.0 Nenhuma dlsposlção deste Convênio prejudica o direito 
de qualquer M~mbro de tomar medidas para prevenir ou remediar 
a desorganlZaçao de seu setor cafeeiro causada pela importação de 
café industrializadO. 

ARTIGO 47 

Promoção 

1.0 Os Membros contprometem~se a fomentar o consumo de 
café por todos os me~os possíveis. E.!;tatelecel ~se-á, para esse fim, 
um Fundo de Promoçao destinado a \neeniivat o conaumo nos pai­
ses importadores, por todos os meio.!; apropriados, e sem cUstinção 
de origem, tipo ou marca de café, e a alcançar e manter o maiS 
alto grau de qualidade e pureza da bebida. 

2.0 O Fundo Ptomoção será administrado por um comitê. A 
participação no Fundo circunscrita aos Meinbros que para ele 
contribuam financeiramente. 

3.0 O Fundo será financiado, nos anos cafeeiros de 1976/7'1 e 
1977!78, mediante uma contribuição obrigatória sobre os selos 
de exportação de café ou equivalentes autorizações de exportação, 
e paga pelos Membros exportadores a partir de 1.0 de outubro 
de 1976. Essa. contribuição será: de 5 centavos de dólar dos E. U. A., 
por saca, no caso dos Membros relacionados no Anexo I, cuja 
quota Inicial de exportação anual 4 inferlor a 100.000 aa.ca.s; de 
10 centavos de dólar doS E. \.i. A., por saca,~no caso dos Membros 
relacionados no Anexo 1, cuja quota inicial de exportação anual 
é de 100.000 sacas ou mais, mas Interior a 400.000 sacas; e de 25 
centavos de dólar dos E. U. A., por saca, no caso de todos os de­
mais Membros exportadores. o Fundo pode igualmente ser finan­
ciado mediante contribuições voluntárias de outros Membros, em 
condições de serem aprovadas pelo comitê. 

4.0 Se forem necessários recursos adicionais para cumprir os 
compromissos assumidos nos termos do parágrafo 7.o deste artigo, 
pode o comitê decidir, a qualquer momento, continuar a cobrar a 
contribuição obrigatória no terceiro ano cafeeiro e seguintes. O 
comitê pode, ainda, decidir receber contribuições de outros Mem­
broEJ, nas condições por ele aprovadas. 

5.0 Os recursos do Fundo serão empregados, principalmente, 
para financiar campanhas de promoção em paises Membros im­
portadores. 

6.0 • O Fundo pode patrocinar eEJtudos e pesquisas relacionadas 
com o consumo de café. 

1 .O Os Membros importadores e as associações comerciaiS 
de paises Membros importadores reconhecldas pelo comitê podem 
apresentar propostas de campanhas para a promoção do consumo 
de café. o Fundo pode prover recursos para financiar até 50 
por cento do custo <1as campanhas. tinta vez que se tenha ehegado 
a acordo quanto a. uma campanha, não será alterada a percenta­
gem da contribuição dada pelo comttê para a. campanha. As cam­
panhas podem estender-se i)or mais de um ano dentro do prazo 
má)Cimo de cinco anos. 

8.0 A contribuição mencionada no parágrafo 3.0 deste artigO 
será paga contra os selos de exportação de café ou equivalentes 
autorizações de exportações. o regulamento para a aPlicação do 
sistema de certificados de origem, previsto no.s termos do artigo 43, 
disporá sobre o pagamento da contribuição mencionada no pará­
grafo a.o deste artigo 

s.o A contribuição mencionada nos parágrafos 3.0 e 4.0 deste 
artigo será ps.ga em dólares dos E. U. A., ao Diretor Executiv-o, que 
depositará os respectivos recursos numa conta especial designadA 
Conta do Fundo de Promoção. 

10. competirá ao comitê controlar os recursos eXIStentes no 
Fundo de Promoção. o mats cedo possivel apóa o encerramento 
do exercicio financeiro, será submetido à aprovação do comitê a 
prestação de contas do Fundo de Promoção verificada por perito 
em eontab1lldade e independente da Organização. Depois de apro­
vada pelo com1tê, a prestação de contas será encaminhada ao Con­
selho, apenas a titulo informativo. 

11. O Diretor-Executivo serã o presidente do comitê e infor­
mará, periodicamente, o Conselho das atividades do comitê. 

12. As despesas administrativas necessárias para dar cumpri­
mento às disposições deste artigO e as relaclona.de.s com M a.tivl­
da.des de promoção serãO debitadas ·ao Fundo de Promoção. 

ta. o comitê estabelecerá o.s seus próprlo.s estatutos. 
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ARTIGO 48 
Remoção de obstáculos ao consumo 

1.0 Oe Membros reconhecem a importância l'ltal • CIOD&e­
~lr-se, o quanto antes, o maior aumento possivel do ~o de 
até, principalmente por melo da eliminação gradual t'iol. •tá-
uJos que podem entravar esse aumento. ~ 

2.0 Os Membros reconhecem que certas medidas atualmente 
m vigor podem, em maior ou menor grau, entravar o aumento do 
"1nsumo do café, em particular: 

a) certos regimes de importação aplicáveis ao. café, inclusive 
;arifas preferenciais ou de outra natureza, quotas, operações de 
nonopóllos goVernamentais e de agências oficiais de compra, e ou­
:ros regulamentos administrativos e práticas conlerciaia; e 

e) certas condições de comerciallzação Interna e cettas dispo­
ilções legais e administrativas Internas que podem prejudicar o 
consumo. 

3.0 Tendo presente os objetivos acima mencionado$ e as dis­
posições do I 4.0 deste artigo, os Membros esforçar~se-ão por 
proceder a red.ução das tarifas aplicáveis ao café, QU por tomar 
, 'Utras medidas destinadas ~ eliminar os obstáculos ao aumento 
.Jo consumo. 

4.0 Levando em consideração seus interesses mútuos, os Mem­
bros se .::omprometem a buscar os meios necessários para que os 
obstáculos ao desenvolvimento do comércio e do consumo, men­
elonados no t 2.0 deste artigo, possant ser progressivamente redu­
zidos e, finalmente. sempre que possível, eliminados, ou para que 
os efeitos desses obstáculos ~eJam consideravelmente atenuados. 

5.0 Lev-ando em consideração os compromissos assumidos nos 
termos do f 4.0 deste artigo, o.s Membros comunicarão anualmente 
ao Conselho todas as medidas adotadas no sentido de dar cum-
primento às disposições deste artigo. · 

6.0 O Diretor Executivo preparará periodicamente um estudo 
sobre os obstáculos ao consumo para submeter à apreciação do 
Conselho. 

7.0 Para atingir os objetivos deste artigo, o Con$elho pode 
tonnular recomendações aos Membros, que informarão o Conselho, 
o mais cedo po8sível, das m:didas que 'lajam adotado para imple­
mentar esSas recomendaçQes. 

ARTIGO 49 

Misturas e Substitutos 

1.0 Os Membros não manterão em vigor quaisquer regula­
mentos que exijam a mi.stura, o tratamentr ou a utilização de 
outros produtos com o café, para revenda comercial como café. 
Os Membros esforçar-se-ão por proibir a venda e a propá.ganda, 
sob o nome de café. de produtos que contenham menos do equi­
valente a noventa por cent.u de café verde como matéria-prima 
bAsiea. 

2.0 O Conselho pode solicltàr a qualquer Membro a adoção 
das medidas necessárias para assegurar a observância das dis­
posições deste artigo. 

3.0 O Diretor Executivo submeterá ao Conselho um relatório 
perlodico sob a observância das disposições deste artigo, 

ARTIGO 50 

Politica de Produção 

1.0 A 'fim de facilitar a consecução dos objetivos estabelecidos 
no I 1.0 do art. 1.0 , os M~rr.bros exportadores comprometem-se 
a envidar os seus melhores esforços -para adotar e implementar 
uma política de produção, 

2.0 O Crmselho pode esta'lelecer procedimentos para coorde­
nar as políticas de produção mencionadas no § 1.0 deste artigo. 
Esses procedimentos podem abranger medidas apropriadas de dl­
versificação ou tendentes a estimulá-la, assim como os meios pelos 
quais os Memtros possam obter assistência ttcnica e financeira. 

3.0 O Conselho pode fixar aos Membros exportadores uma 
contribuição que permita à Jrganização levar a efeito os estudos 
técnicos apropriados, com o fim de ajudar os Membros exporta­
dores a adotar as medidas necessárias à aplicação de uma politica 
adequada de produção. Essa contribuição, a ser paga em moeda 
conversível, 'lão excederá 2 centavos de dólar dos EUA, por saca 
de café exportado com des:ino a Membros importadores. 

ARTIGO 51 

Politica de Estaques 

1.0 Para ~omplementar as disposições do capítulo VII e do 
art. 50, o Conselho estabelecerá, por maioria distribuída de dols 
terços, as jiretrizes a segmr com relação aos estoques de café 
nos países Membros produtores. 

2.-a O Jonselhc adotará medidas para a.purar anualmente o 
volume dos e"'toques de café em poder 1e cada Membro .e_?CPOrtador, 
nos termos do art. 35. Os Membros Interessados tactlltarao a reaU­
zação dessa verificação anutr.l. 

3.o Os Membros produtores assegurarão :a. existência, em seua 
respectivos paises, de instalações apropriada::~ ao armazenamento 
11.dequado dos estoques de ::até. 

4.0 O Conselho reaUzará um estudo. so'Ore a vlabilldade de 
contribuir para os objetivos deste Convênio por melo de um es­
toque internacional. 

ARTIGO 52 
Consultas e Cooperação eom o c:omércio 

t.o A Organização manterã estreita llga1~âo com as organiza­
ções não-governamentais que se ocupam dC' comércio interna­
cional do café e com peritos em assuntos cafeeiros. 

2.o Os Membros exerce-:-ão as suas atlvldiLdes abrangidas pelas 
disposições deste Convênio em harmonia <:om as práticas . co­
merciais correntes, e abster-::.e-ãc de práticas de venda de c_arater 
discriminatório. No exercício dessas attvidadt~s. esfor;ar-se-ao por 
levar em devida conta os interesses legítimos do comércio ~::afeeiro. 

ARTIGO 53 

Infonaaçõn 
1.0 A Organização servirá de centro para a compilação; o 

intercâmbio e a publicação de: 
a) informações estatísticas relativas à. produção, aos preços. 

às exportações e Importações, à distribuição I! ao consumo de caté 
no mundo;· e 

b) medida em que o JUlgar conveniente, informações técnicas 
sobre o cultivo, o tratamento e a utilizaçãc:. do café. 

2.o O Conselho pode solicitar aos Membros as in_formaç:õel!l 
sobre café que Considere nece&Sárlas às sua.•. atividades, lnçluslve 
relatórios estatísticos periódicos sobre produção e suas tendenclas, 
exportações e Importações, distribuição, consumo, ~stoques, Preços 
e Impostos, mas não pubUcará nenhuma tn!'Qrmaçao que permita 
identif1.::.ar atividades de pessoas ou empresas que produzam, In­
dustrializem ou comercializem café. Os Membros prestarão as in­
formações so~icitadas · da maneira mais minuciosa e precisa 
possivel. 

3.0 Se um Membro. deixa de prestar, ou encontra dificuldades 
em prestar, dentro de um prazo razoável, ln.rormações estatisticas 
ou outras, solicitadas pelo Cc..nselho e neces:;.artas ao bom funcio­
namento da Organização, o vonselho pode StJllcltar ao Membro em 
apreço que explique as razões da não~obser,-A.ncia. Se considerar 
necessário prestar assistência técnica na ma1;éria, o Conselho pode 
tomar as medidas pertinenteB. 

4.o Além das medidas previstas no t :to deste artigo, pode 
o Diretor Executivo suspender a distribuição de selos ou de outras 
autorizações equivalentes de exportação, prevista no art. 43, depois 
de prévia notificação, e a menos que o Conselho decida de outro 
modo. 

ARTIGO 54 

Estudos 

1.0 O Conselho pode promc.ver estudos relativos à economia 
da pndução e da distribuição do café. ao impacto de medidaa 
governamentais nos· pa1ses produtores e c:onsumldores sobre a 
produção e o consumo de café, às oportunidades para o aumento 
do consumo de café, tanto para usos tradlck hals como para novos 
usos, e aos efeitos do funct.·mamento deste Convênio sobre paisee 
produtores e consumidores de café, inclusin no que se retere a 
seus termos de troca. 

2.0 A Organização pode estudar as pos:dbllldades práticas de 
estabelecer padrões mínimos lie qualidade }Jara o café exportado 
por Membros produtores. 

ARTIGO 55 

Fundo Espeeial 
1.0 Será criado um Fundo Especial que permita à Organização 

adotar e financiar as med.td.as adicionais necessarlas a garantir 
a efetiva aplicação das dispostções pertinentes deste Convênio, a 
partir de sua entrada em vJgo.r ou o mais pl'óxJmo possível dessa 
data. 

2.o Os pagamentos ao Fundo consistirã'l numa contribuição 
de 2 centavos de dólar dos EUA, oor cada saca de café exportado 
com destino a Membros importadores, a se:~ paga pelos Membros 
exportadores. a p2.rtir da entrada em vigor deste Convênio, a me­
nos que o Conselho decida reduzir ou suspender a contribuição. 

3.0 A contribuição mencionada no § 2.0 deste arUgo será 
paga ao Diretor Executivo, em dólares dos EUA, contra a entrega 
de selos de exoortacão de ca:fé ou eouivalentes autorizações de 
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exportação. O regulamento a que obedecerá a aplleação do ats~ 
tema de certificados de origem, previsto nos termos do art. 43, 
disporá. sObre as modal!da.des de paga.tnento desta contribuição. 

4.0 Mediante aprovação do Conselho, o Diretor Exeeutlvo au­
torizará t1 utilização de recursos do Fundo para satisfazer os custo,s 
d.à introdução do sistema de certificados de origem, pre'Vist.o no 
art. 43, das despesas de verlfJcação dos estoques, prevista no t 2.0 

do art. 51, e dos gastos com o aperfeiçoamento do sistema usado 
pa.ra coligir e transmitir c.s dados estatísticos mencionados no 
art. 53. 

5.0 Na medida do possível, e embora separadamente do orça­
mento administrativo, o Funda será gerido e admlnis\rado de ma­
neira semelhante à do orçamento administrativo, e Ucará Sujeit:D 
a auditoria anual independente, da mesma fotma que o art. 27 
disPÕe para as contas da Organização. 

ARTIGO 56 
Dispensa de Obrigações 

1.0 O Conselho pode, por maioria. distribuída de doia terços, 
dispensar um Membro de uma obrigação, em virtude de circuns­
tâncias excepcionais ou de emergência. razões de força maior, 
obrigações constitucionais ou obrigações internacionais decorren­
tes da Carta das Nações Urudas com respeito a territórios a.dm.l­
nistrados sob o regime de tutela. 

2. o Ao conceder dispensa a um Membro o Conselho indicará 
expllcitamente os termos, as condições e o prazo de duração dessa 
dispensa. 

a.o O Conselho não considerará pedidos de dispensa de obri­
gações relativas a quotas, fundamentados na e::dstêncla, num país 
Membro, em um ou mais anos, de produçáo_ext>Qrtável superior 
às exportações permitJdas, ou que sejam conseqüência do não­
eumprimento por parte do Membro das disposições dos arts. 50 e 51. 

CAPlTULO lX 
Consultas, LU;ipos e Reclalll&çÕés 

ARTIGO 57 
COnsultas 

Todo Membro acolherá fMoravelm.ente as diligências que pos­
sa.m ser feitas por outro Membro sobre toda maté:rla :relàclonada 
com este Convênio, e proporcionará oportunidades adequadas para 
a realização de consultas a elas relativas No decurso de tais con­
sultas, a pedido de qualquer das partes, e com o assentimento da 
outra, o Diretor Executivo constituirá uma comissão independente, 
que utilizarâ seus bons ofíctos para conciliar as partes. AB despesas 
com a comissão não serão !mputada.s à Organização. Se uma das 
part~s não Coneordar que o Diretor Executivo oonstitue. s. eomis.­
são, ou se as consultas não conduzirem a uma solução, a_ matéria 
pode ser en.!aminhada ao Conselho, nos termos do art. 58. Se as 
consultas conduzirem a uma soiução, será apresentado relatório 
ao Diretor Executivo, que o distribuirá. a todos os Membros. 

ARTIGO 58 

Litígios e ReclaD:lações 
1.0 Todo Utigio relativo à interpretação ou aplicação deste 

Convênio, que não seja resolvido por meio de negociações, serã., a 
pedido de qua1quer wn dos Membros litigantes, submetido a de­
cisão do Conselb.o. 

2.o Sempre que um litígio for encaminhado ao Conselho, nos 
termos do I 1.0 deste artigo, a maioria dos Membros, ou os 
Membros que disponham de, pelo menos, um terço do número total 
dos votos, podem solicitar que o Conselho, depois de debater o 
caso e antes de tomar uma decisão, obter.ha o parecer da comissão 
consultiva, mencionada. no i 3.0 deste artigo, sobre as questões 
em litígio. 

3.• 
a) A menos que o Conselho decida. ur.a.nimemente de outro 

modo, integram a comissão consultiva: ' 
i) duas pessoas designadas pelos Membros exportadores, uma 

delas com grande experiência em assuntos do tipo a que se refere 
o litígio, e a outra com autoridade e experlêr.cla jurídica; 

U) duas pessoas com Idênticas qualificações, designadas pelos 
Membros importadores; e 

üi) um presidente escolhido, por unanl.!nldade, pelas quatro 
pessoas designadas segundo os incisos i e li ou, em éa.so de desa­
cordo, peio Presidente do Conselho. 

b) Cidadãoo de países cujos governos são Parte Contratante 
do Convênio podem integrar a· comissão consultiva. 

e) As pessoas designadas para a comissão consultiva atuam 
a título pessoal e não recebem Instruções de nenhum governo. 

d) As despesas da co!llis$ão consultiva são pagas pela Orga­
nização. 

4.0 o parecer fundamentado da comissão consultiva é subme­
tido ao Conselho, que decide o Utíglo depois de ponderadas tod.u 
as tnformaçôel5 pertinentes. 

5.0 Dentro do prazo de seis me~;es a contar d• data em qUé 
o litígio é submetido à ~;ua apreciação, deve o Conselho emitir 
seu pareeet sobre o 1itiglo. 

6.0 Toda reclamação quanto a falta de cumprimento, por 
parte de nm Membro, das obrigações decorrentes deste Convênio, 
é, a pedido do Membro que apresentar a. reel?.lllaçáo,. su'omeUda 
a àecisão do Conselho. 

7.0 Só por maioria dlstrlbuida simples pode ser atribuida a 
um Membro a falta. de eu.tnprlmento das obrii;a.ções deoonentes 
deste Convênio. Qualquer conclusão que demonstre ter o Metnbro 
faltado ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Convênio 
especificará igualmente a natureza da infração. 

a.o Se considerar que um Membro faltou ao eumprimento elas 
obrigações decorrentes deste Convênio, pode o Conselho, sem pre­
Juízo das demais medidll.!J :x:~erclt1v3$ prev!Btas em outros artlgos 
deste COn"'i'ênie., suspender, por ma1orta distribui da de dois te:rços, 
os direitos de voto desse Membro no conselho, bem como o direito 
de dispor de seus votos na Junta, até que o )iembro cumpra suas 
obrigações, podendo ainda o Conselho dec!ldtr, pos termos do 
art. 66, excluir esse Membro da Organização. 

9.0 Todo Membro pode solicitar a opinião prévia da Junta. 
Executiva em qualquer questão que seja objeto de Utíglo ou recla­
mação, antes de ser a matéria debatida pelo Conselho. 

CAPtTULO :X: 
D-çóesFinal& 

ARTIGO 59 
Aaalna&llh. 

De 31 de janeiro de 1976 a 31 de julho de 1976, ficará este 
Convênio aberto, na sede das N~ões Unida&. à assinatura diul 
Partes Contratantes do Convênio Internacional do Café de 1968 
Prorrogado por Protocolo, e dos governos que tenhà.m ·sido oon'rl­
dados a participar das sessões do Conselho Internacional do Caf6 
convocadas com o objeto 1e negociar o Convênio Internacional 
do Café de 1976. 

ARTIGO 60 
Retificação, Aceitação, Aprovação 

1.0 Este Convênio tlCJL sujeito à. ratificação, aceitação ou 
aprovação dos governos .sl!P}atârtos, de acordo com os seus res­
pectivos processos constltuclona.Ls. 

2.0 Excetuado o disposto~ no art. 6·1, os tn.strumentos de 
ratitlcação, aceitação oo aprovação serão depositados com o Se­
cretário-Geral das Nações Unidas até 30 1e setembro de 1976. 
O Conselho pode. contudo, conceder prorrogações de prazo a go­
vernos signatários qne se vejam lmpossibUitados de efetuar o 
referido depósito até aquela data. 

ARTIGO 61 
~ntrada em vipr 

1.0 Este Convênio entra definitivamente em.:rlgoi no dia 1.0 de 
outubro de 1976, se, nesSa data, os governos de, pelo menos, vinte 
Membros exportadores, com, -no míni."ltO, 80 por cento dos votos 
dos Membros exportadores e, pelo menos, dez Membros Impor­
tadores com, no mínimo, 80 por cento do~t vot:Ds dos MembrOI 
Importadores, segundo o fixado no Anexo 2, tiveram depositado os 
seus instrumentos de ratificação, a.cettaçãõ ou aprovação. Alterna­
tivamente, o Convênio entra. definitivamente em vigor a qualquer 
momento depois do dia 1.o de outubro de 1976. desde que se encon ... 
tre provisoriamente em vigor, nos termos do parágrafo 2.0 deste 
artigo, e sejam observadas essas percentagens pelo depósito de 
ln.;trumenk.s de -ratificação, aceitação ou aprovação. 

2.0 Este Convênio pode entrar provisoriamente em vigor no 
dia 1.o de outubro de 1976. Para e.sse fim, considera-se ter o mes­
mo efeito de um instrumento de ra.t1ficaçã.o, aceitação ou aprova­
ção a notificação feita por' um governo signatário ou por qualquer 
das' Partes Contratantes do Convênio Internacional do Café de 
1968 Prorrogádo por Protocolo, recebida pelo Secretário-Geral das 
Nações Unidas até 30 de setembro de 1976, de que se compromete­
a aplicar provisoriamente este Convênio e a procurar obter a sua 
ratificação, aceitação ou aprovação o mais rapidamente possivei. 
de e.cordo oom oa seus- respectivos processos constitucionais. O 
governo que .se comprometer a aplicar provtsortt~.mente este Con­
vênio até efetuar o depósito do Instrumento de ratificação, ace! ... 
tação ou aprovação pa..ssa a .ser provisoriamente considerado Parte 
do Convênio até 31 de dezembro de !i'l6 inclusive, a menos que, 
antes dessa data.,- deposite o competente Instrumento de ratifica,.. 
ção, aceitação ou aprovação. o Conselho pode conceder uma. pror­
rogação do prazo dentro do qual um governo que·esteja aplicandO 
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o Convênio provisoriamente pode efetuar o depósito de aeu 1n8- ARTIGO 57 
Uumento de ratificação, aceitação oU aprovação. U.a.i.açãe de eon.taa com Memblros ._ue se 

iP Se, no dia 1.o de outubro de -1976, este Convênio .nã.o tiver retirem 'llll sejam esclwdo~ 
entrado em vigor, definitiva ou provisoriamente, nos termos dos l.o 0 CoMelho estabelecerá a liquidação àe contas com todo 
parágrafos 1.a ou 2.o deste artigc, os governllS que tiverem depos1- -b ~- j luid A n-..mJ. - tém q als-
tado os instrumentos de ratific""'áo, aceitação, aprovação ou ade- - ro que se re ..... -e ou se a exc 0 • ........ &. za.çao re u 

-.,.. QVer lmportâncta.s já pagas pelo Membro em apreço, qu~ fica 
aão, ou que tiverem efetuado notificaçôea compro:Pletendo·.se a dbi'lgado a pagar quaisquer importA.ncias qu.~ deva à Organização 
aplicar provisoriamente .este Convênio e a obter a sua ratificação, Jl& data em que tal retirada ou exclusão se tcl·mar efetiva; todavia, 
acel\ação ou aprovação, podem, por acordo mútuo, deciãlr que ,, ; ·no caso de uma Parte Contratante que nã.o possa aceitar uma 
este ConvênJo passa a vJgorar entre eles. De Jgual modo, caso este emenda e, conseqüentemente, del.xe de participar deste Convênio, 
Convênio tenha entrado em vigor provisoriamente, ·mas não defi- nos teonos do parágrafo 2.o do artigo 69,.o Clonselho pode estJ,be-­
Jlitlvamente, em 31 de dezembro de 1976, os govel'Jl08 que Uverem lecer a Uqutdação q..e contas que considere eqütts.tiva. 
depositado os seus tnstrumentoe de ratlflca.çlo, aceitação, apro-
nção ou adesão, ou efetuado as notltlcações mencionadas no 2,0 O Membro que debtou de participai~ deste Convênio não 
parágrafo 2.0 deste artigo, padetn, por acordo mútuo, decidir que, terá direito a qualquer parcela resultante da~ liquidação da Orga.­
entre eles, este Convênio continua a vigorar provisoriamente ou nlzaçào ou de outtoo haveres desta, nem nerá responsável pelo 
passa a vigorar def1n1tivamente. pagamento de qualquer parte do déffc:lt que possa existir quando 

da eXpiração deste Convênio. 
ARTIGO 62 

Uesãe ARTIGO 88 
Vicêneia " termo 1.0 O gov·emo de qualquer Estado Membro das Nações Unldu 

ou de qualquer de suas aeéncias especlallu.daa pode, antes ou 1.0 Este Convênio permanecerá em 'Vigor por um período df 
depois da entrada em vigor deste Convênio, a ele aderir, naa con- sela anoa. até 30 d.e setembro de 1982, a meno:s que seja prorrogado, 
diçõe.s que o Conselho venha a tstabelecer. nos termos do parágrafo 3.0 deste artigo, ou terminado, nos tellllOI 

2.0 Os lJlStrwnentos de adesão serio dei)061tad01 eom 0 Se- do parágrafo 4.o deste artigo. 
eretárlo-Geral das Nações unidaa. A adesão vi&orará a partir do 2.0 Durante o terceiro ano de vigência aeste Convênio, nle 
depósito do respectivo instrumento. dizer, no ano cafeeiro terminado em 30 de setembro de 1979. devem 

as Partes Contratantes notlllcar ao Secretário.Oeral das Nações 
ARTIGO 63 Unidas sua intenção de continuar part!clpa.ndo deste Convênio 

durante os restantes três anos de sua duraçao. Toda Parte Contra-
Reservas tante que, até 30 de setembro de 19'79, não tiver notificado sua. 

Nenhuma das disposições deste Convênio está sujeita a re- Intenção de continuar participando deste 1Convênlo durante DI 
aervas. restantes três anos de sua duração, e tod·o território que seja 

ARTIGO M 
Apllcação deste Convênio a territórios desipados 

1.0 Todo governo pode, por ocasião da ass.lnatura ou do de­
pósito do instrumento de ratlfteaçilo, aceitação, aprovação ou 
adesão, ou em qualquer data posterior, notificar ao Becretárifr 
Geral das Nações Unidas que este Convênio se aplica a qualsq_uer 
territórios por cujas relações internacionais é responsável. Este 
Convênio apllcar-se~á aos referidos territórios a partir da. data 
dessa notificação. 

2.0 Toda Parte Contratante que deseje exercer os direitos que 
lhe cabem, nos termos do artigo 5.0, com respeito a qualquer dos 
territórios por cujas relações internacionais é :responsável, ou que 
autorizar um desses territórios a participar de um Grupo-Membro 
constltuido nos termos dos artigos 6.0 ou 7.0 , pode fazê-lo mediante 
no~:iflcação nesse sentido ao Sec:retário-Geral das Nações UJ:lidas, 
por ocasião do depósito de seu instrumento de ratificação, aceita­
ção, aprovação ou adesão, ou em QU81quer data posterior. 

3,0 Toda Parte Contratante que tenha feito declaração nos 
termos do parágrafo J.o deste artigo pode, a qualquer momento 
posterior. mediante notificação ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas, declarar que este Convênio deixa de se aplicar ao territó­
rio indicado na notificação. A partir da data dessa notificação, 
este Convênio deixa de se apllear a tal território. 

4.0 -Quando um território ao qual seja aplicado este Convê­
nio, nos termos do parágrafo 1.0 deste artigo, tomar-se indepen­
dente, o governo do novo Estado pode, dentro de noventa diaa 
após a Independência, declarar. mediante notificação ao Secretá­
rio-Geral das Nações Unidas, que assume os direitos e obrigações 
ele uma Parte Contratante deste convênio. A partir da data da 
notificação, esse governo se torna Parte Contratante deste Con­
vênio. O Conselho pode conceder uma prorrogação do prazo dentro 
do qual essa notificação pode ser feita. 

ARTIGO 65 
Retirada voluntária 

Toda Parte Contratante pode retirar-se deste Convênio a qual­
quer momento.! med.lante notJfJeação, por escrJto, ao Secretário­
Geral das Naçoes Unidas. A retirada se torna etetlva noventa dlaa 
após o recebimento da notificação. 

ARTIGO 66 
Exclusão 

O Conselho pode, por maioria distribuída de doia terços, e:telulr 
um Membro da Organização, easo decida que esse Membro infrln­
Btu as obrigações decorrentes deste convênio e que tal infração 
preJudica .seriamente o funcionamento do Convênio. 

O Conselho notificará imediatamente essa deelsão ao secretá­
rio-Geral d,as Nações Unidas. Noventa dias após a deciSão do Con­
aelho, o Membro deixa de pertencer à Organização e, se for Pa.rte 
Contratante, deJxa. de partJcJpar .aeste ConvênJo. 

Membro ou Integrante de um Grupo-Membro, e em cujo nome não 
tenha. sido feita tal notificação até aquela data, deixa., a partir 
de 1.0 de outubro de 1979, de partlcloar de&1~e Convênio. 

3. o /1 qualquer momento depois de 3D de setembro de 1980, 
por maioria de 58 por cento d06 Membros ~tue representem, pelo 
menos, a maioria distribuída de 70 por ceiJ1to da totalidade dos 
votos, pode o Conselho decidir que este Convênio seja renegoclado 
ou que seja prorrogado, com ou sem modificações, pelo prazo que 
determine. Toda Parte Contratante que, até u data de entrada em 
vigor desse Convênio renegociado ou prorrogado, não tiver notlfl­
eado ao SecretáriO·Geral das Nações Unidas sua aceitação do 
Convênio renegoclado ou prorrogado, e todo território que seJa 
Membro ou Integrante de um Grupo-Membro, e em cujo nome não 
tiver sido feita tal notificação até aquela data, deixará, a partir 
de então, de participar desse Convênio. 

f.o o Conaelho pode, a. qualquer momento, e pela mataria doa 
Membros que representem, pelo tnenos, a ;llaiorta distribuída de 
doJ.s terços, termlnill' este ConvênJ:o e, se ass.lm o decldJr, flx&rá a 
data de entrada. em vigor desta decisão. 

s.o Não obstante haver terminado este Convênio, o Conselho 
continuará em existência, pelo tempo que for necessário para 
liquidar a Organização, fechar as suas contas e dispor de seus 
haveres. Durante e.sse periodo, o Conselllo terá os ·poderes e as 
funções que para es.se fim sejam necessários. 

ARTIGO 69 

Emenda 
1.0 O Conselho pode, oor maioria dlstrlbuida de dois terços, 

recomendar às Partes Contratantes uma emenda deste Convênio. 
A emenda entra em vigor cem dias após hanr o Secretário-Geral 
das Naçõea UnJd.as recebjdo notJIJcações de aceitação de Partes 
Contratantes que representem, pelo menos, 71i por cento dos países 
e"portadores com, no mínimo, 85 por cento dos votos dos Membros 
exportadores, e de Partes Contratantes que representem, pelo me­
nos, 75 por cento dos paises importadores com, no minlmo, 80 por 
cento dos votos dos Membros importadores. O Conselho fixará às 
Partes Contratantes o prazo para que notifiquem ao Secretã.rio­
Geral das Nações Unidas a sua aceitação da. emenda. Se, ao expirar 
o prazo, não tiverem sido registradas as petl~entagens necessárias 
para a entrada em vigor cta emenda, esta é considerada come 
retirada. 

2.0 Toda Parte Contratante que não tmha feito, dentro do 
prazo fixado pelo Conselho, a notificação de aceitação da emenda, 
e todo território que seja Membro ou Integrante de um Grupo­
Membro, e em cujo nome tal not.l!Jcação nãc1 tenha sido feita até 
aquela data, deixa, a partir da data em ~ll1e a referida emenda 
entrar em vigor, de participar deste ConvênJ,:>. 

ARTIGO 70 
Disposições suplementares e transitórias 

1.0 O presente Convênio é continuação ,:Jo Convênio Interna­
cional do Café de 1968 Prorrogado por Protocolo. 
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2.0 A flm de facilitar a e()ntinuação ininterrupta do Convênio 
Intemactonal do Café de 1968 Prorrogado por Protocolo: 

a) 'berma.necem. em Vigor, a menos que tnodiflco.doa por dis­
posições deste Convênio, todos os atos praticados pela Organização 
ou em seu nome, ou por qualquer de seus órgãos, com base no 
Convênio Internacional do Café de 1968. Prorrogado por ProtOcolo, 
que estejam em vigor em 30 de setembro de 1916, e cujos termos 
não prevejam a expiração nesta data; 

bl todas as decisões que o Conselho deve tomar, durante o 
ano eafeei.ro de 1975/'16, para aplicação no ano cafeeiro de 19'16/71, 
serão tomadas na última sessão ordinária que o Conselho realizar 
no ano cafeeiro de 1975176 e aplicadas, em base provisôrla, como 
se este Convênio já estivesse em Vigor. 

ARTIGO 71 

Textos autênticos do Convênio 

Os textos deste Convênio em espa;hol, francês, inglês e 1=0r .. 
tu~uês são. igualme.~te autênticos. o Secretário-Geral das Nações 
Unidas sera depositário dos respectivos originais. 

Em Fé do Que, os abalm-assinados, devidamente autorl~ados 
por seus respectivo.s governos, firmaram este Convênio nas datas 
que aparecem ao lado de suas .assinaturas. 

ANEXO 1 

MEMBROS EXPORTADORES CUJAS EXPORTAÇOES COM 
DESTINO A MEMBROS IMPORTADORES SAO INFERIORES 

A 400.000 SACAS 

Quota inicial de 
Mei:D.bro ~xpot'tado.t exportação anual 

(milhares de sacatJ) 

Menos de 100.000 sacas 
Ga.bão 
Jamaica 
Congo 
Panamá 
Daomé 
Bolívia 
Gana 
Trindade e Tobago 
Nigéria 
Paraguai 
Tímor 

Subtotal 
Mais de 100.000 sacu 
Llbéria 
Guiné 
Serra Leoa 
República Centl'O-Africana 
Togo 
Ruanda 
Venezuela 
Burúndi 
Ha!ti 

Subtotal 

Total 

(1) 

25 
25 
25 
41 
33 
73 
66 
69 
70 
70 
82 

579 

100 
127 
180 
205 
225 
300 ... 
380 
360 

2.182 

2.761 

ANEXO Z 

DISTRIBYIÇAO DE VOTOS 

Total 
Austrália 
Bélgica • 
Bolivia 
Brasil 
Burúndl 
Camarões 
Canadá 
Chipre 

• Inclui o Luxemburgo 

1.000 

4 
336 

8 
20 

Número de votos 
adicionais aos 
YOtos bãsieos 

(2) 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

2 
2 
3 
3 
4 
5 
5 
6 
6 

lm:portado~ 

1.000 
12 
29 

32 
5 

Colômbia 114 
Congo 4 
costa do Marfim 49 
costa Rica 22 
Daomé f 
Dinamarca 
El Salvador 35 
Equador 16 
Espanha 
Estados Unidos da América 
Etiópia 28 
Finlândia 
França 
Gabão 4 
Gana 4 
Guatemala. 3S 
Guiné 8 
Halti 12 
Honduras 11 
tndia 11 
Indonésia 26 
Irlanda 
IugosláVia 
Jamaica 4 
Japão 
Libéria 4 
Madagásca.r 18 
México 32 
Nicarágua 13 
Nigéria. 4 
Noruega 
Nova Zelândia 
Paise.s Baixos 
Panamá 4 
Papua-Nova Guiné 4 
Paraguai 4 
Peru 16 
Portugal 
Quênia 17 
Reino -Unldo 
República Centro-Africana '1 
República Dominlc:ana 12 
República Federa.! da Alemanha -
Ruanda 6 
Serra Leoa 6 
Suécia 
Suíça 
Tanzânia 15 
Tcheco-Eslováquia 
Timor 4 
TOga 'l 
Trindade e Tobago 4 
Uganda 42 
Venezuela 9 
Zaire 21 

23 

29 
392 .. 
tn 

6 
18 

37 

16 
7 

47 

12 

51 

104 

37 
24 

10 

lU C0NY€NIO INTERNACIONAL DO CAF'It 

RELATóRIO DA DEJ,.EGAÇAO DO BRASll. A XXVlii SESSAO DO 
CONSELHO INTERNACIONAL DO CAn, aliALlZADA EM 
LONDRES, DE 3 DE NOVEMBRO A S DE DEZEMBRO DE 1975. 

Introdução 

o presente Relatório e.stá dividido em três partes. Na primeira 
parte, são feitas observações de ordem geral sobre os antecedentts 
históricos da UI Convênio Internacional do Café, da evolução dt\8 
negociações e das principal$ caracterl.<!ticas do novo instrumento. 
Na segunda, procede-se à anãJ.Uie pannenorizada dos artigos que 
compõem o Convênio, comparando-os, sempre que necessário, com 
aa: disposições do acordo de 1968. Finalmente, na terceira., encon­
tram-se os anexos. 

A Delegação do BrasU à XXVIII Sessão do Conselho Interna­
cional do Café foi chefiada pelo Doutor camlllo Calazans de Ma­
galhães, Presidente do Instituto Brasileiro do Café e composta 
dos seguintes membros: Ministro Marcelo Rafaelll, Representante 
do Brasil na Organização Internacional do Café, Ministro Sergio 
Fernando GuarUichi Bath, Chefe da Divisão de Produtos de Base 
do Ministério do.s Relações Exte-riores, Doutor Silvio de Azevedo 
Ltma., Representante suplente do Brami na Organização Interna.-
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ckmal do Café, Secretário Jório Dauater )laplhiea e SU.,a, il& 
Divisio de f'rod.utoa de Baae do MJ.niBtério d.M Relaçliee Búerlorel, 
Secretário Vitória Alice Cleaver, na Embaixada do lka8ll em Lon­
dres, Secretário Antonio Marques Porto e Sant:Ofl, da . Dl•laio de 
Produtos de Bue do Ministêrio das Relações Exterioree. .Doutor 
Herbert Moreira Salgado, do Instituto Braslleiro do Café; 8eDbo~ 
José Casslano O<lmes dOs Reis Júnior e nelson Scarano, ._._ .. 
Consultiva do Instituto Bra.sileln) do Café, Doutor Jair l>eaiK. do 
!Banco Central do Brasil e Senhor Alceu Martins Parreira, ·presi­
dente da Asooclação Coinercial de Santos. 

PRIMEIRA PARTE 
Observações Gerais 

Durante muitas décadas, por torça de sua posição oomo maior 
produtor mundial de café, o Brasil empreendeu uma poJítJea iso­
lada de sustentação dos preços internacionais do produto. Nos 
anos 50 já se faziam .sentir. fortemente os efeitos desta ação uni­
lateral, pois o Brasil acumulara imensos estoques e encorajara o 
surgimento de grande número de concorrentes, beneficiados com 
o "guarda-chuv_a" assim criado no mercado internacional. Datam 
de 1957 os primeiros esfo:rços de cooperação no campo cafeeiro, 
inicialmente entre países latino-americanos e, dois anos depois, 
congregando a maior parte dos produtores mundiais. Estes esforços 
foram conduzidos principalmente pelo -Brasil e tinham, como ob­
jetivo Último, repartir com os demais exportadores o ônus da 
sustentação do mercado. coibindo o excesso de oferta que conduzia 
ao inexorável aviltamento dos preÇOS. 

2. A insuficiência das medidas de retenção acordadas exclu­
sivamente entre produtores, sobretudo quando ainda não se comple­
tara o processo de emancipação política de Importantes áreas pro­
dutcras, tomou 1mperat1va a adesão dos consumtdores aos esforços 
de disciplinamento do mercado. Esta foi a gênese do Acordo In­
ternacional do Café de 1962 que, reunindo praticamente todos os 
produtores de expressão e os maiores consumidores, contribuiu de 
forma etetl'Va para evitar maior deterioração das cotações, num 
momento em que o.s estoques mundiais eram superiores a 10 mi­
lhões de sacas. 

3. Este primeiro acordo, admJnistrado pela Organização In­
ternacional do Café, com sede em Londres, estabelecia um Sis­
tema de quotas de exportação, distribuída.! a priori, cabendo ao 
Conselho da Organização estipular, antes do início de cada ano 
cafeeiro, o montante global da.s exPOrtações destinadas aos mer­
cados ditos "tradicionais". O Convênio oontJnha uma lJsta de 
"mercados novos", para os quais as vendas eram livres. Poste­
riormente, o Conselho criou um sistema pelo qual as quotas de 
exportação de cada produtor eram reajustadas, em base pro rata, 
de acordo com comportamento dos Preços ao longo do ano, exis­
tindo também um sistema de ajustes seletivos para refletir mo­
Tlmentos específioos dos preças dos diferentes grupos de café. 

4. com pequenas mudanças estruturais, o acordo fol reno­
vado em 1968, uma \>eZ que havia reconhecimento geral quanto 
a-os beneficios da dfscJplina Jnterna.ciona.1 in~roduzida em 1982. 
Uma das principais inovações deste instrumento consistiu na cria­
ção de um Fundo de Diversificação, destinado a facilitar a trans­
•erência de recursos para outras atiVidades agricolas, cujos resul., 
tados, entretanto, se revelaram pouco satisfatórios, As geadas ocor­
ridas no Brastl em 1969 e 197! vieram reduzir sensivelmente o 
nive~ dos estoques_ em mãos de_ produtores, provocando lenta mas 
sens1vel recuperaçao das cotaçoes. As alterações no panorama da 
oferta, criando nova situação no mercado cafeeiro, foram agra­
vadas, ao tinal de 1971, com a desvalorização do dólar norte-ame­
ricano, moeda usada para c.s ajustamentos das quotas. Como não 
podia deixar de ser, a Organização Internacional do Café refletiu 
fortemente as tensões do mercado, com o que se revelou impossível, 
durante todo o ano de 1972, conciliar as posições de produtores 
e consumidores com vistas a fixar a quota global para o ano ca­
feiro 1972!73. Caracterizado o hnpa.sse, em abril de 1913 o Con­
sel~lO prorrogou o Acordo de 1968, sem suas cláusulas econômicas, 
atê 30 de setembro de 1975, com o Que se mantinha o foro para 
eventualmente negociar novo Convênio cafeeiro. Posteriormente, 
através de Protocolo, este prazo foi estendido por um ano, dentro 
do qua1, então, as negociações puderam ser concluidas oom êxito. 

5. O pl'imeiro passo fonnal nesta direção foi tomado em 
setembro de 1974, quando, pela Resolução n.O 274, se crtou um 
Grupo de Trabalho encarregado da neKQciação do novo Convênio. 
Antes que este Grupo s~ reunisse pela primeirg. vez, diversos paí­
ses produtores e cçmsumidores apresentaram doCumentos contendo 
seUs pontos de vista acerca do novo instrumento tend() o Brasil 
então formulado suas primeiras propostas sobre' os mecanismos 
básicos do acordo. Reunido quatro vezes entre janeiro e abril de 
1975, o Grupo de Trabalho propiciou intensa troca de opiniões 
e~tre exportadores e importadores, permitindo o desdobramento 
técnloo de vãrias inovações, que terminaram por se ver refletidas 
no novo Convênio. 

6. Além dos contatos realizados no âmbJto dg Grupo de Tra­
balho, desenvolveu-se intensa atividade paralela de cunho bila-

teral. Aulm, -por exemplO, o Braalf manteve convera:taes e%PJo.. 
n.tórias com o GQvemo doa Estados Unidos em março de 1975 &, 
no mêa seguinte, elaborou com. a Colômbia uma proposta formal 
e pormenorizada aobre os pontal! de malor reiey{Lncla do acoróo. 
ll.!lta proposta conjunta •. dado o peao político de aeua formuladorea 
com maiores exportadores do mundo, tor~oou-te documen1io de 
Importância tn.naeendental na elucidação ckliiS intereue~~ dos paisrer 
produtores. 

7. Balizado o terreno du neaoctaçóelt, em junho/julbo de 
1975 reuniu-se o Oon.selbo da Organização OD111 o obietho de con­
cluir o acordo. O caráter realmente revolucionário de vários me­
canlsmoo então dileutldOS não penn.ttlu se ehegaaae a cousenao 
ainda durante esta reunião, mas já então se fizeram, sobretudo no 
selo de Grúpo de Contato composto de qm~tro representantes de 
países exportadores e quatro de paises importadores, progressos 
definitivos na elaboração de um instrumenl;o su!JcJenteme-nte di­
nâmico e flexivel para disciplinar o mer(:ado Internacional do 
café. 

8. Marcada Para novembro a etapa final de negociação, 
eJs que a 17 de Julho as principais regiões produtoras do ~ra~ 
foram atingidas pela mals forte geada cl10S últimos cinquenta 
anos. Somada aos problemas políticos vividos por Angola e outros 
exportadores africanos, a geada veio alterar de forma stgnltiee.­
tiva o quadro da orerta mundial, com imediato substancial im­
pacto sobre os preços. Na realidade, a exrensão da calamidade 
ocorrida no Brasil transformava uma situação de relativo equllibrlo 
estatistico ent.re oferta e demanda mund1al.s, com expeetatf'va de 
aumento dos excedentes a médio prazo, em um quadro de tranca 
escassez, a perdurar por alguns· anos. As novas condições, :multo 
distintas daquelas Que havfam prev~Jecld~ em 1962 e 1~7, certa­
mente não apontavam como impresctndinl a eonclusao de um 
acordo cafeeiro para a defesa de preçoa no curto prazo. Não oba­
tante, entendendo que 0 Convênio poderia servir· para refrear o 
plantio desordenado e garantir aos produtores alguma estab.l­
Udade uma vez passada a fase de esca.sse11, o Brasil tornou PU­
blico, poucos dias após a geada, seu interesse em ultimar as ne­
gociaçõe-3 a partir dos entendimentos já alcnnçados. 

9. As negociações finais se realizaram nos meses de novemblo 
e dezembro de 1975, em sessão do Cún15e1ho da Organização Interna­
cional do Café. Os árduos debates então travados, onde se retletla 
toda a problemática internacional de matérias-primas, mostraram 
ser possível, mesmo num contexto em que é mtida a dicotomia pai8el 
desenvolvidos llaíses em .desenvolvimento, substituir a confron­
tação estéril pela harmoniZação duramente negociada de interesse&, 
nos moldes preconizados pelo Brasil. Assim, não s~ se obt~ve êxito 
na conclusão do acordo mas nele se Introduziram significativas Ino­
vações técnicas, cujos desdobramentos pode·rão transcrever o âm­
bito propriamente cafeeiro. 

10. o certo é que, nas negociações sobre café, estiveram 
presentes os tema$ centrais de países importadores e exportadores: 
para os primeiros, a garantia de abastecimento; para os segundo-. 
a segurança de preços remuneradorE:s, passiveis de reajustamepto 
em função do ritmo inflacionário mundial e das mudanças de 
paridade das moedas das nações industrializadas. S: slgniflcatlvo 
que, em relação a cada um destes temas básicos, nenhuma du 
partes pôde obter inteira sa.tistação de seuz1 reclamos, mas a,ptbu 
conseguiram progressos sub,stanciais com respeito às dispoaiçõee 
dos Convênios anteriores. 

11. Em matéria de garantia de abast.ecimento, os consumi­
dores se viram beneficiados pela nova sistemática para a dis­
tribuição de quotas. Nos acordos passados, a PRrtilha do mercado 
era imutável durante a vigência do pacto, Cl'iando distorções na 
medida em que certos países obtinham parcelas superiores à ca­
pacidade real de escoamento de seus ca1~és. Além de provocar 
dúvidas quanto ao fluxo de suprimento, ·~ste sistema inflava a 
oferta global e enfraquecia o mecaniSmo de quotas como instru­
mento de sustentação dos preços. O novo sistema é bem mals 
flexível, pois 70% da quota global serão distribuídos em funçãO das 
performances de exportação, inclusive durante os dois primeiros 
anos de vigência do acordo, enquanto os 3C'% restantes serão alo­
cados proporcionalmente aos estoques ex:lstentes em cada paÚ!I 
produtor ao fim àe seu ano-safra. Este mecanismo refletírâ com 
maior precisão a realidade da produção mundial, virtualmente eU­
minando as chamadas "quotas-papel'' verif1.cadas no passado. 

12. Alguns consumidores, todavia, tentaram ir multo além 
nesta matería, retomando proposta que parecta ter s1do descartada 
ja na penúltima rodada t:le negociações (em Junho de 1975, antes 
portanto, da geada no Brrunl, segundo a qual senam penalizadQs 
os países que deixassem de preencher suas quotas anuais. Em ea 4 

sência, isto corresponderia a uma obrig~.ção de venda, sem a 
contrapartida de uma obrigação de compra, que impediria o Bra.sU 
de eventualmente praticar uma política de preços dentro do acordo 
e exacerbaria a incontinência comercial de alguns produtores, eorn 
efeito depressivo SObre os preços. 

18. Diante da- JntransJgente recusa do Brasll em ace1tar qual­
quer forma de penalização por conta de insuficiência de e:x:por-
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$ação, IM! que recebemoa total endoaao d08 demais pl'Qdutorea, t. 
JleCOclaçao esteve a piQUe de fracassar. Finalmente, esses eonsu~ 
lllldores recuaram de sua posição, estabelecendo-se que ao tnvéa 
de punir os exportadoreiJ que não declaram a tempo Suas tnsu .. 
:ftciênclaa ("sl'ltfrtfalls"), .!Jão'premlado.s OB que o fazem, oom quotaa 
adicionais no ano seguinte. 

lt. No que tange a preços, bem cedo se verificou ser inviável 
a aceitação pelos consumidores de fórmulas automáticas para o 
reajuste dos valores em resposta à Inflação mundial ou às mu­
danças de partdade das principais moedas. A Indexação é hoje 
anátema para. as nações industrializadas, lnelusivt: pot- razões de 
política interna. Não obstante, conseguir-se introduzir no acordo 
o princípio da revisão dos preços e fixar expressamente eomo cri-. 
tértos, além dos fatores Inerentes ao mercado cafeetrQ, "as mu ... 
danças no sistema monetãrto Internacional'' e '"a tendência da 
inflação ou deflação mundial", com base em elementos de juízo a 
sere01 fornecidos pelo Diretor Executivo da Organização Interna-. 
cional do Café. 

15. Em outra frente crucial, fixou-se a média dos preços Jn .. 
d1cattvos dos Outros Suaves e dos :Robustas no ano de 1975 como 
ponto em que se aclonará. obrigatoriamente o sistema de quotas, 
easo antes não se tenham verificado outras condições para sua de-. 
flagração. Esta média, refletindo as distintas faces do mercado antes 
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Inabalável de preço mínimo no futuro, atuará. como "rede de se .. 
gurança" em nivel satisfatório (basta lembrar que, de março & 
abril de 1975, a média daqueles cafés foi Interior a 50 centavos 
por libra). Ademais, mesmo este valor estará sujeito a revisão a 
cada dois anos, oferecendo, assim, perspectivas de atualização com 
o passar do tempo. 

16. A partilha do mercado foi outra questão nevrálgica, tor .. 
nada ainda mais aguda pela incerteza que já então pairava sobre a 
capaeldade produtiva dos grandes exportadores. O Bruu, que nos 
1Ut1mos 10 anos sofrera erosão de sua parcela no mercado, acabara 
de .ser atingido pelas maiores geadas dos últimos cinqüenta anos 
- e só poderá. xeeupera.r seus nivels de produção dentro de três 
o1i quatro anos, supondo que neste período não ocorram novas 
calamidades climáticas. Angola, quarto produtor mundial, e outros 
exportadores africanos se viam às voltas corn dtnculda.des inter­
Das que afetarão substancialmente suas colheitas no futuro pr().. 
lllmo. 

17. Por outro lado, desde o ano ca.feeixo 19'12/13, quando so~ 
çobrou o li Convênio Internacional do Cafê, a.s exportações dei .. 
saram de ser submetidas. a qualquer controle, Invalidando a base 
estatistica para eventual cálculo das quotas. Nestes anos, todavia, 
diversos paises centro-americanos e africanos haviam registrado 
melhores perfonnaneea de vendas, as quais, segundo ele.a refietiam 
uma realidade de produção que não fora reconhecida n'a partilha 
aplicada ao acordo anterior. 

18. Alguns ehsaios de repartll}ão do mercado feitos entre 0'1 
prinCipais produtores revelaram a tmpossibilida'd.e de se chegar a 
uma dtstrlbulção equttativa, capaz de ser aceita pela maioria dos 
exportadores presentes às negociaÇÕes. A solução encontrada eli­
minou os inconvenientes da partilha por critérios políticos. Su~ 
pondo que o slstema de quotas só entre em vigor dentro de dois ou 
três anos como o faz: crer o quadro atual de preços elevados -, a 
distribuição se fará proporcionalmente às. melhores clfru de ex~ 
portaçã.o obt1c!as por caua pais, seja no pedodo de 196&/69 -
1971/72 (quando o Bras1l deteve 36% do mercado), seja nos dois 
pnntelrO& anua do novo acordo (época t!m que devido à geada, a 
participação brasijelra será necessariamente mais baixa). Cabf) 
notar, entretanto, que esta fórmUla não estlnlula o plantio desor~ 
denado, poi.s a performance de exportação nos anos cafeeiros 
1976/77 e 1977/78 terá de se ta.zer exclusivamente com base na 
eapactdade produtlva exlst(mte quando da eoncluaão do Convênio. 

19. Ademais, como se observou anteriormente, a di$tribulçio 
fundamentada nas perfonnanees de exportação .só &e apUca.rá. a. 
70% da quota global anual. Os 30% restantes, definidos como parte 
variável da quota, serão repartidoa proporcionalmente a reservas 
de- cada país produtor no total doa estoques mundiais, conquanto 
»enhum Membro exportadcn pOsSa receber IDais de fO% do total 
da parte variável, Esta limltação SÓ atingirá, na prática, o Brasil, 
que, dada a magnitude de seus estoques normais, de outro modo 
arrebataria quinhlo desproporcional ua. pa.rte variável, compro .. 
metendo os objetivos do novo meeanwno. 

20. O s1stema de quotas, eomo se observará pormenotizada~ 
tnente em outra parte deste Relatório, deverá. garantir ao Brasil 
mais de SO% do mercaao dtt Membros importadores, dos. quais 
1141' em função de .sua parcela tradicional nas_ reservas mundiais 
de café. A lu das estlma.tlvaa de prod:\].ção pa.ra os próximos se-ia 
aDDI', tal quota permitirá folgadamente o escoamento dos volumes 
de café que o Brasil poderá deStinar ao mercado de membto.s 1m~ 
porte.dores durante a vtgêricla do acordo, sobretudo diante da 
uece!mldade de Se reconstituir o ~ue estratégico do produto. 

Sl. Oonseqi.\'êncla indireta, mu bnport.antbslma, do m.stema 
mi4to de quotas é a necessidade de que todos o.s produtorea co-. 
expOrtações anuaia !tllperiores a fOO mil sacu desenvolvam poUtlca 
de estocagem, criando a.s condições de infra-estrutura fts.tca, e.dml­
nt.strattva e financeira que Jhea permitam participar d& dtstri­
buição da parte variável das quotM. A inexistência de tal Infra .. 
estrutura no pa.ssa.do estimulou as vendas desordenadas, tendo ms­
DlO conaUtuído a principal causa do tracasao dos esquemas de 
retenção ensaiados pelos produtores nos anca cafeeiros de 1973nf 
e 1974!75. Esta earacteríatica do sistema de quotas talvez n!pre­
sente a mais profunda e sign1neati'Va. !novação do aeordo, eom 
incalculável efeito sobre o futuro do mercado cafeeiro. 

22. Diante do atual quadro de escassez e preços elevados, o 
acordo deverâ entrar em vigor sem que esteja em operação o sis­
~ma !fe quotas. Todavia, conseguiu~.se ·eliminar os rtsoos dessa 
Situaçao, na medida em que o ConVênio define claramente as con­
diçÕéS de preço para a introdução das quotas e estabelece que, 
desde o início, as exportações para os Membl'08 importadores deve-. 
rio estar amparadas por Certificado.s de Origem.. Note-ae, aliás, 
que é dp próprio interesse dos países exportadores aplicar as me­
didas de controle ~tatistlco, em virtude da necessidade de com­
provarem suas perfoi'Dlllnces de venda no período. 

23. Em termos gerais, verifica~se que o lll Convênio Inter­
nacional do Café é, do ponto de vista técnico, o mais sofisticado 
instrumento do gênero,- principalmente porque se destina a regular 
condições aleatórias que só se deverão concretizar dentro de alguns 
anos. Sua maior virtude é a flexibilidade, presente em vàrlos me­
caníamos, que contrasta com o excesso de rigidez que tent preju­
dicado outras tentativas de organização dos mercados de produtca 
primários. Finalmente, o Convênio incorpora cu\dadooo ~quilibtio 
entre direitos e devere.s, tanto para comumidores quanto para pro-­
dutores. 

24. São cs seguintes os pontos fundamentais do novo acordo: 
a) o sistema de quotas só se aplicará aos mercados de paiseB 

Importadores membros, sendo livres a.s vendas para paises não 
membros (nos acordos anteriores, e8tavam sujeitas a quotas as 
vendas aos "mercados tradicionaJs", fossem eles de paise.s membros 
ou não, sendo livres as vendas aos chamados "mercados novos"). 
A nova siStemática permitirá control~ rnat.s rígido das exporta.c;õel 
sujeita.c; a quotas, reduzindo as possibilidades de fraude e a.s oonse­
qüente3 distorções de preço observadas no pa&aado; 

h) a& quotas bá.siea.s de exportação de cada )>ais produtor sel'io 
estabelecidas segundo três hipóteses, dependendo da êpoca em que 
o sistema de quotas entre em operaç.ã.o <nos acordos anteriore. 
estas quotas eram fixadas previamente, VJgorando sem alterações 
durante t.oda a vida doa Convênio). O novo sistema levará em 
conta as performances de exportação para os mercados de países 
membros nos anos em que h.ouve oontrole das exportações no acordo 
ante-rior tl96S/'l2), hem como, eventualnlente, os anos também 
sujeitos a controle no novo convênio 0976/77 e 1977/78); 

e) os paises oom exportações inferiores a 400 núl sacas por ano 
ftreebem. uma quota Inicial, que serã aumentada anualmente de 
10% para os que exportam menos de 100 mil sacas e de 5% para 
01: que exportam entre 100 e 400 mil sacas (nos acordos anteriores 
havia iUênt\ea. disposição apenaa para. os paises com exportação 
Jnter1or a 100 mH sacas); 

d) .as quotas básicas serão reajustadas caso lim pais im~rtador 
ae torne membro do Acordo, em função das exportações medias dos 
paíSes produtores para tal pais DO período 1968/72; 

e) o sistema de quota.s entrará em vigor em função do com­
portamento dos preços, com base em três hipóteses claramente 
definidas no acordo: 1) caso o preÇo Indicativo composto atinja 
o teto da tai:xa de preços: em vigor, não tendo sido fixada faixa 
de preC}os, li} easo o preço indieativo oompoato :se situe 15% a.bai%o 
da média registrada no ano COnvênio anterior. ou iii) caso a mêdla 
dos preços indicativos para o.s OUtros suaves e Robustas atinja 
a médta destes cafés no ano civil 1975. Esta última disposição 
significa dizer que se estabeleceu uma "rede de segurança" ao 
nlvel de 63,23 centavos de dólar por libra, ponto em que ~ situou, 
naquele ano, a média das cotações daqueles cafés. Os preços-ga­
U:lbo .são pa&Sivels de revisão a cada ckll.s ano.s. Aa quotas serão 
sUSPCnsas também em função de movimentos dos preços, neste 
caso se o preço indicativo médio elevar-se de 1$% acima do limite 
máximo da falxe. de preços, ou, não tendo sld.o fixe.de. tal faixa, 
acima da média'verific&da no ano civil anterior; 

f) a quota global anual será determinada e.s.sencialmente com , 
ba.se na estimativa do coru.utno e.nue.l dos mem.bros import.aclorea; 

r> as quotas de exportação de cada produtor serão fixadas com 
base em sistema. flexível, da .seguinte fonna: 70% da quota global 
aerio diatrlbuidoa em tunçi() d.as quotas básieas, segundo a.s propor­
ções reBultantee das fó:rmula.s mencionadas na alínea b) acima; 
os restantes 30% serão dlstribuidos em proporção aoa estoques verl­
ttcado.u de cada pais produtor com exportações superiores a 400 mll 
sacas, levando .. se em conta a totalidade d<ls e.stoques de qualidade 
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exportável, ineluidos aqueles destinado& ao- consumo lnt_erno. Ne­
nhum país, entretanto, poderá receber maJ.B de 40% dO Cotai <~.a 
put.e variável calculada em função dos estoqu-es; 

h) as quotas globais anuais de exportação poderão • re&JUI­
tod.u, em base pn rata, em função do movtn,tento de_-~ ao 
longo de cada ano cafeeiro; pal'a tal fJm, deverao ser el~ldu 
taix.as de preço anuais e pro. vi.sões relattvu ao aumento 011·,; .. m~ 
nulção da quota global caso oa preços ultrapasaem oa 11m1•· 
rior e inferior da faixa; '· ,;.., 

i) seriL estabelecido um sistema de preçoa indlcatlvoa com '111-
tu à fixação das faixas mencionadas na alínea anterior; estas 
faixas poderão ser reajustadas a cada ano tomando em conta 
fatores inerentes ao mercado cafeeiro e também outras clrcun&tlln­
cla.s, como a.s alterações no sistema monetário internacional e aa 
tendêncJa.s de inflação ou deflação em escala mundial; 

j) definiu-se insuficiência como. a diferença entre os direitoa 
de exportação de cada produtor e suas exportações totala para im­
portadores membros; caso um pais declare em tempo hibll que não 
poderá preencher sua quota, receberá no ano seguinte uma •loca­
ção adicional correspondente a 30% do volume da .insuftci6ncJ& 
notificada. As irumficiênclas serão redistribuídaa aos demata pro­
dutores, mas 70% do volume das mesmas serão alocados a paiaea que 
exportem o mesmo tipo de café; 

J) desde o prJmeJro dJa de v1gênc1a do Convênio, mesmo que 
não esteja em operação o sistema de quotas, as exportações para 
paises membros deverão estar ampat;adas per CertJ.flcadoa de Ori­
gem, a fim de permitir o controle das vendas para efeito de deter­
minação da performance de cada exportador; e 

m.) o Convênio terá a duraçãO de eets ano.s, mas antes do tim 
do terceiro ano cada membro deverá conflnnar .sua. intenção de 
permanecer como Parte Contratante do acordo. 

SEGUNDA PARTE 

Análise do ArUeulado 
Preâmbulo 

O Preâmbulo resume as intenções que motivaram produtores e 
consumidores na negociação do III convênio Internacional do café. 

Basicamente, difere pouco do Preâmbulo adotado no acordo 
de 1968. f:nfase maior, no entanto, foi dada ao tato de que, além 
de constituir um melo de evJtar desequilibrio e'ntre oferta e procura 
de café, com flutuaçl)e., de preços prejudiciaJB a todos, o novo 
Convênio foi elaborado com o ânimo de garantir, também, "reeelta 
adequada aos produtores por meJo de preços remunera.tivos" (f -t.o. 
fine). 

Evitou-se, Jgualmente, reterêncJa à 1'acumulação de onel"OriOI 
estoques" (I 3.0 do Preâmbulo do Convênio de 1968), já que, por 
um lado, o novo acordo foi negociado em conjuntura de relatlT& 
escassez e, por outro, os próprios mecanismos de quota-prec,o pre­
Tiatos deverão ser Sllflciente8 -para garantir ajustamento entre 
oferta e demanda durante a vigência do Convênio, eliminandO, aa­
Blm., o espectro da acumulação de estoques. 

CAJ'ITULO I 
ObjetiTO. 

ARTIGO 1.o 

OhJeU•• 

O artigo segue, em. .suas Unhas gera!.s, o art. 1.0 do CIO/h. 
Note-se, ai também, a referência, nos 11 1.0 e t.0 , à ueceul­

dade de obtenção, para oa produtores, de preços rernunerat1v01 para 
seu. cafés e o abandono da menção a "oneroeo.s excedentes", cona­
tante do I (2) do art. 1.0 do CIC/88. 

ARTIGO z.o 
vom.prom.Issoa prais doll mem.b~ 

O art. 2.0 estabelece as grandes linhas pelaa quais deveria 01 
países membros pautar suas atuações e, mail particularmente, nor­
tear as resJ)ectlvaa polltieas eomerclala, durante a vilêncla 4o 
acordo, paar que se atinjam oa objetivos descrito& no art. 1.0 Po1' 
seu caráter abrangente. preferiu-se Inclui-lo no Capitulo Inicial. 
ao Invés de tnserl-lo, como no acordo de 1968, na parte relativa às 
disposições de ordem econômica. Por outro lado, despojou-se o 
art. 2.0 das disposições do art. 27 do CIC/68, que não correapondl.am 
efetivamente a eom:nomtssos de conteúdo juridico, e sim a ex­
pressões de intenção devidamente eobertaa pelo artigo referente 
aoa objetivos do Convênio-

o prtnclpal compromisso doa membros estA, naturalmente. em 
alcançar a.s metaa apontadas no art. 1.0, 9rienta.ndo e aJOOando, 
para esse tim, suas pOlíticas comerclalB. Com tal ob,etl...o, compro~ 
metem-se a acatar rigorosamente as obrigações e dispo8lçõea do 
Convênio. 

No f 2.o, 01 membl'OI ffJC(lnbecem a neeeulcJad,e de ad~tar poq .. 
Ucu que ...,eruz-ezn que Cll pr~ do café nio. pzeJudl@.riOr o dfla. 
Jivel aulllento dO cona~. Em contrapart1d1a, .reeonheoem cma,c;t 
1ambém necNBária a adoçao de poUticas QUI~ garantam JUll p~ 
dutoree reQluneraçio adequada. Supril:D.Iu..:ae qualquer referénci• a. 
nlvel de preços em determinado periodo de- teinpo, pola o sla~a .de 
quota-preço.prevê <v. art. 33) um nlvel minlmu de preço .Que- atuãJi 
como "recte de segurança". 

Com oi 11 3.0 e 4.0 -buacou-a lmpedlr -que membri:NI ~ 
dores venham. a exportar caté para paiaes importadores não tnem.• 
bros em eond.lções mais fa•_'!áveJB do que o i'arlam para .01 Dleal• 
bro.s lmpt)ttadoree. V18ou-ae··a um duplo obJetl:vo: el'itar que, ~~ 
da posslbiUdade de obtenção de matara ~rantagena como ww 
membros, oa membros tmportadorea "riesaem a deaintereuar-ae ·de 
participar do Convênio e, também, eetlmulaJ' a adesão ao aeortl4 
de outros consumldorat, contribuindo, uaJm, para o maior cllaCI~ 
pllnamento ·do mercado. 

A partiCiPação ativa -dos membroe tmporl.liLdoret e es:porta.dorM 
na·operação db'aistema de cert.ltlcadoa de orla:em, tal COIQO prev~ 
no ·1 s.o, tornará poasivel o controle e_teti...o de· todu u exportaçõee 
de ·.paise$ membros para 01ercadoa de mettlbtol lmportadorea ·& 
pat1J.r da entrada em vljtor do ConTento. O f 5.0 uaume cr.n­
Im.portA.ncia na medida .em que, atraYM detll controle, ae terl 
fonte segura para a.terloã'o (las· perf~• de exportaçlo nlo 
IJÓ para a dls.trtbutção d8.!(1quotaa bálleu (T. art. SO>, tomo para 
o cálculo dos votoa a partir de 1.0 de janelrc1 de lHI ("f. art. 11). 
VeJa-se, a propósitO do aistflln'a de·ee~icadon de origem, o art. 41~ 

CAPtTTJLO fi 
DellaloN 

ARTIGO 3.• 

~õOo 
O art. 3.0 ~gue emllnhu gera.l.a e sem Dlodtflcaçóea de fUndo, 

a redação do art. 2~o do C0D.Y6nio .de 1968, à ~ do I 5,0 · (qu.~ 
acompanha o Convtnio ck lte8 prorropdo ltJO.r :Protpcolo, e• 1111. 
art. 2, I (8). Blimtnou-8Cf a referência ao t (t) do OOntênio • 
1968,- pOr expletJva. Os 11 _(18) e (11) do art. 2 do Convênio 4e 
1968 encerram concet~..,Diq adotados no tlOYO acoJ1i9.; por--~ 
motivo, não aparec:em Da art: J.o -do CIC/'l6 (f'., a :ProJJ6stto, ..... 
li.se dO art. 29) . 

cAPrrot.o m 
Mém.bnw: 

MlTIOO 4.0 

Padlllf•t•• • o~~ 
o art. 4.. o serrue, em MUI 11 1.0 e 2.0 ; o art. 1 do OoD.•bltt 

de 1H8. O f 2.0 teye &U& redaoáo aimpllncacla. · 
0.: 11 s.o, t.o e 5.0; aeruem. em Blaência, a redaçio 401 11 (1), 

(4) e (5) do art. do Cob"f6nlo (k> 1968 JII"Orto.Pd9 Por ~ 
colo, refletindo, na práttea, cota~ apUci"fela à CcmnuUclade 
Bconõmlca J:uropéla. · 

ARTIQQA• 

~:.;:::-.=·-;-:.: .... 
Sem mod.lftca9õel de tundQ - .nl&gio ao art. • do CIC/11. 

AR'l'lOO ·e.o ----<l .... o ar11110 aecue, .oeai lJ!Odllicaollu do fululo, o art. f.• dO 0.-
•tnio ele 1988. Jfo que tance ao· I t.0 • alinea·--.. nJ~-:-,e· a ~ 
Uca de dlltrlbulçio de wtol adotada DO noYÓ Conv61Uo- (art.: ~· 

AB'ftOO 7.o 

-·fq&o ··-· - •Gnfo . Sem modl!lc._ de tuoclll """' tel&glio• oo ..n.· I do OtC/11. 
CAP1TUL08 IV, V o ''~ 

OI Capitulai IV - · OrnniJae8o ·e Aduutnlstraçlo (arta. -t.• •• 
22); V - pmjl6RJoo e IDiUD!dacleo t&rt m; 0 'fi.- I'ID­
carta. 24 a 2'1), refletindo • coottnutdade adlmlnJ.stra*:a 11a:tJl'la­
ntz&9ão Internacional elo -eat6, 10trenm. al~ lliJntmú· oàa1 
relaçlo ao Convento de. 1HI. 

A única m.odltlcaçio de 1'Ulto ocOrreu-,-com reiaçlo 10 cálcnda 
de TO toa (Y. anillee. do art. lS, a aeiiUir), já que o 110...0 acordo, tiO 
contrário do ontenor, nio -beleee a Jlllld quolu llúlcu -
01 membro:a esportaclonl. · · 

ARTIGO IJ 
v-: 

Da meSIII& forma Q.ae no OOn- do IMJ, dO alzl-11111 
YOtoe à totalldade doi- mem.brOI lmporiackna • JDil totoe. '11h: 
talldade-dOI membros·~· 
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O eá!eulo da dtstrtbutção de "latos bi.Sieos eonU:nua, tambêm, 
Idêntico ao adotado no acorrlo de 1968, i. e., cada membro dispor A. 
de até cinco votos básicos. O total desses votos básicos, contudo, 
Dão poderá, em cada categoria, ultrapassar 150. Bernpre que o 
nllmero de membros numa determinada categoria for superior a 
30, obter-se-ão OI! votos básJeos dividindo 150 pelO número de 
membros. 

No que eoncerne à distribuição dos votos restantes em cada. 
categoria de membros, o processo adotado no novo Convênio é o 
-le: 

A. Membros exportadores isentos de quota básica, nos ter­
mos do art. 31: 

i. OB snern'ol'os exportad~:>re:s a que hajam sldo atribuídas 
41uotas iDicla!s de exportação inferiores a 400 mn sacas, mas iguais 
ou superiores a 100 mil saeaa, terão seua votos báalcos acrescidos 
d08 votos indlcad.Qa na coluna. 2. do Anexo 1; e 

H. Os membros exportadores aos qnals tenham sido aloeadu 
quotas iniciais de exportação inferiores a 100 mil sacas, a exemplo 
do que ocorria no acordo de 1961 ('V. a.rt, 12 I (3), line), terão 
apenas os votos básicos. 

B. Membros exportadores 8. Que são atrfbufdas quotas bâsicas 
<N incluídos aqueles que, n~ termos do art.. 31, 1 s.o, optarem 
:por uma quo~ bâ.slca): 

I. A partir do prlmeJro dJa de 'rigêncta do Convênio, até 31 
de de!embro de 1977, 06 voto$ restantes de cada membro elQJOJ'· 
1ador serão d1strlbuidos em proporção ao volume médlo de suas 
exporta~ para países Importadores membros do Aeol'd.o de 1968, 
durante o período em que vigoraram oe tontroles, 1. e., do ano 
ealeeJro de 1968/89 ao ano cafeeiro de 19'11/72, tnelusln; e 

H. A partir de 1.0 de janeiro de 1978 (e, dai por diante, no 
primeiro dia de ~ada ano clvU subseqüente, até 1982, inclusive) 
QUIUlào então já se disporá das informações necessárias à aferição 
dl. JIV(.naance de exportaçio de cada membro exportador, a 
dlstrf.bulÇio doa votos restante& setá. ulcula.da em propotçâo ao 
•ame médio das exportações de cada membro exportador para 
membJ'GS lmportactores, durante os quatro últ.lmos anos cafeelroe 
em que houve controles. seja na vigência. do CIC/68, ou 1l8. do 
CIC/'16. Assim, para o cálculo da dJ.stribulção dos votos restantes 
durante o ano clvU de 1978, tomar-se-ão por base os fmoa cafeei· 
ros de 1969/'10, 1970/71, 1971/72 e 1976/7'1. Parà o ano cl.vil·de 1979, 
aerão utmzados, para. os cMc.uJ.os. os anos cafeelroB de 1970/71, 
1971172. 1976/77 e 1977178. E daí suces.sivamente, conforme previs-­
to DO I 4P do art. 13. 

A nova fórmula para a dtstrlbulção dos votos entre os mem· 
broe ~xportadores, tornada necessária pela lnexlstêneJa de quotas 
Pré-determinadas, refletlrã, de maneira ttel, seus respectivos pe--
808 e&pec~ficos na comércio mundial de café. Nesse sentido, os 
anos cafeeiros trunados para aferição dos volumes médios de ex· 
~ão serão atualizados anualmente, desprezando-se os perio­
do& em que as exportações foram livres de eontrolts e as estatis· 
tlcas não são totalmente ttdedlgnas. 

C. Membros importadores (§ 5.o do art. 13): os votos serão 
tlSBV1buidos enVe os membrols: ln1port.atiores tendo t:m vista suas 
Jmpot1ações de caté no trl~o preeedenie. o procedbnento é ldên· 
ueo ao adotado no CIC/88. 

O 1 8.0 dl.spõe sobre os casos em ql)e a diStribuição dos votos 
restantes entre os membros poderá. ser alterada. Estes são, além 
do previsto no f t.,o (adesão a.o Convênio de novos membros lm· 
portadores, gerant:to altera~õea nas quotas bá.sicas), aqueles casos 
menclonados no I 7.0, em que um membro tem seus direitos de 
~to suspensos ou restabelecldos. 

Os .ti 8.0 e 9.0 seguem, seiO modlftcarões de fundo, os ft (7.0 ) 

e (8.o) do art. 12 do CIC/lS8. 

CAPlTULO vn 
ltepla~ã• fts ~e Ia~ 

ARTIGO 28 

~ioBGmús 

AI dlsposlçõe$ do Capit.ulo. vn consiltuíram matéria de im· 
porlância 'rital durante todo o processo de ne&Qcl.açào do novo 
conw~nlo e representam, em seu conjWlto, a segurança de que o 
Acordo de 19'16 poderá, efetlYamente, funcionar como instrumento 
ttildplinador do mercado. Por es&a razão, institui-se que aa deei­
~ sob.re· matérta.a econômicas fundamenta.is requerem maioria 
diS\rlbuída de dois terços, representando a concordância maciça 
de exportadores e importadores. 

ARTIGO 29 ___ .. _ ... 
Ros aeordoa de 1982. e 1988, estavam laentas do regime de 

fiUOtas as expo~ doi membros exportadores para todoe 
aqueles paises relaeionado$ no Anexo B (1'. art. of6 do OIC/88), 

chamados, então, de "mercadOs novtls" Eram debitadas as quotaa 
às exportações dos membros exportadores para os demais mer­
cados, ditos "tradicionais", fossem eles de países membros ou não 
do Convênio. 

Para os efeitos do novo Convênio, abandonaram-se os concei­
tos de "mercados novos" e de "mercados tradicionais" e o mer­
cado mundial pa.ssou a ser :llvidldo em mercados de paises mem­
bros, sujeitos ao regime de quotas, e mercados de países não­
membros, para os quais aa vendas são livres de qualquer restrição. 

A nova sistemática tem a vantagem de permitir um controle 
mais efetlV"o das exportações de países membr(is para mercados 
de membros importadores, jé. que estas, desde 1.0 de outubro de 
19'l6, estarão amparadas pot Cettificados de Origem, em cuJa ve­
rificação e recolhimento os membros importadores se comprome­
tem a coo:perar"'J'lenamente, a.inda que o si.<~tema de quotas não 
esteja em vigor. Evitar-se-t.o, destarte, as fraudes e d!stotçõea 
observadas no passado, quando volumes substanciais de cafés em­
barcados para os "mercados novos", a preços freqüentemente maia 
baixos, teJ'minavam pot- chegar aos "mercados tradicionais". 

ARTiGO 30 
Quotas Báskas 

No acordo de 1968, todos os membros, com exceções de peque­
na monta, tinham dlreito a uma quota básica predeterminada 
e válida. por todo o periodo de vigência do Convênio ('Y. art. 28), 
representando a parcela de que cada membro dl.sporla no volume 
anual de exportação estabelecido pelo Conselho após feitas as 
estimativa$ previstas no art. 30. 

No novo convênio, todos os membros recebem, igualmente, 
uma quota oáslca C art. 30, f 1.0), desde que não lhes seja dt.spen­
sado o tratamento especial previsto no art. 31. As quotas bâsicas 
têm, contudo, uma função algo diferente. pois não constituem o 
único fator na apuração da parcela da quota anual global que 
caberá a Cada membro exportador. Em rea.Udade - e veja~se, a 
propósito, a. análise do art. 35 - as. quotas bá.sie.as serão utt.U.zadas 
tão-somente para a partilha da parte fixa, que corresponderá a 
nunea menos de 70% da ·quota anual global, sendo os restantes 
30% distribuídos em fUnção de estoques. 

Note-se, também, que o regime de quotas. ao oonttárlo do que 
ocorreu no CIC/68. não será necessariamente aplicado a partir do 
primeiro dia de V"igêncla do Convênio, só o sendo quando se nrl­
fiee.rem as condições previstfls DO art. 33. 

O art. 30 ttxa, em três hipóteses, as bases para o cálculo daa 
quotas bé.sieas no moment:Q em que o sistema de quotas entrar 
em vigor ou for restabelecido. A seguir. se elucidam os critérios 
de cálculo empregando ilustrações numéricas, que também in­
cluem, antecipando a anãllse do art. 35, ext:mplos de dlstrlbulÇ;áo 
da parte Variável: 

mpótese A (art. 30, t 2.0 ) - se o sistema de quotas for tntzo­
duz.ldo, obsenadas as dlsoosiçôes. do art. 33, no e.no ce.tee1ro 
1976/77, a::; quotas básicas serão calculadas com base na média 
das exportações para membros importadores nos quatro anos sob 
controle do aoordo anterior, ou seja, no perlodo 1968/69 - 19'71/72. 
A dlst.r:lbuição seria, então, tL seguinte: 

BriLS11 
Outros 
Total 

Milhões de sacas 

16,5 
30,6 
4'1,1 

35,0 
65,0 

100,0 

mpótese B (art. 30, § 3.0) - Se o sistema. de quotas entrar 
em vigor no ano cafeeiro 1977/'18, as quotas basieas serão calcula­
das partindo-se, para cada produtor, da melhor de duas cifras: 
média das exportações para os membros importadores no periodo 
de 1968/69 - 1971/72, ou o volume das exportações para tala 
pafses em 1976m, calculado com base em informações obtidaa 
dos certificados de origem. Supondo: a) que as exportações t;otats 
para os membros m,.portad01es em 1976177 tenbam alcançado 51,5 
milbões de sacas; b) que as exportações do Bre.stl para tais mer~ 
c a dos nesse ano tenham alcançado 12 milhões de sacas; e e> que 
todos os demais membros exportadores tenham tldo pel'fonnanoe 
mais favorável do que no periodo 68/72, teriamos a seguinte d1a­
tr1bulção: 

Média das exportações E:~:portações Cifra .,. 
1968/69- 19'71/'12 1976177 -· (milhões de ~acas) tmllhões de sacas) alta 

BraBII 18,5 12,0 16,5 29,5 
Outros 3ll,8 39,5 39,5 ?0,5 
Tola! 47,1 51,5 56,0 100,0 
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Hipótese C <art. 30, f 4.0 ) - Se o sistema entrar em vigor 
.no ano cafeeiro 1978/79 ou em qualquer data posterior. as qUotas 
bã.sicas serão calculadas tomando-se, para cada produ~, a me­
lhor de duas cifras: média das exportações para todos ot... ~.'.os 
importadores no período 1968/69 - 1971/72 ou a média.·'· . .ex-
portações para tais países no período 1976/77 - 1977!'78, ~ " a 
com base em informações obtidas dos certificados de origem. · -
tendo-se as suposições b e e} empregadas na Hipótese B aCima, 
mas supondo-se que as exportações totais para os membros im­
portadores em 1977/78 tennam alcançado 52,5 milhões de sacas, 
teríamos a seguinte distribuição: 

M~dia das exportações Exportações Cifra % 
1968/69 - 1971/1'2 1976177 -1977178 mais 
(milhões de sacas) (milhões de sacas) .... 

l3rasll 16,5 12,0 1M .... 
Outros 30,6 40,0 40,0 70,8 
Total 47,1 52,0 56,5 100,0 

Em re~Sumo, conforme o sistema de quotas entre em vigor em 
1976/77 (Hipótese A), em 1977178 (Hipótese 8), ou de 1978/79 em 
diante (Hipótese C), teríamos a seguinte distribuição de quotas 
básicas tem percentagem): 

Brasil 

Outros 

.. 
35,0 
65,0 

B 

29,5 

70,5 

c 
29,2 

J0,8 

As premissas de raciocínio empregadas nas Hipóteses B e C 
são arbitrárias, mas bastame realistas. Obviamente, a participa­
ção do J3rasn na dlstrlbuição de quotas básJcas aumentaria se a 
-proporção de nossas vendas aos membros importadores for maior 
que o preVisto em 1976/77 e/OU em 1977/78, ou se alguns expor­
tadores tiverem, nesse período, comportamento nienos favorável 
do que nos anos de 1968/69 - 1971/72. Do mesmo modo, se o 
Brasil, nesses dois anos, não· conseguir· colocar mais que 12 milhões 
de sacas no mercado de membros, a quota básica brasileira nas 
Hipóteses B e c será menor que o previsto caso as exportações 
totais· para os membros importadores se revelem superiores, res­
pectivamente, a 51,5 e 52,5 milhões de sacas. 

Já se mencionou que, de acordo com o art. 35, f 1.0 , as quotas 
básicas serão utilizadas para o cálculo da distribuição dos 70% 
d.a quota anual global de eJWQrtação, isto é, da parte fixa da quota 
global, após deduzido o montante de cerca de 5% alocado aos 
países aos quais se acorda tratamento especial nos termos do 
art. 31. 

Com base nas Hipóteses A, B e C acima desenvolvidas, o Brasil 
teria, antes da distribuição da parcela variável, as seguintes par­
celas da quota anual global: 

.. B c 
(em %) 

Brasil 24,5 20,65 20,44 
Outro., 45,5 49,35 49,56 
Total 70,0 70,0 70,0 

Supondo que, em todos os anos em que esteja em vigor o sis­
tema de quota.s, o Brasil detenha pelo menos 40% do total dos es­
toques mundiaU:J vel1ficados, eom o que teria Igual fração (V. art. 
35, § 1.0 , "fine"J da parte va.r:lável da quota global anual di8tr1buí­
da a membros com exportação superior a 400 mil sacas, teríamos 
a seguinte distribuição final de quota.s: 

.. B c 
(etn %) 

Brasil 36,5 32,65 32,44 

Outros 63,5 67,35 67,86 

Total 100,0 100,0 100,0 

Em condições normais, não será dtfícll ao Brasil contar com 
tração superior a 40% dos e.stoq\Jes mundiais vel1ficado.s, princi­
palmente levando em conta que serão computados os estoques de 
café de qualidade exportável, inclwtve para corummo interno, co­
lOCados em annazéns perfeitamente identificados ao final do ano­
safra de cada país produtor. Nessas condil)ôes, por conta desta 
rubrica, o Brasil receberá anualmente 12% da quota global atri­
buida a países que expOrtam maia de 400 lllil sacas listo é, 40% 
de 30% do total). 

Supondo que as quotas entrem em vigor em 1978179 IHipót:.Me 
C) e: a) o BrasU detenha pekl menos 40% dos estoques mundiaLs; 
b) o mercado de m~mbros importadores es!Je.ia estimado neste ano 
em 55 milhões de sacas; e e) a alocação para países eom menos 
de 400 mil sacas seja de 3 milhões de sacas, o Brasil teria direito 
de exportar ·para o mercado de membros importadores: 52 milhões 
de sacas x 32,44% = 16,9 milhões de sacas. Caso, no mesmo ano, 
nossas vendas para países não-membros fONJem de 2,5 mllhôes de 
sacas, as eXportações totais poderiam ascender a 19,4 milhões de 
sacas. 

ARTI(JO 31 
·Membros exportadores isentos de ~uota b.áslea. 

O CIC/68 estabelecia, em seu art. 31, f ( 1), que estariam isen­
tos de quota.s básicas ou membros exportadores cujas exportaçõe1 
médias anual.s autorizadas no triênio anterior houvessem sido in~ 
fertores a 100 mil sacas. A esses membros atribuíram-se, para o 
ano cafeeiro de 1968/69, as quotas iniciais d,~ exportação discrimí­
nadas na nota 1 do Anexo A. Estabeleceu-se que, em cada um doa 
anQS subseqüentes, as quotas anuais de exportação de ta1s mem­
bros seriam aumentadas de 10% da quota inicial, até que atingts~ 
sem ou ultrapassassem 100 mil sacas, a partir do que o Conselho 
da ore lhes fixava quota básica. 

No novo acordo (art. 31, 1 1.0 ), os membros que exportam me­
nos de 400 mil sacas anualmente recebem uma quota inicial de 
exportação anual para o ano cafeeiro de 197,S/77. Nos anos seguin­
tes, os membros exportadores de :menos de JlOO mil sacas, à seme­
lhança do que ocorria sob o regime do CW/68, têm suas quotas 
aumentadas de 10% da quota inicial de ·~xportação respectiva. 
Os membros a que tenham sido alocadas entre 100 mil e 400 mtl 
sacas em 1976!77, têm suas quota$ de exportação, a cada ano sub­
seqüente, acrescidas de 5% das quotas iniclaU:J. Da mesma forma 
que no CIC/68, os membros exportadores que recebem tratamento 
especial nos termos deste artigo notificam o Conselho até 31 de 
julho de cada ano do provável volume de café de que disporão 
para exportação no ano cafeeiro aeguinte. Esse volume, desde que­
não ultrapasse o.s limites indicados acima, e<1nstituirão suas quota. 
de exportação no ano cafeeiro seguinte. 

Quando a quota anual de um membro ~~xportador que houver 
recebido menos de 100 mil sacas inicialmente atingir ou ultrapaa­
sar tal limite, ficarâ ele sujeito ao mesmo regime aplicado a mem~ 
bro.s exportadores a que fora.rn atribuídas, como quota inicial de 
exportação, entre 100 mil e 400 mll sacas (f 1. J). 

Num RtOCes.so semelhante ao adotado no acordo de 1968, assim 
que a quotà anual de ekportação de um membro exportador "atin­
ge ou ultrapassa o limite superior da faixa dentro da qual vigora 
o tratamento especfal (400 mil sacas), o Col:lSelho estabelece para 
tal membro uma quota básica I§ 4.0 ). Se assim o desejar, qualquer 
membro exportador a que tenha sido atribuída quota de exportação 
igual ou superior a 100 mil sacas pode solicitar ao Conselho que 
lhe detenn1ne uma quota básica (§ 5.0 ). 

Embora o regime de quotas aó vigore quando se realizam aa 
condições prevU:Jtas no art. 33, tanto os volumes indicados na coluna 
1 do Anexo 1 (quotas Iniciais de exposição), como os aumentQs 
anuais respectivos são considerados como tendo sido efetlvo.s a 
partir do momento da entrada em vigor do Convênio, para eteJtos 
do estabeleclmento ou restabelecimento, quando ocorrerem, da.s 
quotas anuais dos respectivos membros exportadores. 

A extensão, para tnembro.s QUe exportam menos de 400 mil 
sacas anuais do tratamento dispensado no acordo de 1968 somente 
aos membros exportadores de menos de 100 mil sacas por ano foi 
decorrente, ern grande parte, do próprio si~:tema misto de quotas 
adotado no novo Convênio (v., a propósito, análise do art. 35, 
adiante). Com efeito, tais exportadores são, quase todos, países d.e 
poucos recursos, que muito dificilmente teriam cond1çôes de arcar 
com os custos de implementação de uma po.:ítica. de armazenagem 
que lhes garantisse, se sujeitos ao sJ.Stema nlisto de quotas, a pos­
sibilidade de participar dos 30% da quota anual global, vinculados 
à verificação sistemática de estoques. 

Note-se a1nda que, ao isentarem-se U 8.0 ) os membros cujaa 
quotas de exportação sejam inferiores a 100 mil sacas das disposi­
ções dos arts. 36 e 37 ("quotas trtrnestrals de exportação" e "ajus­
tamento das auotas anuais e trimestralB de exportacào"), consl-
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clerou~ que aa exportações anuata dessea m~mbros. em Wrno Q 
1"' elo ocnn6rcto. de eaf' entre Jm.portadores e exportadores mem­
.. previsto para. 18'78/'1'1 - nio- têm bnpaoto real aobre a evola­
Oic>dom~. 

UTI0032 
~l:lptsl~;ile-s para o ajust:amento das Quotaa bâslcas 

Conforme Ji se ·viu, aatavam suJeitas a quotas, no regtme do 
OIC/88, as· exportações para os chamados "mercados tradiclonais", 
toaem ele& de paises importadores JDembros, ou não. Ao mésino 
tempo, nio eram debitadall ·a quotas a.s vendaa aoe mercados dttoa --· VIu-se também que, par~~ os efeltoa do novo .Convênio, .foram. 
abandonados os conceitos de "n:tercados novos" e de "mercados tra... 
cUcJonalsil, lnatJ.tuindo-ae que o mercado mundial se div1de (!m pai­
aea: membros aujeftoe ão regime de quotas e em paúlee não-mem­
broa não auteltoa ao regiale de quotas, 

Diante d"Uia nova siatemé.tlca, tol· neceasárto eetabelee~ crt­
tlrfo.s para diatr:lbutr o ac.réactmo que haverá. na quota global de 
«~>xportaçào em decorrência ·da eventual adesão ao CIC/76 de paiSea 
lmportrtdoras nio~membro., doa acordos de 1968, ou de 1968, pror­
ropdo. 

A.aoluçio encontrada toJ a de aJustar-as quotas bislcaa resul­
tantes d&·apUcaçio do art. 30. tendo por base de cé.lculo-a média 
4u exJ)OI"taÇ6ea de eada Dlembro exportador para o novo membro 
bnportfl.dor no periodo de 1968/'72, ou a respecttva. partlc1pa.çio 
ID6dia nas llnportaçõea do· novo membro importador no mesmo 
»ertodd. ViSoU...-. com lallo, evitar que vteuem a aet prejgdlcados 
• n:teDlbros expotta.dorea que dt!tlvEISU!Ill, ante& da. ad.eaã.o, uma 
pareela do Dleteado do novo membro tmportador. o pertodo de 
1881/72 foJ eecolhtdo por eatareJn. entlo, em vtgor oa controlea de 
-rtação p_,.... no CIC/68, pooolbiHtan<l<>, asstm, a obtençio 
de aetat1at1eas de comêrcio fidedl&nu 

UTIGO 33 
~vies para o ~ato, suspeasão 

• reda"'~ento de 41.110tu 
&nbora o novo acordo deva entrar em vtgor sem que· e~te!a 

em operâçjo o aJ.stema de quotas, em Virtude do atual quadro de 
ucassez, o art. 33 prevê, com precJaão, as condições- para sua tntro­
duçio, suapenaio e retntrodução em função do comportamento doa -A) !ntroduçio do sistema de quotas <11 1.• a 3.0 ). 

~ prtvtatu <luaa ·bl\XM~ea 1)&J8. a· entra4a. em apeta.çt.o 
do elltema de quotaa; a aepDCia, hlp6teae ae desdobra em d11U 
OVbl)lÓtese. • 

&) o preço lndlea.tlvo C0111PQI\o a.tinge ou ~ai abaixo do lhnl­
te mQlmo da talxa de Preços porvent\U'a eatabelec:lda pelo OOn­
eelbo ru. termos do art. 18, pua ctetenntn&do ano C&teelro Cart. 
U,tl.Q-a): 

•> caao o OOl>aelho Di<> tellha eotabeleol<l<>_ fatxa de preçoa: 
J) a média -doa doe preço,t indlcativoe para 011 Outros SuaYU 

e aa Robultaa atlnae ou ea1 al)abro da médl& desse& preços verlh­
eada 110 ano calendlrto 1975 <art. aa, tt.o - b--1); ou 

H) o preço 1Ddicat1vo composto cat de 15'1. ou ma.Js com'rela­
olo ·à JUdia do preço .Indicativo com.poeto vertttcada no 11110 ca­
feelto de Oonvtnlo pNCedente; Dlo obstante se observe queda 
dMta IDJIIDitude, o llalema de quotaa Di<> ent.rut ·em operaçü 
• • m6dl& 4oe. preçoa UlGleaUvoe para Outros B\l&"fee e Robuataa 
.-liftr :11,1'10 acima d8 média dootel preçoa lndlcatl..,. no ..., -irlo 11'16 (llrt A. I ~.•-b-11) . 

A blpóleae a tem pOUéa relevAncla pri.llc~. pols 6 tmprodYel 
que o Oon.M1J» estabeleça failea de preçoa se o atstema de quob.l 
nlo eltlver em viiOI'. 

A blpóteee b. em suas duu variantes, deverá efetivamente aer­·*· para aciOnar o aJstema dtt quotas, ao JDenos na prlmetra vez 
em que este for 1Dtrod.11Zldo. A sub1pótese b~l constttui por aasim 
dlaer llDl. «ponto ele am~". traduzido pela mêdla das preçoa 
doa café!$ envolvldoa. que se situou no ano Clllendárto dtt 19'15, em 
83,21 ceutavoa de dólar norte-amertcs.no por llbra~peso. Bate'valor 
,.,.. "v!ato .o pooo!YelmeUte m.o<IU!cr.do nelo Co'""'lbo ante& do ao 
de oetembn> de ~978 o 1980 <art. 83. 1. 3.'l. permitindo seu reaJus­
tamento em tunçlo 'C!e fatores ta1s COIIlo u mudançaa no slatema 
monetário lntemaclopal e a tendência de inflação JJ~undlal. 

~ subip6tese b-ll vfaa atender a um.a. queda relat1vamehte 
ri.pJ.da doa Pte008 aates que .se atlnJ,a o nfvel de 83,23 centavos. b:la­
te. t.odavia ,uma quallfle&9i,o (art. SS. 1 2.o): mesmo que oeotn. uma 
queda de 157ó ou maJa com relaçio à média do ano-convênio- an-
1etl0l', o ütema nlo seré. actqnado cuo a média de outros Suavea 
e Bobuatu atnda se encOntfe acima de 71.40 centavoa C83,23 x.122:,5>. 

Este preço Um.ltt, ac.ill!1\\ do qual não open.ri. o sistema de quota&. 
obviamente acompanh&.rá os reajustes do valor im.pliclto na 
subtpótese b-L 

B> Suapenai.o do alatema. de quotaa (I 4.o). 
BltiD prevLstas duas hipóteses para a suspe!Uião do slatema: 
•> o preço lndtcatlvo compoSto atinge ou ultrapasaa nivel 

superior em 15% ao teto da tatxa de preços pOrventura em vigor 
(art. 33, I 4.0 - a); e 

b) caso o Conselho nlo tenha esta.beleetdo tatxa. de preçoa, 
o nreço indicativo composto se eleva de 15% ou mala acima da 
média dO preço indlcattvo nQ ano clvll anterior (art. 33, 1 f..o -
~- . 

A hipótese b tem escassa re .. evlncla prática, pata é extrema­
mente improvável que o sistema de quotu esteja em v1.gor sem que 
o Conselho tenha estabelecido uma faixa de l)teços. A hipótese a 
cobre o caso tipico em que oo p~ disp&.ram em alta como con­
seqüência, por exemplo, de uma geada no Brasil. 

C> ftelntrodução do stBtema c:le quotas (f 5.0 ): 

Sempre que, após terem sido suspensas as quotas, se verifica­
rem as condiÇões prevlstaa no.s U 1.o e 3.0, as qUotas serão relntro­
dtW.d.as, prevalecendo os meamos erttértos que teriam detenn1ne.do 
a introdução do sistema de quotas. 

Cabe um e.sclarechnento aobre o emprego de duaa medidas dla­
t1ntas de preços, e. saber, preço tndlee.tivo composto 't média de 
OUtroa Suaves e Robustas. O Conselho estabelecerá (V. art. 38) um 
alatema de preoos lnlilcatlvos, que sirva não apenas para acionar 
a lntrodução e suspensão das quotas, ma.s também o mecantsmo 
de reaJuatamentos automátiCos dentro de cada ano cafeeiro em qUe 
esteJa em operação o .sistema de quotas. No passado, a Organização 
Internacional do Café opetou com preços 1ndicat1Tos para cada um 
doa quatro grulXJB de café (Suaves Colombianos, Outtos Suaves, 
Arábicas não-lavados e Robustaa), maa desde que o Brasll e a 'Oo­
lOmbla pa.ssa.ram. a comercializar a maior parte de seus cafés com· 
ba.se& em aoordoa especie.is oferecendo deaeontos em função dos pre­
c;oa de outros grupos, ()8 preoos tndleatJvo.s doa Suaves Colomblanoa 
e doa Arâblcaa nio~lavadoa tornaram-se reconhecidan.~nte tn­
servfveis para os fins acima apontados. Caso perdure tal situaçiD 
no tutlm:l, o preço indicativo composto .será tbl:ado exclusivamen­
te com base na média dos preços lndtcattvos dos Outros Suaves e 
do.s Robustas. 

Todas as referências feitas aos nívefa em que se Introduz ou 
suspende o sistema 4e quotas Cex: "o preço Indicativo composto 
atinge ou ultrapassa ... ") slgniflcam que o preço mencionado u­
slm ae comportou durante 20 dla.,s consecutivos de ~ercado. 

Os gráficos a .seguir ilustram as várias hipóteses examinadas. 
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As faixas de preços previstaa no art. 38 seria fisadaa pelo 
Conselho em reunião realizada no trimestre seguinte àque-le em 
que as quot&.l!l entrarem em vigor. Na mesma reunl.iío, o Conselho 
poderá, se Julgar aco:naeUu\vel, rever e, se necesú.rlo, lnOdlftcar 
as quotas. 

ARTIGO 34 

Fb:açá-1:! da qaota anual rtobal 

No acordo de 1968 c art. so, t (1), o Conaelho, até 30 dias antea 
dO final do llDO cafeetro, adotava uma estimativa do total das 
lmportaçôes e das exporta.çõea mund1W. de ca1ê para o ano se­
guinte, assim como uma estimativa das exportações prováve18 doa 
paiaes não-membros. A luz dessas esttmattvaa, o Conselho tlxa.va 
a.s quotas anuais de. exportação doa membros, na proporção das 
quotas básicas. 

Segundo o novo acordo (art. 34, ~ b, c, d), o Conselho fiA a 
quota anual global na aua última sessãO ordinária. do ano cafeeiro, 
na hipótese de as quotas não terem entrado em vigor no decorrer 
do primeiro ano de vigência de acordo, caso em que o Diretor 
EXecutivo se terá Ulcumbtdo de, na fon:na do § 8.0 do art. 33, 
fixá-las, observados os erttérlos das als. a. b, e, d. 

Ao lixar a quo-ta global nmJ termmJ das als. a. 11, c, d, o Con­
eelho levará em conta as estimativas de desaparecimento anual 
de café noo membros tmportadôres, l.e., tomará por baae- aa esti­
mattvaa de consumo anual nos paises ilnportadores membros, aa 
importações Uqutdu (importações btutu menoa reexportaçõe•) e 
os .tnovimentoa de estoques aparentes nos membros LmportadOl'el 
e em. portos Uvres. Além disso, terá sempre em conta as d1spost­
ç6ea sobre 1n1Jufictênctas, previstas no art. 40. 

Esse novo crttérlo apresenta sobre o precedente a grande van­
ta.gem de determinar com precfBão Quais as variáveis que o eon­
aelho deverá adotar para o cálculo da quota anual llObal Evita-~. 
uaim, que o COnselho, por não dispor de tnBtrumentoa de CálCulo 
bem deflnld01, venha, cGlllo no passado, a f&ar quotas tnfiadaa. 
com efettoa depreaalvoa sobte oa preços. Ao basear suas eBtimatJvu 
no provável desapareelrnento de café nos peJsea membros lmporta­
dorea, o Conselho terá me1oa de prever, com maior gft.u de prec1-
do a dimensão da dem.anda de caf6 peloa paises membros impor­
tadores, a partir do que será possivel estabelecer uma quota Blobal 
ajustada ao volume de café que aerá realmente procurado. 

~ aio ~ ~ pft90 bdicativo OCCI\fOII1IO 
•Uçtr• oa ~ atnl açut= • tn 1 6ba 4e 11ft9011. 
~aoua pelo CoDn1bo sca;o- .a> ca~ U78/71~ - .,.. -·----------------------·---------

·----------------------~------~ · Âm 
.•• z.a.~\;ll:;&v•Ull 

·--~~-+--.~--~~~·-~=-----. J$71 .,..,, li'lll . 11'71 

a..~ ~~ ·~·~ ~ ~ Ji'Q90 .~oatS.vo ocs 
.fNOO " ez.va • UI ou. .Ue ~ .~ I" àiÜa ""itiJM4W 
&10 ano t4Ul ~ 1178. 

1fot:r .. , 1'0'" ~, QUII, a. .l!oordo CICII,O I "' ouo . " 
.,-er1ttqaem-.~,.OOD«19Õ'• S~:teVÍ•ta•· ~.fi JL9 e 20; a o ··~ 
ai!; ~· quota• -.z!;t:J:e • vt'gos', • t;uotu· ~ruia at::t:c • S 
gor o ~ cec10 ~a!'YeJ.f. o -.ta tudfi t&CI b:iu•=t- Hf'da 
te... ao ~!ltll~Dto·4u OODLUvõea .;.·.pft~CI ~. aa 
ptaa ·-~rio f!xa4a~ por wi f'BlOio 4e .'lll~Lb:o ~JJqeJtrQ ... , 
oa•o- o ·eonàel!:IO nio. ha~a t.lxUo \UIIt. quo~ 9lokl, • Q quo.tu 
trimectr&!•, ~;Dire~or.keQQt!vo davd hL4-1o, ~ô pcc 
bue u ot!uttvu 'de dlia~t» .a. oad e oba~ 
~ crttkioa ao an.; 34. 

A aL e cobre oa caaoa em que, nAo haveD.do o Conselho tlDdo 
quota anual global em aua últlma aeuio do ano cafeeiro, o ..._ 
tema de q_uotaa deva entrar em_ operaçio. NL!IIa hlpóteae, o Dire­
tor :becuth'O levari em conta u exportaçaee etetu&c.'lal para todoa 
os mercados d.urante 01 dose meees t.nteriore~, a16m doe- crlt*lol 
estlpulado,s nas alineu an~ 

ARTIGO 35 

Alribaloi<J .. 4aotu DD"'ÜII 

No CIC/88, a Parttlba do mercado viaOl'llva a partir do 1Dfclo 
d.a vtgêliCta do Convênio. Dlversoa pa1sea. 1-eceberam, ná 'poca. 
quotas superlorea à eapacidade de escoamento ele seua cat611, acar-­
retando dlstorçõe~ de driBI orclena (repruentad.u pelai' Cham&du 
"quo~-papel"). 

como Já ae viu antertonnente., O· mecanllll:no de quotaa mlltalt 
lnstltuido no art. SS do novo acordo, VlDCula a dlatrlbUlçi.o de uma 
parte (70%) da QUota anual glóbal A per-..,. ef- ,doo 
membroa ex:portad()rea num periodo claram·ente deflnldo (Y. &n. 
30), e a p&l'te restante à eilatêncta de eatoquea verlflcadol . DO 
território de cada um dos membroa exportadorea aujeltoa a qUOUI 
bá.üce.s. Com o novo alStema, ganham .oa bnpottadorea. que tbl 
maior garav:tJa dl .suprimento, e tam.Wm oo e~portadore.t, com a 
certeza de que o alstema d.e quotas operará JIW. encazmente como 
mecanismo d.e defesa d.e preço~. 

A grande vantaeem. do itstema de quàtali mtatai, contudo, t11tA. 
em que condlelon& a puttcJpaçlo dOI meaibro.. exportadorear eu­
jeitos a quotas bê.ltcaa no ratet.o ela. parenta vartãvel: da· quota 
anual global ao desenvolvimento, por parte deaaea p·aileJI, de ~ 
poUttca statemátlea áe ILl'!llaSen&&ein. A noceutdade 1e- crla.e&o. 
pelos diferentes membrol ezwrtadot'M, de eimdJçôea que ll:i.M poi-­
I'JibUftem e6tocar C&fé sem ele tmpol'tlncla tuadamental paza o 
futuro do mercado cafeeiro mundial na medid.a em que contrtbul­
t'â para eVitar u venda~ d.e.sord.enadaa, que, no paãaad.o, foraDI, 
inclusive, responaiLVe18, como ll ae mencUm.ou na l)l'lmtSra ~)arte 
deste Relatório, pelo fracaaao d.u tentatlv-N: de 1873/'14 e 18'f'i71, 
doa produtorél, de watentar preçoa atravln de esquemas de re­
tenção. 

como Já ae viu na anillae do a.rt. M. t4mwuio por bllé 1llll& 
aárle de fatores <aobretudo aa eatlmatt.vaa d.e -dea&:Parec1meD.to), 
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o Conselho nxa, em sua última reunião ordinária do ano cafeeiro 
a quota anual global para o ano cafeeiro seguinte. ' 

Supondo-se que, observadas as disposições do art. 33 o Con­
aelho fixe quotas para um determlnado Pt:riod.o, o caminho a ae­
auir seria, esq.uematlcamente, o seguinte: 

deãaz-se~ 

GiJorA Arma GLOBAL a/ 

li-
. TOTAL DAS QUOTAS lll'RI 
BUíDAS A !•lEE>BROS ,EXPÕR 
TADORES QUE EXl?ORT1iM.ÜÊ 
NOS DE 400.000 &"'..CPS -

!V 

ARTIGO 31 
AjuslaD:tenLo das quoias anuais e trim.eSVaia 

O acordo de 1968 p-revia a poaaibi\ida.de de rev1&ão daa quota.a 
tt o 111ercado assii:n o exigisse (art. 33). O reajustamento das quo­
tu anuais de exportação de todos os produtores se fazia em bale 
~ro rata, de acordo com o comportamento dos preços ao longo d.o 
ano, }lavendo também um sistema de ajustes seletivos para refle­
tir movimentos específicos doa preços de diferentes grupos de café. 
O Conselho, a~ravés de Resoluções, regulamentou o funcionamento 
de aDlbo.s os SlStemas . 

O novo Convênio, a exem)llo do que ocorria no CIC/68, acolhe 
a possibilidade de ajustamento das quotas anuais e tt1Dlestrais de 
exportação, em função do comportamento dos preçOS. Exceção tet­
ta aos aumentos seletivos, decorrentes da eventual implantação 
do sistema._ previsto no I 3.0 do art. 39, as quute.s dos memb-ros ex­
portadores .serão modtlieadas em igual percentagem. 

Assim, as quotas anuais globais estabelecidas em virtude da 
Introdução do sistema de quotas na forma do art. 33 são passivels 
de reajuste pelo Conselho, nos primeiros três meses da. entratta 
em vigor do sl.stema, em resposta. ao comporta.mento do preço 
lnà1cat1vo coml)osto, dentro do mecanismo que ~er a ser estabe­
lecido nos termos do art. 38. As quotas anuais (e/ou trimestrais) 
dos membros exportadores serão, em conseqüência, ajustadas pro 
rata. (arts. 31 e 31il, §- 1.0). 

Distr1buiçãó propor 
cional ã,: performan­
~ no pasaado 

Distribuição proporcional AltTIGO 38 
,a.O!J estoques verifica<los M~dk\a.<s. relati:vas a. p«ços 

!._/ O Conselho designou, em 12 de noventbro de 1975, um. Grupo 

a) fixada com base nas estimativas de de.sapareciiilento Ccon­
I'!Dlo) nos paises !~portadores memb~os do acordo (v. art. 34); 
bao estão suleltas a. quota.s as exportações para importadores. não­
membroa; 

b) os membros que exportam menos de 400 mil sacas recebem 
quotas lnlcialB, que aumentam anualmente de lO% para os que 
exportam menos de 100 mU sacas e de 5% para os que exportam 
entre 100 ul1l e 400 mtl sacas; 

e) têm quotas básicas todos os membros q,ue exportam mais 
de 400 mu sacas ao ano; 

4> o Convênio (art. 30) prévê três hipóteses de dlstrlbulção 
4as quotas bá&icas, dependendo da época em que entre em vigor 
o sistema de quotas; para vertttcaçao da perfonnance só Berão 
\nados em conta anos sob controle de exportação ttca.ndo po1a 
n:cluidos os anos cafeeiros de 19721'13, 1973nt, 19'lt/'1'5 e 1975Í'l6; e 

•) será levada em conta a totalidade doa estoques ·de café 
de qualidade exportável de eada JD,embro exportador, tnclus1ve 
aqueles deatlnados ao conawno llltemo, exlstente.rs ao final do ano­
safra; nenhum membro exportador receberá JJ1a1s que to% do 
lotai da parcela varlàveL 

Note-se que a atribuição, aos Membros exPortadores da par­
eela variável ~~erá. felta ano a ano, tendo em "data. a rel.áção em­
tente entre o volume dos estoques verificados em ·mãos de cada 
um doa membros exportadores com quota básiea e o volume total 
doa estoques vertfleados de tQdos oa membros exportadores suJeitos 
ao regime.do art. 30; Resaalvou-.se. enireta.nto, que nenhum mem­
bro exportador poderá receber, a titulo de parcela variável, mais 
de to% do VOlUDle total da pareela varlivel (I t.o, "flne .. ). Com 
·liso, visou~se evitar que o Brasll vt.esse a açambarcar, pela aua. 
própria qualidade de detentor dos maloret~ estoques mundiais, qul­
Dhio desproporcional da parcela vart6.vel, em. detrimento doa 
demala meJD.bros exportado:res -e da. próprta vtab1Udad.e do meca­
DlsmO. 

De todo zn_odo, recorde-se, como t'ol demonstrado pelo de!!en­
wlvlmento das hipóteses examinadas no estudo do art. so, que o 
novo sisteDla de quotas mistas vai ao encontro dos interesses bra­
.Ueiros já que, por dtspormos nOrmalmente ele estoques conslderá­
.,-els, ê llclto prever que poderemos sempre contar com 12% do 
total da )ltU<ela varlàvel (40% doa 30%1. 

ARTIGO 36 

Quotas -..~n~s 

O ldCaBismo de atribuição de quotas trtmestrals de exporta­
No 4o 1lO'fO Convênlo é semelhante ao adotado no acordo de 1818 
fart. a:a,u n> • <2>. · 

O I '1.0 , ClQ.e tneziste no 010/68, visa. p.rantlr que selam fln4a.a 
_.... Ulmeltr&tl mesmo DO caao de o slltema de quo-tu entrar 
--. fteor .eJb que o Conaelbo b.S.ja fiUdo pterlamente Quotas 
p~ easo em que o Diretor-Executivo as estabelecerá. 

.O t .. ~ - ,...._ DO I (~l do art. Si do CIO/IL 

Técnico de Preços Inclicativos, constituído de Brasil, COlômbia, El 
Salvador e OAJ.!CAF, pelos exportadores, e 4e República Federal da 
Alemanha, França, Reino Unido e Estados Unidos da América. 
pelos importadores. 

O Grupo, do qual participaram, ainda, Nicarágua, Noruega e 
lJganda, apresentou, ainda durante a mesma Sessão de novembro/ 
dezeJnbro de 1975, do Conselho, seu relatório preliminar, que 1e 
encontra em anexo. O Conselho aprovou o relatório. 

Dentre as diversas conclusões a que chegou o Grupo, vale des­
tacar que, para os efeitos do novo Convênio, serão calculadOS. de 
início, preços Indicativos somente para os catés. Outros Sua.vea e 
llobu.stas, por não se diSpor de indicea de preços aceitáveis para. os 
A:rá.bieaa não-la.,ados e Suans Colotnb1anos negoeie.doa em repe 
de comerclallza.ção especiaL A1J bases das éotações contmua.rao a 
aer os preços "ex-dock" Nova Iorque, para pronto embarque, e a 
empresa G. Gordon Paton permanece responsável pela eompllaf;io 
dos preços em Nova Iorque. 0a critérios a sereDl adota.d.os para o· 
levantamento dos preços naquela cidade, obedecerão as recomen­
dações feitas pelo subgrupo encarregado de estudar o.. assunto, 
cujo relatório também ae encontra em anezo. 

Com baae nas reoomend$ÇÕCB do Grupo, o Conselho flxal'á d 
ldltema de preços tnQieati:roa eatabeleeido no ' 1.0 ÓO art. sa, q,ue 
proporcione também um preço indicativo compoato. o atsteJna de 
preços tndJcativOI deverá entrar em Yigor juntamente com o Col' 
v~o. tá. que dele dependerá, o actonàmento do siatema de quotas. 
que é-, em larga medida, tunção do comportamento do preço tndl­
eativo oompoato (v .. a.rt. 33). 

Corn base no ststema de preços, o Conselho fixará faixaa de 
preços e diferenciais de preços para os diferentes tipos e grupos 
de café, a&S1m. como uma faixa de preço composto. A principal 
tunção da.s ta1xa.s de preços, como no a.e()rdo de 1968, seré. servil 
com base para oa ajustamen'oa de quotas pro faia ou aeietlvos. 
- anterformentr. na anállu do art. S1. 

O I 3.0 nxa os paràmettos que o Conselho deverá tomar em 
eonta ao estabelecer e ajustar as faixas de preços. Além dos dadoa 
lneren~es -.o próprio comércio de café, o Olretor-Ezecutlvo deverá 
fornecer ao Conselho elementos que lhe permitam eonalderar as 
"mudança.s no sisteDl.a monetário internacional" e a "tendência 
da fnflaçio e deflação mundial"' • 

MUito embora não .se tenha conseguido inCorporar AO acordo 
o principio dá 1nd9:a~io automé.tlca dos preços de café, em· face 
da lrredutivel oposição doa comwilidores, a inclusão desses doi! 
crJtérios no eonJunto de dados que devem ser ponderados pekl 
Conselho btnatttul slgnlftcattvo avanço conceitual, com tnevttivel 
impacto na operação dO Con'f!nl.P. & relevante, também, mene10IW 
que cabe ao Dtret.or-lbeeu\ivo aptellell'Lar • elementoa. de )uiso 
previBtos no arttao. evltando, ualul, que oe debates aobre a Dlltt6-
rta te Yenham a intlueDcl.ar por tnte:rpretaçõel lubjetlvu ou Udol 
JIWIIpula4o& pelao -- -....-. 
~ ... se, tamb&b., que o Com:elho baixe normas eom. v1stu a 

regular oe etettoe: 80bre contratos ou acordos de fomectmento d&o 
...-.tea óe 1\)-...to óe quo\al DqOC!aóoa ant.erlormen\e aoa 

101 .. --
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ARTIGO 39 

Medidas adicionais para o ajustamento de ,..._s 

O artigo institui, em seus §I 1.0 e 2.0 a obrlgatori"-- de que 
o Conselho estabeleça, tal corno já visto anteriorme-. 11Dl. s!a· 
tema de ajustamento de quotas pro rata, em função dtuf.a.r.uações 
do preço Indicativo eompoato. -~.:._ 

O 1 a.o abre ao Conselho a possibilidade de criar_. lgua~te, 
um .sistema de aumentos seletivos de quotas em funçao da 
çã.o dos preços dos J)rincipals tipos ou grupos de café. Não po 
haver, portanto, como ocorria no CIC/68, cortes de quota em con· 
aeqüência da eventual operação do sistema seletivo. 

ARTIGO 40 

lnsuficiênci&ll 

As insuficiências estão definidas no art. 3.0 I 15 do CoiÍvênlo, 
como a "diferença entre o direito de exportação anual de um 
membro exportador, em determinado ano cafeeiro, e o Tolume de 
café exportado por esse membro, com destino a mercad08 em 
regime de quotas, durante esse ano cafeeiro'\ O CIC/68 nio define 
insuficiência, mas pelo art. 34 faz entender que se trata. da diteM 
renQa entre o volume de café de que um determinado membro 
dispunha num dado ano cafeeiro para exportação e aua quota 
para esse mesmo ano, Se o membro dispusesse de quantidade -de 
café inferior à quota, e.staria caracterb;ada a insuficiência, que o 
membro deveria declarar o mais cedo possível e, no mais tardar, 
até o oitavo mês do ano cafeeiro. ' 

Na última rodada de negociações do novo acordo, o artigo sobre 
Insuficiências foi o que gerou maiores controvérsias, visto que oa 
consumidores voltaram a insistir na idéia - que aparentemente 
já. haviam abandónado desde julho de 1975 - de que os membros 
exportadores deveriam ser penalizados, com reduções nas respecti· 
vas quotas do ano seguinte, caso viessem a ter, num determinado 
ano, insuficiências de exportação que não houvessem declarado 
em tempo hábil 

Diante da firmeza dos prOdutores em não aceitar o conceito 
de insuficiência tal como então colocado - pois significaria, em 
última análise, um com-promisso de obrigatoriedade de venda, cuja 
lnadJmplênc1a implicava em punição - a negociação do acordo 
esteve seriamente ameaçada. 

Por fim, terminou por prevalecer fórmul9. segundo a qual, 
ao invés de penalizados, o.s membros exportadores que declaras· 
sem suas Jnsu!JclêncJas nos primeiros seJs mesas do ano cafeeiro 
(assim posslbllltando sua mais pronta redl.o:itribuição) teriam suaa 
quotas de exportação aumentadas, no ano seguinte, de 30% do 
volume declarado e não exportado. O volume correspondente a esse 
!Lumento seria deduzido da quota atribuída aos membros que se 
houvessem, no ano anterior, beneficiado da redistribuição da in· 
1ufictência. 

As insuficiências declaradas serão distribuidas entre os demala 
m.embro.s exportadores que o desejam e tenham condições de su· 
;>ri~Ias nas seguintes proporções: 70% para os produtores do mes· 
m.o tipo de café e 30% para os produtores do outro tipo. A distrl· 
Ouição será tetta em proporção à participação de cada membro 
ll& partilha da parte fixa da quota gk>bal anual, t.e., em função 
jas quota.s básicas. Esta dlspo.slção impede que, no caso de uma. 
l.nsuticlêncta de produtor de cafés Arã.bicas, .os exportadores de 
robWita viessem a obter parcela superior à sua participação pro· 
porcional no mercado. 

ARTIGO 4-1 

DinUo de exportação de um. Grupo~Membro 

J3asicamene, sem modificação de fundo com relação ao art. 29 
io CIC/68. A referência a "direito de exportação" visa cobrir a 
lllpótese de países-membros sujeitos ao regime especial previsto 
10 art. 31 virem a con.stitutr um Grupo-Membro. 

ARTIGO 42 

Observância du f(uoto 
O artigo .segue as mesmas Unhas do art. 38 do acordo de 1988, 

embora, de conformidade com o 1 4.0 , a dedução seja de 110% no 
:a.so de uma segunda infração, quando no CIC/68 era de 200%. 

ARTIGO .U 

Certificados de orlcem. e de reexportação 
Durante a vigência. do acordo de 1968, os mecanismos de con~ 

~le estabelecidos pelo Conselho para assegurar a observlncia dM 
1uotas de exportação eram essencialmente os certificados de orl· 
tem (instituídos no art. 43) e os selos de exportação. Cada país 
-ecebia, por ano, uma quantidade de selos correspondente à sua 
ruota e qualquer embarque de café para mercados tradfcl<Jna.la 
levia ser acompanhado de certificado de origem selado. 

O novo acordo prevê que, desde sua entrada em vigor, "toda 
lxportação feita por um membro ser• ,àmparada por um eertitl~ 

cado de origem t'álld<J". Vale dizer-, a partJr do Início da vigência 
do ClC/76, todas as exportações de membros exportadores estarão 
sujeitas a controle. 

De outro lado, como jã. se viu na anAliso do I 5.0 do art. 2.0, 
muito embora os membros importadores estejam desobrigados de 
exigir que as partidas. de café que adquirirenl de membros expor ... 
tadores sejam acompanhadas de certificados de origem, quando o 
sistema de quotas não estiver operando, comprometem-se eles a 
cooperar plénamente com a Organização Internacional do Café 
"no recolhimento e na verificação dos certif1t',ados relativos a par ... 
tidas recebidas de países exportadores membr·oo, a tim de assegurar 
a todos os paí.ses-membros acesso ao maior número possível de 
informações". 

Destarte ficará preservada a existência, desde 1.0 de outubro 
de 1976 de Úm eficiente controle de comércio de café entre mem­
bros, d~ qual dependerá a correta afe~ição das performances ne­
cessárJa para o cálculo da distribuiçao dm1 votos e das quotas 
básicas. 

Com base nas recomendações de um Orupo de Trabalho criado 
especificamente para tal fim, o Conselho eskl.belecerá regulamento 
dispondo sobre a mecânJca de s.Lstema de c•~rtiflcad~s ~e origem. 
Resulta dai a eliminação, nos 11 1.0 e 2.o, das reterene1as feitas, 
nos U (1) e (2) do art. 43 do CIC/68, a alguns aspectos adjetivos 
do sistema. 

O f 3.0 visou sobretudo, permitir que o 1-egulament.o contenha 
dispositivos que Possam ser compatibilizados com os regulamentos 
internos da CEE. 

o f 4.0 abre ao Conselho a possibllldade de adotar medidas 
para a distribuição e utilização de seios de exportação, como 
requ1slto suplementar para a validação dos eertiflcados de origem 
e de outros tipos de certificados (de reexp~J;tação, por exemplo, 
v. 1 2.o). Recorde-se que os selos de exportaÇão foram utilizados 
durante a vJgêncfa do CIC/88. 

Os U 5.0 , 6.0 e 8.0 não apresentam modi~:lcações de fundo com 
relação aos§§ (3), (4) e (6) do art. 43 do CIC/68. O 16.0 determina 

. que a agênl!ia escolhida e aprovada deverá manter um registro doa 
certificados emitidos por período de quatro anos (dois a mal.s que 
no acordo de 1968), já que em alguns casoH (EXemplo: a.rt. 13, I 
4.0 , hipótese 4), será eventualmente necessário dispor-se de com­
provante de exportação por tal periodo de tempo. 

O § 7.0, da mesma forma que o § (5) do artigo correspondente 
do CIC/68, proibe os membros importadores de receberem partidas 
de café provenientes de membros exportadores - desacompanha­
das de certificado de origem válido, sempre que as quotas estiv~­
rem em vigor. Remete, igualmente, ao.s arl;s. 44 e 45, que serao 
examinados posteriormente. 

ARTIGO 44 

Exporl'&tl.ões não debUadas a ,aotas 

Os U 2.o e 3.0 não apresentam modlticação de fundo com rela­
ção aos U {3) e (4) do art. 40 do acordo c:e 1968. 

O f 1.0 substitui os U {1) e (2) do art. 40 dO CIC/68 já que, em 
virtude da divisão do mercado mundial (v. art. 291 em mercados 
de países-membros sujeitos ao regime de quOtas e "mercados de 
países não-membros não sujeitos ao regimE! de quotas, foi aban­
donado o conceito de "mercadQS novos". 

Estarão, portanto, isentas do regime de quotas (mas não das 
diS~ições do 1 t.o do art. 43) as exportaçêoes destinadas, a qual­
quer tempo, aos mercados de não-membros. O Conselho poderá, 
contudo estabelecer normas reguladoras da condução e fiscallza­
ção do éom~rcio entre membros exporta.don,s e importadores não­
membros, dispondo, a exemplo do que já OIXJrria no Convênio' de 
1968 (V. al. (7) do I (2) do art. 40), sobre as penalidades a impor 
no caso de desvios ou reexportações fra.udtLlenta.s. 

ARTIGO 45 

Be~mentação das importações 

o convênk> de 1968 determinava, em Sf~u art. 45, f 1), que os 
membros 1Dlportadores deveriam limitar su~LS aquisições anuais de 
café provenientes de exportadores não-membros à média das im­
portações que houvessem efetuado daquela procedência nos anos 
civis de 1960, 1961 e 1962. Visava-se, com isso. evitar que países 
produtores viessem a beneficiar-se da não-participação no a.co~o 
para aumentar suas vendas às expensas dos membros exportado­
res. 

Com o mesmo objetivo, no novo COnvênio os membros impor­
tadores_ se obrigam, sempre qut;t as quotas ·Mtiverem em vigor, a: 

i. Umitar (I 1.0) suas importações, no c:aao de países produto­
res não-membros que não participaram dc1 CIC/68, à média da.l 
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Importações que tiverem realizado de tais paises llOB anos civis de 
1971 a 1974 ou de 1972 a 1974; e 

ti. restr1ngir U 2.0 ), no caso de países produtores não~mem­
bro.s do CIC/76, mas que tenham participado do Convênio de 
1968, ou do Convênio de 1968, prorrogado, a uma percentagem 
(que refletirà a proporção ttxada, nos tennos do art. 35, 1 1.0 , 

entre a parcela fixa e a quota anual global) da média das impor­
tações provenientes daqueles países nos anos cafeeiros de 1968/69 
a 1971172. 

Em ambas hipóteses, a e:x.emplo do que ocorria no acordo de 
1968, o Conselho poderá. {§ '3.0) modtnear ta\s limites, ou suspen­
~ê-los, se necessârto para os objetivos do- Convênio. OLspensou-se, 
por outro lado, o Conselho da obrigação de apresentar relatórios 
anuais e trimestrais sobre a rnatérta, U t3) do art. 45 do ClC/68), 
já que a OIC está em condições de fornecer, sempre que necessário, 
as informações pertinentes. 

Os §§ 4.0 e 5.0 não apresentam modificação de fundo con1 rela­
ção aos U correspondentes do art. 45 do CIC/68. 

ARTIGO 48 
Medidas relativas ao café industrializado 

O artigo sobre café industrializado constituiu uma das ques# 
tões mais difíceis na negociação do CIC/68. com efeito, naquela 
época as exportações brasileiras de café solúvel penetravam de 
forma explosiva no mercado norte-americano, suscitando forte 
reação dos produtores domésticos, inclusive pela alegação de 
"dumping" do produto nacional. As disposições do art. 44, por isso, 
estabelecem: a) proibição de que os membros apliquem medidas 
governamentais capazes de representar tratamento discriminató­
rio em favor do café industrializado, em compara.çã.o cem o café 
verde; bl complexo sistema de processamento de reclamações, de­
sembocando eventualmente em mecanismo de arbitragem; c) pos­
sibilidade de que o membro prejudicado aplicasse oontramedidas. 
Apenas no momento da retaliação comercial se recomendava 
aos membros tomar em consideração a necessidade dos paises em 
desenvolvimento de executar políticas destinadas a ampliar a base 
de suas economias, através inclusive da exportação de produtos · 
manufaturados. 

como é sabido, os problemas vtvidps entre o Brasil e os Estados 
Unidos neste terreno só encontraram solução através de acordo 
bilateral, concluído em 1971, pelo qual nos comprometemos a ex­
portar anualmente para aquele pais uma quantidade de café verde 
isenta de cota de contribuição, para uso exclusivo da indústria de 
solúvel. Este acordo, entretanto, !oi denunciado pelo Brasll depois 
que as clàusulas econômicas do CIC/68 foram suspensas. 

As negoCiações para a conclusão do novo acordo vieram en­
eontrar um quadro já \>em distinto l\Q que tange ao café indus­
trializado. Com efeito, não apenas já se estabilizara a participação 
daa vendas brasileiras no mercado norte-americano, mas também 
haviam sido suprimida.s as vantagens antes oferecidas â. indústria 
nacional. Foi possível, assim, mediante entendimentos com os 
Estados Untdoo, consagrar um novo artigo bem mais equllibrado 
em sua concepção. 

Parte-se, no I 1.0 , do reconhecimento de que os paises em 
desenvolvimento necessitam ampliar a base de suaS economias, 
inclusive pela exportação de calé industrializado. No I 2.0 reco­
menda-se seja evitada a adoção de medidas governamentais que 
possam causar a desorganização do setor cafeeiro de outros mem­
bros. Suprimindo inteiramente as disposições do CIC/68 relativas 
ao mecanismo de arbitragem, o I 3.0 sujeita eventuais controvér­
aias sobre café industrializado aos mecanismos normais do acordo 
reterentes às consultas e à solução de litigios e reclamações. Fi­
nalmente, o 1 4.o - que do ponto de vista estritamente legal seria 
dispensável - reconhece que qualquer membro poderá tomar me­
didas para prevenir ou remediar a desorganização de seu setor 
cafeeiro cauaada pela importação de café industrialil!:ado, como o 
seriam, por exemplo, aquelas eventualmente aplicadas pelos Esta­
dos Unidos de conformidade com sua Lei de Comércio. 

ARTIGO 47 
Promoção 

O Conselho deslgnou, durante a rodada de negociações de 
novembro/dezembro de 1975, um grupo técnica encarr~ado de 
apresentar recomendações sobre uw.a politica de promoção. 

O grupO, oomposto de Brasil, Colômbia, M.éx1oo e OAMCAP, 
pelos exportadores, e de França, Reino Unido e Estados Unidos da 
América, pelos importadores, apresentou anteprojeto de artigo 
ao)lre promoções, que serviu de base para a :redação do art. ''1. 

No intuito não só de reverter a tendência decllnante do con­
sumo de café que se tem verificado nos Estados Unidos, maior 
mercado eoru~umidor, como também de promover e consumo do 

caté em geral, o artigo sobre promoção, no novo Convênio, é bas­
tante mais abrangente que o art. 46 do acordo anterior. 

O FUndo de Promoção criando pelo novo acordo será finan­
ciado, durante os dois primeiros anos de vigência do CIC/76, por 
todos os membros exportadores, na fQrma descrita. no t 3.0 e, Se 
for 0 caso, o comitê a ser formado para dirigir o Fundo poderi. 
decidir continuar recolhendo as contribuições do ano cafeeiro de 
1978/79 em diante .. As contribuições ao FundQ, por moti'Jo de eqüi­
dade, são escalonados do seguinte modo: 5 centavos de dólar por 
saca exportada por membros com exportações inferiores a 100 mil 
sacas anualmente; 10 eente.vos de dólat por saca pua os membroa 
exportadores de 100 mll sacas anuais ou mais, j)Orém menos que 
400 mil; e 25 centavos de dólar para os demais. 

O ônus da promoção será repartido entre os paises exportado­
res e os membros importadores e/ou associações comerciais daa 
nações consumidoras, não podendo o Fundo financiar parcela su­
perior a 50% do custo das campanhas promocionais (v. I 7.0). 

Os recursos do Fundo poderão ser ainda uttllzados na rea­
lização de pesquisas e estudos relacionados com o consumo de 
café (I 6.0 e art. 54}. As contribuições para o Fundo serão feitas 
em proporção aos selos de exportação (ou equivalentes autoriza­
ções de exportação}, na forma que o Conselho v1er a estabelecer 
no regulamento previsto no art. 43, §§ 3.0 e 4.0 

O Fundo será gerido por um comitê, que elaborarã seus pró­
prios estatutos, e será presidido pelo Diretor-Executivo da OIC. 
Disporá de uma conta própria, na qual serão depositados sew 
recursos, e que será controlada pelo comitê. 

ARTIGO 48 

Remoção de ObstáeulO!J ~Consumo 

O artigo segue as linhas do disposto ~ art. 47 do acordo an­
teriQr. 

No f 4.0 , foi abandonada a referência oo Anexo A n 1 da 
Ata final da 1.• UNCTAP, agora ultrapassada. Manteve-se, n<1 
entanto, o restante do parágrafo e, o que é importante, a vin­
culação ao 1 z.o 

O 1 5.0 tomou-se mais incisivo, na medida em que fixa perio­
dicidade para· a prestação das informações. 

O I 6.0 , repres~ntando novidade em relação ao acordo anterior, 
abr-e a pos8\bnidade de que o assunto esteja permanentemente 
sob exame no Conselho. 

O I 7.0 foi resultante da fusão dos §I (5) e (6) a do art. cor­
respondente do acordo anterior e mostra-se também mais lnclsivo 
ao criar para os membros a obrigação de 1Jlfonna.r, o mais breve 
PQSsível, o Conselho das providências que houverem tomado para 
cumprJr as recomendações que lhes houverem sido feJtas. No 
Convênio de 1968, essa obrigatoriedade não existia. 

ARTIGO .tt 
Misturas e SubsUtatel 

Sem modlflcaçãc de lundo em relação ao art. &2 do ClC/88. 

ARTIGO 50 
Política de Produção 

O art. 50 abrange as disposições dos arts. 48 ("Política e dis­
ciplina de produção") e 54: ("Funde de Dl.verslUcação") do CIC/68, 
modlticando-as. 

Segundo o art. 48 do Convênio de 1968, cada membr~ devia 
apresentar até o final do ano civil de 1968, para apronçao pela 
Junta Executiva da OIC, ,suaa metas de produção para o ano ca­
feeiro 1972/73. A Junta aprovava as metas aprese~tadas ou, caso 
não aprovasse, o Conselho fixava metas de produçao que o ,mem­
bro deveria s:umprtr. O CoiUlelho controlava o desenvolvimento 
das politicas de produção- e poderia prestar a assistência neces­
sária para que, ao final, tosse atin.Jido o objetivo preconizado no 
1 (1) do art. 48, te., que a produçao de ca!é dos paises-merobroa 
não excedesse .o necessário para atender ao consumo interno, às 
exPOrtações pernütldas e aos estoques àese)ávels. Previam-se san­
ções para mernbros que, a juízo do Conselho, não ajustassem suas 
politicas de produção às metas previstas. 

o arl 54 criava um Fundo de Dtversitlcação, de que todos os 
membros exPortadores Cà exceção dos listados no Anexo A, nota 
1) participavam à razão de 60 eenta.os de dólar por sa.ea expor­
tada, acima de 100 mil sacas, para mercados em :regime de quotas. 
Os recursos do Fundo eram aplicados em prograrnas visando pro­
mover a diversitlcação das culturas nos paises participantes, com 
vistas a llmitar a produção de café, de forma a estabelecer um 
equllibrio razoável entre demanda e oferta de café. A expertêne1a, 
no entanto demonstrou que, por diversos motivos, os resultadoa 
õo Fundo de Diveraifleaçio ficaram baStante aquém do esperado-. 
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. O novq Colivênio, por aeu lado, reconheoe- (.,, f l.o) a Impor~ 
tlncla da adoção e Implementação de uma polUJ.ea de produção 
eomo torma. de fa.clUtar a obtenção do equllibrto entre oferta e 
.s.m.nda de càfé, em bases que usegurem preços justo& para pro-
4uWrea e couaumidons.. .Abre, aaa1m (I 2.0

), a })OMl~ade de o 
OJi'uPelho. rir a 1iDr p.tÕCedimentoa para coordenar poij&lciLS de 
)IIOdução do& membtoa -e'XpQI'iadores, proeedimentos eO.- que po­
.derio lnclutr ,medid&ll aptopriadu à diversificação <da mesma 
·fo.tq_a como eventual PNB~áo de a.sststência técn!ea e financeira 
JIOn.ent.ure, neceaaárla}. 

O f 3.0 f«l:'ulta ao Conselbo es!$be1eeer uma contribuição ele 
atf doia centavoa de dólar por .saca exportada pelos membros 
ft:pOrtadorea para mercados sujeitos a quotas, a fim de ftnanela.r 
O& estudos técnicos destinados a auJdlJar 06 membros exportadores 
a apllc::ar um.a politica de produç~ compat.ivel com os objetivos 
4o Convênio. 

ARTIGO 51 
Pelltlca de Estoque~~ 

O art. 51 segue, de maneira geral, as mesmas Unhas do art. 
,e !10 CIC/88. Dois aspectos, eontudo, merecem eomentárlo. 

O I 1.0 erla. a. obrtgatorledade (O I (l) .. do art. 49 do CJC/68 
tomcmte a.ventava tal pd'&slbiUda<le) para o COnselho de tltabtleeer 
as 'diretrizes a -serew. seguidas oom relação a estoq~ DH países 
produtores. No novo Convênio, essa providência tomou-• neces­
ária ))elaa próprias cara.cteristlea.s do sistema misto de' qtwta..s. 
A16m dlsao, oonst.ttul-se num prtmeito passo para a criação de 
uma politlc-. global dt estoques que, no futuro, poderá tomar-se 
um Jn.ürumento e!et.tvo de discl:pllnarnento do mercado. 

O segundo ponto, diz_ :respeito ao 1 4.0 , ou seja, o exame de 
YlabUIClade de um estQque ln,ternaclonal de café. A idéia de cons­
tltuição de um EstoquMiln;tmaelonal de Qarantla (EIG) finan­
cla.do po~ produtores e consumidores foi formalizada em abril de 
1075, em proposta conjllllt_a de BrasJl e Colômbia. Os consumidores, 
cmrtudo, apoiavam a criação do EIG, desde que não participassem 
de seu .financiamento, o ,que, obviamente, era Inaceitável para os 
~~rtadores. Apesar do impasse, entretanto, manteve-se aberta 
ao ConselhQ a poastblUdade de iee.lízar estudos sobre a matéria 
(t .f,•), . 

ARTIGO 52 
Comultas e Coo~ o.aa o Cemerc&. 

.Sem ·mod1ftc~õee de fundo com relaçio ao art. 50 do CIC/68. 
ARTIGO 53 
lllfOI'QiaÇÓfiB 

.M'UIO ~emelhante ao art. 5$ do CIC/68. A tnclll&ão do f f.o 
'Wla. atra"Yéa da poslibilldade de apUcaç:ão de medtdaa ponltlvu, 
a pn.ntlr .que oa membros prestem efe\ivamente e em tempo 
~ lnformaçõea, sobretudo as relatlvu a. pel'fermanees -de ex­
portação e ~tlmatlvas de produção. Note-se que em alguDJJ casos, 
o bOJU funcionamento do CIC/76 dependerá em larga medida 
(corno, por exemplo, no estabelecimento ou aJ-ustamento de faixas 
de preços) dllS lntonna.çõea que 0$ membroa vierem a prestltr. Estas 
Rrão 1nd1speru~áve18, també:rt, no caso do art. f3, J 7.o, ou mesmo 
na hipótese se· vir a estabelec:er uma poUtlca de produção nos ter-ao. do àrt. 50. • 

ARTIGO 5i 

l'.llt~-

Sem modificações de fundo eom relação ao art. 58 do CIC, d8. 

ARTIGO 55 __ .. 
O .• rUgo, proposto pelo Oiretoi- SX.ecutivo da OIC, tot ineluí<Jo 

.em. face da necue1dade dt prover a Orga.nlaação dos tunóoa a 
IIIHID emprepdQe na eriaçt.o e funCionamento dos 81atemas de 
CIUiiLUeados de origem, de verUlcação de estoQues e de coleta e 
dlfuaio ele Informações estatistlcaa. A conUlbutçio seri. de dois 
OentaYOI de dólar por aaea de café exportado com destino a mem­
Mos .importadores, contra a entrega de selOS de exportaçãO. 

ARTIGO 116 
DilpeDU de Obl'lla9ót1 a 

ARTIGO 57 
Coiualtas 

8em mocllt'lcaçõM de fundo com "J"elat:io -aos arts. 51 e 581 rea.. 
JIOOitl-.nte, elo CIC/88. 

ARTIGO 58 
uu,-. e Jteetamações 

. ArtliO aem~te ao art. 5$ do CIC/68. Note-ae que, com a 
~ do I 5.0 {inexistente no acordo anterior), fica fln.do um 

praZo - ãe aeb meee~J a contar da data da llpreaentaçáo - par& 
que o conselho dec-1tt11 a respeito do lltírto <1u da reclamação. 

ARTIGO sg 
' Uldnatura. 

O artigo segue u .linhas do Art. 80 do CIC/68. Vale notar que, 
.Um das partes contratantes do CIC/68, prorrogado, se abriu a.os 
ao-.emos <ai inelulda a CEE, v. art. 4.0 , I 3.0 ) que hajam sido 
convidados a pattfcipar da., &e886es do ConsE~lho Internacional do 
Café convocadas para negoeiar o CIC/76, a p<Jss1bllidade de assinar 
o lnstrwnento. 

ARTIGO 60 
Ratlfieação, A.eelklção, A.pro-,ração 

Artigo semelhante ao art. 61 do CIC/68. Contudo, dlterente­
mente dO que ocorria aob o regime do acord•J de 1968, o Conselho 
poderá. conceder prorrogação de prazo a governos signatários quf 
não tenbarn depositado seus instntmentos de ratificação até 30 
de Betembro do corrente ano - provldêncla adotada a pedido de 
diversos paises cujos procedimentos para ratificação de lnstru .. 
mentos internaclona,L,; demandatn tempo m!llor. 

ARTIGO 61 
Entrada em Vipr 

O processo adotado no Convênio de 19711 é semelhante ao do 
acordo de 1968 <art. 62), eom ressalva das naturais modlficaçõe.s 
de forma. Observe-8e que, pele- mesmo rno-tl.vo válido para o arta. 
80,. prevê-se a posslbUldade de dilatação d~ prazo do §- '1..0 

ARTIGO 62 
Adesão 

Procurou-se sJmputJcar, em relaç.ã.o ao acordo de 1968, o pro­
eeuo de adesão ao COnvênio. Abriu-.se a qualquer Estado membro 
du Nações Unidas ou de S.U&I!I agências esp.~cializadas a po&Siblli­
dade de aderir ao nol'o convênio, antes ou depois da entrada. em 
.tgor (no acordo de 1968, havia restrição quanto a Prazo para os 
membros Importadores que houvessem sido partes <lo CIC/62 -
.... art. 63, t (1). 

o conselho, conforme ~tabelecldo no I 1.0 , fixa as condiçõea 
aob as quais o Estado interessado dev-ent aderir, Jncluslve .. 
telati:Yaa a. quotas. 

ARTIGO 83 .... ....... 
Idêntico a.o art. 64 dO CJC/66. 

ARTIGO 64 
ApUeação dea\e Convênlo a Territ41rloa desl&nadoa 

ArtJgo .semelhante ao art. 65 do CIC/fi-8. No J 4.o abriu-se A 
poasibUid&de de pronogaçto. do pra:ro do qual o novo memb~ 
deve declarar que .se sujeita às disposlçóe:; do Convênio. 

ARTIGO 65 
at!tlrada Voluntária 

Id.ênttco ao art. 88 do Convênio de 1968. 

ARTIGO 88 
Bxcla.são 

B&m modttfcaçóea de fundo ()Om .relação ao art. 81 do- CIC/88.. 

ARTIGO 81' 
U.,atdação ele Colliaa coq. Memltroe: que se Retirelll 

•• Sejalll Excluídoe 
Semelhante a.o art. M do ClC/68.. Obse.rve-ae que, da mesma 

forma que não parttctpa de qualquer parcela resultante da liqui­
dação da OIC, o membro que houver deixado de participar dó 
Convênio não será responsá-vel, por analO!rta, pelo pagamento de 
qualquer parcela -do d.6flcit que possa hav1~r quando da expiração 
do acordo. Essa contrapartJda t 1 2.o, nne>, apesar de talvez im­
plici.ta no Oonvênto de 1963, não estava. formaltza.da no art. 68. 

ARTIGO 68 
Vlcêncta. e Termo 

o convênio de 1976 apreserlta. com re-J.ação ao acordo de 1968, 
AiatemU1ca original para "ligência e tel'Dl.o" 

De &eardo com seu art. 89, J (1), o CIC/68 permanecia em 
.tgor por eln.co anos, ou seja, até 30 de 11etembro de 1973, sendO 
possivel sua re:aegoclação ou prorrogação, eom ou sem modiflca.çôel, 
após qua.tro ano$ de Vigência, J.e., a partir de úJtJmc d!a do quarto 
e.no c~;~.feetro (30 de sttembro de 1972), ca:10 cumpridas as exlgên­
Claa do I (2). Previa-se também que pot1eria, a qualquer tempo, 
aer tenntnad.o por decisão do Conselho, observadas as dlspos.l:çôec 
llo I (3). 
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O art. 68 do novo Convênio prevê que o acoido permanecerâ 
em vigor por seis anos (atê 30 de setembro de 1982, 111tímo dia do 
sexto ano cafeeiro, a contar de 1' de outubro de 1976). No entanto, 
determina que, no decurso do terceiro ano de vigência, todos os 
·memb,ros se manifestem sobre sua intenção de continuar, ou não, 
partkipando do Convênio nos três anos subseq(.lentes. A não mani­
festação de vontade até 30 de setembro de 1979 implica desistência 

. por parte do membro e, se for o caso, do território que seja membro 
ou integrante de um Grupo-membro, em cujo nome não haja sido 
feita a notificação de participação do Convênio~ 

A nova fórmula foi sugerida, já no início do processo de negocia­
ções, pelos Estados Unidos, cujo Congresso, por motivos de ordem 
interna, dificilmente aprova a legislação espec{fica de appio (controle 
alfandegário, etc.) inerente a acordos como o CIC/76 por perfodO su­
perior a três anos. 

Contudo, muito mais que um meio de contornar problemas jurf •. 
dicas peculiares a determinados países, a fórmula do§ 29 ê interessan­
te na medida em que dâ aos países-membros a possibilidade de, 
decorridos três anos de vigência do Convênio, dele se desli8arem, 
caso não julguem que esteja cumprindo a contento suas finalídades, 
sem o desgaste político resultante de uma denúncia formal. 

A partir do último dia do quarto ano de vigência do ClC/76, o 
Conselho poderá, observadas as disposições do§ 39, renegociâ-lo ou 
prorrogá~ lo, com ou sem modificações. O acordo vigorará, prorroga• 
do ou renegoclado, para as Partes Contratantes que notificarem o Se· 
cretârio~Geral das Nações Unidas, na forma do mesmo§ 3' 

Os§§ 4' e 5'1 são semelhantes, com modificações de forma, àos §§ 
(3) e (4) do artigo correspondente do CIC/68. 

ARTIGO 69 

Emenda 

~rtigo semelhante ao art. 70 do acordo de 1968, com algumas 
modificações de forma. 

A frase final do§ (I) do art. 70 do CIC/68 foi retirada por expie· 
tiva, já que o Secretário-Geral das Nações Unidas, pela sua qualida• 
de de depositário do Convênio, conhece, presumivelmente, a sistemá­
tica para aprovação ou não de uma emenda. 

ARTIGO 70 

Dlsposlç6es Suplementarea • Traultórlu 

Sem modificações de fundo com relação ao art. 72 do ClC/68. 

ARTIGO 71 

Textos Autênticos do ConlêDlo 

Semelhante à parte final do art. 72 do CIC/68, com alteração de 
for~a. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 22, DE 1976 
(N';~ 59-B/76, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Tratado de Amizade, Cooperaçio e 
Comércio entre a República Federativa do Brasil e a Repúblka 
do Suriname, assinado em Brasilia, em 21 de junho de 1976. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Ê aprovado o texto do Tratado de Amizade, Coopera· 
cão e Comércio entre a República' Federativa do Brasil e a República 
do Suriname, assinado em Brasilia, em 21 de junho de 1976. 

Art. 2~> Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N' \88, DE \976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Consti~ 
tuiçào Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 'Se· 
nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Tratado 
de Amizade, Cooperação e Comércio entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 21 de 
junho de 1976. 

Brasília, 13 de julho de 1976- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAM-ll/DAI/176/830.! (846) 
(849), DE Z9 DE JUNHO DE 1976, DO MIN!ST~RIO DAS 
RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel., 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Excelên~ 
cia o texto do Tratado de Amizade. Cooperação e Comércio entre o 
Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasilia, em 21 óe 
junho de 1976, por ocasião da visita oficial que fez aó país Sua Exce~ 
lência o Senhor Henck A. E. Arron, Ministro-Presidente e Ministro 
para Assuntos Gerais e Estrangeiros daquele pais. 

2. Trata-se de instrumento abrangente e flexível, com caracterís­
ticas de acordo~quadro semelhantes, em alguns aspectos, às de docu­
mentos do gênero que jâ assinamos com outros países, e que con­
templa extensa gama de interesses comuns ao Brasil e ao Suriname. 
Estabelece, outrossim, diretrizes básicas de cooperação e prevê a 
institucionalização, através de instrumentos complementares, de 
mecanismos adequados à implementação dos objetivos nele fixados. 

3. O Tratado institui a Comissão Mista -Brasil-Suriname, 
órgão de análise e coordenação de iniciativas referentes a uma co­
operação articulada entre os dois países no campo das relações 
econômicas, financeiras, comerciais, técnicas e turísticas. A Comis· 
são Mista deverá reunir·se ao menos uma vez por ano, alternada­
mente no B'rasit e no Suriname, com a finalidade de recomendar am 
respectivos Governos as medidas pertinentes_ nos campos acima cita· 
dos. 

4. Importantes dispositivos dizem respeito ao estímulo de 
comércio bilateral e à melhoria dos sistemas de comunicações e trans· 
portes entre os dois países. Nesse contexto, os dois Governos Sf 

compromttem a negociar, no mais curto prazo, um acordo sobre 
encomendas postais e a realizar estudos visaitdo a um futuro enlace 
entre as redes rodoviárias dos dois países. 

5. O Tratado consigna também, entre outras, a disposição de 
ambos os Governos de encorajar os empreendimentos conjuntos no 
setor de pesca e indústrias correlatas; e o propósito do Governo bra­
sileiro de colaborar para o desenvolvimento industrial do Suriname, 
quer mediante a concessão de linhas de crédito brasileiras para aqui­
sição de bens de capital, no Brasil, quer mediante a concessão de as~ 
sistência técnica para projetos de engenharia em geral, inclusive a 
construção de represas e usinas hidrelétricas. 

6. Outro disposittvo revela a coincidência de interesses no 
campo da conservação da flora e da fauna nos territórios adjacentes 
à fronteira entre os dois palses. Os dois Governos se comprometem a 
promover a mais estreita colaboração, com o objetivo de estabelecer 
políticas racionais nesse setor. 

7. Como se: verifica, ao abranger em seus variados artigos o vas­
to campo das relações bilaterais, o Tratado revela a firme vontade · 
política de ambos os Governos de assentar bases dinâmicas e opera­
tivas para a constituição de vínculos especiais entre o Brasil e a mais 
jovem nação soberana da América do Sul. Constituindo·se, desta for· 
ma. em marco significativo nas relações entre os dois países, o impor­
tante documento proporciona elementos para que a cooperação 
mútua se desenvolva e frutifique de forma harmônica e sistemãtica, 
dentro de um quadro geral de entendimento e boa vizinhança, em 
beneficio do estreitamento dos laços entre nosso País e o Suríname. 

8. Tendo em vista o que precede. creio, Senhor Presidente, que 
o Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio em apreço mere~ 
ceria ser submetido à aprovação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 44, inciso I da Constituição Federal. Caso com isso concorde 
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Vossa Excelência, permito·me submeter, co ri{ essa finalidade, em 
anexo, o projeto de mensagem pertinente ao Poder Legislativo, 
acompanhada do texto jurídico acima mencionado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Se­
nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo ·~rito. 
Antodio F. Azeredo da Silveira. ~: · 

TRATADO DE AMIZADE, COOPERAÇÃO E COMÉRCIO 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA REDERA Ti VA DO 
BRASIL EO GOVERNO DA REPÚBLICA DO SURINAME 

Sua Excelência o Senhor Presidente da República Federativa do 
BrasiL Ernesto Geisel, e Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República do Suríname, Johan Ferríer, 

Inspirados pelo propósito de reafirmar, em solene documento, 
os fraternos laços de amirade que unem o Brasil e o Suriname, 

Cônscios do amplo campo de convergência de interesses que as 
condições dos dois países apresentam, 

Certos de que se torna cada ve1 mais imperativa a coordenação 
de esforços para a consecução de todos os objetivos comuns, 

Convecidos da importância de incrementar mútua e efetiva cola­
boração, 

Animados do desejo de estabelecer um sistema que atenda às 
crescentes exigências de suas relações, 

Dispostos a executar programas específicos que tenham efetiva 
incidência no desenvolvimento econômico e social de ambos os paí­
ses, 

Decididos a incrementar suas relações em todos os campos pos­
síveis, inclusive o econômico, comercial, financeiro, cultural, técnico, 
científico e turístico, 

Resolveram celebrar o presente Tratado de Amizade, Coopera­
ção e Comércio e, para esse fim, nomearam seus Plenipotenciários, a 
saber: 

O Presidente da Repúblil::a Federativa do Brasil, Sua Excelência 
o Senhor Embaixador Antonio Francisco Azeredo da Silveira, Minis­
tro de Estado das Relações Exteriores, 

O Presidente da República do Suriname, Sua Excelência o Sc:­
nhor Henck Alfonsus Eugene Arron, Ministro-Presidente e Ministro 
para Assuntos Gerais e Estrangeiros, 

Os quais acordaram o seguinte: 

Artigo I 

As Altas Partes Contratantes convêm em instaurar e aperfeiçoar 
mecanismos de cooperação, entendimento e troca de informações, 
sobre assuntos de interesse comum. 

Artigo li 

Os mecanismos a que se refere o Artigo I estabelecer-se~ão por 
via diplomática ou através da Comisssào Mista Brasil·Suriname. 

Artigo III 

Fica instituída a Comissão Mista Brasil-Suriname, que terã 
por finalidade fortalecer a cooperação entre os dois países, analisar e 
estabelecer linhas de ação referentes a assuntos de interesse comum, 
bem como recomendar aos respectivos Governos as medidas 
pertinentes, com ênfase nos seguintes campos: 

a) os projetos econômicos relevantes para relações bilaterais; 
b) o intercâmbio comercial e as medidas para assegurar seu 

incremento e diversificação; 
c) o aperfeiçoamento dos meios de transportes e comunicações 

entre os dois países; 
d) a cooperação técnica e o intercâmbio científico e tecnológico. 
Parágrafo I - A Comissão Mista se reunirá ao menos uma vez 

por ano, alternadamente no Brasil e no Surinarne, e suas sessões 
serão presididas pelos Ministros das Relações Exteriores ou seus 
representantes. 

Parágrafo 2 - A Comissão Mista esta.belecerã o seu próprio 
Regulamento, que será aprovado pelos dois Governos, mediante tro­
ca de notas. 

Artigo IV 

As Altas Partes Contratantes empreendt:rão os máximos esfor­
ços para lograr a progressiva ampliação, diversificação e, sempre que 
possível, maior equilíbrio do seu comércio bilateral, mediante o 
aproveitamento eficaz das oportunidades que se apresentarem. 

Artigo V 

A fim de estimular o comércio bilateral, e de acordo com as 
necessidades que o orientam, as Altas P.artes Contratantes se 
comprometem a promover medidas no sentido de facilitar a parti­
cipação mútua de suas empresas de navegação marítima no transpor­
te de cargas objeto do intercâmbio entre os dots países. 

Artigo V[ 

No propósito de cooperar com a execuçã.o dos planos de desen~ 
volvimento econômico do Governo do Suriname, o Governo brasi­
leiro estudará as possibilidades de estender ao Suríname linhas de 
crédito em termos mutuamente vantajosos para a aquisição, no Bra­
sil de bens de capital mediante prévio acorco entre as instituições 
bancárias competentes. 

Artigo VII 

As Altas Partes Contratantes, tendo presentes as respectivas 
1políticus viârias, trocarão informações e realizarão estudos necessá­
rios à determinação do ponto mais adequado de um futuro enlace 
entre os sistemas rodoviários dos dois países 

Artigo VIII 

As Altas Partes Contratantes estimularão. de conformidade 
com suas respectivas legislações nacionais, os investimentos necessá~ 
rios a promover a cooperação econômica mútua, tanto no setor pú­
blico, como no setor privado. 

Artigo IX 

As Altas Partes Contratantes, reconhece:ndo a importância do 
aperfeiçoamento dos serviços postais e de tele·comunicações entre os 
dois países, concordam em proceder aos estudos pertinentes. Reite­
ram, outrossim, sua intenção de negociar, no mais breve prazo possí­
vel, um acordo sobre encomendas postais ("colis postaux"). 

Artigo X 

A fim de estimular uma cooperação eficaz Dos setores da agricul­
tura, da pecuãria, da pesca e silvicultura, ambos os países' 
promoverão a troca de informações e expc:riências, prestar-se-ão 
assistência e intercambiarão conhecimentos to::cnicos na forma mais 
ampla nos campos acima aludido. 

Artigo XI 

As Altas Partes Contratantes encorajarão os empreendimentos 
conjuntos entre organizações nacionais devidamente autorizadas, 
com a finalidade de éxplorar os recursos de pesca e desenvolver 
indústrias correlatas. Nessas atividades, levarão em conta seus 
interesses comuns na conservação de tais re~:ursos. Esforçar~se-ão, 
outrossim, por cooperar para a expansão do çomércio internacional 
dos produtos de pesca, principalmente nos sel.ores de armazenagem, 
transporte, processamento e comercialização. 

Artigo XII 

As Altas Partes Contratantes confirmam seus propósitos de pôr 
em prátíca as formas mais eficazes de cooper~.ção bilateral nos cam­
pos cultural e educacional. 

Nesse sentido, celebram, nesta data, um Convênio Cultural, vi­
sando à promoção do intercâmbio cultural, no mais amplo sentido, 
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entre ambos os povos, mediante o ensino e a divulgação da língua, 
\iteratura, ciências, artes e civilização de um pais no território do ou­
tro. 

Ardgo X lU 

As Altas Partes Contratantes reconhecem a conveniência de pro­
mover as atividades de cooperação técnica e científica. 

Nesse sentido, celebram, nesta data, um Acordo Básico de 
Cooperação Científica e Técnica, visando a promover a realização 
conjunta ou coordenada de programas de pesquisa e desenvolvimen­
to, mediante a organização de cursos de treinamento, seminários e 
conferências, o intercdr:tbio de peritos e missões técnicas, a troca de 
informações e documentação, bem como o estabelecimento de meios 
destinados a difundi-las. 

Artigo XIV 

O Governo brasileiro, com o intuito de colaborar com o Gover­
no do Suriname em seus planos de desenvolvimento industrial, consi­
dera (á, atentamente, por solicitação do Governo do Suriname, a con­
cessão de assistência técnica na forma que for fixada de comum acor­
do, para projetos de engenharia em geral, inclusive a construçào de 
represas e usinas hidrelétricas. 

Artigo XV 

As Altas Partes Contratantes adotarão as medidas que forem ne­
cessárias para incentivar o intercâmbio turístico bilateral. Com esse 
propósito, estudarão as mais adequadas modalidades de cooperação 
bilateral, com vistas ao aproveitamento mútuo das possibilidades ofe­
recidas pelos fluxos turísticos provenientes de outras áreas geográfi­
cas. Para esse fim, levarão em conta a conveniência de ser'em desen­
volvidos n1eios adequados de transporte entre os dois países. 

Artigo XVI 

As Altas Partes Contratantes concordam em promover, em regi­
me da mais estreita colaboração mútua, políticas racionais de conser­
vação da flora e fauna nos territórios adjacentes à fronteira entre os 
dois países. 

Artigo XVII 

Além dos instrumentos intern.acionais já mencionados no pre­
sente Tratado, e de acordo com o mesmo espírito que o inspira, as 
Altas Partes Contratantes celebrarão, sempre que as circunstâncias o 
éxigirem, protocolos adicionais ou outros atos internacionais sobre 
assuntos de interesse comum. · 

Artigo XVIII 

As Altas Partes Contratantes, animadas pelo desejo de preser­
var os laços de uma fecunda amizade, reafirmam solenemente a deci­
são de resolver qualquer divergência que porventura se suscitar entre 
elas. por negociações diplomáticas diretas. 

Artigo XIX 

O presente Tratado entrará em vigor na data da troca dos res­
pectivos Instrumentos de Ratificação, a efetuar-se na cidade de 
Paramaribo, e terâ vigência até que as Altas Partes Contratantes, me­
diante novo Acordo, adotem decisão que estimem conveniente. 

Em fé do que os Plenipotenciários acima mencionados assinam 
o presente Tratado, em dois exemplares, nas línguas portuguesa, 
neerlandesa e inglesa, sendo os três textos igualmente autênticos. 

Feito na cidade de Brasília, aos 22 dias do mês de junho de 1976. 
Pelo Governo da República Federativa do Brasil - Antonio F. 

Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da. República do Suriname ~ Henck Alfonsus 
Eugene Arron. 

r Às Comissões de Relações Exteriores e de Economia./ 

P~OJETO DE llECRf:TO lEGISLATIVO V 23, IJE 1976 
(""i~ SS~B/76, na \âmar~ dos Oel)utadas) 

Aprota o texto da tradução do Protocolo de prorrogação 
da Començào sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprmado 
por oca!!.iào da Conferência de Governos realizada no C'onselbo 
lnternaci(}na1 do Trigo, a 20 de fevereiro de 1976. 

O Congresso :"-Jacional decreta: 
Art. \'o' Ê aprovado o texto da tradução do Protocolo de 

prorrogação da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, 
aprovado por ocasião da Conferência de Governos realiLada no 
Conselho Internacional do Trigo, a 20 de fevereiro de 1976. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Ml:o>SAGEM N' 152. DE 1976 

Excelentíssimos Sl!nhores Membros do Congresso Nacional; 

De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto da tradu­
ção do Protocolo de Prorrogação da Convenção sobre o Comércio 
do Trigo de 1971, aprovado por ocasião da Conferência de Governos 
realizada no Conselho Internacional do Trigo, a 20 de fevereiro de 
1976. 

2. 0 tnstrumento que ora encaminho à apreciação de Vossas 
Excelências representa a prorrogaçã-o por doi!'. anos, a partir de 30 
de junho de 1976, da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971. 

Brasília. 9 de Junho de 1976. - Erne!ito Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DPB/DAI/ARC/154/661.311(00). 
DE 4 DE JUNHO DE 1976. DO MINISTÉRIO DAS RELACiJES 

EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Ernesto Geisel. 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Cxcelência 

que a Conferência de Governos realizada na sede do Conselho Inter· 
nacional do Trigo lCiT), a 20 de fevereiro de \976. aprovou o texto 
anexo do Protocolo de Prorrogação d~ Convenção <>obre o Comêrcio 
do T rigü de 1971, e o texto do Protocolo de Prorrogação da Conven­
ção sobre Ajuda Alimentar de 1971, instrumentos que constituem, 
em conjunto. o Acordo Internacional do Trigo de 1971. Este fato 
re!lete a d!!cisào dos l:stados-mcmbros do ClT de prorrogar o Acor­
do Internacional do Trigo de \971 pelo período de dois anos. a partir 
de 30 de junho de 1976, ou até entrar em vigor novo convi!n\o inter­
nacional. 

!. 'Süs lo;:rm~)>. d<.. decisão tomada, o Protocolo de Prorrogação 
da Convenção sobrt.: u Comércio do Trigo de 1971 entrará em vigor 
-;e, até\!'! de junho de \976, o~ Governos dos países exportadores que 
detenham pelo menos 60!( dos votos fixados no Anexo A do Acordo 
e os Governo,., dos países importadon:s que detenham pelo menos 
sorr dOi> VOtllS fixados no ·\nexo B do "cardo tiverem depositado 
junto ao Departamento de Estado Sorte-Americano os seu~ 

in:.ttumcnlos de ralili..:açào. adesão ou declaração de aplicação pro· 
vb.óna. 

3. O texto do referido Protocolo foi assinado pe!o Encarregado 
de i'~iegócios do Braloil em \\/ashington. a 14 de março de 1976. 

4. Nestas condi~àcs, Senhor Presidente. por considerar de in­
tere!!.se nacional o periódico exame da situaçào mundial do trigo 
realiLado nü quadro da referida Convenção. com base em infor· 
mações e estatística dLlS E.stados-membros, e levando em conta o fato 
de estar sendo examinada. no' âmbito da Convenção, a possibilidade 
de negociação de um novo Acordo Internacional do Trigo dotado de 
mecanismos econômicos, encaminho à alta apreciação de Vossa 
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Excelência o anexo projeto de mensagem para que, se tal aprouver a 
Vossa Excelência, seja submetida à apreciação do Congresso Na­
cional a ratificação pelo Brasil do Protocolo de Prorrogação da 
Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971. 

,. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 

Senhor Presidente, os protestas do meu mais profundo respeito. -
R. S. Guerreiro. 

-~~y 

PROTOCOLOS PARA A TERCEIRA PRORROGAÇÃO DA 
CONVENÇÃO SOBRE O COMt.RCIO DO TRIGO E DA CON­
VENÇÃO SOBRE AJUDA ALIMENTAR QUE CONSTITUEM 
O ACORDO INTERNACIONAL DO TRIGO, 1971. 

Preâmbulo 

A Conferência para o estabelecimento dos textos dos ProtocolQs 
para a terceira prorrogação das Convenções que constituem o Aé~l'­
do Internacional do Trigo, 1971 

Considerando que o Acordo Internacional do Trigo de 1949 foi 
revisto, renovado ou prorrogado em 1953, 1956, 1959, 1962, 1965, 
1966,1967, 1968, 1971, 1974 e 1975, 

Considerando que o Acordo Internacional do Trigo, 1971, 
composto por dois instrumentos legais independentes, a Convenção 
sobre Comércio do Trigo, 1971, e a Convenção sobre Ajuda Alimen­
tar, 1971, ambos prorrogados em virtude de Protocolo em 1975, ex­
pirará em 30 de junho de 1976, 

Estabeleceu os textos dos Protocolos para a terceira 
Prorrogação da Convenção sobre Comércio do Trigo, 1971, e para a 
terceira Prorrogação da Convenção sobre Ajuda Alimentar, 197-J. 

PROTOCOLO PARA A TERCEIRA PRORROGAÇÃO DA 
CONVENÇÃO SOBRE COMÉRCIO DO TRIGO, 1971 

Os Governos partes neste Protocolo, 

Considerando que a Convenção sobre Comércio do Trigo, 1971 
(doravante denominada "a Convenção") do Acordo Internacional 
do Trigo, 1971, que foi prorrogada em virtude de Protocolo em 1975, 
expira a 30 de junho de 1976, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 
Prorrogação, expiração e término da Convenção 

Com as restrições do disposto no Artigo 2 deste Protocolo, a 
Convenção permanecerá em vigor entre as Partes deste Protocolo até 
30 de junho de 1978, ressalvando-se que, se um novo acordo interna­
cional sobre o trigo entrar em vigor antes de 30 de junho de 1978, es­
te Protocolo permanecerâ em vigor somente até a data da entrada em 
vigor do novo acordo. 

ARTIG02 
Disposições inoperantes da Convenção 

As seguintes disposições da Convenção deverão ser consi-
deradas inoperantes a partir de J9 de julho de 1976: 

a) parágrafo(4)doArtigo 19; 
b) Artigos 22 a 26 inclusive; 
c) parágrafo (I) do Artigo 27; 
d) Artigos 29 a 31 inclusive. 

ARTIGOJ 
Definição 

Qualquer referência neste Protocolo a um "Governo'' ou 
"Governos" será interpretada como incluindo referência à Comuni­
dade Econômica Européia (doravante denominada "a Co­
munidade"). Conseqüentemente, qualquer referência neste Protoco­
lo à "assinatura" ou ao "depósito dos instrumentos de ratificação, 
aceitação, aprovação ou conclusão", "instrumento de adesão" ou 
"declaração de aplicação provisória" por um Governa deverá, no ca-

so da Comunidade, ser interpretada como incluindo assinatura ou 
declaração de aplicação provisória em nome da Comunidade pela 
sua autoridade competente e o depósito do instrumento requerido pe­
los procedimentos institucionais da Comunidade para a conclusão 
de um acordo internacional. 

ARTIG04 
Finanças 

A -contribuição inicial de qualquer membro exportador ou 
importador que adira a este Protocolo na forma do parágrafo (1) (b) 
do seu Artigo 7, será fixada pelo Conselho com base nos votos que 
lhe serão atribuídos e o período remanescentc:.do corrente ano-safra, 
porém, as contribuições estabelecidas para outros membros exporta­
dores e importadores para o corrente ano-safra não serão alteradas. 

ARTIGOS 
Assinatura 

Este Protocolo estará aberto à assinatura, em Washington, de 
17 de março de 1976 até e inclusive 7 de abril de 1976, pelos Go­
vernos dos países partes da Convenção em sua forma prorrogada em 
virtllde de Protocolo ou tidos provisoriamente como partes da 
Convenção em sua forma prorrogada em virtude de Protocolo, em 
17 de março de 1976. ou que sejam membros das Nações Unidas, das 
suas agências especializadas ou da Agência Internacional de Energia 
Atômica, e estejam relacionadas no Anexo A ,)U no Anexo B da Con­
venção. 

ARTIG06 
Ratificação, aceitação, aprovação ou conclusão 

Este Protocolo estará sujeito a ratificaçã,J, aceitação, aprovação 
ou conclusão por cada um dos Governos signatários, em conformi­
dade com seus respectivos procedimentos c·~nstitucionais ou insti­
tucionais. Os instrumentos de ratificação, a,;eitação, aprovação ou 
conclusão serão depositados junto ao Governo dos Estados Unidos 
da América em data não posterior ao dia 18 d.ejunho de 1976, ressal­
vando-se que o Conselho pode conceder um:l ou maís prorrogações 
de prazo a qualquer Governo signatário que: não tenha depositado 
seu instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou conclusão 
até essa data. 

ARTIG07 
Adesão 

(I) Este Protocolo estará aberto à adesão: 
(a) até 18 de junho de 1976 pelo Governo de qualquer membro 

relacionado no Anexo A ou 8 da Convenção nessa data, ressalvando­
se que o Conselho pode conceder uma ou mais prorrogações de 
prazo a qualquer Governo que não tenha depositado seu instrumen­
to nessa data, e 

(b) depois de 18 de junho de 1976 pelo Governo de qualquer 
membro das Nações Unidas, de suas agênci.Js especializadas ou da 
Agência Internacional de Energia Atômica, nas condições que o Con­
selho considerar apropriadãs por não menos de dois terços dos votos 
emitidos pelos membros exportadores e dois terços dos votos emi­
tidos pelos membros importadores. 

(2) A adesão se efetuará através do depósito de um instrumento 
de adesão junto ao Governo dos Estados Unidos da América. 

(3) Quando, para fins de aplicação da Convenção e deste 
Protocolo, for feita referência a membros relacionados no Anexo A 
ou 8 da Convenção, qual~uer membro cujo Governo tenha aderido 
à Convenção nas condições prescritas pelo Conselho, ou a este Pro­
tocolo em conformidade com o parágrafo (I) (b) deste Artigo, será 
considerado como estando relacionado no Ar ex o apropriado. 

ARTIGOS 
Aplicação provisória 

Qualquer Governo signatário poderã depositar junto ao Go­
verno dos Estados Unidos da América uma declaração de aplicação 
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provisória deste Protocolo, Qualquer outro Governo qualificado 
para as.sioar este Protocolo ou cujo pedido de adesão seja aprovado 
pelo Conselho poderá tambêm depositar junto ao Governo dos Esta­
dos Unidos da América uma declaração de aplicação proviSória. 
Qualquer Governo que deposite tal declaração aplicará provi­
soriamente este Protocolo e será provisoriamente considerado parte 
do mesmo. ._ 

ARTIG09 
Entrada em vigor 

< \) Este Protocolo entrará em vigor entre os Governos que te­
nham depositado instrumento de ratificação, aceitação, aprovação, 
conclusão ou adesão, ou declarações de aplicação provisória, de 
acordo com os Artigos 6, 7 e 8 deste Protocolo até 18 de junho de 
1976, como segue: 

(a) em 19 de junho de 1976, em relação a todas as disposições 
da Convenção, menos os Artigos 3 a 9 inclusive e ao Artigo 21, e 

(b) em \9 de julho de 1976, em relaçào aos Artigos 3 a 9 inclusi· 
ve, e ao Artigo 21 da Convenção, se tais instrumentos de ratificação, 
aceitação, aprovação, ~onc\usào ou adesão, ou declarações de apli­
cação provisória tiverem sido depositados o mais tardar até 18 de ju­
nho de 1976 em nome dos Governos representando membros expor· 
tadores que detenham pelo menos 60% dos votos indicados no 
Anexo A e representando membros importadores que detenham 50% 
dos votos indicados no Anexo B, ou que tivessem detido tais votos, 
respectivamente, se fossem partes na Convenção naquela data. 

(2) Este Protocolo entrará em vigor para qualquer Governo que 
deposite um instrumento de ratificação, aceitação, aprovação, 
conclusão ou adesão depois de \9 de junho de 1916, de a~ordo com 
as disposições pertinentes deste Protocolo, na data em que se efetue 
tal depósito, licando entendido que nenhuma parte do mesmo en­
trará em vigor para tal Governo até que essa parte entre em vigor 
para os demais Governos na forma dos parágrafos (I) ou (3) deste 
Artigo. 

(3) St= este Protocolo não entrar em vigor de acordo com o pará· 
grafo ( 1) deste Artigo, os Governos que tenham depositado instru­
mentos de ratilicação, aceitação, aprovação, conclusão ou adesão, 
ou declélraçào de aplicação provisória, poderão decidir por consenso 
mútuo que o mesmo entre em vigor entre aqueles Governos que te­
nham depositado seus instrumentos de ratificação, aceitação, apro­
vação, conclusão ou adesão, ou declarações de aplicação provisória. 

ARTiGO lO 
:\otificação pelo Governo depositário 

O Governo dos Estados Unidos da América na qualidade de 
Govt=rno depositário notificará todos os Governos signatários ou 
aderentes de cada assinatura, ratificação, aceitação, aprovaçâo, 
conclusão. aplicação provisória e adesão a este Protocolo, bem corno 
de r.;ada notificação e aviso recebido na forma do Artigo 27 da Con­
venção t= de cada declaração e notificação recebida na forma do Arti­
go 28 da Convenção. 

ARTIGO li 
Cópia autêntica do Protocolo 

Logo que possível, após a entrada em vigor definitiva deste Pro­
tocolo, o Governo depositário remeterá uma cópia autêntica deste 
Protocolo nas línguas inglesa, rrancesa, russa e espanhola ao Secretá­
rio-Geral das Nações Unidas, para registro de acordo com o Artigo 
102 da Carta das '!'Jações Unidas. Qualquer emenda a este Protocolo 
será comunicada da mesma forma. 

ARTIGQ.I2 
Relação do Preâmbulo com o Protocolo 

Este Protocolo inclui o Preâmbulo dos Protocolos instituídos 
para a terceira prorrogação do Acordo Internacional do Trigo, 1911. 

EM TESTEMUNHO DO QUE os abaixo-assinados, devi­
damente autorizados para esse fim por seus respectivos Governos ou 

autoridades, assinaram este Protocolo nas datas que aparecem ao la­
do de suas assinaturas. 

Üs textos deste Protocolo nas línguas inglesa, francesa, russa e 
espanho\a serão igualmente autênticos. Os originais serão deposi·. 
tados junto ao Governo dos Estados Unidos da América, que 
transmitirá cópias autênticas do mesmo a cada parte signatária ou 
aderente e ao Secretário Executivo do Conselho. 

(Às Comissões de Relações Extuiares e de Economia.} 

O SR. PRESIDE!'JTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) . 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 do Regi­
mento {nterno, determinou o arquivamento do Projeto de Lei do 
Senado nq 95, de 1975, do Sr. Senador Lázaro Barboza, que 
acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-Lei n<1 5,452, de 19 de maio de 1943, por ter recebi­
do pareceres contrádos, quanto ao mérito, das comissões a que roi 
distribuído. 

O SR. PRESIDE~TE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. }9-Secretário. 

E lido o ~guínte 

PROJETO UE LEI DO SE:-! ADO N° 210, de 1976 

Dá nota redação ao art. 3'~ do Decreto~Lei n9 389, de 26 
de dezembro de 1968. 

O Congresso Nàcional decreta: 

Art. J9 O art. 3\' do Decreto· Lei n9 389, de 26 de dezembro 
de 1968, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. J9 Os efeitos pecuniários, inclusive, adicionais, 
decorrentes do trabalho em condições de insalubridade ou de 
periculosidade prescrevem em dois anos a contar da data de 
ajuizamento da reclamação (arts. li e 119 da CLT). 

§ lq Enquanto não se vetificar haverem sido e\imina· 
das suas causas, o exercício de atividades ou operações insalu­
bres assegura a percepção de adicionais, respectivamente, de 
40%, 20% e 10% do salário eretivamente percebido pelo 
empregado, segundo se classifiquem nos graus máximo. mé­
dio ou mínimo. 

§ 2'~ O adicional para prestação de serviço em contato 
permanente com inflamâveis, em condições de periculosi­
dade, é o previsto na Lei n'~ 2.573, de 15 de agosto de 1955." 

Art. 2'~ 

Art. 39 

Esta Lei entrará em vigot na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. )'?, caput, da Lei n~ 389, de 26 de dezembro de 1968, 
prect=itua, c~pressis verbi!;: 

"Art. Y Os efeitos pecun1arJos, inclusive adicionais, 
decorrt=ntes do trabalho nas condições de insalubridade ou 
da periculosidade atestadas serão devidos a contar da data do 
ajuiz<:~mento da reclamação." 

Na aplicaçào desse dispositivo, estabeleceu-se, de início, na· 
JNstica do Trabalho, viva controvérsia acerca do tema de sua 
constitucion<:~!idade. A divergência se cingia à retroatividade da 
norma, quanto aos ereitos pecuniários resultantes da execução de 
trabalho nas condições de insalubridade, especialmente em relação 
aos trabalhadores que já executavam trabalho dessa natureza antes 
da ~obrevença da lei rderida. E mais se complicava o dissldio de 
entolta com a interpretação do art. 49, posto nestes termos: 

"Art. 49 Os princípios estatuídos neste Decreto-Lei 
aplicam-se aos procedimentos judiciais, cujas sentenças ainda 
não tenham sido executadas." 
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Despontaram, então, na jurisprudência, duas tendências, uma 
propondo a interpretação inflexível do mencionado art. 3~', caput, de 
modo a somente reconhecer o cabimento do adicional a partir tio 
ajuizamento da reclamação, como exemplificam estes arestos: 

"Com a superveniência do Decreto~Lei n~' 389, a diver 
gência jurisprudencial sobre a vigência ficou esclarecida no 
sentido de que o adicional de insalubridade é devido após a 
propositura da reclamação e não anteriormente" (TRT, 2•·· :·~/-' 
Região, Processo nl' 5.124/67 - Relator: Juiz W~:: 
Campos Batalha, Ac. 3• T. n~' 1.276(69, de 4-3·6''-­
Maioria). 

Sem ele, aplicação não teria o diploma onde se integra 
aos casos em tramitação, pois o art. 3~>, a toda evidência, 
sobre eles não incidiria, porque só se p-ode projetar às hipó­
teses futuras, ou seja, àquelas em que o empregado ainda não 
estava sujeito ao labor insalubre. Quanto às situações 
anteriores, sobre as quais a regra jurfdica então imperante jâ 
havia incidido (Decreto-Lei n9 2162/1940, Portaria n9 492 e 
outros), eficácia não teria o art. 3~>, sob pena de, querendo 
fazê-lo, encontrar óbice irremovível no direito adquirido. E 
não visou dito preceito a ele opor-se 

"O Decreto-Lei nQ 389, de 1968, faz com que os 
adicionais de insalubridade sejam devidos apenas a partir da 
data do ajuizamento da ação correspondeóte. A norma que 
determina sua imediata aplicação, indusive, nos processos 
em curso. nào está viciada de inconstitucionalidade, quando 
é regra de caráter interpretativo e, no caso, solucionou 
controvérsia e:dstente na jurisprudência e na doutrina sobre 
o momento em que se deveria começar a contagem dos 
adicionais devidos a título de trabalho insalubre. A aplicação 
imediata do referido dispositivo não ofende, por isso, direito 
•dquirido" (TST- RR. 1.550/69- AC. 2• T. 1.088/69, de 
7-10-61). Relator: Mot:art Victor Russomano- in Rev. LTr, 
J4;5J). 

"Nos termos do DL. 389/68, o âdicional de insalu­
bridade é devido a partir da propositura do dissídio" (TRT, 
2• Reg. 5711/71 - Ac. J• T. 7875/71, de 23-11-71 -Rei. 
Wilson de Souza Campos Batalha - "in" "Rev. LTr. 
36/138"). 

"O art. 39 do Dec. Lei n9 389 determina que o efeito 
pecuniário decorrente de trabalho na condição de insalu­
bridade ou periculosidade será devido a contar do ajui­
zamento da reclamação" (TRT. 2• Re. 1350/72- Ac. 3• T 
296/73, de S-i-73- Maioria- Rei. Juiz Edgard Radesca­
"in" Rev. L Tr37/3SO). 

No entanto, ao ensejo dos embates judiciários, mercê de amplas 
discussões que se desenrolaram em torno da matéria, não tardou que 
viesse à luz a outra tendência, capaz de temperar o critério jurídico, 
tornando-o mais afeiçoado à boa doutrina. 

Inegavelmente, a fonte geradora da nova orientação foi o Egré­
gio Supremo Tribunal Federal, onde se assinalaram os pronun­
ciamentos renovadores, valendo citar, nesse sentido, o acórdãO pro­
latado pelo Tribunal Pleno, a 27-10-71, da lavra do Ministro 
Thompson Flores {"Rev. LTr, 36/201), do qual destacamos o tó-
pico seguinte: 

"Conheço do recurso e lhe dou provimento, para, 
declarada a inconstitucionalidade do art. 49 do Dec. Lei n" 
3S9, de 26-12-68, restabelecer a decisão de fls. 44/46, da I• 
Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre. 

2. Faço-o porque aplicando aos recorrentes o disposto 
no art. 49 do Decreto-Lei n" 389, para limitar o seu acréscimo 
salarial a partir da era do ajuizamento da reclamatória, nos 
termos do art. 3", "in-fine", daquele diploma, os julgados 
impugnados afrontaram a garantia insculpida no art. 141, § 
3o;o, da Constituição de 1946, vigente ao tempo, repetido nas 
que se lhe seguiram, 196 7, art. 150, § 39, e a vigente, art. 153, § 
39,- direito adquirido- justificado, assim, o conhecimento 
do excepdonal e o seu provimento. 

Realmente. 
Pareceu-me, em princípio, que a inconstitucionalidade 

revelava-se no arL 3~'. especialmente, por suas expressões 
finais. 

Melhor examinando a controvérsia, alentada pelo 
debate que se travou no julgamento do RE. n~> 71.348, do 
qual foi relator o eminente Ministro Eloy da Rocha, 
convenci-me que o vício residia no art. 4o;o 

Sua projeção, pois, não def\ui dde, em si, mas da norma 
que se introduziu, determinando sua pronta aplicação. E essa 
é a do art. 41', o qual, por isso mesmo, por inconstitucional, 
atentatório da franquia citada, não pode subsistir.'' 

Desse entendimento apenas discrepou o Ministro, 
Amaral Santos, ao perfilhar posiçãc mais estremada, assim 
exposta: 

"Sr. Presidente, meu voto é no sentido de restabelecer a 
decisão da Junta de Conciliação e Julgamento e declarar a 
inconstitucionalidade dos arts. Jo;o e 49 do Decreto-Lei n9 389, 
de 26-12-68." 

Pelo mesmo diapasão se afinou este outro acórdão, da lavra do 
Ministro Raphael de Barros Monteiro, prolatado por unanimidade 
pela Primeira iurma, no RE. 72.360, a 3-10-72, coPOando uma série 
de arestos de igual teor. Ressaltamos do voto do Relator, o trecho 
seguinte: 

"Embora de início, tenha adotado a tese pela qual se 
inclinaram as decisões das instânl:ias ordinárias da Justiça do 
Trabalho (RE. n~' 71.647-GB), posteriormente dei minha 
adesão aos julgados do Plenário desta Corte, que deram pela 
inconstitucionalidade do art. 49 do DL n9 389, de 26 de 
dezembro de 1968, no tocante aos princípios de direito subs­
tantivo atingidos pelo mesmo diploma (RE. n~ 72.200, de S. 
Paulo Relator o Sr. Mínistro Luiz Gallotti; RE. nt 72.002, do 
RS., Relator o Sr. Ministro Amaral Santos). 

Aliás, assim tem julgado a Eg. Segunda Turma" (RE. n~' 
71.348, do R. S., Relator o Sr. Ministro Thompson Flores). 

Na esteira dessa orientação do Ex.ceh.o Pretória, sobrevieram, 
no E. Tribunal Superior do Trabalho, arestos de idêntiço jaez, 
;u\minando com a adoção do Prejulgado n~' 41, ao ensejo do julga~ 
menta do Recurso de Revista no;o 331/72., a 21-2-73, cuja ementa 
assím se enuncia: 

"É constitucional o art. 39 do Decreto-Lei n9 389, de 
1968, ficando, todavia, superada a questão da inconstitu­
cionalidade do art. 41' do mesmo Decreto-Lei, face à ResoJu. 
çào n~' 45/72, do Senado Feder<Jl, que suspendeu a vigência 
da referida norma, por força de deósào do Excelso Supremo 
Tribunal FederaL" 

Em Suma, sob a égide da jurisprudênci?l hoje dominante, o 
princípio assentado no art. 3~' do Decreto-Lei n~' 389, de 26-12-68 (os 
efeitos pecuniários decorrentes da insalubridade ou periculosidade 
são devidos a contar do ajuizamento da reclamação) somente se ajus. 
ta às sítuações sUpervenientes ao mencionado diploma legal, como 
bem esclarece o conteúdo da decisãO que se consubstanciou no 
Preju"lgado já referido: 

"A aplicação do referido art. 39 há de harmonizar-se 
com o disposto no art. 153, § 39, d<~ Constituição. 

Com efeito, para as situações definidas pela Lei n9 

2.162/60 e Portaria MTPS n~' 492, como preceituado no acór­
dão do E. Supremo Tribunal Federal, órgão máximo do 
Judiciário, ao qual entendimento, por razão óbvia me filio, 
sob pena, inclusive, de laborar em pura perda de tempo, não 
se lhes aplica o art. 39 do DL n~' 38.9, sob pena de inobservân­
cia ao direito adquirido. 
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Destarte, a disposição em exame não é de ser declarada 
inco~s~itucional, devendo, apenas, o juiz empregã-la 
casmst1camente e com prudência, dentro do ora fundamenta­
do." 

Ao nosso ver, porém, mesmo esse entendimento não se 
compatibiliza com a melhor doutrina, além de não encerrar justa so­
lução jurídica, revelando desafeiçoamento constitucional. 

À luz do melhor consertso doutrinârio, a sentença proferida em 
reclamação sobre adicional de insalubridade ou periculosidade gera 
efeitos declaratório e condenatório, ao mesmo tempo, operando, 
assim, "ex tunc", de modo a assegurar ao reclamante o direito ao 
pagamento das diferenças pecuniárias vencidas, desde o moinento 
em que passou a se sujeitar às condições adversas de trabalho. Vale 
invocar, em tal passo, CESARINO JUNIOR ("Direito Social Brasi· 
leiro", Ed. Saraiva, S. Paulo, 1970, vol. 11, pâgs.I69/171): 

"Anteriormente, a ele (art. 31' do Dec. Lei n~> 389/68) a 
jurisprudência era divergente quanto ao fato de se considerar 
a sentença que mandava pagar o adicional de periculosidade 
e insalubridade como constitutiva ou não. O Decreto-Lei n'~ 

389/68 seguiu a primeira corrente: só é devido o adicional a 
partir da data do ajuizamento da reclamação. A nosso ver a 
razão está com a segunda. O laudo pericial apenas verifica 
uma situação preexistente. É dever do empregador cuidar da 
higidez do ambiente de trabalho e quando ela não puder ser 
completa, pagar os competentes adicionais, cabendo-lhe man­
dar proceder às vistorias necessárias para saber quando são 
devidos. Tudo isto está incluído nos "riscos da atividade 
econômica" a que se refere o "caput" do art. 2'1, da C.L.T." 

Ora, segundo a redação do art. 3~>, "in fine", do Decreto-Lei n~> 
389/68 {"Os efeitos pecuniários serão devidos a contar da data do 
ajuizamento da reclamação"), deu-se à decisão, na hipótese prevista, 
natureza constitutha, muito embora tenha ela apenas reconhecido a 
preexistência de um direito adquirido, posto que resultante de situa­
ção constatada pelo laudo pericial. 

Da maior valia para o esclarecimento desta questão é o artigo 
lapidar de COQUEIJO COSTA, Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho, publicado na "REVISTA LTr, volume 38, pâg. 401, do 
qual transcrevemos apenas um trecho, para não alongarmos mais 
ainda a presente justificação. Recomendamos, contudo, a leitura 
integral do trabalho em apreço, tendo em vista o seu caráter suma­
mente elucidativo. Diz o ilustre jurista: 

"10. O art. 4~> do Decreto-Lei n9 389 foi fulminado de 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (RE. 71 349) 
e o Decreto-Legislativo 45/72 suspendeu-lhe a vigência. 
lnteressa*nos aqui abordar a possível inconstitucionalidade 
do art. 3., do mesmo Decreto-Lei, que, em voto vencido do 
Ministro Amaral Santos, foi também acolhida naquela assen­
tada de julgamento, sob o argumento de violação a direito 
adquirido. 

Para nós a questão seria outra: o art. 3"' multkitado 
violenta o direito constitucional-processual de ação, ou seja, 
o próprio princípio do "due prodess oflaw". 

A tese, aliás, não é totalmente nova, porquanto o consa­
grado jurista Ribeiro de Vilhena já sustentou esta mesma 
inconstitucionalidade ante o devido "processo legal" presen­
te noutra disposição constitucional- o direito de petição -, 
em brilhante artigo estampado na "Revista de Informação 
Legislativa", ano JX, n~" 33, pág. 153 e seguintes. Mas aquí o 
enfoque é outro, como se verá a seguir. 

11. A ação para pretender adicional de trabalho presta­
do em condições insalubres ou perigosas é condenatória, sen­
do, em conseqUência, condenatória a sentença que acolher, 
porque "a ação é classificada conforme aquilo que se espera 
da sentença, se a sentença for julgada procedente" (Pontes de 
Miranda, "Comentários ao C.P.C.", Tomo I, pâg. XLIII, 

1974, Revista Forense; no mesmo sentido, Arruda Alvim, 
D.P. Civil", Vol. I. Parte primeira, 1972j R.T.). Como tal, a 
setença, por ser condenatória, opera efeito .. ex tunc". Por 
pressupor uma vontade de lei material, que garanta um bem 
a alguéiTI, e que tenha sido violada (lesão de direito), impõe 
ao réu a obrigação de uma prestação, retrotraindo seus efei­
tos ao dia da propositura da ação. 

Se, conforme o artigo 3~> malsinado, os efeitos pecuniá­
rios decorrentes do trabalho insalubre ou perigoso são devi­
dos apenas a contar da da~ do ajuizamento, fica ao desampa~ 
ro o direito aos salários anteriores, resultantes da lesão 
consubs.tanciada no não pagamento do adiciona\ devido, des­
de quando ele se impunha por força da vontade da lei mate­
rial que o tornara ex.igível pelo credor da prestação. A regra 
da "posnumeração" ("postnumeratio"), segundo a qual a re­
muneração deve ser correspondida após a prestação do traba­
lho (0. Gomes- E. Gottschalk, "Curso de D. do Trabalho, 
pág. 2·15), seria violada sem sanção para o empregador falto­
so. Haveria, então, enriquecimento ilícito." 

De outra parte, importa reconhecer que o preceito do art. 39 
prefalado, praticamente, invalida o favorecimento legal consistente 
no adicional de insalubridade ou periculosidade, por relegar a sua 
concessão ao alvedrio do empregado!, à semelhança de uma dãusula 
potestativa. Explicamos: nada impede que o empregador despeça o 
empcegado, se não for estável, tão logo tenha notícia do ajuizamento 
da reclamação, aliás como costuma ocorrer na prática. Dessa forma, 
mesmo que a empresa seja condenada ao pagamento do adicional, o 
quantum da condenação resultará irrisório, por abranger somente as 
diferenças correspondentes a poucos dias de trabalho. Em última 
análise, frustrar-se-á a aquisição do direito, inobstante haver o em­
pregado sido submetido, anos a fio, a condições de trabalho altamen­
te prejudiciais. Tampouco mudaria a situação no caso do tra­
balhador estabilitário, visto como o empregador poderia fugir ao 
ônus legal, simplesmente afastando-o de suas funções, tão só para 
esvaziar o feito trabalhista e escapar à responsabilidade pecuniária 
correspondente. 

Do exposto, deflui, portanto, a necessidade de se imprimir outra 
redacão ao art. 39, taput, do Decreto-Lei n"' 389/68, como propo­
mos no presente Projeto de Lei. 

Por outro lado, cumpre-nos ressaltar que o legislador deixou de 
perfilhar critério justo quanto à base salarial de incidência das 
porcentagens adicionais devidas a título de insalubridade, uma vez 
que, aO que se depreende do§ I"' do mencionado art. 3~>, tais porcen­
tagens são devidas sobre o valor do salário mínimo da região. 

Afigura-se-nos obsoleto semelhante critério, que só se justifi­
cava à vista do art. 79 da Consolidação das Leis do Trabalho, hoje 
revogado, e que dispunha: 

"Art. 79. Quando se tratar da fixação do salário Míni* 
mo dos trabalhadores ocupados em serviços insalubres, po· 
derão as Comissões de Salârio Mínimo aumentá-lo até de me­
tade do salãrio mínimo normal da região, zona ou subzona." 

Face a esse dispositivo, a jurisprudência dominante, em decor­
rência de interpretação rigorosamente literal, preconizava o 
pagamento do acréscimo sobre o valor do salârio mínimo, à balda de 
preceito que determinasse a incidência sobre o salário efetivamente 
percebido. 

Mas não se compreende que, tendo vindo à luz., o Decreto-Lei 
n9 389, trouxesse ele em seu bojo norma de igual teor. A final de con­
tas, o adicional de insalubridade foi instituído pata compensar a 
impossibilidade de eliminação total das condições adversas de tra­
balho, inobstante a adoção, pela empresa, das providências preven­
tivas exigidas por lei. Trata-se, pois, de um verdadeiro ressarcimento 
ao empregado, que deverá, indiscutivelmente, manter relação com o 
salário efetivamente percebido, pelo menos à inspiração do bom 
senso e da eqüidade. 
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Aliás, convém assinalar a existência de precedente legal nes.çe 
sentido. tanto assim que a Lei n9 2.573, de 15 de agosto de 1955. que 
instituiu salário adicional para os trabalhadores que prestem serviços 
em contato permanente com inflamáveis, em condições de periculosi­
dade, já estabelece a incidência desse adicional sobre os salários inte­
grais percebidos pelo empregado. 

Por conseguinte. damos também. no presente Pro~.de Lei 
idêntico provimento, visando a escoimar da legislaçào tnl~hista 
grave incoerência e, mais que isso, flagrante injustiça. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1976.- Nelson Carneiro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças./ 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 
publicado c remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !~>~Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 389, DE 1976 

Requeremos. na forma regimental, e de acordo com as tradições 
da Casa. as seguintes homenagens de pesar pelo falecimento do 
Engenheiro Serâfim Enos Bertaso, ex~Deputado Federal. ex~ 

Secretário de Estado, ocorrido hoje em Chapecô, Santa Catarina: 
a) inserção em ata de um voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à família e ao Estado de Santa 

Catarina. 
Sala das Sessões, 31 de agosto de 1976.- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lenoir Vargas para encaminhar a votação. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA- SC. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Município de Chapecó, no Extremo-Oeste de Santa Catarina, 
o Estado barriga-verde, vive hoje um dia de profundo pesar, com o 
falecimento inesperado da figura exponencial, de pioneiro do 
Extremo~Oeste c;;ttarinense, o Engenheiro Serafim E nos Bertaso, que 
ocupou, na legislatura de 1954 a 1958, uma cadeira na Câmara dos 
Deputados. 

A personalidade de Serafim Enos Bertaso, a quem me ligava 
uma velha, profunda e recíproca amizade, foi um ponto marcante no 
desenvolvimento do Extremo~Oeste de Santa Catarina. Seu pai, 
Ernesto Bertaso, colonizador daquela região, e ele. continuador de 
sua obra construíram, para Santa Catarina, o· desenvolvimento do 
Município de Chapecó, um grande município que, em épocas não 
muito distantes, era quase do tamanho do Estado de Israel, e que, 
posteriormente, se subdividiu. Hoje, o seu território é composto por 
34 exuberantes comunas catarinenses. 

A ação de Serafim Bertaso se fez sentir não só no desenvol~ 
vimento de Chapecó, mas na criação do Município de Coronel 
Freitas, do Município de Quilombo, do Município de São Lourenço 
d'Oeste e em parte do progresso atual do Município de Campo Erê, 
por um trabalho permanente e ordenado, fazendo com que aquela 
região do Extremo-Oeste de Santa Catarina se constituísse, como se 
constituiu, num dos melhores celeiros do Estado barriga~verde. 

Serafim Bertaso, formado em Engenharia, vindo do Rio Grande 
do Sul, ingressou no Departamento de Estradas de Rodagem, no Go~ 
verno Nereu Ramos, e atuou em várias residências daquele órgão. 

Posteriormente, quando Chapecó integrou o Território de 
Iguaçu, Serafim Bertaso foi nomeado Prefeito do Município. Ao 
lado da sua atuação política naquela região. desenvolveu uma ativi~ 
dade empresarial permanente, continuada. Foi o estimulador e o fun~ 
dador da Cooperativa dos Madeireiros do Vale do Rio Uruguai, o 
organismo que possibilitou a ordenação do comércio de madeiras 
pelo Vale do Uruguai, da exportação que se fazia desordenadamente 
para a Argentina e o Uruguai - através dessa Cooperativa, ela se 
disciplinou, ordenou~se, o que deu maior personalidade aos madei· 
reiros de toda a região. 

Foi também o estimulador da Empresa de Força e luz do 
Município de Chapecó, de suas primeiras indústrias, do primeiro 

frigorífico, das indústrias de óleo de soja, das indústrias cerâmicas. 
Foi um participante permanente de todas as atividades comunitárias. 
E assim como fora o grande Prefeito à época do Território de 
Iguaçu, quando Chapecô voltou a integrar o Estado de Santa 
Catarina, Serafim Bertaso não teve dificuld.1des em aceitar a disputa 
de um lugar, na Câmara dos Vereadores, no tempo em que fui 
também Vereador no Município de Chape1;ó, e ele, o Presidente da 
Câmara. E sucessivamente, como chefe politico da região. como ho­
mem de negócios e como homem de uma organiLada família, foi 
sempre um exemplo de virtude, daquelas virtudes carismáticas, para 
aqueles homens que, na sua comunidade. são sempre a expressão 
maior. 

A carreira de Serafim Bertaso não ficou adstrita aos limites do 
seu município- foi disputar um lugar de Deputado Federal. e parti­
cipou dos trabalhos da Câmara dos Deputados, c intensamente, não 
só em Santa Catarina, mas em vários Estados do Brasil, na cam­
panha presidencial de Juscelino Kubitschd e mais tarde, quando se 
criou, no Governo Celso Ramos, uma Secr,!taria de Estado dedicada 
especificamente para o Extremo-Oest1: de Santa Catarina. 
Evidentemente, o nome primeiro a ser cogitado e o escolhido para 
Secretário de Estado da Secretaria dos Negócios do Oeste foi o desse 
grande e inconfundível homem do Extremo-Oeste catarinense. 
Serafim Enos Bertaso. 

Secretário de Estado durante todo o período do Governo Celso 
Ramos e ainda parte do Governo Ivo Silveira, desenvolveu e desdo­
brou as atividades daquela Secretaria, que era uma inovação no 
contexto administrativo do Estado, dados os quase setecentos quilõ~ 
metros entre o Extremo~Oeste e a Capital do Estado, a dificuldade 
das comunicações na época para aceler.lr o desenvolvimento da 
região. e para diminuir a distância que sepMava a administração pú­
blica da Capital, Florianópolis, do Extremo-Oeste. Criou-se, assim, 
esta Secretaria de Estado, com total au ~onomia administrativa e 
Serafim Bertaso deixou ali a marca inconfundível da sua passagem, 
com a capacidade de que dispunha e com o amor enorme que tinha 
por aquela região. 

Embora fosse um homem que tivesse viajado o mundo todo e 
dispusesse de recursos substanciais, j~1mais deixou de residir 
oficialmente no Município de Chapecó, o Município da sua tradição, 
o Município colonizado por seu pai, o Município das suas maiores 
iniciativas. A convivência fraterna dos seu;; amigos chapecoenses, da 
sua gente, do seu povo, a esta hora, devt:rá estar sendo levada, de 
todo o Município rara o Cemitério de Chapecó que ele, como en­
genheiro. ajudou a medir e onde ficará, ao lado do seu ilustre pai, 
assinalando uma das mais dignas e brilhantes trajetórias vividas nas 
terras do Extremo~Oeste de Santa Catarim' .. 

Profundamente humano, profundamente leal, profundamente 
amigo, profundamente cavalheiro, Seratim Enos Bertaso recebe, 
hoje, a consagração que nunca lhe faltou. E, aqv..i, Sr. Presidente, no 
Senado da República, impossibilitado de chegar até onde está sendo 
guardado o corpo do querido amigo, não poderia deixar de registrar 
este meu preito de homenagem. 

O Sr. [l'elásio Vieira (MDB - SC) - Dá licença para um 
aparte, Senador? 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA- SC)- Pois não. 

O Sr. Enlásio Vieira (MDB -- SC) - Estou, nesta 
oportunidade, tomando conhecimento, por intermédio da palavra de 
V. Ex•, do falecimento de Serafim Enos Bertaso, que se radicou em 
Santa Catarina, onde exerceu uma série de atividades, prestando ao 
nosso Estado uma grande contribuição em seu desenvolvimento, em 
especial ao Extremo-Oeste de nossa região. Foi um dos baluartes do 
Partido Social Democrático, uma das figuras proeminentes da 
Aliança Renovadora Nacional. Este fato, todavia, não nos impede 
de, nesta oportunidade, também, de externar o nosso profundo pesar 
pelo desaparecimento de Serafim Bertaso, que foi, em vida, um exem· 
pio de pai. um exemplo de Engenheiro, um exemplo de homem públi­
co, um exemplo de pioneiro, um exemplo de batalhador incansável 
por todas as boas causas de Santa Catarina. Integrando o MDB de 



5308 Qooull-reln lt DIÁRIO DO CONGRI'SSO NACIONAL (Socio D) 

Santa Catarina quero, nesta oportunidade, manifestar a minha 
solidariedade à família enlutada, e também à Aliança Renovadora 
Nacional de Santa Catarina, que tem a dirigi-la V. Ex•, as 
condolências profundas de nossa parte pelQ desaparecimento de tão 
eminente homem público de nosso Estado. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA - SC) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•, cujas palavras refletem a unanimidade do pensa­
mento daqueles que vivem a vida catarinense e conhecem a atuação 
desenvoJvida por Serafim Bertaso, quer na atividade particular, quer 
na atividade pública. Era membro do Conselho Consultivo do 
Diretório Nacional da Aliança Renovadora Nacional. Ainda no dia 
25 último, quando o nosso Partido realizou a sua Convenção 
Municipal, sendo um de seus filhos nosso candidato a Vice-Prefeito 
pelo Município, e não se encontrando presente naquele dia da 
Convenção em que foi votado pelos Convencionais, Serafim Bertaso 
proferiu um discurso de participação, de entusiasmo e de solidarie­
dade ao seu Partido. ao nosso Partido. 

Por todas estas razões, Sr. Presidente, e pelo direito que lhe 
assistia, das homenagens do Parlamento Brasileiro, formulei o 
requerimento lido pela Mesa, e confio em que, em ato de justiça, o 
Senado da República irâ aprová-lo, numa demonstração de que 
aqueles que se dedicam à vida pública, honradamente, corretamente, 
dignamente, não serão, no momento supremo da transposição da 
vida para a morte, esquecidos pelos outros que com eles conviveram 
na faina de procurar encontrar os melhores c3minhos para a realiza­
ção do bem-comum. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

tos. 

A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Hâ oradores inseri-

Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. (Pausa.) 
S. Ex• não estâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Repetiu-se este ano, pela décima vez, de 21 a 29 do corrente mês, 
a X Festa da Laranja, acontecimento que jâ se tornou tradicional na 
Cidade de Boquim. 'P. uma bela festa, que se realiza anualmente 
naquele próspero Municfpio, hoje um dos principais centros de 
produção de cítricos do País. 

Juntamente com a Festa da Laranja, teve lugar a JII Exposição 
Citrícola de Sergipe, que foi aberta pelo Superintendente da 
SUDAP, Engenheiro Geraldo Soares Barreto. Dessa exposição, 
participaram os Municípios de Boquim Lagarto, Riachão do 
Dantas, Arauá, Pedrinhas e Salgado, além de diversas firmas 
comerciais, da COMASE e do Banco do Brasil. 

Durante uma semana marcada de eventos festivos 
confraternizam-se os produtores da região, para intercâmbio de 
experiências no campo da produção de laranjas e, também, para 
promover o produto, atualmente importante item da economia 
sergipana. Além do seu aspecto civico-social, a Festa da Laranja re­
presenta importante instrumento para o desenvolvimento e 
aprimoramento incessante da citricultura sergipana, apresenta~o 
de equipamentos e máquinas, bem como de melhores mudas. São 
feitas palestras relacionadas com o assunto, visando a maior 
produtividade da citricultura. Em 1974, a produção de laranja de 
Boquim foi além de 600 milhões, exportada para vários Estados do 
Nordeste e também São Paulo, 'J'rodução que, conforme frisei ao 
falar sobre a VIII Festa da Laranja, procede de pequenos sítios. São 
centenas de pequenos proprietários que, trabalhando conforme a 
melhor técnica, alcançam resultados promissores, numa cidade em 

que não há. latifúndio, o que dá sentido soc.ial à citricultura de meu 
Estado. 

Sr. President~. a X Festa da Laranja alcan~u êxito insuperável; 
para o que contribuiu a colaboração dada. pelos órgãos do Governo 
do Estado ao acontecimento, que foi prestigiado pela presença do 
Governador José Rollemberg Leite, que discursou no ~u 

encerramento. 
Foi para mim extremamente honroso representar V. Ext, Sr. 

Presidente, que foi especialmente convidado pelo Prefeito daquela 
grande cidade sergipana, na X Festa da Laranja. Desincumbi-me, 
assim, da alta distinção que me foi conferida. 

Congratulo-me, Sr. Presidente, com o operoso Prefeito Horâcio 
Fernandes Fontes, com o digno Deputado José Cleonâncio da 
Fonseca, representante de Boquim na Assembléia Legislativa, e com 
a Comissão Organizadora, pelo êxito extraordinário da X Festa da 
Laranja, para o que todos contribuiram decisivamente, destacando, 
de igual modo, o trabalho do agrônomo Josê Trindade, Chefe da 
Estação Experimental de Boquim, um dos mais conceituados têc­
nicos em citricultura do Pais. A eles se deve todo o êxito alcançado 
pela X Festa da Laranja. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Talvez não esteja longe o dia em que se escreverâ o epitáfio dá 
SUDENE. 

Análises sem conta têm sido feitas, ao longo de seus quase 17 
anos de existência, mostrando aspectos positivos e negativos do 
processo desenvolvimentista a que se propõe. E, em especial, os 
golpes sucessivos que vêm minando essa instituição. Suas bases. Seu 
conceito. Sua credibilidade. Até mesmo, sua respCitabilidade. 

O desvio dos recursos oriundos dos chamados artigos 34fl8 -
de início exclusivamente destinados ao Nordeste - atingiu um dos. 
mecanismos básicos com que contava a SUDENE para ser vitoriosa, 
em sua missão. Como já tivemos inúmeras ocasiões de ressaltar, 
nesta e na legislatura anterior, outras regiões e atividades setoriais 
específicas de qualquer região do Pais -passaram a ser beneficiadas 
por esse mesmo sistema de incentivos fiscais, inclusive, turismo, pes­
ca, educação:· etc. O fato é que, dos 100% que nos cabiam, ter· 
minamos reduzidos a menos de 25%. 

O reflorestamento, por exemplo, veio a ser co-participe também 
dos recursos que nos eram destinados, sendo que 98% do dinheiro 
aplicado em seus respectivos projeto-s co-ntemplaram outras áreas 
territoriais, apenas 2% ficando no Nordeste e na Amazônia. En­
quanto a participação do IBDF nos estimulas fiscais subiu, entre 
1968 e 1973, de 1,6% para 12,4%, os da SUDENE caíram para 24%. 
e, os da SUDAM, para apenas 8%. 

Configurou-se tal sangria em detrimento nosso, que o Governo 
Federal. atendendo aos reclamos da classe política e empresarial, ter­
minou estabelecendo restrições contra os empreendimentos 
florestais. 

Com efeito, há cerca de dois anos e meio, o Decreto..:Lei 
n' 1.307, art. 4Y, determinou que os limites de o-pção em favor deles 
fossem reduzidos progressivamente em 5% ao ano, até chegar a se 
estabilizar em 25% dos antigos 50%. 

Como lembr-ou o Jornalista Edmundo Morais, em seu Periscó-­
pio do Diário de Pernambuco, do ú.ltimo dia 29, "foi uma luta sem 
quartel travada pelo Nordeste e a Amazônia". E justificou muito 
bem: 

"O que motivou o Governo a adotar a medida de janeiro 
de 74 foi o óbvio: a concorrência setorial aos incentivos re­
gionais desde que se estende à pesca. ao reflorestamento, ao 
turismo e a outros setores o qu'oera outrora um justo privilé­
gio nordestino, estava sendo lesiva ao Nordeste e 8o Norte et 
pour cause ao interesse nacional de desenvolvimento inte­
grado e harmônico de suas diferentes regi~." 
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Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores, acaba de ocorrer um 
retrocesso na conquista havida. Nós, que há tanto temos defendido a 
extíncão total dos incentivos setoriais, com os recursOs do 34/18, 
constatamos que se altera, novamente, a legislação pertinente ao 
assunto - e, mais uma vez, para pior. Modifica~se, exa~ente, 
aquele mesmo art. 49 do Decreto-Lei n"' L307, de 16 dejarieiro de 
1974, estabilizando-se a cota do IBDF em 35% e não mais nói'-25% 
anteriormente estabelecidos - o que trará novas repercussões nega· 
ti v as ao desenvolvimento regional. 

Os regiamente privilegiados reflorestadores - aos quais não se 
exige, ao contrário do que·ocorre com os prOjetos da SUDENE, a 
contrapartida de recursos próprios - ganham terreno em suas 
pretensões, em detrimento de nós outros. 

Aqui temos em mãos o Jornal do Commercio, do Recife, de ante­
ontem, no qual é publicada semanalmente uma página intitulada 
NORDESTINO, elaborada pelo Departamento de Comunicação e 
Publicação da ASSEMPE - Assessoria de Empresas SjC. Nela 
encontramos declarações do Economista Rubens Costa, ex­
~períntendente da SUDENE, ex-Presidente do Banco do Nordeste 
e do Banco Nacional da Habitação. S. S•, com toda a sua autoridade 
de estudioso e conhecedor profundo dos nossos problemas, mostra­
va a situação de disparidade crescente, que continua, entre o Nor­
deste e o resto do País. E propugnava, entre outras medidas, 
justamente aquela a que nos referimos há pouco e tem sido uma ban­
deira constante dos representantes nordestinos: a da restituição dos 
incentivos fiscais, que foram diversificados para programas como o 
PIN, o PROTERRA, a Pesca, o Turismo e o Reflorestamento, cons­
tituindo-se desta forma, numa verdadeira sangria em detrimento de 
nossa região. 

Quando essa batalh<i ultrapassa, assim, as fronteiras partidárias, 
a resposta que nos vem do Governo Federal é exatamente mais um 
golpe no mecanismo dos Incentivos Fiscais. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Marcos Freire? 

O SR. MARCOS FREIRE ((MDB - PE) - Com toda a 
satisfação, Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Mar­
cos Freire, como nordestino, teria que transmitir a V. Ex• a mani­
festação da minha solidariedade e do meu desapontamento diante da 
medida governamental, que atenta frontalmente contra os interesses 
da região que representamos na Câmara Alta do País. Veja V. Ex• 
como é árduo e difícil este nosso trabalho parlamentar para, pelo 
menos, preservar aquilo que já constituiu conquista nossa, como 
meio de acelerar o desenvolvimento da Região Nordestina. No ano 
passado, viu V. Ex~ de que forma aqui se pugnou, no sentido de res­
guardar o interesse da nossa região, diante do evidente esvaziamento 
a que foram submetidos o Banco do Nordeste do Brasil e a Supe­
rintendência do Desenvolvimento do Nordeste. V. Ex~. que teve 
participação so:.liente naqueles debates, e outros eminentes compa­
nheiros da Aliança Renovadora Nacional e do Movimento Demo­
crático Brasileiro testemunharam a estranheza, a indignação, até, 
das forças mais atuantes do Nordeste, diante daquele quadro de 
empobrecimento, que se agrava a cada instante. Pretendo, inclusive 
se possível, já amanhã, nobre Se:nador Marcos Freire, fazer uma 
apreciação, abordando mais uma vez a temática nordestina e esta­
belecendo, inclusive, um confronto entre a nossa participação na 
receita orçamentária da União e na receita tributária do Poder 
Executivo Federal. Neste momento em que V. Ex' focaliza mais esta 
providência governamentaL que não atende absolutamente aos nos­
sos interesses, queria exatamente solidarizar-me com o seu pronun­
ciamento e conclamar, exatamente, todos os representantes da região 
para que, com o apoio que deles sempre recebemos, possamos conti­
nuar protestando, e obter aquela reformulação que desejamos, para 
resguardar os interesses do Nordeste: Muito obrigado, nobre Sena-
dor. · 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- V. Ex•, Senador 
Mauro Benevides, coloca o problema nos seus devidos termos, quan­
do, inclusive, formula apelo aos colegas, integrantes do Senado Fede­
ral, para que se unam, no sentido de impedir que se consuma, de • 
todo, mais um atentado contra o Sistema óe Mecanismos Fiscais, 
criado para assegurar a superação das disparidades regionais. Esta 
oportunidade nós a teremos quando da apn~cíação pelo Congresso 
Nacional do recente Decreto-Lei do Executivo, que poderá, pelo 
tnenos teoricamente, ser aprovado ou rejeitado pelos representantes 
do povo. 

O Sr. Ruy Sahtos (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um apar-
te'! 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- Pois não, ilustre 
líder Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Quem deveria estar aqui 
para discutir com V. Ex~ era o Senador Vifgílio Távora, um enten­
dido da matéria. Mas, como nordestino, tenho que aceitar algumas 
alegações de V. Ex• e divergir de outras. Por exemplo, a utilização 
dos rnccntivos Fiscais para certos setores, principa[mente o do Reffo­
restamento. Há pouco tempo, li que estavam sendo utilizados os 
lncentivo5 Fiscais para plantio de laranja, no Sul, como se isso fosse 
Reílorestamento. Não aceito o desvio como foi feito, para Reflo­
restamento. todavia não tenho o pessimismo de que V. Ex• se acha 
possuído. Apesar de suas características e dificuldades próprias, o 
Nordeste melhora, o Nordeste prospera. E falo como baiano. Sinto o 
desenvolvimento que se verifica no meu Estado e o auxílio que a 
SUDENE tem prestado à industrialização e à agropecuária da 

·Bahia. De maneira que, ao tempo em qut~ aceito ponderações de 
V. Ex•, não endosso o seu pessimismo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Agradeçemos a 
intervenção do nobre Líder Ruy Santos e permitimo-nos fazer três 
considerações em torno do conteúdo do seu .aparte. 

Antes de mais nada, julgamos que o mecanismo dos incentivos 
fiscais surgiu para evitar uma situação verdadeiramente difícil em 
que se encontrava O Nordeste. Conseqüememente, todas as altera­
ções que posteriormente lhe foram impostas, em especial aquelas que 
visavam atender a atividade setorial fora de nossa área,- como terá 
sido o caso do turismo, da pesca, do reflorestamento- vieram como 
que enfraquecer um instrumento que surgiu especificamente, exclu­
sivamente, para resolver o problema de urna região que abriga um 
terço da população brasileira. Para os demais problemas, pois, te­
riam que ser criados outros tipos de mecanismos que não viessem 
prejudicar e preterir aquilo que havia sido conquista nossa. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) -- Perdoe-me interrompê­
lo, quando V. Ex• está respondendo ainda ao meu aparte. Queria 
apenas dizer- V. Ex• sabe disso- que os incentivos fiscais, como 
foram criados inicialmente, nós não tínhamos, no Nordeste, condi­
ção para absorver todo o seu produto. E a prova é que os saldos fica­
vam no Ba~co do Nordeste, sabe V. Ex• disso. Eu não defendo, com 
isso. os desvios sem limites que foram sendo feitos. Mas o Governo 
tem procurado suavizar e melhorar a situação, inclusive, embora não 
se aplique propriamente ao fato, com a criação do chamado Fundão, 
que evitou ficasse esse produto dos incer.tivos fiscais à disposição 
daqueles que fizeram a dedução do imposto de renda. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Mais uma vez, data 
venia, discordamos dÜ ilustre Líder, quando admite que, sem os des­
vios, os recursos estariam sobrando no Nordeste. Se houve deter­
minadas fases em que poderia parecer que estava sobrando recursos 
provenientes do 34jl8, isso se devia não à falta de necessidade deles, 
mas a óbices, de várias naturezas, que impediam que ditos recursos 
fossem devidamente aplicados. Tanto antes como agora continua a 
se impor um aumento dos investimentos na região, tanto públicos 
como privados inclusive através de novos estímulos. 

Retomando ao aparte anterior de V. E.~•. diria ainda que a nos­
sa discordância quanto à extensão, ao r·!florestamento, dos bene-
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f"kios dos incentivos fiscais provenientes do 34/18, reside não so­
mente nas distorções na aplicação desses recursos - como muito 
bem V. Ex' exemolificou, com o caso dos laranjais no Sul do País­
mas na destinação mesma a uma atividade setorial que, como indi­
camos pelos dados arrolados, aplicou 98% do dinheiro recebido fora 
da região nordestina. Finalmente haveria a retificar o juízo que 
V. Ext faz de um pseudo-pessimismo meu. Pelo contrário, acho que 
a maneira de ser ... 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- V. Ex• falou na falência 
daSUDENE. 

O SR.~ARCOS FREIRE(MDB- PE)- E apen"' uma hipó­
tese possível. Mas não é pessimista quem julga que precisamos todos 
nos unirmo!\ para. justamente. evitar essa falência da SUDENE 

Já tivemos oportunidades várias de dar o nosso testemunho­
tanto antes, como Deputado Federal, como hoje, como Senador -
dos frutos positivos resultantes da existência e ação da SUDENE, da 
validade dessa instituição, mas, sobretudo, de insistir na necessidade 
do seu fortalecimento. Não é ser pessimista constatar situações que 
implicam em retrocesso para a nossa região - pelo contrário, é uma 
maneira de ser otimista, é uma maneira de, denunciando uma situa­
ção conjunturalmente negativa, tentar assegurar êxitos do futuro. 
Pessimismo seria, desacreditando em melhoria. silenciar e abando­
nar a causa. 

Caso contrário, seria também considerar pessimista a posição 
daquela autoridade que já invocamos aqui, do economista Rubens 
Costa, porque são palavras textuais suas: "As disparidades entre o 
Nordêste e o resto do País estão aumentando a cada ano". Ou, mais 
adiante, quando S. S• afirma que, entre as principais conseqüências 
dessa situação em que vive o Nordeste, temos a "margin~lizaçào cres­
cente dos nordestinos em relação aos habitantes do Centro-Sul, devi­
do ao seu menor poder aquisitivo", os "menores níveis de renda", a 
qualidade de vida mais baixa ou, "enfim, um aumento dos níveis de 
pobreza em relação ao resto do. Brasil'' (Jornal do Commercio, 
29-8- 76). 

São afirmativas que, evidentemente, não vão caractenzar aquele 
técnico como pessimista. Apenas, como estudioso que é, analista dos 
nossos problemas, sente-se na obrigação de denunciar essa situação e 
por certo V. Ex•s não irão inquiná-lo de passionalismo, muito 
menos de partidarismo. Com taiS denúncias, ele e nôs outros, que­
remos é contribuir para uma mudança da atual situação em que vive 
o Nordeste, situação de retrocesso de empobrecimento. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Pois não. 

O Sr. Eurico Rezende {ARENA- ES)- Agradeço a V. Ex~ a 
oportunidade que me dá. Cornpreendo e justifico mesmo a posição 
de V. Ex.•, que faz. um discurso que reflete o seu grande 
compromisso para com o Nordeste. Quero, porém, discordar de 
V. Ex~. quando condena a extensão dos incentivos fiscais a outras re­
giões do País, para prestigiar as atividades em torno do refloresta­
mento, da pesca e do turismo. Na opinião de V. Ex', esses incentivos 
devem ser egoisticamente para o Nordeste, Convenhamos que, estan­
do no Senado, V. Ex• não está fazendo um discurso federativo, 
porque preconiza a supressão desses incentivos a outras regiões do 
País, em beneficio, exclusivamente, do Nordeste. Ora, o doente, Ex', 
não chora só no Nordeste. V. Ex• tem audição suficiente e sensibili­
dade bastante para captar os gemidos da enfermidade brasileira em 
outras regiões, também, que não são o Nordeste. Nós temos regiões, 
por exemplo,.. de Minas Gerais, que correspondem ao próprio Nor­
deste. Nós temos regiões em Goiás- que correspondem ao próprio 
Nordeste- onde a solidão econômica é um fato que ninguém nega. 
Então, quero dizer em resumo que compreendo a indignação de 
V. Ex•, que corresponde ao cumprimento do dever de bom represen· 
tante do Nordeste, mas que V. Ex' saia dessa posição, de só querer 
incentivos fiscais para o Nordeste, porque isso causaria até fatores de 

desequilíbrio. V. Ex• terminaria, no correr do tempo e da História, 
acabando com o desnível, que é mais do Nordeste com relação ao 
Sul, e colocando o Nordeste em uma posição mais vantajosa, em 
detrimento .de medidas que o Governo tem que tomar, não apenas 
com relação ao Nordeste, mas, com relação <1: todo o País, 
globalmente. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um a par~ 
te, nobre Senador? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Tão logo faça al­
guma consideração sobre o aparte anterior. 

Fica registrada a interferência e a posição do Senador Eurico 
Rezende. 

Não há dúvida, e todos nós sabemos, que hã doentes que cho~ 
ram em outras partes do Pais. Somente que, no Nordeste, são 30 mi~ 
lhões de habitantes, cerca de um terço da populacào brasileira, vi~ 

vendo em situação a mais difícil em um desequilíbrio que realmente 
põe em jogo a própria segurança nacional, conforme tem sido assina­
lado por vozes das mais insuspeitadas. Tendo em vista, exatamente, 
esse aspecto peculiar de ocupar 20% do Território Nacional e de 
abrigar, repito, cerca de um terço da população brasileira, é que se 
imaginou a criação de um instrumento também especial, de um me­
canismo que visaria a superação do grahde e enorme fosso entre 
aquela região e o Centro-Sul do País. 

Não há, portanto, nada de egoísmo na defesa da restauração 
dos incentivos fiscais, com aquele senüdo originárit~ que tinha, sem 
se desviarem seus recursos para outras regiões mais ricas. Por outro 
lado, no momento em que a disparidade regional viesse a ser supera­
da, evidentemt::nte cairia por terra a justificativa de se continuar 
adotando um tratamento privilegiado para uma região que está nu­
ma situação desprivilegiJ.da. 

Ouçamos o ilustre Senador Heitor Oi as. 

OSr.HeitorDias(ARENA- BA)- Permita V. Ex• que eu fa­
ça uma pequena diferença entre reivindicar e julgar. Entendo que to­
das as reivindicaçoes que se fizerem em favor do Nordeste são proce­
dentes, pela sua área, pela sua população, pelo concurso que presta à 
própria nacionalidade. De modo que a palavra de V. Ex•, como a de 
tantos outros que aqui. se têm feito ouvir, é sempre oportuna, é sem­
pre justa, sobretudo, quando V. Ex• aprecia essa diversificação que 
se fez. no que tange à distribuição de incentivos fiscais que, fora de 
dúvida, prejudicou grandemente o crescimento maior do Nordeste. 
Mas, vou ao julgamento: é que todos nós temos de reconhecer que a 
situação do Nordeste depois de 1964- são os dados estatísticos que 
tenho lido - é de crescimento em relação aos dados que vigoravam 
anteriormente. Que providências se fazem necessárias? Reconhece~ 
•mos e reconhece o própno Governo federal. A prova está nos vários 
projetos de iniciativa do Governo, entre os quais, o último, o Projeto 
Sertanejo, que vai abrir novas perspectivas e novos horizontes para o 
Nordeste brasileiro. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- Agradecemos a 
intervenção do ilustre Senador Heitor Dias e diríamm, de logo, que 
neste, como em outros assuntos, não apreciamos muito dividir a His­
tôria desta Nação em antes e depois de 1964. Procuramos, sim, exa­
minar os problemas, independentemente de Governos, para, exata­
mente. constatar a evolução ou a irivolução de certas conquistas 
econômicas, políticas e sociais. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Eu não o fiz politicamen­
te, mas administrativamente. em face dos dados a que me referi. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE) -Ignorando que da­
dos foram esses, pediríamos licença ao ilustre colega para, entre as 
afirmativas de S. Ex• e as afirmativas de uma autoridade insuspeita, 
como é o grande economista Rubens Costa, a que já nos referimos, fi­
car com este último. porque S. S•, ao que nos consta, não teria aque­
la suspeição que poderia p::tirar sobre os ombros de V. Ex• ou os 
meus próprios, de estar concluindo com a viseira do facciosismo. 



SeltJDI>ro dt19?6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (St(io li) Quarta-feira 1• 5303 

Esse ilustre técnico, que tantas e tão importantes funções já exerceu 
neste País, mesmo pós-1964- já que V. Ex• fez questão de estabele­
cer este marco- acaba de reafirmar, em frases diversas que tivemos 
oportunidade de transcrever, que está ocorrendo exatamente o 
contrário; que a disparidade ;:~umenta, que u população ::~9rdestina 
está cada vez mais marginali?ada, que são cada vez mais it\1'01i.ores os 
seus níveis de vida e a qualidade de sua vida, etc. 

Quanto a dados concretos, permitimo-nos reportar, aqui, aos 
que temos reiteradamente apontado em pronunciamentos anteriores, 
versando, igualmente, sobre o Nordeste e a SU DEN E. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA -·BA)- Permite V. Ex• um apar-
te'! 

O SR. MARCOS FREIRE(MDB- PE)- Pois não. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Eu tenho lido seguida­
mente os artigos do Dr. Rubens Vaz da Costa, que inegavelmente é 
um homem de alta categoria, com conhecimentos profundos sobre a 
situação brasileira. Mas, eu me recordo- não tenho às mãos- que 
S. Ex• tem, também, demonstrado em números, que há inegavelmen­
te um crescimento. O que pode haver é uma defasagem entre o cresci­
mento do Nordeste e o crescimento do Sul. Se não estou enganado é 
a isso que V. Ex' sempre se refere: a defasagem existente entre o cres­
cimento do Nordeste e o crescimento do Sul. Mas isto não signilica 
que houvesse urna parada no crescimento do Nordeste, ou uma rever­
são no crescimento do Nordeste. Isso é o que me parece, em face de 
artigos do próprio autor cítado por V. Ex•, um homem, como eu dis­
se, de alta re:-.ponsabilidade e conhecimento. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- A afirmativa de V. 
Ex• vem confirmar exatamente que as medidas, os incentivos, os 
mecanismos de que se dotou a SUDENE, não estão conseguindo o 
seu objetivo, que era, exatamente, a superação dos desníveis, e 
V. Ex• chega mesmo a reconhecer que pode estar havendo uma 
defasagem maior entre aquela região e o Centru-Sul. 

Conseqüentemente, há inteira procedência, quando nó.~ estamos 
aqui a defender. não só a manutenção anterior daqueles mecanismos 
dos incentivos fiscais, dos recursos 34fl8, mas, sobretudo, a sua 
restauração, porque se pudéssemos assinalar o momento em que 
esses incentivos vinham dando melhores frutos e o instante em que 
começou a sua curva descendente, seria exatamente após a retirada 
da SU DEN E daquele grande Superintendente, que foi o General Eu­
ler Bents, e a renUncia do Ministro do Interior. o General Albuquer­
que Lima. motivada essa renUncia pela sua discordância da mudança 
de política governamental, que ele próprio julgou altamente lesiva 
aos interesses do Nordeste, 

O Sr. Itamar Franco (M DB ~ MG)- Permite-me V. b~ um 
aparte'? 

O SR. MARCOS FREIRE (M DB ~ PE)- Com todo o prazer. 

O Sr. Itamar Franco (M DB- MG)- Quando V. Ex~ aborda o 
problema dos incentivos fiscais. creio, Ex~. que o cerne da questão 
está nesse modelo econômico demasiadamente centralizador do 
Governo Federal. Ê preciso uma reavaliação dessas metas, é predso 
uma modilicação desse modelo econômico. Ê que o planejamento 
global do Governo faz com que os Estados, por exemplo, se subme­
tam a esse planejamento. V. Ex~ lembrou aí o problema do refloresta­
mento. Quando discutíamos aqui, o problema das vendas de terras 
devolutas no Estado de Minas Gerais, tive oportunidade de apresen­
tar, a esta Casa, o fato de que uma subsidiária da Vale do Rio Doce 
aplicava de capital próprio apenas 10%; buscava 40% de incentivos 
fiscais, e ia buscar os outros 50% no exterior. Veja V. Ex• que, no Bra­
sil a concentração industrial no eixo Rio-São Paulo é terrível, apesar 
das metas do 11 PND. Ainda prevalecem, cada vez mais, neste País, 
as disparidades regionais, os desníveis espaciais, como querem os 
economistas. V. Ex• tem razão. O Governo deve buscar um outro 
modelo. uma nova opção de modelo econômico para este País, e bus­
car, quem sabe, outros mecanismos para aplicar nas regiões menos 

desenvolvidas, inclusive, na região Sudeste, que é o caso de Minas 
Gerais. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Agradecemos a 
intervenção de V. Ex•, que traz, assim, um dado a mais na análise 
geral que estamos fazendo. 

O Sr. Presidente jã nos adverte de qu·: a hora está esgotada, 
Tentaremos concluir. 

Este último ato do Governo evidencia, mais uma vez também, o 
desprestígio de nossa agência desenvolvimentista. Segundo noticia o 
Jornalista Moysés Kerstsman (Jornal do Commercio, do último 
domingo), apanhado de sul!Presa com a medida foi o próprio 
superintendente José Lins de Albuquerque, que terã declarado não 
ter sido seq,uer consultado a respeito. E mais: o próprio Ministro 
dii Agricultura teria desmentido, recentemente, a existência de 
estudos nesse sentido, embora, dias depois, fosse publicado exaus­
tivo trabalho sobre o assunto, oriundo do IBDF, órgão diretamente 
subordinado ao Ministério da Agricultura. 

O _fato é que, nestas últimas horas, ,;onfirma-se a alteração 
altamente lesiva à 'região. Nem superintendente da SUDENE, nem 
governadores de Estados, nem Congresso Nacional foram ouvidos 
ou, sequer, informados a respeito. Os técnicos do Planejamento 
fecharam-se em copas. E o esforço para a superação dos desníveis 
regionais foi prejudicado, pela enésima vez, por decisões sigilosas e 
unilaterais do Poder Central, de que a Nação só toma conhecimento 
quando já fatos consumados. 

É, enfim, o regime forte e fechado em que nos encontramos que 
nos obriga a assistir, revoltados mas impotentes, a mais esse aten­
tado contra o Norte e o Nordeste brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Leno'ir Vargas)-- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

' José Guiomard- Evandro Carreira-· José Esteves- Cattete 
Pinheiro - Renato Franco - Fausto Castelo-Branco - Helvídio 
Nunes- Wilson Gonçalves- Domício Gondim - Ruy Carneiro 
- Paulo Guerra - Arnon de Mello - Tt:otônio Vilela - Heitor 
Dias - João Calmon - Amaral Peixoto - Benjamim Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema -
Benedito Ferreira - Lâzaro Barboza - Italívio Coelho - Mendes 
Canale- Accioly Filho- Ma !tos Leão- Paulo Brossard ~ Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Sobre a mesa, projeto 
de lei que será lido pelo Sr. \9-Secretãrio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 211, DE 1976 

Altera o Decreto--Lei n"' 1.34J, de 22 de agosto de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 O parágrafo único do art. 10, do Decreto-Lei 
n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, que dispõe sobre a implantação 
gradualista do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei 
n"' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá outras providências, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Os valores das faixas graduais ou de vencimento do ní~ 
vel, conforme o caso, vigorarão a partir da dala de pubJi~ 
cação do decreto que implantar, em cada órgão, os grupos de 
cargos efetivos no quadro permanente respectivo." 

Art. 7Y Esta Lei entra Citl vigor na data de sua eublicaçào, 
revogadas as disposições em contrâ.rio. 
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Justificação 

A alteração do Decreto-Lei n9 1.341, de 22 de agosto de 1974, 
ora proposta, visa a correção de uma injustiça, assegurando a um 
certo número de servidores públícos, ora prejudicados, tratamento 
idêntico ao que a própria legislação que trata da Reclassificação de 
Cargos já dispensa em outros casos. 

Aos servidores públicos que disponham dos necessários 
requisitos, foi aberta a possibilidade de concorrer a uma vaga em 
carreira de nível superiór, com base nas diretrizes estabelecidas na 
Lei n'>' 5.645, de 1970. 

O retardamento, por parte de alguns Órgãos da Administração· 
Federal, na realização do processo seletivo das clientelas Secundária 
e Geral, colocou os servidores dos mesmos, que concorreram à inclu­
são no Plano de Classificação de Cargos, em desigualdade de trata· 
menta face aos servidores provindos da clientela Originária. Porque 
os valores das faixas graduais ou de vencimentos do nível a ser 
galgado, passaria a vigorar. somente, a partir da data do Ato que 
incluir o cargo, mediante a transformação, na categoria funcional a 
que u servidur concorrer. 

~ fácil observar que isso vem acarretando disparidades gritan­
tes, que se prolongam, dentro de determinados Órgãos da Admi­
nistração, gerando desestímlllo e a revolta dos prejudicados. 

A situação anômala consiste, exatamente, no fato de que os 
servidores da clientela Originária, quando reclassificados, passaram 
a perceber, logo, vencimentos atribuídos ao respectivo nível em s:~ue 
foram colocados. 

No caso, porém, dos servidores que puderam habilitar-se ao 
enquadramento em cargo de nível mais alto do que aquele que 
ocupam - inclusive, prestando provas para isso - ficaram com a 
remuneração congelada no nível antigo, à espera de uma solução 
final que está custando a chegar, com prejuízos financeiros irrecupe­
ráveis para os que esperam. 

Como em diferentes Órgãos do Serviço Público havia numero­
sos cargos vagos, nas faixas mais altas da hierarquia, os optantes 
habilítados passaram a ser imediatamente utilizados no exercício das 
novas funções - atendendo ao interesse do serviço - realizando 
trabalho de maior responsabilidade, remunerados, embora, em nível 
mais baixl:l do que os colegas mais modestos, já reclassificados. 

Não acreditamos ter havido, na origem do Decreto~Lei a que se 
refere o Projeto, nenhuma intenção de prejudicar a determinado 
grupo de servidores. Muito ao contrário, sabemos do interesse e da 
pressa do DASP, dentro das justas diretrizes do Senhor Presidente 
da República, de corrigir as inevitáveis falhas que a implantação do 
Plano de Reclassificação de Cargos vem evidenciando, acelerando a 
ultimação das providências administrativas para sua implantação. 

A finalidade deste Projeto de Lei é, assim, a de uma colaboração 
ao Poder Executivo, oferecendo a ele a solução imediata para uma 
questão que envolve o interesse respeitabilíssimo de um grupo 
expressivo de dedicados funcionários públicos. Eles, afinal, estão sen­
do "punidos"- ganhando aquém até de suas necessidades de sobre­
vivência - por haverem demonstrado, através de provas, suas 
qualificações profissionais, no democrático e legítimo propósito de 
ascenderem de oosicão, no serviço do Estado. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1976.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' L341, DE 22 DE AGOSTO DE 1974 

Dispõe sobre a implaotaçio graduallsta do Plano de Clas­
sificação de Cargos de que trata a Lei n9 5.645, de 10 de 
dezembro de 19,0, e dá outras providências. 

Art. 10. A data estabelecida no parágrafo único do artigo 29 
:e Decreto-Lei não se aplica aos servidores que, mediante opção, 

concorrerem a Categorias Funcionais diversas daquelas em que, 
originariamente, seriam seus cargos incluidos. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, os valores das 
faixas graduais ou de vencimento do nivel, conforme o caso, vigo­
rarão a partír da data do ato que incluir o cargo, mediante transfor~ 
mação, na Categoria Funcional a que o funcionário concorrer. 

LEI N' 5.645, DE lO DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificaçio de cargos do 
Seniço Ch'il da União e das autarquias federais, e dá outras 
providências. 

(Às Comissões de Constituição e Jusliça, de Ser'l!iço Públi~ 
co Civil e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Está finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 54, DE 1976 
(MATÉRIA EM REGIME DE URGENCIA) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n'>' 54, de 1976 (n9 2.558-B/76, na Casa de origem), que fixa 
prazo para Domicílio Eleitoral e Filiação Partidária para as 
Eleições Municipais de 1976, tendo 

PARECER ORAL, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, favorável ao projeto com 

emenda que apresenta. 
(Dependendo de Parecer sobre as Emendas de Plenârio.) 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão de 25 do cor~ 
rente, tendo a discussão encarregada com apresentação de emendas 
em plenário, as quais dependem de parecer da Comissão de Cons~ 
tituição e Justiça. 

Solicito ao nobre Senador José Lindoso o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça sobre as emendas. 

O SR. JOSt LINIIOSO (ARENA - AM. Para emitir pa­
recer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao Projeto de Lei da Câmara n'i' 54/76, que fixa prazo para o 
domicílio eleitoral e filiação partidária, para as eleições municipais 
de 1976, tramitando em regime de urgência, foram oferecidas quatro 
Emendas sobre as quais, pela Comissão de Constituição e Justiça,, 
emitimos, neste momento, Parecer. 

Emenda n9J, de autoria do Senador Adalberto Sena. 
- objetiva abranger não só os municípios criados em 1976, 

mas, do mesmo modo, os instalados no corrente ano. 
Propôs o autor da emenda uma nova redação ao art. I 'i' Acon­

tece que em ã.Jguns municípios instalados realizaram-se convenções 
inspiradas na orientação da Justiça Eleitoral obtida através de con­
sultas. 

Assim, acolho a proposta, incluindo a ressalva, na forma da 
seguinte subemenda à Emenda n'i' l: 

"Art. ]'>' Nas eleições municipais a se realizarem em 
1976, para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador de municípios 
criados ou instalados no corrente ano, não tendo sido reali~ 
zadas convenções, o candidato deverá estar filiado ao Par­
tido, no Município em que concorrer, pelo prazo de 2 meses 
antes da data da eleição." 
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Emendá nQ 2, do Senador Mauro Beatvitles. 

- marca data para essas convenções, caso não tenham sido 
realizadas em tempo hábiL 

Acolho como constitucional essa emenda e no mérito dou pela 
sua aprovação; deverá figurar no texto do projeto como Art. 2"' 

Emenda n~'> 3, do Senador Mauro Benevides. 

Acolho a referida emenda. É constitucional e dou pela sua apro­
vação. Deverá figurar no texto do projeto como Art. 39 

Emenda n"' 4, do Sr. Senador Mauro Benevides. 

A emenda versa matéria já prevista, embora com outra orienta­
ção, na Lei nº 6.349, de 7 de julho de 1976, não se justificando a 
repetição da norma, sob a alegação de uma hipotética impossibili­
dade de ser cumprida aquela lei, votada exatamente para corrigir as 
lacunas decorrentes da omissão partidária. Não procede o ar· 
gumento de que inexistam Diretórios dos Partidos em decorrência da 
)ituaçào nacional. Pelo contrário, com a Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos criou·se sistema legal para ~ estruturação partidária. E o 
Senhor Presidente da República, reiteradas vezes, assegurou a 
normalidade da vida partidária. O País em ordem constatando·se 
sobejamente a estabilidade do regime: o clima da política nacional 
tem sido, permanentemente, a partir da votação daquela Lei, de 
estabilidade e de tranqiiilidade e, portanto, propício à organização 
partidária. 

Rejeito, portanto, a emenda, por inconveniente. 
Este, Sr. Presidente, é o parecer sobre as emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável à Emenda n~> I de 
Plenário, nos termos de subemenda que oferece; favorável às 
Emendas n9s 2 e 3; e contrário à Emenda""' 4. 

Completada a instrução da matéria, passa.se à sua apreciação 
que, nos termos do art. 299 do Regimento Interno, se iniciará pela 
votação da emenda da Comissão de Constituição e Justiça, constante 
de seu primeiro pronunciamento sobre a matéria, que suprime o 
parágrafo único do art. 1., do projeto, uma vez que a mesma visa a 
sanar o vício de inconstitucionalidade argüido. 

Em votação a emenda da Comissão de Constituição e Justiça. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Aprovada. 
Aprovada a emenda, fica excluído o parágrafo único· do art. 1., 

do projeto. 
Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas de Plenário. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Sr. Prt:sidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) - Tem a palavra o 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Sem revisão do 
orador.).::.__ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tem·se pretendido estabelecer um consenso impeditivo de 
qualquer alteração na legislação eleitoral no ano em que se reali­
zarem os pleitos, quer os municipais, para escolha de prefeitos, vice­
prefeitos e vereadores, quer os gerais, para escolha de senadores, 
deputados federais, governadores e deputados estaduais, 

Nesta Casa, mesmo, Sr. Presidente, já se fizeram ouvir vozes das 
mais autorizadas de eminentes colegas nossos, contrárias a qualquer 
altera~ào na Lei Eleitoral. Os eminentes Senadores Amara] Peixoto e 
Itamar Franco, por exemplo, incluem-se entre aqueles que se vêm 
batendo, empenhadamente, no sentido de impedir essas modifi· 
cações no próprio ano em que são realizadas as eleições, quer as 
municipais, quer as gerais. 

Entretanto, a experiência obtida no dia a dia eleitoral tem 
levado Senadores e Deputados à formulação de projetos que obje­
tivam alterar dispositivos da Legislação Eleitoral. Neste aoo, por 

exemplo, esta Casa acolheu - e da mesma forma procedeu a 
Cfimara dos Deputados - projeto de lei de autoria do eminente 
Senador José Lindoso, abrandando as exigências para a realiZação 
de convenções municipais e a conseqüente escolha de candidatos a 
Prefeitos, Vice, Prefeitos e Vereadores. 

Agora, foi o Deputado Nunes Rocha, da Aliança Renovador:.~ 
Nacional, quern se viu na contingência de pretc~nder alterar a Lei Elei­
toral, em face da existência de uma situação peculiaríssima em seu 
Estado, qual a da criação de novos Municípios que passaram a inte­
grar a divisão territorial e administrativa d~1quela Unidade da Fe­
deração Brasileira. 

Da mesma forma, o problema passou a ser examinado pela 
representação do Acre, levando o nobre Senador Ada!berto Sena a 
p(etender uma modificação na redação primitiva do Projeto l'unes 
Rocha, porque, no Acre, os Municípios, embora criados em 1963, 
somente foram instalados no corrente exer•:ício de 1976. Daí, a 
Emenda do representante do Movimento Democrático Brasileiro, 
que foi acolhida com nova redação, apre:>entada pelo eminente 
Relator, Senador José Lindoso. 

O Sr. Adalbe:rto Sena (MDB- AC)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. M.4VRO BENEVIIlES (MDB ·- CE)- Com todo o 
prazer, Senador Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos F'reire) - Retificando a afir· 
mativa anterior, esclareço que a discusslo já havia sido encerrada em 
sessào que antecedeu a presente. Portanto, estamos em fase de 
votação, estando o ilustre Líder do MDB encaminhando a votação. 

Os demais parlamentares poderão também usar de igual direito 
para encaminhar, posteriormente, e então expor os 1.eus pensa· 
mentos. 

O SR. MAVRO BENEVIIlES (~IDB ·- CE)- Portanto. S<. 
Presidente, encaminhando a votação. em nome da Bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro o: com estas explicações que 
objetivam, exatamente, atingir eminemes companheiros nossos- O!. 

Senadores ltarnar Franco e Amaral :>eixoto - que têm sido aqui 
empenhadamente contrários a qual11Uer modificação, teria que 
ressaltar que a nossa Bancada votará flvora1.mente ao projeto. como 
o fará também, em relação às outras er1endas, nos termo~ do parecer 
do Senador José Lindoso. (Muito bem!) 

O SR. ADALBERTO SENA (MDB- AC. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho a impressão de que, quando os nobres colegas Senadores 
Jwmar Fr<:~nco e Amaral Peixoto se manifestaram contrários a 
qualquer alteração da lei eleitoral, nã<· o fil,f:ram tendo em vist<l alte­
rações como esta que estamos prc pondo, mas apenas aquel<~~ 

alterações que importam no que nós 1á nos acostumamos a chamar 
de regra do jogo eleitoral. 

Quero crer que o que eles desejavam dizer com isso é que não 
admitiam, depois de fixada uma regra d.o jogo eleitoral, ao ~c 

aproximarem as eleições, que viesse o Governo ou os mernhros da 
Oposição, por meio de projetos, alterar essa·• regras. Portanto. rrào .\c 
compreende que em face de uma situaçãc nova, em face de uma 
situãçào sui generis, como esta do c.lsO do Acre, alguém po~~a ~c 
opor a uma alteração. 

Ora, exatamente neste ano de 1976, ocorreu a criação de novo-. 
Municípios, e à última hora, de modc que as eleições desses Munid­
pios não se poderiam processar sem q Je se fizessem modilicaçõe~ no~ 
pwzos fatais, fixados para as convencões partidárias, para a c~colha 
de candidatos e até mesmo em caso de domicílio eleitoral. 

No caso do Estado do Acre, ,;orno bem ponderou o nobre 
Senador Mauro Benevides, a situaçf o ainda era mais !ltli ~;:em.•rh. 

porque o projeto do Deputado Nune~ Rocha se refena a munidpio-. 
criados em 1976. 

No Acre, ocorreu uma hipótese rara: os municipim já C'>tavam 
criados pela Constituição, desde JÇ63; portanto, há mai~ de dct 
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anos. Mas, só agora, por iniciativa do Governador do Estado, eles 
estão sendo instalados. Por isso mesmo, tivemos que apresentar essa 
emenda actescentando a expressão "Municípios criados ou 
instalados" porque, assim, vai-se facilitar à Justiça Eleitoral inter­
pretar melhor a lei. Ainda mesmo que esses municípios não estejam 
totalmente instalados, porque a própria Lei Eleitoral diz que a 
instalação só será feita depois da eleição do Conselho Municipal, a 
Justiça poderá interpretar a lei m.lm sentido favorável, num sentido 
que permita a realização das eleições. 

Sr. Presidente, aproveito esses últimos minutos para levantar, 
aqui, uma questão de ordem. 

Na publicação da justificação da Emenda n' 1, de minha 
autoria. a Gráfica cometeu um deslize, um e.r;tgano, de maneira que 
na parte final do segundo periodo houve uma substituição que a tor· 
nau iniilteligivel. Lerei como está na publicação: 

"A redução do prazo de filiação partidária tornou-se 
necessária para que se possam adotar, em tempo hábil, as 
providências exigidas para a escolha de confiança no 
pressuposto da alegada maturidade da importante competi­
ção democrática." 

Ora, por mais bonito, por m<tis altissonante que seja este final, 
ele não guarda nenhuma conexão com as três primeiras linhas da 
publicação. Eu diria,- não sei se estou reproduzindo exatamente as 
palãvras - "apenas para escolha dos candidatos em tempo hábil", 
etc. 

Portanto, peço a V. Ex• que providencie a retificação, em pró­
ximo publicação, da matéria. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) - A Presidência acolhe 
a reclama~;ão de V. Ex• e determinará providências no sentido de ser 
feita a republicação; com as correções devidas. 

Tem a palavra o ilustre Senador Itamar Franco, para encami­
nhar a votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho adotado por norma votar contra qualquer alteração da 
Legislação Eleitoral, no ano em que se realizam às eleições. 

Defendi esse princípio, Sr. Presidente, apresentando mesmo um 
projeto que, se não me engano, se encontra em mãos do Senador 
Jo1ié Lindoso, nosso eminente colega, não permitindo que o Governo 
alterasse a legislação Eleitoral àS vésperas de qualquer eleição. ú 
que temos verificado, Sr. Presidente, é que a Legislação Eleitoral 
brasileira se 'torna, a cada dia, mais casuística, com o devido respeito 
que tenho pelos colegas Senadores, pelos Senhores Deputados, que 
se vêem, como é o caso do eminente Senador Adalberto Sena. diante 
de um fato novo: apesar de os municípios, como V. Ex• acaba de 
afirmar, terem sido criados desde de 1963, só agora o Sr. Governa­
dor os instala. 

A legislação vem sofrendo alterações. O que acontecerá por 
exemplo, com a aprovação do projeto do Senador Adalbeto Sena? A 
Justiça Eleitoral terá que alterar o pral.O para os candidatos a Prefei­
to e Vice-Prefeito, já que pelo Tribunal Regional E1eitoral esse prazo 
vai até 6 de setembro. Percebe-se, então, o que uma cadeia de modifi­
cações vai exigir do Tribunal Superior Eleitoral. 

A.ssistlrrios, a ·poUcos me,ses da eleiÇão, ao chamadO Projeto de 
Lei Falcão, que alterou proflindamente, neste País, com a supressão 
do rádio e da televisão, o processo eleitoral brasileiro. 

---po-;iSto, Sr. Presidente, acho que não é possível mais continuar­
TIOS alterando, a poucos dias da eleição municipal, praticamente a 
'llenos de SO dias, a legislação eleitoral brasileira. Por quê? Porque, 
ir. Presidente, em 1978 teremos eleições diretas para Governador do 
Estado, Deputados Federais, Senadores e Deputados estaduais. 
Pergunto eu a esta Casa: Será que em 1978, a poucos dias dessa elei­
;ão, estaremos aqui ainda alterando a legislação eleitoral? Ou seria 
nais correto, mais conveniente, mais adequado, mais justo, que a 

partir de agora os experts em legislação eleitoral do Senado c da 
Câmara dos Deputados se sentassem e estudassem profundamente a 
legislação eleitoral do nosso Pais, para que se evitasse em 1978, 
aquilo a que estamos assistindo agora, em 1976. 

Com o devido respeito aos meus colegas, e em particular ao­
Senador Adalberto Sena, apenas por um princípio, peço licença ao 
nosso Líder no Plenário, Senador Mauro Benevides, peço licença à 
Liderança do meu Partido, para que permita que, pelo menos, eu me 
abstenha de votar esse projeto. {Muito bem!) 

O Sr. Lenoir Vargas (ARENA - SC) - Peço a palavra, Sr. 
Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE {Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lenoir Vargas, para encaminhar a votação. 

O SR. LENOIR V ~RGAS (ARENA- SC. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pelo que se depreende deste projeto de lei, ele objetivava convali .. 
dar situações relacionadas com novos municípios, com municípios 
recém-criados. Pelo menos, é o que verifico em uma das emendas ao 
art. I 9, que diz: 

"Art. 19 Nas eleições municipais a se realizarem em 
1976, para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador em municípios 
criados ou instalados no corrente ano, o prazo de filiação 
partidária expirará a 15 de setembro." 

Então, parece-me que o objetivo inicial neste projeto, nesta 
proposição, fazia referência aos Municípios novos, criados. Mas, 
agora. vejo aqui a Emenda n9 2, que não sei se foi acolhida pelo 
ilustre Relator. Ela devia se constituir numa proposição à parte, 
·porque já atinge, não o caso de exceção, mas atinge diretamente toda 
a legislação eleitoral, porque estabelece: 

"Art. As convenções municipais, para escolha dos 
candidatos às eldções de 15 de novembro de- 1976; poderão 
ser realizadas até o dia 27 de setembro." 

Quer dizer. há uma prorrogação na legislação eleitoral. Não é 
pam os municípios recém-criados~ não é para os municfpios criados 
ultimamente. Parece-me. a menos que o nobre Relator nos pudesse 
esclarecer e tranqüilizar, que esse artigo a ser inserido numa lei que 
pretendia convalidar os casos de filiação partidária ou de eleições de 
municípios criados, instalados no corrente ano, já enxerta um 
dispositivo que é substancial, que é substantivo e que prorroga, por 
mais um mês, o prazo da realização das convencões. 

Ê, evidentemente, matéria que deveria ser melhor examinada. 
Ela prorroga por um mês e nada tem a ver com a proposição inicial, 
que se referia aos municipios instalados em 1976. Quer dizer, numa 
proposição de caráter excepcional, episódico ou adjeti~o, vai-se 
incluir um dispositivo de ordem substantiva. 

Não sei, Sr. Presidente, se essa prorrogação vai ter uma série de 
implicações em toda a legislacão eleitoral; nos prazos todos da 
legislação eleitoral; nos prazos para registro de candidatm;; para aS 
impugnações etc. Vai haver uma série de atropelamentos aqui, quei 
não sei como se irão ajustar. Parece-me, sobremaneira, Sr. 
Presidente, perigosa, e eJ gostaria de ouvir um esclarecimento do 
Relator nesse sentido. Quem sabe se esse dispositivo se refere às 
eleições para os Municípios criados em 1976? Então, deveria ser 
especifico: "as convenções municipais para os municípios referidos 
il.o "árf. rv desta Lei ficafão prorrogadas até 27 de setembro". Al~ 
parece·me que poderia se enquadrar; mas afora isso, essa emenda é 
muito maior do que o pro~eto apresentado. 

Sr. Presidente, eu não concordo com essa emenda; acho-a 
sobremaneira perigosa, porque atropela toda a legish;u;ão eleitoral~ 
cria uma situação de confusão geral. Os Partidos políticos jâ realiza-· 
ram, desde o dia 27, as suas convenções; fizeram esf~rços os maiores 
possíveis para cumprir a legislação elt~itoral; passado o prazo fatal, 
abrir-se um mês para a realização de convenções em todos os Munid-
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pios do Brasil, isto me parece ser, profundamente, incoerente. Por 
certo, não está bem redigido. O texto deverá ser: "as convenções 
municipais, para os Municípios referidos no art. 1~' desta lei"; nestes, 
elas seriam realizadas com uma certa prorrogação. Afora isso, pare­
ce que vai haver uma confusão enorme dentro de toda k:gislaçào 
eleitoral. 

Eram as .:onsiderações que qu'"ria fazer, Sr. Presiden~uito 
bem!) · <~ 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Sr. Presidente, peçó._a· 
palavra, como Líder. ·-

0 SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Mauro Benevides, que falará como Líder. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como autor da emenda agora apreciada pelo eminente Senador 
Lenoir Vargas, sinto-me no dever de prestar alguns esclarecimentos à 
Casa e, sobretudo, a S. Ex•, que se insurge contra esta alteração 
pretendida ao projeto de autoria do nobre Deputado Nunes Rocha. 

Realmente, o projeto de inspiração do representante do Mato 
Grosso, objetivava atingir, exclusivamente, os municípios criados 
naquela Unidade da Federação brasileira. Posteriormente, com 
emenda do Senador Adalberto Sena, pretendia-se dar uma redação 
mais explícita a esse dispositivo, diante de problema suscitado no 
Estado do Acre, quando municípios, embora criados, só foram 
instalados no ano de 1916. 

Se é certo que a minha emenda, elastecendo o prazC"t de realíza­
ção das convenções municipais para 27 de setembro, tinha um senti­
do mais amplo do que restritivo, como pretende o Senador Lenoir 
Vargas, logicamente, o que pretendi foi não apenas beneficiar os 
municípios criados, instalados em 1976, como também aqueles que, 
por motivo de força maior, não puderam realizar as suas conven­
ções partidárias. 

Ora, Sr. Presidente, podemos nós, Senadores e Deputados, 
membros do Congresso Nacional, impedir que se realizem conven­
ções partidári<Js para escolha de candidatos a Prefeito e Vice--Prefeito 
e Vereadores? O prazo, realmente, para a realização das convenções, 
era expresso, era taxativo; mesmo assim, em vários Municípios do 
País, devem ter surgido condições impeditivas da realização dessas 
convenções. E o que se objetiva, com a emenda, é propiciar a esses 
Municípios a sua integração no processo democrático, porque a 
realização de convenções, Sr. Presidente, Srs. Senadores, para a 
escolha de candidatos a Prefeito, a Vice-Prefdto e a Vereador. é uma 
,oportunidade de se vitalizar o processo democrático brasileiro. Daí, 
o grande objetivo da minha proposição, que foi alcançado pelo 
·eminente Senador José Lindoso, ele próprio, autor de um projeto da 
maior importância, já tornado ern lei, abrandando as exigências para 
li dcOfha de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeiro c: Senadores. E o 
nobre Senad-or José Lindoso, se não tivesse oferecido parecer favorã­
vel a es.sa tmenda, daria a esta Casa uma demonstração de incoerên­
cia, e S.· Ex• jamais Sefia capaz de um procedimento Çessa ordem, já 
q'ue elê-rilesmo, em julho deste ano, abria perspectivas amplas para a 
tealitação das convenções municipais de escolha de candidatos r 
Ptefcito, VWe~frefeito e Senadort!!. 

Explica-se, portanto, o parecer favorável de S. Ex•, que se 
ajusta, admiravelmente, com aquela sua posição anterior, autor que 
é desta lei que passou a viger em julho deste ano. 

Eram essas as explicações que considerei irtdispensâvéis, diante 
da argumentação expcndida, há poucos instante!, peJo eíninente 
Senador pelo Estado de Santa Catarina. (Muito bem!) 

O Sr. JosÇ Lilldoso (ARENA- AM)- S'r. l're6iclente, ptço a 
palana para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Maroos Freire)- Concedo a palavra ao 
itcbre S~nador José LiàdOso, para encaminhamento de votação. · 

O SR. JOSt LINDOSO (ARENA - AM. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, entendo que, de 
certo modo, há uma procedência nas preocupações do Senador Le­
noir Vargas. 

O problema se me afigura de técnica legislativa, com projeção 
no processo de interpretação de lei, nesta altura, é preciso dizer que 
agradeço a generosa colocação do nobre Líder Senador Mauro Bene­
vides, mas confesso que o meu entendimento é restritivo, embora 
não sinta necessidade de modificar o texto da sua emenda, agora 
como artigo 2~ 

Quando rejeitamos a Emenda n~ 4, do nobre Senador Mauro 
Benevides, pretendemos, realmente, resolver o problema dós muni­
cípios criados e instalados; A ementa da lei é restritiva, ela não ofere­
ce nem aquela circunstância de dar outras providências, ela amarra a 
este Caso, isto é, a um entendimento de que nós estamos legislando 
para um caso excepcional, de novos municipios, os quais queremos, 
inclusive, ver politicamente completado o seu processo de estru­
turação jurídico-política com as eleições mut~icipaiS. E essas conven­
ções municipais, portanto, são aquelas que dizem respeito a esses 
municípios; mesmo porque, o caso aventado pelo nobre Senador 
Mauro Benevides, já tentamos resolver através da Lei n' 6.349, de 
julho de 1969, que estabelece as convenções, na base da resolução do 
corpo de filiados do partido. 

Assim colocandQ o problema, dou os esclarecimentos, como 
Relator da matéria, de que nós não pretendemos alargar, porque 
tememos aquilo que é uma preocupação permanente do Senador Ita­
mar Franco, isto é, tumultuar o processo administrativo da Justiça 
Eleitoral, nessa matéria. Achamos, portanto, que o problema hâ de. 
se circunscrever aos casos nomeados no artigo I~ 

Essa a observação a fazer. (Muito bem!) 

O Sr. Otair Becker (ARENA- SC)-lf'eço a palavra, Sr. Presi· 
d1111te, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)-- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Otair Beckc:r, para encaminhamento de votação. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Os esclarecimentos que acaba de nos prestar o eminente Líder 
nos tranqüiliza, pois disse muito bem o Sr. Senador Itamar Franco 
não ser possível que em I 978, a essa época, estejamos aqui a modi­
ficar a legislação eleitoral. Com todo o respdto, apreço e admiração 
que tenho pelo eminente Líder Senador Mauro Benevides, cabe-me 
dizer aqui que, se a esta altura permitirmos que as convenções pos­
sam ser realizadas até 27 de setembro, est·:tremos como que exter· 
minando com o instituto dos prazos, e desrespeitando a tantos quan­
tos se esforçaram e ultrapassaram toda sorte de dificuldades para 
realizarem as convenções até à data de 27 de agosto. 

Desta forma, quero deixar também a minha integral solidarie· 
dade ao meu companheiro de bancada, Sc:nador Lenoir Vargas, ( 
acrescentar que não concordo com a extem;ão das convenções além 
daqueles municípios que foram criados ou instalados no presegt4 
ano. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam q1ueiram permanecer Sen­

tados. (Pausa.) Aprovado. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 54, DE 1976 
(N~ 2.SS8-Bf76, n• Casa dt! origem) 

Fh:a prazo para domicílio eleitoral e filiaçio partid,ria 
para as eleições municipais de 1976. 

O Congres:so Nacional decreta: 

Art. 1~ Nas eleições munic1paJs a se realizarem em J9~4,para 
Prefeito, Vice-P~fcíto e VereactCll" de Mun:1cít>iot çriados em ·191~; d 
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candidato deverá estar filiado ao Partido, no Município em que 
~oncorrer, pelo prazo de 3 (três) meses antes da data da eleição. 

Parágrafo único. O domicílio eleitoral para as eleições 
referidas neste artigo, poderá ser o do município do qual se originou 
ou se desmembrou o novo município. 

Art. 2" Esta Lei entrará em vígor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Sr. Presidente, peço a 
V. Ex• que seja registrada minha abstenção. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- V. Ex• será atendido. 

O SR. I'RESIOENTE (Marcos Freire)- Pas&a-se à votação, 
em globo, das Emendas Jll>s 2 e 3, de parecer favorável. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram perrnanecer sen­
tados. (Pausa.) AprOvadas. 

São as seguintes as emendas aprovadas: 

EMENDA N'2 

lndua-se, onde couber: 

"Are As convenções munkipais, para escolha dos 
candidatos às eleições de 15 de novembro de 1976, poderão 
ser realizadas até o dia 27 de setembro.'' 

EMENDA N'3 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Nas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e Ve-
reador, o prazo para filiação partidária do candidato. até 21 
(vinte e um) anos de idade será reduzido à metade." 

O SR. PRESIDE~TE (Marcos Freire)- Passa-se à votação da 
subemenda da Comissão de Constituição e Justiça à Emenda n'>' I. de 
plenário. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a subemenda constante do 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça, há pouco proferido 
pelo Sr. Senador José Lindoso, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovada. 

Em conseqüência, fica prejudicada a emenda. 

O SR. PRESIUE~TE (Marcos Freire) - Em votação a 
Emenda n'>' 4, com parecer contrário da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. {Pausa.) Rejeitada. 

E a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N•4 

Art. Nas eleições de 15 de novembro deste ano, nos municí-
pios onde os partidos políticos não houverem organizado diretórios, 
nen1 conseguido a filiação partidária mínima para realização das con­
venções a que se refere a Lei nQ 6.340, de 7 de julho de 1976, a escolha 
dos candidatos se fará através de Comissões Provisórias designadas 
pdo.t Comissão Executiva Regional, cujos membros investir-se-ão das 
prerrogativas atribuídas aos cotwenc\onaís. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Aprovado o projeto, 
salvo o parágrafo único do seu art. I Q; as Emendas n'>'s. 2 e 3 de plená­
rio; e a subemendu da Comissão de Constituição e Justiça à Emenda 
n"' I, a matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE {Marcos Freire) -Item 2: 

Votaçào, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nQ 82, de 1974 {n"' 1.463~Bj73, na origem), que institui a 
"anotação de Responsabilidade Técnica" na Prestação de 
Serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s. 116, 117 e 518, de 1975, das 
Comissões: 

- de Legislação Social, favorável ao Projeto, com a 
Emenda que apresenta de n'>'J-CLS; 

- d~ Finanças, favorável ao Projeto e conttário à Emen­
da da Comissão de Legislação Social; e 

-de Economia, {audiência solicitada em Plenário), favo­
rável ao Projeto com a Emenda que apresenta de n'>' 2-CE. 

Antes de colocar o item 2 da Ordem do Dia em votação, cumpre 
à Presidência prestar alguns esclarecimentos ao Plenârio. 

O Projeto de Lei da Câmara n\" 82(74 quando incluído em 
Ordem do Dia na sessão de 13 de novembro de 1975, teve a sua vo­
tação adiada, a requerimento do Sr. Senador Petrónio Portella, para 
audiência do Ministério do Trabalho. Decorrido, entretanto, o prazo 
regimental sem que aquele Minü.têrio se manifestasse sobre a pro­
posição, a diligência foi dispensada pelo Plenário no dia 25 de junho 
de 1976. 

Tendo, todavia, chegado na presente data as informações solici· 
ta das, a Presidência determina a sua anexação ao projeto e a sua lei­
tura pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lido o seguinte 

AVISOjGM N• 464 

A Sua Ex.celência o Senhor 
Senador Dinarte Mariz 
Digníss\mo lq·Sectetário do 
Senado Federal 

Excelentíssimo Senhor \9-Secretário: 

Em31 de agosto de 1976 

Em atenção ao Ofício SMf626, de 20 de novembro de 1975, pelo 
qual foi-nos solicitada audiência sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nQ 82, de 1974, no Senado (n"' 1.463-B, de 1973, na Casa de origem), 
encaminhamos a V assa Excelência a Parecer da Consultoria Jurídica 
deste Ministério do Trabalho, que conclui pela necessidade de ser 
oferecida Emenda Substitutiva ao projeto. 

Por estarmos de acordo com os termos do citado Parecer, bem 
como com o Substitutivo que o acompanha, submetemos o mesmo à 
apreciação dessa Egreja Casa Legislativa, como subsídios para uma 
melhor solução da matéria. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os 
protestos de estima e distinta consideração.- Arnaldo Prieto. 

Projeto de Lei n9 82/74 
Procedencia: Câmara dos Deputados 

('omp1ementa a lei""' 5.194, dt> 24 de dezembro de 1966. 
e institui o fundo de assistência aos engenheiros, arquitetos. 
agrônomo.~ e re<>pectiva.'i famílias. 

PARECER N• 162/75 

De iniciativa do ex-Deputado lldêlio Martins, o Projeto de Lei 
em referência, ora no Senado Federal, visa a uma complementação 
da Le'1 n~ 5.194, que dispõe sobre o exercício profissional da enge· 
nharia, arquitetura e agronomia, e a instituir um fundo de assistência 
dt." caráter nitidamente social, em benef'ício dos associados dos Conse­
lhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e de seus 
dependentes. 

2. O Projeto estabelece que todos -e quaisquer contratos para 
prestação dos serviços profissionais referentes à engenharia, arquite­
tura ou agronomia ficarão condicionados a prévia "anotação de 
responsabilidade técnica", a cargo do CREA com "jurisdição sobre 
o local da obra ou serviço". Ratificando, assim, as normas consubs­
tandadas na Resolução n~' 194, do Conselho Federal de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia, vigente desde 22 de maio de 1970, a propo 
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sição tem mêrito não só de transformar a matéria em disposição de 
lei, mas também de lhe proporcionar melhor técnica legislativa. 

3. Quanto às inovações, hã que se destacarem a autorização 
para o CONFEA fixar no Regimento de Custas, previsto no arL 70 
da Lei n11 5.194, os emolumentos a serem cobrados ~s CREAs, 
pela incumbência da "anotação de responsabilidade ~-'· ça", e a 
iostituiçào de uma taxa equivalente a 1/20 (um vigésimo __ ,·. __ lário 
mínimo local, a ser cobrada juntamente com os emolument ,. des­
tinada "a um fundo de assistência dos Engenheiros, ArqujtCtos e 
Agrônomos que será administrado por entidades regionais, d .. -
das para esse fim, na forma do disposto em regimento in~o 
próprio" (art. 39, parágrafo único). 

4. A elaboração do regimento interno do fundo de assistência 
ficaria a cargo da Federação Brasileira de Associações de 
Engenheiros, Instituto de Arquitetos do Brasil e Federação das A~so­
ciações de Engenheiros Agrônomos do Brasíl (art. 411), e a .aplicação 
dos recursos ficaria na dependência de uma supervisão de uni Conse­
lho constituído de membros representantes dessas mesmas entidades. 

S. Em erudito parecer, na Comissão de Economia do Senado 
Federal, o Senador Roberto Saturnino, a pó:-. o Projeto ter sido apro­
vado por "todas as doutas Comissões competentes da Câmara e 
desta Casa", ressaltou que "da análise detida da proposição em 
pauta, a nosso ver, três aspectm negativos merecem ser corrigidos, a 
fim de aperfeiçoá-la, com meios adequados e legais necessários il lo­
grar aos elevados objetivos a que se propõe cumprir." E acrescerltou 
o Senador fluminense: 

"8. Esses aspectos decorrem dos parágrafos únicos dos 
artigos J9 e 49 da ma tê ria examinada, e são os seguintes: 

I) A importância a ser cobrada juntamente com os 
emolumentos da ART, para constituição do fundo de assis­
tência dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos, com base 
no salário mínimo regional, é incompatível com os dispostos 
na Lei n~' 6.205, de 29 de abril de 1975, que "estabelece a 
descaracterização do salário mínimo como fator de correção 
monetária e acrescenta parágrafo único ao art. 19 da lei 
n~' 6.147, de 29 de novembro de 1974"; 

2) Por se tratar de matêria de ordem geral, é descabida 
(sic) as determinações a serem cumpridas por entidade~ de 
direito privado, como a FEBRAE, o JAB e a fAEB: e 

3) Adicionar à ART um ônus para a assi~tência desl.es 
profissionais, constitui uma norma sem respaldo legal. 

9. No sentido de tornar matéria tão relevante, adequa­
da aos propósitos que se pretende disciplinar, e que apresen­
tamos uma Emenda, no sentido de suprimir o salário mínimo 
regional como parâmetro para a importância a ser cobrada 
con fins de constituição do fundo de assistência, de retirar os 
ônus impostos aos profissionais pela destinação de parte da 
ART para a promoção social e assistencial dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos e, finalmente, transferir a respon­
sabilidade das determinações a serem cumpridas para uma 
autarquia de personalidade jurídica de direito público c sujei­
to à supen-isào ministeriaL" 

6. Finalmente, o ilustre Senador apresentou a Emenda n9 
2~CE, vazada nestes termo~: 

"Dê-se a seguinte redação aos artigos 49 c Soe aos pará­
grafos únicos dos urtigas 3~' e 4~> do Projeto: 

A.rt. 3'~ ........ . 
Parágrafo único. A importância de um quinto da arre­

l'<JdaçJo correspondente li "nnotaçào de re.)ponsabilid.ade 
técnica", reverterá em favor da promoção social e assistencial 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos, cuja execução, o 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
delegará à Federuçào Brasileira de A~~ociações de 1-.nge­
nharia, ao Instituto de Arquitetura do Brasil e à Federação 
dm; Associações de Engenheiros e Agrônomos do Bra~il. na 
forma do disposto em regimento interno próprio. 

Â~L 411 A Federação Brasileira de Associações de Enge­
nheiros, o Instituto de Arquitetos do Brasil e a Federação das 
Associações de Engenheiros Agrônomos do Brasil elabora. 
rào as normas sociais e assistenciais a que se refere o parágra. 
f o anterior, deflnindo-lhe as responsabilidades, incluindo, se. 
gundo as viabilidades dos seus recursos: 

I ~ auxílio aos profissionais d:1s áreas de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, em caso de penúria, desde que 
comprovada a situação e a inexistên(:ia de meios para obter 
recursos por outra forrna; 

11 - auxílio à família do profissional falecido, das á­
reas referidas no item 1, comprovada a falta de recufsos da 
mesma; 

111 - concessão de bolsas de estudo para cursos de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, inclusive aos órfãos 
dos profissíonais das áreas citadas, na hipótese do item lides­
te artigo, 

Parágrafo único. A aplicação dt: recursos terá a super~ 
visão do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia. 

Art. 5" Até o dia 15 do mês seguinte à sua .!lrrecadação, 
as importânci<J.S que se reverterão em favor da promoção so­
cial e assistencial dos engenheiros, arquitetos e agrônomos, 
serão transferidas às entidade~ execuloras des1gnadas na for­
ma do art. 39, parágrafo único.'' 

7. Não se nos afigura a existência de óbice de qualquer nature­
lU, muito menos constitucional. para que a matéria pertinente aos 
emolumentos e à instituição da taxa { J /5 da arrecad<.~çiio) destinada 
ao questionado "fundo de assistência" possa vir a ser regul<.tda por 
lei ordinária. Por isso não cabe, data Hmia, ao argumento de que, nes­
.~a parte, se verificaria "uma norma sem respddo lega f''. 

8. Note-se que, enquanto a tax<.t para ccnstituiçào do "fundo de 
assistência .. está sendo instituída p.tra, em ccmrapartida, faLer frente 
ao pagamento dt: beneficios, em situaçôes excepcionais, aos engenhei­
ros. arquitetos ou agrônomos e aos seus dependente~ comprovada, 
mente necc~~itados, a "anotação de responsabilidade técnú:a" e a 

cobrança dos cmo\umerlto!> constituem matéria de ~imples comple­
mentação da Lei n9 5.194, haja vista o ~eu art. 70, que dispõe 
genericamente sobre a Cllmpetência do CO'..;FEA para baixar "reso­
luções estabelecendo o Regimento de Cus! ,se periodicamentt:, quan­
do julgar oportuno .. , promover sua revisiio. 

9. Por outro lado, tratando-se de assunto de grande ah:ance so­
cial e humano, que, evidentemente visanl à r:1elhoria da condição so­
cial. senão de toda a classe de engenheiros, mas, seguramente, de 
parte dela, preenchendo algumas lacunas da legislação previdenciá­
ria em vigor, permitimo-nos anexar uma minuta de Projeto, para 
cuja elaboração acompanhamos os mesmos criterios das caixas já 
instituídas no âmbito das Ordens dos Advogados e da classe médica, 
esta quanto a São Paulo. 

10. Ademais, procuramos dar as reais dimensôc~ da taxa de con­
tribuição e dos benefícios, bem assim fixar as atribuições e re~ponsa­
bilidades dos órgãos que deverão gerir o cí1.ado "fundo de assistên­
~.Cia .. e do que deverá supervisionar a aplicaçiio dos seu~ n:cursos. sem 
4ualquer comprometimento do espírito do Projeto original. 

11. Parece-nos claro que não se pode arrecadar. compulsoria­
mente, qualquer taxa para entregá-la à administração de a~!>ociações 
de caráter çivi!, sem obrigação de prestarem contas ao Tribunal de 
Contas da União. As entidades arroladas no projetn llrig:inal n~to 

estão sujei-tas a qualquer espécie de fiscaliz<~çào pelos podere~ públi­
co~. 

12. A~sim, só doi" tipllS de administraçõe., poderiam ser admiti­
das para o "fundo". A primeira seria a competência ficar vincula­
da ao próprio CREA interessado. elegend,1-se nas composiçàes de 
diretnna!>, m, diretores para execução: a ~egunda. ~eria a criação de 
uma Fundação, o que, afinal, burocratitaria e-xccssivamt:rrte o siste­
ma. 
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13. O projeto, se aprovado, inovará os objetivos legais dos 
CREAs. Nada impede que tal ocorra, alcançando~se até vantajosa 
medida assisteocial, desde que o Fundo não se venha a transformar 
em. parceiro concorrente do sistema previdenciário existente, o que 
sena desa.conselhãvel. 

14. Dentro do princípio de que ao benefício deve corresponder 
um ônus individual, é razoável que se crie a figura do associado do 
"Fundo", o que para usufruir do que se pretende dar, teria que cola~ 
borar para sua manutenção, com jóias e anuidades. 

15. Limitados os benefícios a certos tipos de auxílios, nenhum 
de caráter permanente, será admissfvel permitir sua existência, 
ampliando-se com o Fundo, a finalidade original do CONFEA e 
CREAs. 

16. Embora não se crie especificamente uma taxa de sustenta 
çào, prevê~se a destinação da quinta parte da arrecadação das ARTs 
para faz.er composição de sustento financeiro do Fundo. Na medida 
das necessidades haverá os reajustes dos valores agora em vigor que 
terão que ser contidos em limites razoáveis, a fim de evitar que, para 
se alcançar a um determinado objetivo, venham a ser criadas 
dificuldades àqueles que necessitam dos trabalhos profissionais gru­
po beneficiado. Daí a necessidade de serem as ARTs homologadas 
pelo CO~FEA, para que se dê uatarnento uniforme ao problema. 

17. Para o tipo de serviço que se quer prestar, pois, parece-nos 
que caberia a limitação ao seguinte: auxílio mensal, por incapacidade 
física temporária; auxílio especial, para atender a difiCuldades excep­
cionais; pecúlio; auxílio para bolsas de estudo reembolsáveis, auxílio 
reclusão. e, finalmente assistência médica ou farmacêutica, quando 
viáveis. 

18. É de se salientar que as entidades que se pretendia fossem as 
responst.veis pela administração do Fundo, figuram na administra­
ção do CON FEA e CREAs, razão pela qual, afinal, de certa forma, 
se preserva a originalidade do proposto. 

\9. Assim, temos a honra de oferecer emenda substitutiva ao 
projeto, que contém as sugestões acima, ao mesmo tempo em que 
opinamos contrariamente ao projeto, como está concebido c em 
tramitação no Senado Federal. 

l:.m li de nobembro de 1975. - .'\1arcelo Pimentel, Consultor 
Juríd~eo. 

MTh-lOl.04gf76 
lnter.e~sado: Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomm 

:\hitua dos profissionais de Engenharia. Exame do 
nnfl'projeto proposto pelo Con~lho Federal de Engentlaria, 
. .\rquitetura e Agronomia 

PARECER N' 66/76 

Apre~enta o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Ag.r.unn~t~ ~.ovas .s~gestões para se chegar a uma fórmula final que 
atenda <l tdcta ongtnal de criar-se uma Caixa de Assistência aos 
prortsstonat:. por ele fiscaiiLados. 

2. A nova proposta aproxima-se da que oferecemos como ~ubs­
tituttvo 

. J. Contudo, não é aceitãvel a idéia de criar-se uma Caixa. As 
CatXa!> de. caráter profissional foram extintas pela Lei Orgânica da 
Pre\ tdencta Social, que incorporou as remanescentes e transformou­
as em lnstttutos. Não seria aceitável um retorno ao passado, bem 
com_<?_ a_rroJtt~ar-se .muito o que se pretende da organização prcvi­
dt:n\:tan;:J. nacJOnal, 1,.;! modo a estabelecer confusões. 

4. As~im, o ideal seria denominar-se a entidade de Mútua ou 
Fun~o. evttando-se a denominação que iovadisse a área do Instituto 
Nactonaf de Previdência Social. 

5. l:.stamos de acordo com a criação de uma só entidade vincu­
lada ao ~-onselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agro.nomia, 
o que, efettvamente. facilitará administrativamente sua existência. 

6. Outrossim, entendemos que sendo apêndice do Conselho 
hderaf de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, não se justifica 0 

pagamento de honorários ou vencimentos, o que desvirtuaria o cará­
ter a<;sistencia\ da mesma. 

7. Tambêm há de ser considerado que não pode caber só ao 
CONFEA•a competência para fixar os valores da ART, pois há de 
ficar sob controle do Ministro de Estado, como elemento moderador. 

S. Relaüvamente ao auJo;.ilio pecuniá~io temporário, não pode 
deixar ele de ser, em tese, reembolsável. Se o objetivo é assistir a um 
profissional, ern caráter de emergência, cessada esta, ê de se providen­
ciar o reembolso, na forma que for estabelecida. 

9. Nestas condições, propomos o substitutivo em anexo. 
Em 14 de abril de 1976,- Marcelo Pimentel, Consultor Jurí-

dico. 

PROHTO DE LEI 'i• 

Institui a '·Anota~ào de- ResponsabUidade Técnica" na 
presta~ào de serviços de Engenharia, de Arqttitetura e Agro~ 
nomia_ Autoriza a criação, pe1o CONFE!\, de uma :vlVtua de 
Assistência Profissional e dá outras providências''. 

Art. ]9 Todo contrato, escrito ou verbal para a execução de o­
bra\> ou pres\<l.Çào de tJ.Uaisquer serviços profissionais rderel"\\e à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação 
de Responsabi1idade Técnica". 

Art. 29 A "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART) defl~ 
ne para os efeitos \egais os responsáveis técni~os pelo empreendi~ 
menta de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

§ 1~ A "ART" será efetuada pe'o proflssiona\ ou peh emprei>a 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA). de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de 
E:.ngenharia, ArquiteturE. e Agronomia (CONFEA). 

~ 2l' O C:ONPEA lixará os critérios e os valores das taxas da 
"A R T", ad referendum do Ministro do Trabalho. 

Art. 3~' A falta da "ART'' sujeitará o profissional ou a empresa 
~~ multõ:l prevista na alínea a do art. 73 da Lei número 5.194, de 24 de 
detembro de 1966, e demais cominações legais. 

Art. 49 O CONFEA fica autorizado a criar, nas condições esta­
belecidus nesta lei, uma Múwa de Assistência dos Profissionais da 
E:.ngcnharia, Arquitetura e Agronomia, sob sua fiscaliz:açào, registra­
dos nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agro­
nomia. 

* !9 A Mütua. vinculada diretumente ao CONFEA, terá perso­
nalidade jurídica e patrimônio próprios. sede em Brasílía, e repre­
!-.entaçães junto aos CREAs. 

~ 2~> O Regimento da Mútua se1á submetido à aprovação do 
Ministro do Trabalho, pelo ÇONFEA. 

Art. 5~ A Mútua será administrada por uma Diretoria Execu­
tiva. composta de 5 (çinco) membros, sendo 3 (três) indicados pelo 
CONFEA e 2 (dois) pelos C<mselhos Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, na forma a ser f1xada no Regimento. 

Art. 6" O Regimento determinará as modalidades d,a indicação 
c as funções de cada membro da Diretoria Executiva, bem como o 
müdo de "::>Ubslituiçào, em seus impedimentos e faltas, cabendo ao 
CO 'I I-'EA a indicação Co Diretor-Presidente e, aos outros Diretores 
a escolha, enire si, dos ocupantes das demais f~nçõe::.. 

Art. 7<~ Os mandatos da Diretoria Executiva serão coin­
cidcnh.;!'. cornos do CONFEA, sendo gratuito o exercício das funções 
corn:spondentes. 

Art. x~ o~ memhros da Diretoria Exectltiva somente poderão 
M!r destituídos por decisão do CONFEA. totrlada em reunião secre­
ta. cspt:c"ta1mente convocada para esse ftrn, e por maioria de '2}~ \doi:. 
tcrç\l~) do;, membro-; do Plenário. 

Art. 9Y Os membros da Diretoria tomarão posse pen1nte 0 
C'Ol'iF~A. 

Art. 10. O patrimônio da Mútua será aplicado em títulos dos 
Governos Federa] e Estaduais ou por eles garantidos, Carteiras de 
Poupança, garantidas pelo Banco Nacional da Habitação, Obnga-
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ções do Tesouro Nacional, imóveis e outras aplicações facultadas IV_ A indicação de 3 (três) membros da Diretoria Executiva; 
por lei, para órgãos da mesma natureza. · V_ A fixação da remuneração do pessoal empregado pela 

Parágrafo único. Para aquisição e alienação de imóveis, haverá Mútua; 
prévia autorização do Ministro do Trabalho. VI_ A indicação do Diretor-Presidente da Mútua; 

Art. 11. Constituirão rendas da Mútua: VIl- A fixação, no Regimento, da contribuição prevista no 
f- l/5 (um quinto) da taxa de "Anotação de Responsa]?j)jdade item U do artigo 11; 

Técnica"; "'}(i'IIJ _A solução dos casos omissos ou das divergências na 
11 - Uma contribuição dos associados, cobrada anual ou par- l _t~~ção desta lei. 

celadamente e recolhida simultaneamente com a devida aOs ,,~r; Art. 14. Aos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; .,,, ' Agronomia, e na forma do que for estabdecido no Regimento, 

111 - Doações, legados e quaisquer valores adventícios, be_,., incumbirá: 
como outras fontes de renda eventualmente instituídas em lei: 1 _Recolher à Tesouraria da Mútua, mensalmente. a arre-

IV- Outros rendimentos patrimoniais. cadação da taxa e contribuição previstas nos itens I e 11 do artigo li 
§ I~' A inscrição do profissional na "Mútua dar·se-á com o da presenle le-i; 

pagamento da primeira contribuição, quando será preenchida pelo 11 -Indicar os 2 (dois) membros da Diretoria Executiva, na 
profissional sua ficha de Cadastro Geral, e atualizada nos forma a ser fixada pelo Regimento. 
pagamentos subseqüentes, nos moldes a serem estabelecidos por .R e- Art. 15. Qualquer irregularidade na arrecadação, na con· 
solução do CONFEA. cessão de benefícios ou no funcionamento da Mútua, ensejarã a inter-

§ 2~' A inscrição na Mútua é pessoal e independente de inscrição vençào do CONFEA, para restabelecer a n:JTmalidade, ou do Mi-
profissional e os benefícios só poderão ser pagoS após decorrido um nistro do Trabalho, quando se fizer necessária. 
ano do pagamento da primeira contribuição. Art. 16. No caso de dissolução da Mú1ua, seus bens, valores e 

Art. 12. A Mútua, na forma do Regimento, e de acordo com obrigações serão assimilados pelo CONFEA, ressalvados os direitos 
suas disponibilidades, assegurará os seguintes benefícios e prestações: dos associados. 

I - Auxílios pecuniários, temporâJ:ios e reembolsâveis, aos Parágrafo único. O CONFEA e os Conselhos Regionais res-
associados comprovadamente necessitados, por falta eventual de tra- ponderão solidariamente pelo deficit ou dívida da ~útua, na 
balho ou invalidez ocasional; hipótese de sua insolvência. 

11 -Pecúlio às viúvas e filhos menores de associados; Art. 17. De qualquer ato da Diretoria Executiva da Mútua ca-
111- Bolsas de estudo aos filhos de associados carentes de berárecurso,comefeitosuspensivo,aoCONFEA. 

recursos; Art. 18. De toda e qualquer decisão do CONFEA referente à 
IV- Assistência médica, hospitalar·e dentária, aos associados e organização, administração e fiscalização da Mútua caberá recurso, 

seus dependentes, sem caráter obrígatório, desde que reembolsável. com efeito suspensivo, ao Ministro do Trabalho. 
ainda que parcialmente; Art. 19. Os empregados dos Conselhos Federal e Regionais de 

V- Facilidades na aquisição, por parte dos inscritos, de equi- Engenharia. Arquitetura e Agronomia e da própria Mútua, poderão 
pamentos e livros úteis ou necessários ao desempenho de suas nela se inscrever, mediante condiç_ões estabel~cidas no Regimento, 
atividades profissionaiS; para obtenção dos benefícios previstos nesta Le1. 

VJ- Auxílio funeral. Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
§ \I' A Mútua poderá financiar, exclusivamente para seus revogadas as disposições em contrário. 

associados, planos de férias no país efou de seguros de vida, 
O SR. PRt'SJDE~TE (Marcos Freire)-- Sobre a mesa. requeri~ acidentes ou outros, mediante contratáção. "--;' 

§ 29 Visando à satisfação do mercado de trabalho e à racionali- menta que será lido pelo Sr. 19·Secretário. 

zação dos benefícios contidos no item I deste artigo, a Mútua poderá É lido e aprovado 0 seguinte: 
manter serviços de colocação de ffião-de-obra de profissionais, seus 

REQUERIMENTO~· 390, DE 1976 associados. 
§ 39 O valor pecuniário das prestações assistenciais variará até o Nos termos do art. 350 combinado com a alínea c do art. 310 do 

limite máximo constante da tabela a ser aprovada pelo CONFEA, Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de 
nunca superior à do INPS. Lei da Câmara n9 82, de 1974, que institui a "anotação de Responsa-

§ 4!> O auxílio mensal será concedido em dinheiro por tempo bilidade Técnica" na Prestação de Serviços é,e Engenharia, de Arqui-
não superior a seis meses, desde que comprovada a evidente neces- tetura e Agronomia, e'dá outras providências, a fim de ser feita na 
sidade para sobrevivência do associado ou de sua família. sessão de 15 de setembro próximo. 

§ 5"' As bolsas serão sempre reembolsáveis ao fim do curso, com Sala das Sessões, 31 de agosto de /976. -- Ruy Santos. 
juros e correção monetária, fixados pelo Conselho Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)·- De acordo com a deli· § 69 A ajuda farmacêutica, sempre reembolsáve\, poderá ser 
d .d · 1 · 1 desde q e comprovada a beraçào do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da Se.ssào conce 1 a, em cara er excepc10na , u 

· d · de 15 de setembro. impossibilidade momentânea de o assoem o arcar com o onus 

decorrente. O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) ·-hem 3: 
§ 7Q Os benefícios serão concedidos proporcionalmente às n~ces-

Discussão, em turno únko. do Proj!;J.o de Resolução n"' sidades do assistido e, os pecúlios, em razão das contribuições do 
57. de 1976. da Comissão Diretora, que altera dispositivos d<! associado. 

§ g.,., A Mútua poderá estabelecer convênios com entidades Regulamento Administrativo do Sellado Federal. aprovado 
previdenciárias, assistenciais, de seguros e outros facultados por lei, pela Resolução 09 58, de 1972, tendo 

para atendimento do disposto neste artigo. PARECERES, sob n~'s 575 e 576, de 1976, das 
Art. 13. Ao CONFEA incumbirá, na forma do Regimento: Comissões: 
I- A supervisão do funcionamento da Mútua; _de Constituição e Justiça, pda constitucionalidade e 
11 - A fiscalização e a aprovação do Balanço, Balancete, juridicidade; e 

Orçamento e da prestação de contas da Diretoria Executiva da Mú- _de Finanças, favorável. 
tua; 

111- A elaboração e a aprovação do Regimento da Mútua; Em discussão o projeto. (Pausa.) 



5312 Quarta-feira I• DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçloll) Setembro de 19741 

Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESlDE~TE (Marcos Freire) -Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 23, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que altera a redação do art. 550, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n~"s 504, 505 e 506, de 1976, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridic\da.de; 

-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que será tido pelo Sr. 19-Se~;retârio. 

Ê lido e aprovado o seguinte: 

llEQlJEillME~TO ~' 391, DE 1976 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requei­
ro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n'i' 23, de 
1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que altera a redação do 
art. 550 da Consolidação das Leis do Trabalho, a fim de ser feita na 
sessão de 30 de setembro próximo. 

Saia das Sessões, 31 de agosto de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDE:\ITE (Marcos Freire)- De acordo com a deli­
beração do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da sessão 
de 30 de setembro. 

O SR. PRESIDE~TE (Marcos Freire)- Item 5: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliininar da 
juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n~ 7, de 1975, do Senhor Sena­
dor Geraldo Mesquita, que dispõe sobre a aplicação, na 
Amazônia Ocidental, dos benefícios previstos na Legislação 
em vigor, tendo 

PARECER, sob n'i' 517, de 1976, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com 

voto vencido, em separado, do Senhor Senador Leite Chaves. 

Em discussão o projeto, quanto à suajuridicidade. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam, queiram permanecer sentados . 

. Pausa.) 
Rejeitado. 
Q projeto irá ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SE:-/ ADO ~'7. del975 

Dispõe sobre a aplicação, na Amazônia Ocidental, dos 
beneficios previstos na legislação em vigor. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ Aos produtos manufaturados ou beneficiados na 
\mazõnia Ocidental e destinados ao consumo interno, aplicam·se as 
isenções previstas no art. 3~> do Decreto n~ 63.871, de 20 de dezem­
•fO de 1968, desde que cumpridos os requisitos previstos nesse 
:1esmo dispositivo legal. 

§ I~' Considera-se Amazônia Ocidental, para os fins de~ ta Lei,. a 
trea definida no art. 1~, § 1~>, do Decreto-Lei nl' 356, de 15 de agosto 
le 1968. 

9 2~ O controle das isenções de que trata este artigo ser[! feito, 
nos termos do art. 49 do Decreto oQ 63.871, de 20 de daemhro de 
196~. pelos órgãos loc.Jis do M lnistêrio da Fazenda. 

Art. :!0 Esta Lei entra em v1gor na data de sua puhlicaçào, 
revogadas as d1sposiç6es em contrário. 

O SR.l'RESIDE'lTE (Marcos Freire) -ltem6: 

D1~cussào, em primeiro turno (apreciaç~o preliminar dú 
.:ons\itm.:ionalid>lde e juridicidade nos termos do :ut. 296 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 83. de 
1976, do Senhor Senador Adalberto Sena, QUe dã nova reda­
çào ao parágr<.~fo único do art. 513 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, tendo 

PARECER. sob n~ 542. de 1976, da Comissão: 
-de Constituição c Justiça, pela inconstitucionalidade e 

injurídicidade, com voto vencido do Senhor Senador Nelson 
Carneiro. 

Em discussào o projeto. (Pausa.) 
Não n<~vendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votaçào. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta~ 

dos. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto irá <lO Arquivo. 

É o segUinte o projeto rejeitado: 

PROJETO lll-: LEII>O SE'\jAl>O ~·o 83, de 1976 

Dâ nm·a redação ao parágrafo único do art. 513 da 
Consolidaç~o da<; Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Dê~sc ao parágrafo único do art. 513 da Consoli· 
daçào das Leis do lrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n'~ 5.452. de \9 de maio de 1943, a seguinte redação: 

"Art. 513. 
Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, 

ainda. :.L~ prerrogativas de fundar e manter agências de colo­
cação e de auxiliar o Ministério do Trabalho na fiscalização 
do cumprimento da legislação trabalhista, no âmbito das 
empresa~ vinculadas ã respectiva categoria profissional." 

Art. 211 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESII>E"\;TE (Marcos Freire)- Esgotada a matéria 
da pauta. 

Sobre a mesa. a redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Let da Câmara n" 54, de \976, que serâ lida pelo Sr. \Q­
Secretário. 

t lida a seguinte 

PA.RE:CER ~· 596, DE 1976 
Comissão de Redação 

Reda~;ào final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara. n~'54, de 1976 (n~ 2.558-B/76, na Casa de origem). 

Relator: Senador José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n~ 54, de 1976 (nq 2.55S-Bf76, na Casa 
de origem). que fixa prazo para Domicílio Eleitoral e Filiação 
Partidária para as Eleições Municipais de 1976. 

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1976. - Danton Jobim, 
Presidente- José Lindoso,- Relator- Orestes Quércia. 

ANEXO AO PARECER N• 596, DE 1976 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nç 54, de 1976 (n~ 2.558·BJ76, na Casa de origem). 
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Emenda 11'11 
(Corresponde à subemenda da CCJ à Emenda n9l, de Plenário) 

Dá·se ao caput do art. I"' do projeto a seguinte_redação: 

"Art. 111 Nas eleiÇÕes municipais a se· reaJizarem em 
1976, para Prefeito, Vice~Prefeito e Vereador de Municípios, 
criados ou instalados no corrente ano, nàp tendo sido realiza­
das convenções, o candidato deverá estar filiado ao Partido 
no município em que concorrer, pelo prazo de 2 (dois) mese~ 
antes da data da eleição." 

Emenda n9 2 
(Corresponde à Emenda n"' 1-CCJ) 

Suprima-se o parágrafo único do art. l9 do Projeto. 

Emenda n"' 3 
(Corresponde à Emenda nl' 2, de Plenário) 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

"Art. 29 As convenções municipais, para escolha dos 
candidatos às eJeicões de 15 de novembro de 1976, poderão 
ser realizadas até o dia 27 de setembro." 

Emenda n9 4 
(Corresponde à Emenda n9 3, de Plenário) 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

"Art. ]9 Nas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­
read<_lr, o prazo para filiação partidária do candidato até 21 
(vinte e um) anos de idade será reduzido à metade." 

Emenda n9 5 
(De Redação) 

Renumere-se para art. 49 o art. 29 do Projeto. 

O SR. PRESIDE!'ITE (Marcos Freire) - Achando-se em 
regime de urgência a proposição cuja redação final acaba de ser lida, 
deve esta ser submetida imediatamente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, encerro a discussão. 

(Pausa.) 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
A provado a redação finaL 
O projeto voltará à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Sobre a mesa, a reda­
ção final do Projeto de Resolução nv 57, de 1976, apreciado na 
Ordem do Dia da presente Sessão e que, nos termos do. parágrafo 
único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, será lida pelo Sr. !9-Secretãrio. (Pausa.) 

t lida a seguinte 

PARECER N' 597, DE 1976 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 57, de 1976. 

Relator: Senador Orestes Quércia 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 57, de 1976, que altera dispositivos do Regulamento Administraú­
vo do Senado Federal, aprovado pela Resolução n9 58, de 1972. 

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1976. - Danton Jobim, 
Presidente- Orestes Quércia, Relator - Otto Lehmann - Virgílio 
Távora. 

ANEXO AO PARECER N'597. DE 1976 

Reda~ào final do Projeto de Resolução q9 57. de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu,--­
--------• Presidente, nos termos do art. 52, in,ciso 
30 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

Resolução o9 , de 1976 

Altera disposi.tivos do Regulam1~nto Administrativo do 
Senado Fede.-al, aprol'ado pela Resolução o? 58, de 1972. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l~> Os arts. 45 a 53 do Regulamcmto Administrativo do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n~' 58, de 10 de novembro 
de 1972, passam a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 45. São Úrgãos Supervisionados: 
I -Centro de Informâtica e Processamento de Dados. 
11 -Centro Grâfico. 

SUBSEÇÃO I 

Do Centro de Informática e Processamento de Dados. 

Art. 46. Ao Centro de Informática e Processamento 
de Dados do Senado Federal - PRODASEN, compete 
planejar, projetar, desenvolver e ex,ecutar o tratamento de 
informações e o processamento eletrônico de dados, visando 
ao íncremento quantitativo e qualitativo e à racionalização 
dos fluxos de informações como ':.ondição bâsica para a 
modernização das atividades admini!;trativas e legislativas do 
Senado FederaL 

§ }9 O PRODASEN poderá executar os serviços 
referidos no caput deste artigo, para outros órgãos do Poder 
Legislativo e para entidades públicas e privadas, na forma de 
convênios que venham a ser celebrad·JS. 

§ 29 Com o propósito de garantir a eficácia no cumpri­
mento de suas finalidades, o PRODASEN estabelecerá 
formas de articulação e relacionamento com os órgãos 
administrativos e legislativos do Se,nado Federal e Com os 
órgãos ou entidades com os quais mantiver convênios, 
oferecendo o apoio necessário à participação destes nos 
sistemas desenvolvidos, incluída a formulação e execução de 
programas de treinamento, a aloca4;ão de pessoal, o estudo 
de novos métodos de trabalho e o controle da geração e 
manutenção de sistemas. 

§ 39 São órgãos do Centro de Informática e Processa-
mento de Dados do Senado Federal- PRODASEN: 

l-Conselho de Supervisão. 
11 -Diretoria Executiva. 
ArL 47. Ao Conselho de Supervisão do PRODASEN 

compete estabelecer, dentro da orientação fixada pela 
Comissão Diretora, as diretrizes e normas da política de ação 
do PRODASEN nas áreas administrativas, financeira, de 
informática e processamento de dados; propor ao Presidente 
do Senado Federal a indicação do Diretor-Executivo; apre­
ciar e submeter à aprovação da Comissão Diretora do Sena­
do Federal a previsão da despesa anual do PRODASEN, 
para ser incluída no Orçamento do Senado Federal, bem 
como a proposta de orçamento intt:rno do Fundo especial do 
órgão e suas alterações no decom~r do exercício; apreciar e 
encaminhar à Comissão Diretora os balancetes, o balanço 
anual e a prestação de contas, incliJsive, o relatório anual de 
atividades; autorizar a celebração de contratos de aquisição 
ou locação de equipamentos de processamento e transmissão 
de dados, inclusive de microfilmagem; aprovar as tabelas de 
custos dos serviços executados pelo PRODASEN; aprovar o 
plano de pessoal do PRODASEN t: suas faixas salariais; exer-
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cer outras atribuições que lhe venham a ser deferidas pela 
Comissão Diretora do Senado Federal. 

Parágrafo único. É órgão do Conselho de Supervisão 
do PRODASEN, a sua Secretaria, à qual compete a execução 
das tarefas burocráticas necessárias ao exercício das atribui­
ções conferidas a esse órgão colegiado. 

Art 48. À Diretoria Exec~tiva compete: realizar a 
integração administrativa do PRODASÉN, estabelecendo as 
normas internas e as medidas indispensáveiS ao funciona­
mento dos órgãos de sua estrutura,; assessorar, no que tange 
às atribuições do PRODASEN, a Comissão Diretora na 
formulação da política de modernização administrativa e 
legislativa do Senado Federal, proporciona~do, inclusive, os 
estudas técnicos e os serviçOs necessários à sua consecução~ 
elaborar e submeter ao Conselho de Supervisão as diretrizes e 
normas da política de ação do PRODASEN nas 1\reas 
administrativas, financeira, de informática e de processa­
mento de dados; elaborar e encaminhar ao Conselho de 
Supervisão a previsão da despesa .tnual do PRODASEN, 
para inclusão no orçamento do Senado Federal, assim como 
a proposta de orçamento interno do Fundo especial do órgão 
e suas alterações no decorrer do" exercício; encarTiinhar ao 
Conselho de Supervisão os balancetes, o balanço anual do 
PRODASEN. para inclusão no orçamento do Senado Fe­
deral, assim como a proposta de orçamento interno do 
Fundo especial do órgão e suas alterações no decorrer do 
exercício; encaminhar ao Conselho de Supervisão os 
balancetes, o balanço anual e a prestação de contas, inclusi­
ve, o relatório anual de atividades; celebrar contratos e convê­
nios de prestação de serviços; elaborar e submeter ao Conse­
lho de Supervisão, o plano de pessoal do PRODASEN e suas 
faixas salariais; solicitar, à Comissão Diretora, servidores do 
Senado Federal e de outros órgãos para o exercício de ativi· 
dades no PRODASEN; orientar a política da Administração, 
consoante normas legais e deliberações da Comissão Direto­
ra e do Conselho de Supervisão; orientar e sUperintender as 
atividades do PRODASEN e praticar todos os atos de gestão 
actministrativa, financeira e operacional do órgão. obser~· 
vadas as limitações constantes do regulamento próprio, 
representar e divulgar o PRODASEN. 

§ l'~ São órgãos da Diretoria Executiva do Centro de 
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal 
(PRODASEN): 

l-Gabinete; 
li-Assessoria; 
JII- Coordenação de Informática; 
IV- Divisão Administrativa e Financeira~ 
V- Divisão de Desenvolvimento e Sistemas; 
Vl- Divisão de Suporte Técnico e Operações. 
§ 29 Ao Gabinete da Diretoria Executiva do Centro de 

1nformâtica e Processamento de Dados do Senado Federal 
(PRODASEN), compete providenciar sobre o expediente, as 
audiências e a representação do titular; executar as tarefas de 
apoio administrativo vinculadas às atribuições- do órgão e 
auxiliar o seu titular no desempenho das atividades relativas 
as suas funções. 

Art. 49. À Assessoria da Diretoria Executiva compete: 
realizar estudos e pesquisas, emitir pareceres e propor medi­
das nas áreas técnica, administrativa, financeira, jurídica, de 
recursos humanos, de relações públicas e divulgação; supervi­
sionar o funcionamento da Biblioteca Técnica; receber das 
Divisões as estatísticas do trabalho executado, consolidá-las 
e preparar os relatórios, de acordo com a orientação do Dire­
tor Executivo; receber das Divisões os elementos necessários 
e preparar a previsão da despesa anual do PRODASEN, 
para inclusão no orçamento do Senado Federal, assim como 

a proposta de orçamento interno do Fundo especial do órgã? 
e suas alterações no decorrer dó exercício~ executar as demais 
atribuições que lhe forem conferidas no regulamento próprio 
do PRODASEN. 

Art. 50. À Coordenação de Informática compete: coor­
denar, orientar, controlar e executar as atividades de tra­
tamento racional e automática das informações, naquilo que 
não seja da atribuição das Divisões, abrangendo a coorde­
nação de usuáriOs na geração e alimentação de sistemas, 
incluídos o tratamento, a assistênr;;ia técnica e o apoio para 
correção de eventuais deficiências; a atuação na alimentação 
de sistemas, nos casos em que se torne necessário ou 
conveniente; a análise e o diagnóstico preliminar dos fluxos 
de informações no âmbito dos órgãos administrativos e le­
gislativos, assim como ao nível da atividade parlamentar; a 
análise e o -pré-desenvolvimento de sistemas de informações 
para atender às necessidades de assessoramento imediato à 
elaboração legislativa e à atividade parlamentar; a auditoria 
de sil;temas, sob os aspectos de eficiência e eficácia, assim co~ 
mo a sua avaliação; a difusão, no âmbito dos órgãos do Sena­
do Federal e dos órgãos corn os quais mantiver convênio, dos 
objetivos e procedimentos de modernização administrativa e 
legislativa, assim como a orJentação a esses órgãos quanto à 
ad(quada utilização dos serviços de processamento de dados 
prestados pelo PRODASEN; preparar e fornecer à Diretoria 
Executiva as estatístiças dos trabalhos efetuados pela Coorde­
nação, assim como os elementos para a elaboração da pre­
visão da despesa anual do PRODASEN e da proposta de or­
çamento interno do Fundo especial do órgão; executar as de­
mais atribuições que lhe forem conferidas no regulamento 
próprio do PRODASEN. 

Art. 51. À Divisão Administrativa e Financeira 
compete: coordenar, orientar, controlar e executar as ativi­
dades de administração geral e financeira do PRODASEN 
nas âreas de recursos humanos, material, património, 
trans12orte, comunicações. arquivo, obras, recepção, 
zeladoria, vigilância, contabilidade, movimento financeiro; 
preparar e fornecer à Diretoria Executiva as estatísticas dos 
trabalhos efetuados pela Divisão, assim como os elementos 
para a elabomção da previsão da despesa anual do 
PRODASEN e da proposta de orçamento interno do Fundo 
especial do órgão~ executar as demais atribuições que lhe fo~ 
rem conferidas no regulamento próprio do PRODASEN. 

Art. 52. À Divisão de Desenvolvimento e Sistemas 
compete: coordenar, orientar, controlar e exeçutar as ati~ 

vidades técnicas de desenvolvimento, implantação e manuten~ 
ção de sistemas de processamento de dados e microfilmagem, 
abrangendo a análise e definição de projetos de sistemas nas 
áreas administrativa e legislativa; o desenvolvimento de 
programas relativos aos sistemas projetados e respectiva codi­
ficação em linguagem para computador; o estudo e análise de 
organização e método~ a documentação de levantamentos e 
rotinas de sistemas e o desenvolvimento, a publicação e a 
manutenção de manuais de procedimentos técnicos; a pres~ 
tação de assistência técnica, no campo das atribuições 
específicas da Divisão, aos usurários dos sistemas; preparar e 
fornecer à Diretoria Executiva as estatísticas dos trabalho efe. 
tuados pela Divisão, assim como os elementos para a elabo­
ração da previsão da despesa anual do PRODASEN e da pro­
posta de orçamento interno do Fundo especial do órgão; 
executar as demais atribuições que lhe forem çonferidas no re~ 
gulamento próprio do PRODASEN. 

Art. 53. À Divisão de Suporte Técnico e Operações 
compete: coordenar, orientar, controlar e executar as ativi~ 
dades de apoio técnico e as operações relativas ao 
processamento e transmissào de dados, abrangendo a confe~ 
rência, a codificação e a preparação de documentos, assim co­
mo a transcrição e a digitação de dados; a operação e a manu-
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tençào dos equipamentos de processamento de dados, inclusi­
ve os de microfilmagem; o arquivamento, a ·distribuição e o 
controle de fitas e discos magnéticos, cartões e outros meios 
de armazenamento de dadOs; o controle de qualidade de dà­
dos e serviços; a pesquisa, o desenvolvimento e a elaboração 
de conjuntos de programas e linguagens, assim como a manu­
tenção de Sistemas Operacionais e Programas-Produtos e de­
mais atividades de "software"; a supervisão da instaJação e o 
controle do funcionamento. dos equipamentos de 
processamento de dados, dos componentes da rede de 
teleprocessamentq_ e dos equipamentos de microfilmagem, 
assim como os demais serviços de "hardware"; a elaboração 
de manuais de procedimentos técnicos; a prestação de 
assistência técnica, no campo das atribuições específicas da 
Divisão, aos usuràrios dos sistemas; registrar e apurar os da· 
dos para a· apropriação de custos operacionais e a elaboração 
de tabelas de custos e de orçamentos de serviços; preparar e 
fornecer à Diretoria Executiva as estatísticas dos trabalhos·_ 
efetuados pela Divisão, assim como os elementos para a' 
elaboração da previsão da despesa anual do PRODASEN e 
da proposta de orçamento interno do Fundo especial do ór· 
gão; executar as demais atribuições que lhe forem conferidas 
no regulamento próprio do PRODASEN ." 

Art. 2~> Os arts. 483, 484 e 485 passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 483. O Centro de lnformãtica e Processamento 
de Dados do Senado Federal (PRODASEN) e o Centro Grã· 
fico do Senado Federal (CEGRAF) gozarão de autonomia 
administrativa e financeira nos termos do art. 172 do Decre­
to·Lei n~> 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação 
dada pelo Decreto-Lei n~' 900, de 29 de setembro de 1969, 
observadas as limitações estabelecidas em Regulamentos 
próprios, que disciplinarão, entre outros assuntos, o desdo­
bramento da estrutura administrativa, a instituição de Fundo 
especial, a natureza, a organização e atribuições dos empre­
gos, o regime disciplinar e o de direitos e vantagens do 
pessoal, obedecida a estrutura da administração e disposições 
específicas estabelecidas neste Regulamento. 

§ 1~> Os Regulamentos referidos neste artigo e suas ai· 
teracões serão aprovados pela Comissão Diretora do Senado 
FederaL 

§ 211 O regime jurídico do pessoal de que trata este arti­
go é o da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT- ele· 
gislaçào complementar. 

§ 3~> A autonomia financeira do PRODASEN e do 
CEGRAF, será assegurada na forma do§ 29 do art. 172. do 
,Decreto· Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova 
redação dada pelo Decreto-Lei n~' 900, de 29 de setembro de 
1969, fkando a Comissão Diretora do Senado Federal au­
torizada a instituir Fundos especiais, de natureza contábil, a 
cujo crédito serão levados todos os recursos vinculados às a ti· 
vidades desses órgãos, orçamentários e extra-orçamentários, 
inclusive a receita própria. 

§ 41> A Comissão Diretora do Senado Federal deter­
minará a inclusão, anualmente, no orçamento do Senado 
Federal, de dotações destinadas a ocorrer às despesas do 
PRODASEN e do CEGRAF, as quais constituirão recursos 
dos Fundos especiais a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 5~' Os orçamentos, bem como suas alterações no de­
correr do exercício, relativos aos Fundos especiais a que se 
ridere o § ]1' deste artigo, serão elaborados com observância 
da mesma sistemática do Orçamento Geral da União e serão 
aprovados pela Comissão Diretora do Senado FederaL 
. Art. 484. Os Conselhos de Supervisão do Centro de 

Informática e Processamento de Dados do Senado Federal 
(PRODASEN) e do Centro Gráfico do Senado Federal 
(CEGRAF), serão presididos pelo J9-Secretãrio do Senado 

l<ederal e integrados, cada um, pelo Diretor~E~ecutivo r~ 
pectivo, na qualidade de membro nato, e mais 4 (quatro) 
membros designados pela Comissão Diretora. 

§ }I' Firmado convênio entre o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados, para utilização comunitária dos 
serviços do Centro de Informática e Pwcessamento de Dados 
do Senado FederlM (PRODASEN) e elo Centro Grâfico do 

·'·senado Federal (CEGRAF). até dois dos integrantes a que se 
refere o caput deste artigo, poderão ser designados pela 
forma que venha a ser estabelecida no n:ferido ajuste. 

§ 29 Ressalvada a hipótese de denúncia, por inadimple­
mento de qualquer termo do ajuste, a sua rescisão só poderá 
ocorrer mediante prévio entendimento das partes. 

§ 39 Os Diretores·E~ecutivos dl) PRODASEN e do 
CEGRAF não terão direito a voto nas reuniões dos respec­
tivos Conselho de Supervisão. 

Art. 485. Os Diretores·Executivos do Centro de Infor­
mática e Processamentos de Dados do Senado Federal 
(PRODASEN) e do Centro Grâfico do Senado Federal 
(CEGRAF) serão indicados pelos respectivos Conselhos de 
Supervisão e escolhidos e designados, pelo Presidente do 
Senado Federal, para emprego de dire:ção, previsto no Qua­
dro de Pessoal próprio, a sCr estabdeciao na 1orma dos 
lespectivo~ Regpl"mentos, 

§ l~' O emprego a que se refere este artigo poderá se1 
exercido por servidor do Quadro de Pe:Ssoal do Senado Fede­
ral, por conttato ou, ainda; no caso ele convênio, por servi~ 
dor da Secretaria da Câmara dos Deputados posto à dispo-
sição do Senado Federal para esse fim. "' 

§ 21' Na hipótese do parágrafo anterior, o servidor con­
tratado, enquanto permanecer nesta situação, ficará afastado 
do cargo efetivo e, em conseqüência, do respectivo regime 
estatutário, assegurando-se-lhe os direitos à progressão e 
ascensão funcionais, na forma do estabelecido na respecttvQ 
regulamentação, e à contagem do tempo de serviços para efei· 
tos de aposentadoria e disoonibilidade. 

§ 3~> As dtsposições do parágrafo anterior aplicam-se, no 
que couber, aos demais servidores do Senado Federal con~ 
tratados para emprego no Centro de tntormática e Proces­
samento de Dados (PRODASEN) e no Centro Gráfico do 
Senado Federal (CEGRAF). 

§ 4~> O Presidente do Senado Fedt:ral, mediante proposta 
do Diretor-Executivo do PRODASEN, poderá autorizar 
servidores do Senado Federal a presH1r serviços, sem vínculo 
contratual, ao PRODASEN, por tempo determinado e para 
execução de tarefa específica, cabendo ao Senado Federal a 
retribuição ao servidor, de acordo com a natureza da tarefa. 

§ 511 Os servidores colocados à disposição do 
PRODASEN ou por ele contratados :36 poderão ter exercícic 
nas suas unidades, nos órgãos do Senado Federal que lhe 
prêstem serviços ou nos órgãos que tenham atribuições na 
geração e manutenção dos sistemas, sendo vedada a 
requisição daqueles servidores, a qualquer título, para outrog 
órgãos do Senado Federal ou.estranhos a ele." 

Art. 3~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação, revo~adas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)-- Sobre a mesa, requen· 
mt"nto que serã lido oelo Sr. 1~>-Secreti'irío. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 392, I> E 1976 

Nos termos do art. 356, do Regimento Interno, requeiro dispen· 
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Resolução n9 57. de 1976, que altera dh;positivos do 
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Regulamento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela 
Resolução n"' 58, de 1972. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de !976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire)- Aprovado o requeri-
mento, passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) - Ainda há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nob,re Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho recebido de funcionários públicos federais de meu Esta­
do, de diferentes órgãos, insistentes e mesmo angustiosos apelos, no 
sentido de que sejam superadas situações anômalas e injustas que 
atingem a muitos deles- fato ainda relacionado com a implantação 
do Plano de Classificação de Cargos, no Serviço Público da União, e 
que, por motivos bem conhecidos, continua gerando impaciência e 
rev.,lta em muitos casos. 

A implantação completa de um Plano dessa envergadura é difí­
cil e complexa, Sr. Presidente, reconheço. As tarefas de um Poder 
Executivo são, aliás, todas elas, extremamente difíceis. Todavia, há 
um limite para tudo. E quando os problemas - protelados ou não 
resolvidos - envolvem o interesse e a sobrevivência de seres huma­
nos, de cidadãos brasileiros como nós, com encargos de família, 
passa a existir no assunto uma notória dimensão de seriedade e de 
urgência, que a todos deve sensibilizar e que evidencia a necessidade 
de medidas especiais, que eliminem impasses c que garantam justiça 
imediata aos que dela precisam. 

Os que apelam para as autoridades federais, desta vez, por meu 
intermédio. são 156 servidores do JNCRA, no Estado do Rio de Ja­
neiro. Irei aos fatos, Sr. Presidente. 

O Decreto-Lei 1.341, de 1974, mudou o sentido gradualista da 
Lei 5.645, que instituí o Plano de Classificação de CargQs, 
determinando que esse Plano viesse a ser aplicado, simultaneamente, 
a todos os Grupos de Cargos Efetivos e às respectivas categorias 
funcionais. A implantação abrangeria a totalidade de órgãos inte­
grantes da AdministraçàQ Federal Direta e Autarquias que preen­
chessem determinadas condições mencionadas no próprio texto do 
d\ploma referido. 

Fixada a data de 19 de novembro de 1974 para o início da aplica­
ção dos valores de vencimentos, foi aprovada pelo já referido Decre~ 
to-Lei 1.341 escala gradual. com aumentos de 3 em 3 meses para as 
respectivas classes. 

Entretanto, o art. 10 desse Decreto-Lei dispõe que a data esta­
belecida não se aplica ao servidor que. mediante opção, concorrer a 
carreiras funcionais diversas daqueles em que, originariamente, se­
riam seus cargos incluídos. Os valores das faixas graduais ou de ven­
cimentos do nível, conforme o caso, vigorarão a partir da data do ato 
que incluir o cargo, mediante transformação, na categoria funcional 
a que o funcionário concorrer. · 

Os servidores públicos, principalmente os habilitados a 
concorn:rem a uma vaga nas carreiras de nível superior, no desejo de 
alcançarem um vencimento mais condizente com a sua capacitação, 
f<lram convocados a firmarem uma opção para concorrerem a cate­
gorias funcionais di\ersa<i daquelas em que, originalmente, seriam 
seus cargos indu idos no Plano de Classificação de Cargos. instituído 
com base nas diretrizes estabelecidas na Lei 5.645, de 1970. 

O retardamento, por parte de alguns órgãos da Administração 
Federal, na realização do processo seletivo das clientelas secundária 
e geral, colocou os respectivos servidores destas clientelas, que 
concorreram à inclusão no Plano de Classificação de Cargos, em 
desigualdade de tratamento para com os demais servidores oriundos 
da clientela originária, tendo em vista que os valores das faixas 
graduais ou de vencimentos do nível, conforme o caso, passaria a vi­
gorar, somente, a partir da data do ato que incluir o cargo, mediante 
a transformação na categoria funcional a que o servidor concorrer. 

I Essa diferença se faz notar ainda mais quando se sabe que os ser­
, vidores da categoria funcional de Agente de Portaria, para citar um 

exemplo, após o enquadramento receberam os atrasados desde 19 de 
novembro de 1974 e passaram a perceber, com o aumento concedido 
em março de 1976, vencimentos de Cr$ 1.801,00,o que é de inteira 
justiça, enquanto servidores outros que, pelo simples fato de ha­
verem firmado o termo de opção, para se enquadrarem em um nível 
superior, continuam percebendo vencimentos previstos para os que 
estão em Quadros SUplementares. Por exemplo: um Oficial de 
Administração, nível 16-C percebe somente CrS 1.699,00, embora 
venha desempenhando cargo de nível superior, face à sua habiHtação 
comprovada, indusi\·e, por prova realizada. 

Sabe-se que o propósito do Governo é valorizar o servidor públi­
co, não esquecendo sequer os inativos, para os quais aprovou uma 
revisão de proventos com base nos niveis iniciais dos que estão na ati­
va. Refiro-me ao que dispõe o art. lO da Lei 1.325, de 1974 e às Ins­
truções Normativas do DASP n9s 53. 54 e 56. 

Prova de que o Governo vem procurando, de fato, dar solução a 
todos os problemas dos servidores públicos, Sr. Presidente, verifica­
se também no tratamento justo dispensada aos ex-tesoureiros. Foi a 
eles assegurada a oportunidade de se enquadrarem em nível superior, 
como clientela originária, desde que se submetessem a treinamento e 
prova, o que ocorreu juntamente com funcionários das clientelas 
secundárias e geraL E. após o enquadramento, os tesoure~ros tiveram 
as vantagens financeiras correspondentes a partir de ]9 de novembro 
de 1974. 

Outro fato a constatar, na mesma linha, é a redação nova dada 
pelo Decreto n"' 77.629, de 76. Seu art. )'i' estabelece que os efeitos 
financeiros decorrentes da reestruturação do Grupo Direção e 
Assistência Intermediária, com os valores previstos no Decreto-Lei 
n~ 1.445, de 76 vigorarão a partir de I o;. de março de 1976. 

Tudo isso é justo, merece aplausos. O estranhável é a diferença 
de critérios face a outras categorias ou situações, em assuntos 
relativos à implantação do Plano, inclusive com referência a. 
funcionários que demonstraram, em provas, a capacidade para o 
desempenho de funções inerentes aos cargos aos quais concorrem 
para a reclassificação. 

A solução da situação dos servidores da clientela originária do 
INCRA, estatutários e contratados, verificou-se através do Decreto 
no;. 77.245, de 27 de fevereiro de 1976, retroagindo os efeitos 
financeiros a partir de to;. de novembro de 1974, conforme disposto 
no art. H~' do referido Decreta. Ainda por esse ato que dispõe sobre a 
transposição e transformação de cargos, assim estabeleceu o art. 6Q 
do Decreto: 

"Art. 69 Os funcionários optantes por Categoria 
funcional diversa daquela a que poderiam originariamente 
concorrer são mantidos no Quadro de Pessoal do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, na forma do 
Anexo V deste Decreto." 

Pelo disp0sto, prevalece a manutenção na forma do Anexo V, 
para a percepção dos vencimentos, até o ato que venha incluir o 
respectivo cargo, med;ante transformação, na categoria funcional a 
que o servidor concorreu. conforme assim estabelece o art. 10 e seu 
parágrafo único. Entretanto, é louvável, justo e humano, que os 
efeitos financeiros para o cargo optado sejam a partir do Decreto 
o\> 77.245, de 1976, no qual se acham relacionados os funcionários 
optantes. por Categoria-'> Funcionais Diversas, cujas provas foram 
realizadas em novembro de 1975, sendo todos aprovados. Ainda há 
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de convir, que se trata apenas de 156 funcionârios consignados na evidentemente cabe à população local resolvê-·los, em razão- é ela-
relação do mencionado Anexo V, cujo quantitativ~ não atinge ao ro-de sentir mais de perto as sUas necessidad·es. 
insignificante índice percentual a 2,5 do total de servidores do Vamos dar alguns exemplos. Hâ poucos dias visitamos o Hospi-
INCRA. Portanto, pela razão justa e lógica não há porque negar em tal Distrital de Brasilia, inclusive o seu Pronto Socorro. Uma triste-
assegurar-lhes os efettos financetros a partir do Decreto n~ 77.245, za, 'MJB lástima o que v1mos naquele Hospital e o que encontr.amm 
de 1976. Para tal concluo, basta que se dê nova redaçã.o ao parágrafo "Ee Pronto Socorrro. Bastaria verificarmos o que acontece com 
único do art. lO do Decreto-Lei n~> 1.341, de 22 de agosto de 1974, \ sporte coletJvo desta Capital. Seria até oportuno se perguntar 
nos termos do Projeto de Lei que apresentei dispondo sobre a matê- ~ , com o devido respeito - Já que cabe ao Senado gerir os 
ria. ..~)j'Problemas de Brasilia se nós, Senadores, co~ outros enc~rgos e com 

'Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) -·~;ii· 1 outras atlvtdades, poderemos estar, a todo mstante, cutdando, por 
o SR. PRESIDENTE (Marcos Freire) _ Concedo a palav~~ exemplo, com o que passa realmente com o transporte coletivo da 

nossa Capital, se poderemos estar verificando o que se passa em Ta-: 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO 
seguinte discurso. Sem revisão do 
Senadores: 

(MDB - MG. Pronuncia o 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. 

Leio na revista História de Brasília uma entrevist{ do Senador 
José Lindoso, acerca da representação política para o· Distrito 
Federal. Como também defendo nesta Casa uma representação polí­
tica para o Distrito Federal, foi com satisfação que tomei 
conhecimento dessas palavras do Senador José Lindoso, que entre 
outras coisas diz o seguinte: 

"Uma população de cerca de 900.000 habitantes, parcela 
expressiva da Nação, e que cresce ano a ano, trabalha, luta e 
sonha no Distrito Federal, deve ter o direito fundamental, no 
plano político, de eleger seus representantes." 

Palavras do Senador José lindoso com as quais concordamos. 
E por que, Sr. Presidente? Porque cabe ao Senado, pela Constitui­
ção, legislar para o Distrito Federal, segundo o disposto no§ 19 do 
art. 17 da Constituição, e nele exercer a fiscalização financeira e 
orçamentária com o auxílio do respectivo Tribunal de Contas. 

No art. J 7 da Constituição encontramos o seguinte: 
"A lei disporá sobre a organização administrativa e 

judiciária do Distrito Federal e dos Territórios. 
§ 111 Caberá ao Senado Federal discutir e votar projetos 

de lei sobre matéria tributária e orçamentária, serviços públi­
cos e pessoal da administração do Distrito Federal." 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra­
zer, Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB - SE) - Gostaria de acrescentar 
que o pensamento de V. Ex• e do nobre Senador José Lindoso talvez 
representem o pensamento da imensa maioria dos Senadores desta 
Casa, Acho, inclusive, que uma eleição é um ato cívico-educativo, e 
Brasília não pode ficar afastada deste grande ingrediente democráti­
co que são as eleições. Por outro lado, convém lembrar que a 
representação do Senado é, por força da própria Constituição, 
representação de Estados, uma representação renovável. Por mais 
apego, por inais amor que tenhamos a Brasília - e BrasHia conse­
guiu impor-se e conseguiu ser realmente uma cidade muito agradável. 
para os que aqui vêm representar seus Estados - ficaria um pouco 
afastada dessa intimidade que os representantes natos trazem de suas 
regiões, porque, à medida que o Senado se renova, chegam aqui 
Senadores de diversas regiões, a maioria dos quais não têm 
nenhuma intimidade com esta cidade. Faz muito bem V. Ex' e o 
nobre Senador José Lindoso de lutarem por uma representação no 
Distrito Federal, Unidade que cresce explosivamente e que não pode 
ficar à margem de um processo puramente democrático que são as 
efeições. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Senador Gilvan Rocha. V. Ex~ tem toda a razão. Aqui representa­
mos o povo em sua regional idade e sua condição local de vida. Por 
maior sensibilidade que tenhamos pelos problemas de Brasília, 

guatinga, a falta de água na Ceilândia, a falta de _calçamçnto, a 
falta de esgotos, o capim nas ruas. Perguntamos nós: seria atribuição 
do Senado? Se Brasilia já tivesse realmente uma represenpção po­
pular, talvez, nobre Senador Gilvan Rocha, não estaríamos ainda 
discutindo, pedindo ou implorando ao Governo federal a criação do 
Tribunal Regional do Trabalho em Brasília, até hoje subjugada à 
jurisdição de Belo Horizonte, no meu Estado Minas Gerais. 

· Evide~temente podemos discordar da forma com que o nobre 
Senador José Lindoso sustenta essa representação em seu artigo. 
Mas, no seu fundamento, S. Ex• tem inteira razão quando diz que 
"esta cidade deve ter o direito fundamental, no plano político, de ele­
ger seus representantes". 

O Sr. Otair Becker (ARENA- SC)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Pois não, Ex•. 

O Sr. Otaír Becker (ARENA- SC)- Nobre Senador Itamar 
Franco, externo minha integral solidariedad1: a sua fala desta tarde, 
relacionada com a criação de uma representação legislativa própria 
para o Distrito Federal, e o faço também na qualidade de Membro 
da Comissão do Distrito Federal. Ainda pt:ço permissão a V. Ex• 
para dizer que as atribuições conferidas à Comissão do Distrito 
Federal - mesmo que nós, Senadores, representantes de Unidades 
da Federação, dispuséssemos de tempo - são tão limitativas que 
não nos dão condição de realmente adentrar em aspectos puramente 
administrativos. Parabenizo V. Ex• e, por st:u alto intermédio, faço 
também chegar à pessoa do eminente Líder os meus cumprimentos 
pela defesa dessa representação popular, da mais alta importância 
para o desenvolvimento e o bem-estar do povo do Distrito Federal. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Senador Otair Becker. O aparte de V. Ex• honra sobremaneira o 
meu pronunciamento nesta tarde. 

Sr. Presidente, continua o Senador José Lindoso: 

"Cumpre, pois, que se reconheça essa maioridade, emen­
dando-se a Constituição para assegurar, de novo, ao Distrito 
Federal o direito de eleger os seus três Senadores na esteira 
da tradição republicana e com isso melhor entrosar o Senado 
nas responsabilidade de, sobre ele, legislar e fiscalizar o seu 
Governo. 

Entendo, além disso, que se deva revisar a estrutura 
administra.tiva do Distrito Federal, objeto da Lei n9 4.545, de 
10 de dezembro de 1964, que criou as Administrações Regio­
nais. Por essa lei, as Regiões Administrativas não têm 
personalidade jurídica. 

Parece-me lógico que se conferisse às Regiões Admi­
nistrativas o status de municípios, seguindo-se, no que 
coubesse, o adotado pelo Decreto-Lei n"' 41\, de 8 de janeiro 
de 1969, que "dispõe sobre a administração dos Territórios 
Federais e organização de seus Municípios". 

Essa lei criou para os Territórios um Conselho Territo­
rial, em nível de Asst;mbléia Leghlativa, de seis membros 
nomeados pelo Governo. Mas, não é isso que quero para o 
Distrito Federal. O que julgo adaptável ê o sistema de orga­
nização municipal (urts. 44 e 50), com o funcionamento de 
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cãmaras municipais, como órgãos deliberativos. compostas 
de vereadores eleitos pelo voto direto e secreto, pelo período 
dequatroanos(art. 51)." 

Parece·me perfeita a fundamentação do Senador José Lindoso 
quando S. Ex• preconiza que, nessas cidades-satélites, se proceda à 
eleição pelo voto direto e secreto de representantes populares. Com 
isso, Sr. Presidente, evitaríamos aquUo que já dissemos: o pouco inte­
resse, não naquele sentido estrito da palavra, mas que ao Senado, na 
sua condição de representação estadual, não lhe cabe analisar, como 
devido, os problemas que se Passam na Capital Federal. 

O Sr. Adafberto Sena (MDB- AC)- Permite V. Ex~ um apar-
te? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com prazer. no· 
bre Senador. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- A C)- Este meu aparte é exata­
mente para confirmar o que V. Ex~ vem dizendo, pela segunda vez, 
no seu discurso: os Membros do Senado, e também os da Comissão 
do Distrito Federal, não podem estar tão atentos e tão vigilantes aos 
problemas da cidade, como estariam, por exemplo, os vereadores do 
Plano-Piloto e das cidades-satélites. Recordo que, certa vez, um 
deputado do ex-Estado da Guanabara, aliâs de grande prestígio 
popular, fez séria crítica à nossa Comissão do Distrito Federal, 
porque não estivera atenta aos problemas de segunda ordem que S. 
Ex• tinha levado ao conhecimento de seus pares na Câmara. Entào, 
na qualidade de Vice-Presidente da Comissão do Distrito Federal, fiz 
um discurso neste Plenário, defendendo a nossa Comissão. E disse 
exatamente o que V. Ex• está afirmando: jâ com os encargos da nos­
sa representação de outros Estados e pelo nosso próprio status, não 
podemos percorrer a cidade e as cidades-satélites para verificar esse 
ou aquele problema que lá acontece. Exatamente o que V. Ex• acaba 
de declarar. Por isso mesmo, solidarizo-me com a idéia de uma 
representação própria para o Distrito Federal. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado. 
Senador Adalberto Sena. Quem sabe, a voz de V, Ex•. do Senador 
Otair Becker, do Senador Jo~é Lindoso e tantas outras faràl com 
que o Governo federal modifique o aspecto constitucional hoje vigen­
te para o Distrito Federal. 

O Sr. Nelson Carneiro tMDB- RJ)- V. Ex• me permite um 
aparJe? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra-
Ler. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)- Folgo em verificar que 
toda f, as opiniões aqui manifestadas são favoráveis ao ponto de vista 
de se conceder ao eleitor do Distrito Federal. ao cidadão do Distrito 
Federa\ a possibilidade de ter uma representação legislativa. Real­
~ente, todos os aspectos já foram abordados por V. Ex• e pelos 
aparteantes. Seria demasia repetir esses argumentos. Além do mais, 
uma Câmara Municipal estaria voltada apenas para os problemas do 
Distrito Federal e das cidades-satélites, e poderia prolongar sua 
pesquisa com muito mais intensidade, com muito mais profundidade 
do que nós, Senadores, que compomos a Comissão do Distrito Fede­
ral. Lembro. me que aqui foca!iz.ei a questão da localização dos auto­
móveis das agências, que deixam os carros entupindo as ruas da cida­
de. O assunto rolou pelo Senado com altos e baixos, quando, se 
houvesse uma Câmara de Vereadores, ele teria sido resolvido no 
ãmbito municipal, com muito mais eficiência e imediatamente. Ê 
uma falha que permanece: as agências de automóveis continuam 
exibindo o seu produto, digamos assim, os seus obj.etos de venda nas 
praças públicas, e o Senado, por um pouco afastada do problema, 
porque todos aqui representamos outras Unidades da Federação, 
não tem tomado as medidas necessárias. Houvesse uma Câmara 
Municipal e certamente as posturas coiOifiam esse equívoco, esse 
desacerto que vem ocorrendo, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- V. Ex• tem toda 
razão, nobre Senador Nelson Carneiro. É com alegria e satisfação 

que incorporamos O aparte de V. Ex• ao nosso pronunciamento. 
Um homem com a experiência de V. Ex\ conhecedor profundo dos 
problemas de Brasília, traz também, com o seu pronuncia..mento, o 
apoio a esta representação popular. 

Sr. Presidente, encerramos cumprímentando o nobre Senador 
José Lindoso por seu artigo, e, respeitosamente, chamando a atenção 
das autoridades rnaiores para o assunto. 

o voto neste País é obrigatório. A democracia se faz através da 
participação, através da realização de eleições. Não entendemos e 
continuaremos a não entender que praticamente um milhão de pes­
soas se vejam afastadas do processo político-eleitoral deste País. A 
nossa esperança e a certeza, é que, em breve, o Distrito Federal há de 
contar com a sua representação popular. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDE'STE (Benjamim Farah)- Concedo a palavta 
ao nobre Senador José Lindoso, para breve ex:plicação, 

O SR. JOSt Llt'. DOSO (ARENA- AM. Para explicação).­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O nobre Senador Itamar Franco acaba de deixar a tribuna, 
quando teve oportunidade de comentar estudo que fizemos publicar 
na revista "A História de Brasnia", no qual defendemos a representa­
ção política para o Distrito Federal. 

Agradecemos a S. Ex• a honra que nos conferiu fazendo repou­
sar o seu discurso no nosso trabalho. 

Efetivamente, mais de uma vez, o Senador Itamar Franco e nós 
aqui, no Senado,jâ nos ocupamos desse tema. 

É tradição da República a eleição de uma representação do 
Distrito Federal no Senado. Essa tradição foi interrompida com a 
Constituição de 1967. Como se explica? Possivelmente pelo fato de a 
cidade recém~fundada ainda não estar estruturada administrativa­
mente e, por isso, não foi assegurado no texto constitucional esse 
direito à população que se estava fixando no Planalto. Agora que 
esta cidade alcança a sua maioridade, através da sua vida adminis­
trativa, de sua vida econômica, de sua expressão demográfica, pois 
conta com cerca de um milhão de habitantes. Impõe-se, conse­
qUentemente que se lhe conceda esse direito. 

Temos à frente do Governo do Distrito Federal um homem de 
extraordinária capacidade de realização, o Governador Elmo Serejo. 
S. Ex• se multiplica em atividades e merece, por isso, o acatamento 
de todos nós que assistimos ao seu trabalho e dele somos testemu­
nhas, Mas é preciso que se tenha consciência de que o Distrito Fe­
deral não é apenas o Piano Piloto. O Distrito Federal é Taguatinga, é 
Sobradinho, são as chamadas Regiões Administrativas, todas elas 
com populações significativas, alcançando acima de 50 mil habi­
tantes, e assim, se existissem órgãos de representação pqpular, o 
Governador contaria com a colaboração fecunda dessas 
comunidades. 

Imaginamos e defendemos essa tese no trabalho -se organizas· 
sem, nessas administrações regionais, Câmaras ou Conselhos ca­
pazes de captar as aspirações do povo e. as necessidades dessas ci· 
dades, para o devido encaminhamento aos técnicos e administrado­
res das Regiões junto ao Governador, e que esses órgãos também 
tivessem prerrogativas de fiscalizar essas administrações - haveria 
mais viabilidade nas soluções dos problemas. 

Impõe-se, por um reconhecimento da vitória de Brasília perante 
a História, que se lhe dê organização juridico-polftica. 

Pomos ênfase na necessidade da reformu1ação constitucional pa­
ra se dar representação do Distrito Federal, a qual não poderá ser 
semelhante à dos Estados. Hâ de se estar atento a uma singularidade 
na elaboração dessa estrutura representativa, porque se trata do Dis­
trito Federal. Como a nossa estrutura administrativa é diferente da 
do antigo Distrito Federal. como diferente é da dos Estados, bom é 
que se cuide de uma formulação racional, como supomos ser a de 
que tratamos no referido artigo, objeto das considerações enaltecedo­
ras do eminente representante de Minas Gerais. 



Sete .. ro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(~Jlj Qoorta-felral• 5319 

O Congresso Nacional, por outro lado, está instando por esse 
problema de representação popular para o Distrito Federal, pois te~ 
mos em mãos, Sr. Presidente, duas Emendas à Constituição: a de 
n'~ 26 e·a de n'~ 27. Todas elas versam sobre a representação de que 
nos ocupamos. 

Não estamos de acordo com as soluÇÕes contidas nessas 
Emendas, mas apoiamos o alto sentido cívico que anima a apresen~ 
tação das mesmas. 

Se não pudermos fazer, por enquanto, alteração substancial na 
Constituição, para conferir maioridade politica ao Distrito Federal, 
com eleições de Senadores e das Câmaras e Conselhos Regiona,i,; 
esperamos que, dentro de algum tempo, isso aconteça, porque Brasí­
lia, na sua maioridade, com a sua consciência civica, dona dos seus 
destinos históricos, merece ter voz no Congresso. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. · 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncio o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador,)- Sr. Presidente, Srs. SO.. 
na dores: 

Minha presença nesta tribuna se justifica por recentes declara­
ções do nosso antigo colega Nestor Jost e do atual Governador do 
Estado de São Paulo, Paulo Egydio, para louvar~lhes a colocação, 
feita através da imprensa, sobre o problema da alternância dos Parti­
dos na direção dos Governos. 

Realmente, tanto o ilustre homem público sul~rio-grandense 
quanto o nobre Governador de São Paulo protJigaram aqueles que 
ainda hoje, num sistema bipartidârio, não aceitam ou não admitem 
que o Partido minonitârio, se convertido amanhã em maioria pt:lo 
voto do povo, se torne Poder Executivo. 

Este registro é necessário que se faça neste instante, porque são 
as duas primeiras vozes autorizadas que neste País se erguem, dentro 
do Partido governamental, para sustentar a tese de que, se vitorioso 
nas urnas o Movimento Democrático Brasileiro, a ele deve ser 
confiado o Governo. 

São, portanto, palavras de aplausos, de júbilo que traduzo nesTe 
instante, e com o apreço que merecem esses dois ilustres brasileiros. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL)- V. Ex• permite, no­
bre Senador Nelson Carneiro? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Com muita 
honra. 

O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA - AL) - Nobre Senador, 
faço-me pingente ao pronunciamento de V. Ex•. meu eminente 
colega, para registrar a minha desvaliosa posição relativaffiente ao 
acesso ao poder dos dois Partidos nacionais. Sou francamente a 
favor. Não sei porque o Partido de V, Ex• não possa, amanhã, ser 
poder, como hoje é o meu próprio Partido, e tanto mais porque 
ARENA e MDB são ambos filhos da Revolução, por ela criados 
num mesmo Ato. Então, não há porque impedir que um deles tenha 
acesso ao poder. Este, o meu ponto de vista. Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Agradeço 
muito a V. Ex•, e nunca duvidei que essa fosse a posição assumida 
porV. Ex• 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ) - Com muita 
honra, nobre Senador. 

O Sr. José Lindoso (ARENA- AM)- De certo modo, causa­
me estranheza a colocação de V. Ex•, porque, no Rio de Janeiro e no 
Amazonas - nesses dois Estados, para exemplificar - o Partido de 
V. Ex•, constituindo Maioria, sucedeu a Governadores arenistas. De 
forma que não há nenhuma preocupação de se vedar o acesso ao 
Partido que esteja, de acordo com a Constituição, funcionando. 
Acrescento mais, fazendo minhas as palavras do eminente represen-

tante de AI~ -''Se V, Ex•s não cori~tituíssem um Partido, de 
acordo com as aspirações que a Revolução de Março de 1964 estabe­
leceu, para a caminhada história deste Pais, V. Ex•s estariam na ile­
galid,ade". E, ai sim. não poderíamos concordar com a alterância 
do pOder. Se estamos fazendo o jogo democrático, dentro da respon­':f:·' de, temos de admitir, tranqUilamenH:, a alternância dos 
fi- -s no poder. Assim foi no Impêrio, assim foi na República e 
asS · continuará sendo, dentro do mesmo sentido cívico e da mesma 
responsabilidade que os homens públicos, des·te Pais, têm, com re­
lação às coisas públicas e aos interesses políticm .. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ) - Deus o ouça, 
Senador José Lindosol 

Sr. Presidente, não tenho mais o que dlzt:r desta tribuna, uma 
vez que o nobre Uder da Maioria e o Senador Luiz Cavalcante, -
figura proeminente nos quadros da ARENA --, manifestaram a sua 
concordância com as declarações do ex~Deputado Nestor Josto e do 
Governador Paulo Egídio. A mim, homem da Oposição, cumpre 
apenas congratular-me por essa uniformidade de opiniões. 

O Movimento Democrático Brasileiro nasceu, realmente, como 
a ARENA, no mesmo dia e por força do mesmo ato. Siio homens 
que divergem politicamente mas têm as mesmas preocupações com a 
grandeza, o progresso e o engrandecimento deste Pais. 

Não há motivo, portanto, para que se espalhe essa boataria no 
sentido de que o Movimento Democrático Brasileiro não teria 
possibilidade de alternar~se no Poder, se vitonoso nas urnas, com a 
Aliança Renovadora Nacional. 

O Sr. José Lindoso (AREN'A- AM) --V. Ex• me permite? 
(Assentimento do orador.) Simplesmente para dizer a V. Ex• que a 
nossa segurança relativamente à permanência da ARENA, no poder, 
decorre, não de uma alteração do jogo democrático, mas de uma çon~ 
fiança da decisão democrâtica do povo em favor da ARENA, para 
continuação do programa do nosso Partido no Governo. Estamos 
trabalhando para escl~recer o povo, e, porfiando o máximo para dar 
essa continuidade, dentro da inspiração do nosso programa parti­
dário. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Só pode mere· 
cer aplausos a atitude da Aliança Renovadora Nacional, quando 
luta para, democraticamente, manter as posições que ocupa. 

O Movimento Democrático Brasileiro não tem nenhuma restri· 
ção a fazer a essa posição. Apenas quer cons.ignar o seu aplauso a 
essas declarações que coincidem - e era esperado - com as do 
nobre Senador Luiz Cavalcante sendo, at~ora, endossadas, de 
maneira enfática e grata aos nossos corações, pelo nobre Senador 
José Lindoso, 

Sr. Presidente, era apenas este o registro que desejava fazer, eu 
que tantas vezes tenho ocupado esta tribuna para fazer restrições a 
homens públicos deste País. 

O Sr. José Lindoso (ARENA - AM. Fora do microfone.) -
Simplesmente V. Ex• reconhece que estamos num regime de estado 
de direito e com uma constituição em plena vigência. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Esperamos que 
a Constituição continue em plena vigência e que as eleições de 1976 
sejam sucedidas normalmente pelas eleições livres, diretas, de 1978. 
(Muito bem!) 

O SR.I'RESIIJENTE (Benjamim Farah)- Não há mais orado· 
res inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou declarar encerrada a presen­
te sessão. designando para a próxima a seguinl.e 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n\1 382, de 1976, dv 
Senhor Senador Dinarte Mariz, solicitando a transcrição, nos Anais 
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do Se!Jado Federal, da Ordem do Dia baixada pelo Ministro do Exér­
cito, G~neral Sylvio Frotta, assinalando a passagem do "Dia do Sol­
dado". 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n?21, 
de 1975 (n~' l.348-Bj73, na Casa de origem), que reabre o prazo para 
opção de que trata o artigo 1 '? do Decreto-Lei ""' 194, de 24 de feverei­
:to de 1967,.que dispõe sobre a aplicação do Fundo de Garantia do 
Tempo' de Serviço às entidades de fins filantrópicos, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 338 e 339, de 1976, das Comissões: 

- de Legislação Social, contrário, com voto vencido do Sena­
dor Franco Montara; e 

- de Finanças, favorável, com voto vencido do!]' Senhores Sena­
dores Henrique de La Rocque, Helvídio Nunes e Ruy Santos. 

-3-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 

256, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
parágrafo ao art. 132, da Consolidação das Leis do Trabalho (Decre­
to-Lei n~' 5.452, de 19 de maio de 1943), tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 496 e 497, de 1976, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça; e 

- de Legislação Social. 
-4-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 
09, de 1976, do Sr. Senador Leite Chaves, que altera a redação do 
artigo 29 da Lei n~' 6.268, de 24 de novembro de 1975, que dispõe so­
bre a averbação do pagamento de titulas protestados e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s S!Oe 511, de 1976, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto com a emenda que apresenta de nq 1-CCJ e 
voto vencido, em separado, do Sr. Senador Helvídio Nunes; e 

- de Economia, favorável ao projeto e à emenda da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

-5-

Discussão; em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 121, de 1976, do Sr. Sena­
dor Orestes Quêrcía, que estabelece normas de proteção salarial, a 
serem cumpridas petas beneficiárias de contratos de pesquisa de 
petróleo com "cláusula de risco'', tendo 

P.ARECER, sob n9 520, de 1976, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e 
injuridicidade. 

-6-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridlcidade, nos lermos do art. 296 do Regimento lo terno), do Proje­
to de lei do Senado n"' 129, de 1976, do Sr. Senador Franco Monto­
ro, que concede aos representantes comerciais benefícios da legisla­
Ção Social, tendo 

PARECER, sob n~' 521, de 1976, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela injuri_dicidade. 

O SR. I'RESIOENTE (Benjamim Farah) - Está encerrada a 
-Sessão 

Levanta-se a Sessão às I 7 horas. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. DINARTE MARIZ NA 
SESSÃO DE 27-8-76 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. DlNARTE MARIZ (ARENA - RN. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Por duas vezes ocupei esta tribuna para fazer alusão a uma 
transação que se estava processando no setor do Instituto Brasileiro 
do Café, por uma empresa que solicitava nada mais nada menos do 
que uma cota de 200 mil sacas de café. 

Sr. Presidente, não me enganei quando afirmei que se tratava de 
uma transação merecedora de cuidados, ou melhor, de atenção das 
autoridades competentes. 

Mas, Sr. Presidente, hã poucos dias passados, era eu informado, 
por pessoas que conhecem bem o assunto, que, apesar da primeira 
tentativa frustrada, outra estava sendo renovada e que tudo indicava 
a pos&ibilidade de ser deferida. 

Es.tou solicitando ao ilustre Presidente do IBC, meu prezado 
amigo Dr. Camilo Callazans, informações que possam melhor 
esclarecer um assunto que reputo de interesse nacional, pois não 
alimento outro sentimento senão aquele emanado dos meus deveres 
para com meu País, em consonância com o mandato que o povo do 
Rio Grande do Norte me confiou. 

Eis o telex que acabo de transmitir ao meu ílustre amigo 
Presidente do I BC, Dr. Camilo Callazans: 

"Encareço ilustre Presidente prezado amigo prestar se­
guintes informações: 

I) se empresa denominada Alfa Café Solúvel solicitou 
compra de 200.000 sacas café; 

2) caso afirmativo, se referida empresa já tinha tradição 
nessa atividade; 

3) no caso de ser solicitante desse benefício pela pri­
meíra vez, se a sua organização preenche todos os requisitos 
legais, inclusive se a mesma se acha devidamente registrada 
na Associação Comercial; 

4) se existe da parte do Governo recomendação para 
não serem fornecidas quotas a novas empresas exploradoras 
desse ramo; 

5} caso afrmativo, quais as razões alegadas para modifi­
cação das instruções emanadas pela autoridade competente; 

6) como a referida empresa, ainda em organização, justi­
fica ter encan:pado outra empresa em concordata, deno­
minada Dínamo Café Solúvel Sj A; 

7) se existe débito da empresa concordatária para com o 
IBC e se esse débito se acha judicialmente em execução; 

8) se, estando inadimplente a Dínamo, inclusive perante 
o I BC, pode a mesma servir de base para uma transação de 
tamanho vulto; 

9) se a cota de café solicitada é de produção nacional ou 
de importação; 

lO) e se ex.iste estoque desse produto que justifique o 
atendimento ao pedido solicitado; 

ll) no caso do atendimento, se o pagamento é contra en­
trega da mercadoria ou a prazo; 

12) qual o preço a ser entregue e o preço real do mer­
cado para exportação; 

13) se a transação serâ a prazo, quais as condições e as 
garantias exigidas; 

14) em que data foi solicitada a cota, qual sua tramita­
ção, inclusive a remessa para o Ministério da Indústria e 
Comércio; 

15) finalmente, se houve substancial recuperação da pro­
duçào que justifique essa transação e quais as vantagens 
advindas para o I BC. 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, parece até que estou repre- de produção de café, quando a orientação do Governo ê exatamente 
sentando aqui o papel da Oposição, quando, na realidade, tenho a não fornecer nenhuma cota a mais a firma nova, por que se vai entre-
convicção de estar cumprindo o dever mais alto das minhas atribui- gar 200 mil sacas de café, que representam 300 milhões de cruzeiros, 
ções como Senador da República, desejando saber, discutir e a uma empresa que nada tinha a ver com café solúvel? O que eu que-
analisar os interesses mais legítimos do meu País, mergulhado numa ro ~ ~\ie- se esclareça, antes que seja tarde. 
crise sócio-econômica que tanto tem exigido do patriótico e denoda- _ {>- • • • , • • 

do esforço do Estadista que nos gove · t p . ~::W-0 Sr. Vugfl10 Tavora (ARENA- CE) -- Perm1te V. Ex- um 
rna- o emmen e residente .. -.:.t%· " 

Ernesto Geisel. .· -.. t-f'arte. 

S . d 'b . d ,•llli' ustente1 esta tn una, m o ao encontro de um discurso aqm O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Com prazer 
pronunciado pelo eminente Senador Roberto Saturnino, que os ouço V. Ex' 
financiamentos oficiais, notadamente aqueles visivelmente de favori­
tismo, não eram benéficos ao nosso Pais, à sua economia, tomando 
por base a crise que nos está conduzindo a uma ameaçadora 
inflação. 

Sr. Presidente, isso me custou e tem-me custado incompreensões 
por parte daqueles que, sentindo os seus interesses contrariados. 
voltam-se contra mim, como se, para representar o meu Estado e 
defender os interesses do meu País e do seu povo, eu temesse amea­
ças que me impedissem o cumprimento desse sagrado dever. 

Sabemos que esse grupo a que me refiro estã, no momento, 
sendo beneficiado com créditos extraordinários e, até certo ponto, 
injustificáveis. Pois não é possível, quando o Governo procura 
defender o País da inflação que nos ameaça, restringindo mesmo o 
financiamento a setores mais carentes de assistência creditícia, se 
venha a entregar, a um só grupo, o montante de 800 milhões de cru­
zeiros, como ocorreu há poucos dias com a Caixa Econômica 
Federal, para uma visível especulação imobiliâria. 

Ê estranhável que agora o mesmo grupo, num setor em que tam­
bém não tem tradição, organize uma firma com o fim específico de 
encampar outra, que se acha em concordata, para assim tentar rece· 
ber uma cota de duzentas mil sacas de cafe, a preços e condições 
favorecidos, numa transação ruinosa para os cofres públicos, que 
atinge a trezentos milhões de cruzeiros. 

Mais ainda, todos sabem que o Instituto Brasileiro do Café está 
em crise de produção e que a orientação do Governo proíbe for-• 
necimento de cotas a novas empresas. 

O argumento apresentado é a encampação de uma firma que 
está em concordata judicialmente e inadimplente com o próprio 
Instituto. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- Eminente Senador, 
V. Ex• dá licença para um aparte? (Assentimento do orador.) -
Estamos em que o Dr. Camilo Callazans dará a V. Ex• as explicações 
mais amplas, mais completas, sobre o assunto e que medidas serão 
tomadas se, realmente, a administração maior do IBC tenha presen· 
tes todos esses dados. Não paire a menor dúvida a V. Ex• de que pro­
vidéncias deverão ser tomadas, por um homem a quem nós 
conhecemos como capaz e honesto e que tantos beneficios, tantas 
coisas fez de bom para o Nordeste. Não seria na Presidência do IBC 
que iria deslustrar aquele seu passado. Esperamos nós, que cremos 
em Camilo Callazans, que ele justamente dê a V. Ex• as informações 
e ao País as providências que o caso está a reclamar. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN) - Agradeço o 
aparte, mas há um equivoco de V. Ex•: no Instituto Brasileiro do 
Café, o Presidente não é o ditador, não é o homem que tenha po­
deres para dar soluções a todas aquelas transações que tramitam 
pelo órgão. Devo informar a V. Ex• que essa parte da autorização 
está afeta a uma espécie de colegiado, que examina e emite parecer e, 
posteriormente, é submetido o assunto ao Ministério a que o IBC 
está subordinado. Estou informado de que isto ocorreu à revelia do 
voto do ilustre e prezado amigo Camilo Callazans. 

Sou solidário com V. Ex• quando se refere ao Dr. Camilo 
Callazans, meu particular e muito querido amigo, uma das melhores 
figuras com que o Nordeste contou durante tanto tempo para auxi­
liar a sua precária economia. Conseqüentemente, aqui não vaí ne­
nhum ataque, nenhuma censura ao Dr. Camilo Callazans. O que eu 
quero é esclarecer, pois, numa crise como a em que nos encontramos,, 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, o 
nosso aparte já agora seria para reforçar mais ainda a afirmativa há 
pouco feita. V. Ex~ neste momento nos informa que já saiu o assunto 
da ó'rbita do IBC e passou para a do Ministí:rio da Indústria e do 
Comércio, ao qual o IBC estâ subordinado. Não temos a menor dú­
vida que, ante as advertências de V. Exf, o Sr. Ministro, um homem 
provo que tanto tem feito e procurado trabalhar para este País, 
examinará detidamente todos os quesitos apresentados por V. Ex•, e 
dúvidas não haja: uma vez verificada a justeza de todos eles. este Go· 
verno, que não tem nada a ocultar, que procura fazer todas as suas 
ações as mais públicas possíveis, dará, com o seu procedimento, uma 
resposta adequada a uma questão que no momento lhe está sendo 
proposta e da qual também, neste instante, tomamos conhecimento 
oficial. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA RN) - Obrigado a 
V. Ex~ 

Sr. Presidente, concluirei o meu pronunciamento. O que me 
trouxe à tribuna foi o desejo de colaborar com as autoridades em 
causa, para o esclarecimento de um assunto que me parece mere­
cedor de melhor exame. 

O País só terá a perder, toda vez que se concentrarem recursos 
extraordinários em grupos que artificialmente se organizam, com o 
dinheiro da Nação, para aventuras comerci;;,is. Não podendo eter­
nizar·se o favorecimento, no dia em que estes forem suspensos só 
lhes resta encerrar suas atividades, com prejuízo para a Nação e para 
a poupança nacional, como já tem ocorrido. (Muito bem!) 

ATA DA I32•SESSÃO, REALIZADA EM 211-8-76 

(Publicada no DCN - Seção 11, 1ie 21-8-76) 

RETIFICAÇ0ES 

No Projeto de Lei do Senado nY 198/76, lido no Expediente, 
que dá nova redação aos arts. 99 e 106 da Lei n"' 5.682, de 21 de julho 
de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), alterada pela Lei nY 
6.043, de 13 de maio de 1974, e dá outras providências: 

Na página 4957, 1• coluna, após a ementa do projeto, 
Onde se lê: 

Senador José Lindoso 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' 

Leia-se: 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. JY 
No item )Y da Ordem do Dia designada para a próxima sessão: 
Na página 4979, 2• coluna, 

Onde se lê: 
-3-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
nY 234, de 1975, .... 

Leia-se: 
-3-

Discussào, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
nY 243, de 1975, ... 
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ATA DA 134• SESSÀO, REALIZADA EM 24-8-76 

(Publicada no DCN- Seçio 11, dels-8-76) 

RETlFICA ÇiJES 

No Parecer n9 565, de 1976, da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n9 29, de 1976 (n~' 495·B/75, na origem), 
que "acrescenta item ao artigo 14 da Lei n11 5.316, de 14 dé setembro 
de 1967, que íntegra o seguro de acidente do trabalho na Previdência 
Social, e dá outras providências": 

Na página 5028, 2' coluna, no enunciado do parecer, 
Onde se lê: 

PARECERN•565, DE 1976 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

Leia·se: 

PARECER N• 565, DE 1976 
Da Comissio de Finanças 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

No texto do Projeto de Lei do Senado n~' 203, de 1976, 
apresentado pelo Sr. Senador Vasconcelos Torres, que "dispõe 
sobre a concessão do salário-família aos trabalhadores autônomos, 
pelo Sistema Geral da Previdência Social": 

Na pâgina 5055, 2• coluna, no art. 49' do projeto, 
Onde se lê: 

... ao atual Plano de Custeio do Cisterna Geral da Prêvidência ... 

Leia-se: 
.ao atual Plano de Custeio do Sistema Geral da Pn:\ idêno.:ia .. 

CONGRESSO NACIOJ"AL 
Comissão Mista de Orçamento 

PORTARIA No I, DE 1976 

Na qualidade de Presidente da Comissão Mista do Orçamento e 
nos termos do § 2Q do Art. 10 do Regimento Comum, designo o 
funcionário do Senado Federal, Sr. Marcus Vinicius Goulart Gnn­
zaga, para Secretário da referida Comissão. 

Congresso Nacional, 24 de jllnho de 1976.- Deputado Furtado 
Leite, Presidente. 

PORTARIA No2. DE 1976 

Na qualidade de Presidente da Comissão Mista do Orçamentn o.: 

nos termos regimentais, designo o fum:ionário da Câmara dos De­
putados, Senhor Dêlcio Carlos Bastos 1'\ogueira, para Assessor 
Geral da referida Comissão. " 

Congresso Nacio:-.al, 24 de junho de 1976.- Deputado Furtado 
Leite, Presidente. 

PORTARIA No 3, DE 1976 

Na qualidade de Presidente da Comissão Mista do Orçamento e 
nos termos regimentaJS, designo o funcionário do Senado Federal, 
Sr. José Pinto Ctrneiro de Lacerda, para Coordenador Geral da 
Assessoria dessa Comissão. 

Co~gresso Nacional, 24 de junho de 1976.- Deputado Furtado 
Leite, Presidente. 
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lourivaiBoptisto IAR~St:l 
j~--

líder 
Petr6nio Porh~llo 

Vice-líderes 
furko riezende 

Jarbas Passarinho 
José lindosa 
MoHos leão 

Osires T eixeiro 

1'-Vice-Presidente: 
Wilson Gonçalves IAirt:NA-CEI 

}·'rif" 
~r;.' 

49-Secretârio: 

lenoir Vargas IARENA-!)CI RvySonto;; 
Saldanha De•rzi 
Virgílio Tóvoro 29. Vice-Presidente: 

S,njomim Faroh IMDB-RJI 

I9.Secr"tório: 
Dinorte Mariz lARf~A-RNI 

LIDIIANÇA D•~ MDI 
IDAMINOIIA 

~-Secretório: 

Marcos Freire IMOB-PEI 

Ruy Carneiro IMD8-PBI 
Renato franco IARENA-P.AI 

Alexandre Costa !ARENA-MA• 
Mendes Canale IARENA-MTI 

líder 
Franco Montara 

Vice-líderos 
Mouro Benevides 
Roberto Soturnino 

Itamar fran,:o 
fvandro Carreira 

COMIUOIS 

Diretor: Jo•é Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-6244 e 2S.8505- Ramais 193 e 257 

A) N•VIÇO DI COMIUOIS.JIIIMANINTII 

Chefe, Cloúdio Carlos Rodrtgues Costa 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: 25·8505- Ramais 301 e 313 

COMIUAO DI AOIIICIILJUU- (CA) 

17 Mernbrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quérda 

·Vice-Presidente: Benedito Ferr.,ira 

YIIUMres ..... nt •• 
ARENA 

1. Vasconc::elos Torres I. Altevir leol 

2. Paulo Guerra 2. Otoir 8ecker 

3. Benedito ferreiro 3. R•nato franco 

4. ltallvio Coelho 

5. Mendes Canale 

MDB 

I. Agenor Maria 1. Adolberto Seno 
2. Oresres Ouércio 2. Amaral Peixoto 

Assistenle: Mar.cus Vinicius Goulort Gonzaga- Romol706 

Reupi.,.s: Quon:os-fe,itos, Os 10:30 horas. 

_Lixai: Sàla Epitóe~io,Pes$0o- Anexo 11- Ramo\615 

COMISSAO DI ASSUNTOS IIG•IONAIS- (CAl) 
17 Membros) 

ntulares 

L Callele Pinheiro 
2; José Guiomord 
3. f eotónío Vífela 
4. Renato franco 
S. J01é Esteves 

I, A.genor Mario 
2. fvondro Carreira 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pi,,heiro 
Vice-Presidente: Agenc•r Maria 

ARENA 

MDB 

I. Saldanha Derzi 
2. José Sornev 
:J. Benedito Ferreiro 

I Evelósio Vieira 
'l. Gilvon Rocha 

Assistente: l'da ferreiro da Rocha - Ramal 312. 
te11ni6es: Terços-feiras, às 10:00 horas. 
toe: ai: Solo "Epitóc:io P~ssoo"- Anexo 11- '~omat615. 

COMISSAO DI CONSTIJUIÇAO 11 JUSTI«;A- (CCJ) 
01Membros\ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accíofy filho 
19-Vlc:e-Pr,sidente: Gustavt) Copanemó 

2"1·Vice-PTeside11,11!1: Paulo Brouord 

-·· 1. Aceioly filho 
2. José Sotney 
3. José Lindoso 
-4. Helvidio Nunes 
5. ltolívio Coelho 
6. Eurrco Rezende 
1. Gus)ovo Coponema 
8. Heitor Dias 
9. Henrique de La Rocque 

I. Dirc:eu Cardoso 
2. ltite Chaves 
3. Netson Carneiro 
4. Paulo Brossord 

ARENA 

MDB 

luplento• 

1. Mattos Lec5o 
2. Oito Lehmann 
3. Petrónio Portella 
4. Renato franco 
5. Osires l"eixeira 

L fronco.Montoro 
2. MaUro Benevides 

Anistente: Mario Helena Bueno Branallo -l!amal305. 
teuniõe~: Quartos-feir.as, tis ICMIO hQros 
local: Solo "'óvls Sevllocquo"- Anexo ll--.lomot 623. 



5324 Quarta-feira I• DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Setembro de 1976 

COMISSAO DO DISTIITO fiDIIAL- (CIIf) 
I\\ Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberla Seno 

COMISSAO PIIPUCAÇAO I CULTUI4- (C:IC:) 

(9 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Pres1dente: Tono Outro 

'Vice-Presidente: Hennque de lo Rocque 

fltuloret Svpfente• 
ARENA ARENA 

I. Helvídio Nunes L A.ugusto Franco 

2. Eurico Rezende 2. luiz Cavalcante 

3. Renato franco 3. José lindoso 

4. Osírt» Teixeirr• 4. Virgílio Tóvoro 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

7. Henrique de ta Rocque 

8. Oloir Secker 

\. Adolberlo Seno 

2. lózoro Borbozo 

3. Ruy Carneiro 

MOB 

I. Evondro Correircl 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Romol306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

local: Sala "Ruy Barbosa" -Anexo li - Aama1s 621 e 716 

COMISSAO IIIIC:ONOMI4 - (C:I) 
11 \ Membros) 

1. Millon Cobrai 

2. Vosconc::elos Torres 

3. Jess' Freire 

4. l1Ji1 Covolcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Possofinho 

1. Poulo Guerro 

8. Renato franco 

1. franco Montoro 

2. Orestes Quércia 

3. Roberto Saturnino 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato Frar~co 

ARENA 

MOB 

Suplente• 

I. 8enedito Ferrttiro 

2. Augusto Franco 

3. Ruy SCintos 

4. Conete Pinheiro 

S. HelvidiO Nunes 

I. Agenor Maria 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramo1675. 

Reuni6es: Quartos. feiras, às 10:00 horas. 

\otol: ~ICI "f:pltácio Pessoa" -Anexo Jl- Jomal 615. 

I. \(HS00Uf(tl .\.rnon (111 MeUo 

2. Gustavo Co penemo ' HeJvidio Nunes 

3. Joõo Calmon J. Jo'sé "orney 

A. Henrique de la Rocque 4. Ruy Scntos 

5. Mendes CcnQ\e 
6. Otto lehmann MOB 

I. Evelósio Vieira I. Franco Monroro 

2. Paulo Brossard 2. Itamar franco 
3. Aclolberto Seno 

Assistente: Cle1de Mario 8. F. Cruz- Ramal 598. 

Reuniões: Quintos. feiras, às 10:00 horas. 

Local Sala "ClóVIS Bevilácqua·· Anexo li - Ramnl 621 

COMISSAO DI PIN4NÇAS- (CP) 

117 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: TeotOnio Vilela 

ntu~ ..... ""lente a 
ARENA 

I. Saldanha Derzi I. Doniel Krreger 

2. Senedito ferreiro 2. José Guiomord 

3. Alexandre Costa ), José Sarney 

4. Fausto Costelo.Branco •• Heitor Oios 

5. Jessé Fieira 5, Cottete Pinhe1ro 

6. Virgílio Tóvoro 6. Os1res T eixe•ra 

7. Mattos leão 

B. Tono Duuo 

9. Henrique o.; lo Rocque 

lO Helvídio Nunes 

11. Teotónio Vllelo 

12. Ruy Santos 

MDB 

1. Amoral Peixoto ! . Oonton Jobim 

2. teite Chaves 2. Dirceu Cardoso 

3. Mouro Benevides 3. Evelósio V1eira 

4. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Morcus Vinicil.lt. Gou\art Gonzaga- l!:omol 303. 

Reuniões: Quintos.feiros. às 10:30 horat.. 

Local Sala "Ruy Barbosa·· ~Anexo !I-- Rama o~ 621 '' 71 b 
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COM155lO DI LIGI5LAÇlO 50CIA~-{CL5) 
17 Membros! · 

Tltulor•• 

I. Mendes Canale 
2. Comício Gondim 
3. Jarbas Passarinho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

ARENA 
I. Virgílio Tdvora 

2. Eurico Rezende 
3. Acôoly filho 

4. Henrique de la ltocque 
5. Jessé Freire 

1. Franco Montara 

2. Nelson Carneiro 

MOB 
I. Lázaro Barboza-

2. Ruy Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reumões: Ouintas-feiros, às IUJO horas. 

local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- AneKo 11- Romol623. 

COMISSlO DI MINA511NIIGIA- (CMI) 
17 Membros! 

ntular•• 

I. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. {uiz Covafcante 

4. Domício Gondim 

5. João Calmon 

1. Dirceu Cardoso 

2. ltomor Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Joõo Calmon 
Vice-Presidente: Comício Gondim 

Suplentes 
ARENA 

1. Paulo Guerra 
2. José Guiomord 

3. Virgílio T ávoro 

MDB 
I. Gilvon Rocha 

2 leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 haras. 

local: Solo "E pitá cio Pessoa"~ Anexo 11- Roma1615. 

Titular•• 

I. José Undoso 

2. Renato Franco 

3. Otto lehmonn 

I. Oonton Jobim 

2. Orestes Quércio 

COMISSlO DIIIDAÇlO (CI) 
ISMembrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Danton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franca 

ARENA 

MOB 

Suplente• 

I. Virgílio T ávoro 

2. Mendes Canale 

I. Dirceu Cardoso 

Anisttlnttl: Maria Carmen Castro Souza - Ramal13.4. 
Reuni6es: Quartas-feiras, às 11:00 horas. 

local: Solo "CI6vis S.'tilacqua"" - Aqxo 11 - Rornal623. 

''CGMiiSlct DIIILAÇOU IX~lliOIIS- (Cll) 
t 15 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Kl'ieger 

J9.Vice-Presidente: Luiz Viana 

29-Vice-Presidenfe: Virgílio Tdvoro 

ntule~r•• 

I. Daniel Krieger 

2. Luiz Viana 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé FreirE> 

5. Arnon de Mello 

6. Petr6nio Portella 

7. Saldanha Derzi 

B. José Sarney 

9. João Cohnon 

lO. Augusto Froncc 

1. Donton Jobim 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leife O•oves 

5. Mouro Benevides 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

1, Accioly Filho 

2, José lindoso 
3, Conete Pinheiro 

4, Fausto Castelo-Branco 

5. Mendes Canale 

6. Helv;dío Nunes 

I, Nelsor'l Carneiro 

2. Paulo Bt-ouord 

3, Roberto Soturnino 

Assistente: C6ndido Hippertt- Ramal 676. 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas. 

local, Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Rorr1ois 621 e 116. 

Tttularet 

COMISSlO DI5A(IDI- (C5) 
17 MembrO!il 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fausto Co1teJo- Bronco 
Vice-Pfesidente: Gilvon Rocha 

Suplent•• 

ARENA 

I. Fousto Castelo-Bronco L Saldanha Derzi 

2. Mendes Canale 2. Colfete Pinheírb 

3. Ruy Santos 

4. Otoir Becker 

5. Ahevir leal 

I. Adolberto Seno 

2. Gílvon Rocha 

MOB 

1. Evondro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreiro da Racho- Rarnol312. 

Reuniões: Quintos-f•iros, às 11:00 horas. 

•.oco h Solo "Epitócio Pessoa''- Anexo 11- Ramal615. 
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COMISSlO DI SIGURANÇA NACION,tl~- (CSN) 
O Membrosl 

Tltulorea 

I. Luiz Cavalcante 

2. José lindoJo 

3. Virgílio Tdvoro 
4. José Guiomard 

COMPOSiÇÃO 
Presidente: José Guiomord 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplente• 
ARENA 

1. Jarbas Passarinho 

2. Henrique de LCl llocque 

3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos 'Torres 

I. Amaral PeiKoto 

2. Adolberto Seno 

MDB 
l. Agenor Mario 
2. Orestes Ouérdo 

Assis,ente: Udo ferreiro do Rocha -ll'omol 312. 
~euniões: Quartos-feiras, às 11:30 horas. 

local: Sola "Clóvis Be,.i!acqua" - Anexo 11 - Ramal 623. 

COMISSlO DI 50 VIÇO PUILICO CIVI~- (CSPC) 
17 Membros) 

ntular•• 

I. Augusto fronco 
2. Otto lehmonn 
3. Heitor Dias 
.4. Accioly filho 
5. Luiz Viana 

1. Itamar franco 
2. lózoro Borbozo 

COMPOSIÇÃO 
Presidtlnte: lózoro Borbozo 

Vice-Presidente: OHo lehmann 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

\. Mattos leõo 
2. Gustavo Cooonemo 
3 AfeKondre Costa 

I. Donton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala Epitácio P~moa- Âf'-ell.o 11- Ramal615 

COMISSlO DI TRAKSPORTIS, COMUKICAÇOIS 
I 011115 PUILICAS - (CT) 

(7 Membror.l 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Ale,I[Ofldre Costa 

Vice-Presidente, Luiz Cavalcante 

Titularei Supl•ntet 
ARENA 

1. Ale.,l[ondre Costa 1. Otto lehmann 
2. Luiz Cavalcante 2. Mendes Canale 
3. Ben&d\lo Feneiro 3. T eot6nio V'ilelo 

•• José Esteves 

5. Paulo Guerra 
MDB 

1. Evandro Carreira 1. lózoro Borboza 
2. Evelásio Vieira 2. lloberto Soturnino 

-Assistente: Claudio Carlos R. Costa- Roma\ 301 
Re~uniões: Quintos-feiras, às 11 :00 horas. 

local: Sola Rui Barbosa- Anexo fi~ Ramal 621 

1)511YIÇO DI COMISSOIS MISTIIS, ISPICIAIS 
I DIIKQUIRI10 

ComlflõeJ Temp.,rárlaa 

Chefe: liuth de Souza Castro. 
Local: Ane,l[o fi - Térreo. 
Telefone: 25·8505- Romo\303 
)I Comissões Temporários paro Proietos do Congresso Nacional. 
21 Comissões Temporódar. poro Apreciação de Vetos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Misto do Projeto de Lei Orc;omentório for!. 90 do Regimento 

Comuml. 

Assistentt;s de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674J 
Alfeu de Oliveira- 674; Cleide Mario B.F. Cruz- Ramal 598; Mauro Lopes 
d~ Só- Roma\ 310 

SJNADO PEDERU. 

., ... TERÇA 

10:00 C,A,R, 

HO!!AS Q(IAR!I'A 

c.c.J. 
10:00 

c.B. 

c. R. E. 

10:)0 

c.A. 

ll~OO c.R. 

11:)0 c.s.N. 

SUBSZCRB'l'ARIA DE CO.Il:SSÕES 

SERVIçO DE CO!((SSÕES PERIIAHEN'l'BS 

HORA.KlO DAS REUNIÕES DAS COII!ISSÔES PERliANBNTES DO SE!fADO FEI~ 

PARA O ANO DE 1976 

s. -.1 L A ASSlSTENT HORAS QUI!i'l'A • A L AS 

EPLTI.CIO PESSOA 
L!DA 09:00 c.n.F. 

RUl Blt.Hl!CSA 

Ramal - 61~ Ramah - 621 • 716" 

• A L A s ASSISTENTZ: C.E.C 
Cl.OVlS lmVILACQUA 

10:00 
Ra.raal - 62) 

CLó'flS BEVILACQtlA ""'" c.s.P.c. :El'ITACIO l'BSSOA 

Ramal - 621 HELJ!:NA Ramal - 615 

EPITACIO PESSOA C.F. ~'( BARBOSA 
DANIEL 

IW:al - 61~ 10:30 Rmuia - 621 • 716 

m.r! BARBOSA 
CANDIDO C.!II.E. SPIT.<CIO FBSSOA 

Ralnah - 621 e 716 Ramal - 615 

EPIT.<ciO PESSOA ""''" C.L.S. CLOVIS BEVIL.<C!;lUA 
Ramal - 615 VINICIUS Ramal - 62J 

CLOVIS BEVIL.<C!;lUA """" 11:00 c.s. EPI'l'.<C!O FESSOA 

Ralll8l - 62) CARMEM Ramal - 615 

CLOVIS BEVILAC!;lUA UVA C.T. RUY BARBOSA 

Ramal ~ 62) Ramai• - 621 a 716 

ASSISTENTE 

HONALDO 

CLBIDE 

SONIA 

""""" VINICIUS 

RONALDO 

DANIEL 

LEDA 

CLA.UDIO 

COSTA 
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CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n'~1, de 17 de outubro de 1969, n9 2. de 9 de maio 
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pelos Atos Institucionais de n'~s 5 a 17 e Ato Complementar n'~ 40/69. ratificado pelo 
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Constituiçllo dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas, além de outras observações. silo destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional, através de emendas. ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco. em de­
zembro de 1966. 
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